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REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Secretaria Municipal de administração 

Prezado Senhor (a) 

Vimos pelo presente encaminhar a Vossa Senhoria o Termo de Referencia n11 22, e devidas cotações, justificativa do 
quaitativo para o Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para efetuar a coleta, o 
transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos serviços de saúde. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
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CACERES 

TERMO DE REFERENCIA N22 

1.OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para efetuar a coleta. u 
transporte, o tratamento e a destinaçào final de resíduos oriundos dos serviços de saúde, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

2.DESCRIÇÀO DOS SERVIÇOS: 

CÓD. 1 ITEM DESCRIÇÀO UNID. QUANT. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE 
EFETUE COLETA, TRANSPORTE, O TRATAMENTO A.13,00018440 001 E 	DOS 	RESÍDUOS 	SÓLIDOS 	(MATERIAL Kg 23.000 
CONTAMINADO) 	E 	MEDICAMENTOS 	VENCIDOS, 
PRODUZIDOS 	PELOS 	DIVERSOS 	SETORES 	DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES-MT, 
E DE OUTROS LOCAIS POR ELA AUTORIZADOS, 
ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, DENTRO DAS 
NORMAS AMBIENTAIS 

3.JUSTIFICATIVAS: 

3.1 Coordenações das Unidades: 

De acordo com a NBR n° 12.808, os resíduos hospitalares (ou de serviços de saúde) são os resíduos produzidos pelas 
atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais, ambulatórios, postos de saúde etc.). Incluem os resíduos 
infectantes (classe A) como culturas, vacinas vencidas, sangue e hemoderivados, tecidos, órgàos, perfuro cortantes. 
animais contaminados, fluidos orgânicos: os resíduos especiais (classe B). rejeito radioativo, resíduos farmacêuticos e 

síduos químicos: Os resíduos de serviço de saúde constituem os resíduos sépticos os que contêm ou potencialmente 
podem conter germes patogênicos. 

São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias, clínicas veterinárias, 
postos de saúde etc. Este resíduo é constiLuído de agulhas. seringas, gazes, bandagens, algodões, órgãos e tecidos 
rmovidos, meios de culturas, animais usados em teste, sangue coagulado, luvas descartáveis, filmes radiológicos, etc. 
De acordo com a RDC ANVISA n 306/2004 e a Resolução CONAMA n 358/2005, são definidos como geradores de 
resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive 
os serviços de assistência domiciliar e de campo: laboratórios analíticos de produtos para a saúde: necrotérios, 
funerária e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento, serviços de medicina legal, drogarias e 
farmácias inclusive as de manipulação: estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde, centro de controle de 
zoonoses: distribuidores de produtos farmacèuticos, importadores, distribuidores, produtores de materiais e controles 
para diagnóstico in vitro, unidades móveis de atendimento à saúde: serviços de acupuntura, serviços de tatuagem. 
dentre outros similares. Além de reunir um grande e variado número de portadores de doenças, as unidades da 
Secretária de Saúde do Município de Cáceres - MT gera um grande volume de resíduos que são considerados 
perigosos à saúde e ao meio ambiente, portanto, a implantação de ações que minimizem estes impactos é fundamental 
com a coleta de resíduos. 
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A realização de procedimentos, executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam essa assistência, implica na 
produção de resíduos, que deve ser incluído no gerenciamento organizacional desses serviços. Ao contratar urna 
empresa para a respectiva para o armazenamento, transporte e destino final, as unidades estará buscando o máximo 
de eficiência e de qualidade na assistência, com um mínimo de risco para os pacientes, os funcionários, os visitantes e 
para o meio ambiente, conforme determinação da Resolução n° 005. de 1993, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA) que ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos. o 
gerenciamento dos seus resíduos desde a geração até a disposição final. De acordo com a RDC n° 306 da ANVISA. o 
gerenciamento dos serviços de saúde pode ser assim definido: "Constitui-se em um conjunto de procedimentos de 
gestão, planejados e implementados a partir de bases científicas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de 
minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um encaminhamento seguro. de forma 
eficiente, visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio 
ambiente" Por este motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre as características, bem como os riscos que 
envolvem os resíduos de serviço de saúde - RSS, haja vista que a minimização dos impactos, decorrentes da má 
gestão destes, só virá através do conhecimento, principalmente daqueles que manipulam estes materiais diariamente. 
fato que resultará em uma melhor qualidade ambiental e, por conseguinte, numa melhor qualidade de vida, haja vista 
que ambas estão inter-relacionadas. Diante de todo o exposto justifica-se a essencialidade do serviço e a necessidade 
da contratação de empresa especializada para o serviço de coleta, transporte e tratamento dos resíduos sólidos da 
saúde. 

3.2 Coordenações da Vigilância em Saúde: 

Para fins de descartes resíduos de risco grupo B, utilizados na administração de imunobiológicos em campanhas de 
vacinação rural e contemplando a coleta em todas as Unidades de saúde, visto que é necessário o descarte e manuseio 
correto para evitar acidentes com perfuro cortante e contaminação do meio ambiente. 

3.3 Coordenações do Pronto Atendimento Médico: 

Devido que o Serviço de Limpeza Urbana do município, não recolhe resíduos de serviços de saúde (lixo hospitalar). A 
manutenção do serviço que dispomos, é de extrema necessidade, pois o acumulo de Lixo Hospitalar é de extrema 
importância periculosidade, podendo gerar a proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. 
Além disso, trata-se de um serviço essencial, que está Coordenação não pode dispor. Assim, é necessário que o 
;erviço contratado seja de forma continua. 

4.EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, E DISPOSIÇÀO FINAL 
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL: 

4.1 A execução dos serviços consiste na remoçào dos resíduos de saúde do abrigo dos resíduos (armazenamento 
externo) até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-se técnicas que garantam a preservação das 
condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de 
acordo com as orientações dos órgãos de meio ambiental, vigilância sanitária e limpeza urbana. 

4.2 A empresa será responsável pela coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de saúde. 
inclusive medicamentos vencidos, a serem coletados. 

4.3 O valor da coleta. o transporte, o tratamento e a destinaçào final dos resíduos sólidos (material contaminado e 
medicamentos vencidos) deve ser por Kg (quilo), (quando existir). 

4.4 A coleta e o transporte externo dos resíduos de saúde, devem ser realizados de acordo com as normas NBR 12810 
e NBR 14652 da ABNT. 
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4.5 Os funcionários da empresa contratada, para a realização do serviço, deverão portar equipamentos de segurança 
e vestimentas adequadas, conforme determina a legislação pertinente. 

4.6 A empresa contratada deverá fornecer recipientes apropriados para o depósito dos resíduos, realizando a 
substituição dos mesmos por outros vazios e desinfetados, sempre que fizer a coleta. 

4.7 Os recipientes (bombonas) devem ter a capacidade de 200 litros, distribuídos em cada ponto de coleta e ser 
transportados em veículos especialmente preparados e a prova de vazamentos e sem exalar odores. 

4.8 Fornece bombonas de polietileno de alta densidade, revestida internamente com plástico, com capacidade de 200 
litros para resíduos A". "B" e 'E", com tampa rosqueada, 

Identificados com adesivos contendo logotipo da empresa contratada, identificação do grau de risco do produto, todos 
em conformidade com a norma NBR 7.500 da ABNT:I. 

4.9 Os resíduos devem ser depositados em aterro sanitário licenciado pelo órgão competente. 

4.10 O pagamento dos serviços será realizado sempre mensalmente, com apresentação de Nota Fiscal. 

4.11 A coleta será realizada de acordo com o item do Termo de Referência 5.RELAÇÀO DAS UNIDADES 
COLETA. 

4.12 A coleta deverá ser sempre acompanhada do fiscal de contrato ou outro designado por ele. 

4.13 Identificações para o transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de produtos: 

4.14 A coleta deve observar o disposto na ABNT NBR 12.810/2016: procedimentos exigíveis para a 4.15 Coleta de 
resíduos de serviços de saúde sob condições de higiene e segurança: 

4.15 Os veículos de Coleta de resíduos de serviços de saúde, devem conter uma balança para pesagem dos recipientes 
em conformidade com o INMETRO: um motorista legalmente habilitado para condução do veículo e mais um técnico 
para execução do serviço de coleta, ambos habilitados e treinados para execução do serviço; 

1,16 A Contratada deverá recolher o lixo infectante apenas dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde 
pertencentes à rede municipal, conforme relação abaixo: 

5.RELAÇÀO DAS UNIDADES COLETA: 

A coleta será realizada nas Unidades citados na tabela abaixo e a quantidade por semana: 

UNIDADE ENDEREÇO QUANTIDADE/SEMANAL 

Ambulatório da Criança Rua Treze de junho. Centro 15 em 15 dias 

Ambulatório dermatológico Rua Gonçalves Dias, s/n. Bairro 15 
Cavalhada 

cm 15 dias 

Centro Referencial de Saúde Av. 	Castelo 	Branco, 	s/ii, 	Bairre 
São Miguel 

15 em 15 dias 

CTA Rua 	da 	Tapagem. 	s/n, 	Bairro 
Cohab Velha 

15 em 15 dias 
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CER Rua Nossa Senhora da Aparecida, 15 em 15 dias 
s/n, Bairro Santa Isabel 

CEO Rua 	São 	Pedro, 	s/n, 	Bairro 15 em 15 dias 
Cavalhada 

CAPS Rua da Tapagem, W2  1029. Bairro 15 em 15 dias 
Cohab Velha 

CAPS1 Rua 	dos 	Operários, 	s/n. 	Bairro 15 em 15 dias 
Cohab Velha 

PSF Guanabara Rua 	Cerejeiras, 	s/n, 	Bairro 15 em 15 dias 
Guanabara 

PSF Vitória Régia Rua 	Amazonas, 	s/n. 	Bairro M. 15 em 15 dias 
Popular (Vitória Régia) 

PSF CAIC Rua Hermes da Fonseca. s/n M. 15 em 15 dias 
Cidade Nova 

PSF Rodeio Rua Madri, s/n, Bairro Rodeio 15 em 15 dias 

PSF Paraíso Rua 31 de Março, s/n, Bairro M. 1115 em 15 dias 
Paraíso 

PSF Cohab Nova Rua das Bexigas, Qd. 21, n° 05. 15 em 15 dias 
Bairro Cohab. Nova 

UBS Santa Isabel! Marajoara Rua B. s/n. Bairro Santa Isabel 15 em 15 dias 

LJBS Vista Alegre Rua das Margaridas, s/n, Bairro M. 15 em 15 dias 
Padre Paulo 

PSF Vila Real Rua Bélgica, 	n9 	11, 	Bairro Vila 15 em 15 dias 
Real 

PSF Vila Irene Rua Santa Latira, s/n, Bairro Vila 15 em 15 dias 
Irene 

JBS Caramujo Rua 	Francisco 	Manço 	Pereira 15 em 15 dias 
Lotes 12,13 e 14 Distritos de Santo 
Antônio do Caramujo 

Posto Santos Dumont \v. 	Dos 	Aviadores, 	s/n 	Bairro 15 em 15 dias 
DNER 

Coordenadoria de Vigiláncia em Rua dos 	Cardeais, 	N30. Bairro 15 em 15 dias 
Saúde Jardim do Trevo. 
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Pronto Atendimento Médico 	lAvenida Getúlio Vargas, S/N 	 15 em 15 (lias 
Bairro: Santa Isabel 

5.1 Nos casos em que não haja possibilidade de acesso ao veículo coletor, a coleta deverá ser feita manualmente ou 
Ot Outro método aprovado pela Prefeitura e/Ou Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT. 

5.2 Cada veículo deverá ser acompanhado de uma equipe, composta por 01 (um) motorista e 01 (um) coletor, 
devidamente uniformizado e equipado com os EPI necessários. 

5.3 O funcionário responsável pelo recolhimento dos resíduos deverá ser devidamente treinado e equipado para o 
recolhimento dos resíduos de saúde. 

5.4 A Prefeitura reserva-se o direito de solicitar a qualquer momento, alterações no plano de coleta ao seu critério. O 
novo plano deverá ser apresentado em 02 (duas) vias e, depois de aceito, deverá ser implantado no máximo em 10 
(dez) dias. 

5.5 É atribuição de a Contratada executar o plano aprovado, dando ciência prévia dos dias e horários em que o serviço 
será executado, a todos os estabelecimentos, através de impresso, cuja impressão e distribuição será de sua 
responsabilidade, de acordo com o modelo aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT. 

5.6 Quaisquer alteração a ser introduzida deverá ser precedida de comunicação individual a cada estabelecimento, com 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência, correndo por conta da Contratada os encargos resultantes desta obrigação. 

5.7 Todos os resíduos dos serviços de saúde coletados deverão ser tratados pela CONTRATADA 

6.VEÍCULOS COLETORES 

6.1 Os veículos deverão possuir carrocerias do tipo especial para coleta e transporte de lixo, Os veículos coletores 
deverão estar equipados com equipamento de sinalização conforme a legislação de trânsito em vigor. 

.2 Os veículos deverão ser equipados com sinalização sonora para marcha ré e lâmpadas elevadas indicadoras de 
cio. 

6.3 Constituirá obrigação contratual, a lavagem e desinfecção diária da caçamba compactadora ou carroceria com 
produtos específicos para este fim. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 (DOZE) meses contanto a partir da assinatura, prorrogado por igual período. 

DO VALOR 

O valor será por quilo para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos preços 
unitários, daqui por diante denominado 'VALOR CONTRATUAL". 

9- DOS RECURSOS 

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com os seguintes recursos: 

5 	 As'. Getulio Vargas. s/n. Vila Mariana - CEP 78200-000 CSecre:anade 

sUs: 	Fone: 3223-4544 - e-mail: saude.caceres@ihest.com.hr 	 ÇJ de 5 	 de Cáceres 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CACERES 

ÓRGÀO UNIDADE FUNCIONAL NATUREZA DE DESPESA 

0606020 2043 33.90.39 

0606020 2040 33.90.39 

0606020 2039 33.90.39 

0606020 2035 33.90.39 

0606020 2037 33.90.39 

0606020 2038 33.90.39 

0606020 2029 33.90.39 

0606020 2042 33.90.39 

0606020 2054 33.90.39 

0606020 2041 33.90.39 

0606020 2024 33.90.39 

iO.DO PRAZO DE EXECUÇÀO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente realizado, em 
condições de aceitação, conforme prazo d e execução iniciando até 05 (cinco) dias da data da Ordem de Serviços. 
podendo ser prorrogado conforme prevê a Lei 8.666,93. 

10.2 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 5 (cinco) dias contados a partir da data da Ordem de Serviços 

10.3 Somente serão admitida alteraçào do prazo quando: a) houver alteração da especificações técnicas ,pelo 
CONTRATANTE: b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do 
CONTRATANTE; c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE; d) por atos do 
CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução: e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou 
outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; f) por motivos de força maior ou caso fortuito. entre 
outros, desde que tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado e g) outros casos previsto em 
lei. 
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10.4 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e responsabilidades 
de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

10.5 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução dos serviços, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o 
CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

10.6 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução dos serviços com outra empresa, desde que 
rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de 
formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA se obriga a: a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteçào e a conservação dos 
serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; b) manter. em 

todos os locais de serviços, sistema de sinalização e segurança: e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de 

qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo: e) 
manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário de Ocorrência: f) não manter em seu 
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a 

partir de 14 (quatorze) anos: g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e ti) fornece em tempo hábil os 
relatórios dos serviços executados.' 

11.2 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária. social 
ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os serviços objeto deste Contrato. 

11.3 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira 
responsabilidade da contratada. 

11.4 A empresa vencedora deverá apresentarem até 30 (trinta) dias após a assinatura de contrato Plano de Trabalho. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1 O CONTRATANTE se obriga a: a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e 
completa execução do objeto do presente Contrato; b) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma 

estabelecida neste Contrato: e) garantir à CONTRATADO acesso à docurnentaçào técnica necessária para a execução 
do objeto do presente Contrato e d) garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, após medições em até 10 (dez) dias úteis 
após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes. devidamente 

protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas. 
informar a modalidade e número da licitação, empenho e dados bancários. 

13.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na sede da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições 
e forma de apresentação: 
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13.3 Faturas discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais) designado(s) pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT: 

DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. 
os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial 
atualizado do Contrato. 

15. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) dias após a comunicação 
da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA 
responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que 
sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação dos serviços pelo CONTRATANTE se dará quando não 
houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

16. DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação judicial, sem que 
à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: a) quando a 
CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica: b) quando a CONTRATADA 
transferir, no todo ou cm parte. o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE: e) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE: d) quando houver inadimplência de Cláusulas oli 
condições contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência da determinação da fiscalizaçào, e e) demais 
hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DAS ALTERAÇÕES 

erào incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nas especificações técnicas, 
nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA. 

18. QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 

18.1 Atestado Capacidade Técnica e Acervo da empresa ou do profissional responsável que comprove(m) que tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal OU do 
Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços de características técnicas similares as do objeto do 
presente licitação. 

18.2 A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no mínimo 01 (um) Engenheiro detentor de atestado (s) de 
capacidade técnica por execução de serviços de coleta, transporte dos resíduos '_`de saúde (o profissional e seu (s) 
respectivo (s) atestado (s) devem obrigatoriamente estar registrados no CREA: 

I .3 A coiiiprovaçào de vincu!a: do prol issiorial detentor (1 Icervo tciiicu deverá atender es sCLtiflkS equisi 	: 
Empregado: cópia da ficha ou livro de regisiro de empregado registrado na DRT ou. cópia da carteira de trabalho c 
previdência social ou ainda Contrato de Prcstaçío de Serviços. - Sócio: contrato social devidamcntc registrado no
(rgào Competente. - Responsável Técnico: cópia da certidà expedida pelo CREA da sede da licitante, onde cuasl;i 
registro profissional. 

Av. Getulio Vargas, s/n, Vila Mariana - CEP 78200-000 
Fone: 3223-4544 - e-mail: saude.caceres@ibest.corn,hr  

Secre:ana de 

Yóde 
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18.4 Certidões de Registro ou inscrição da empresa e seu Responsável Técnico, no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA) do local da sede do licitante com o visto da seção local, em caso de proponente estabelecido e. 
outro Estado. 

18.5 Licenças de Operação emitida através do órgão ambiental do Estado da Licitante, referente ao objeto deste edital. 
compreendendo Licença da licitante para Coleta e Transporte de Resíduos Sólidos/Perigosos e Licença para 
Armazenamento de Resíduos de Serviços de Saúde; 

18.6 Licenças do Aterro Sanitário e ou Industrial devidamente emitida pelo órgão competente (estadual e quando 
necessário federal), utilizado para disposição final dos resíduos de saúde tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário 
não esteja em nome da empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de prestação de serviços e carta de anuéncia 
emitida pela empresa proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para encaminhamento de residuos 
de saúde tratados, para fins de comprovação técnica da empresa, serão consideradas validas as Licenças Ambientais 
com prazo de validade vencido, desde que comprovado pedido de renovação da respectiva licença, com atecedencia 
mínima de 120 dias da expiraçào de seu prazo de validade, junto ao órgão ambiental competente conforme ari 14 da 
Lei Complemntarn 140/2011 

18.7comprovaço disponibilidade plataformas o veículo com capacidade superior a 1,0 t, a descarga deve 
mecânica; para veículo com capacidade inferior a 1 t, a descarga pode ser rnecànica ou manual; conforme N 
12.810 a 

18.8 Alvarás da Vigilãncia Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital, expedido pelo órgão 
competente (esfera Estadual ou Municipal): 

18.9 Declarações de que atende as Normas e Procedimentos de Segurança para COLETA. TRANSPORTE. 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS, segundo a NR 32. 8.4.8: 

18.10 Apresentações cadastro técnico federal IBAMA da licitante. 

18.11 Declarações de disponibilidade dos Veículos efetivamente utilizados na coleta e transporte e cópia dos 
documentos de propriedade expedidos pelo DETRAN. em nome da Empresa ou do proprietário da empresa. observada 

Legislação vigente no país para o Serviço de Transporte de Resíduos Sólidos/Líquidos Hospitalares, quanto as 
.aracterísticas do veículo: 

18.12 Relações explicita dos motoristas aptos para transporte de resíduos perigosos. acompanhada do Certificado para 
movimentação e operação para produtos perigosos (MOOP). de cada motorista responsável pela coleta, emitida pelo 
órgão competente, tendo como prazo de validade de 05 (cinco) anos. devidamente Regulamentado. pelo artigo 145 da 
Lei n. 9.503/07, Decreto 96.044/88, Resolução 168/04 do CONTRAN; 

18.13 Declarações de que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e transporte até o local destinado. 
que ficarão a cargo da empresa: 

18.14 Certificados de Inspeção para o transporte de Produtos Perigosos (CIPP). emitido pelo INMETRO (ou entidade 
por ele credenciada) do (s) veiculo (s) utilizado (s) pela licitante para o transporte de resíduos de serviços de saúde em 
conformidade com o Decreto Federal 96.044/88 e Portaria n. 204/2011. 

18.15 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
licitante; 

18.16se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz: 

Av. Getulio Vargas. s/n. Vi ia Mariana -CEP 78200-000 Cã 

SUS 	Fone: 3223-4.544 e-mail: sudc caLcrc'@IbLt com br 
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CACERES 

18.17 se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os documentos que 
comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 

18.18 Aqueles que ensejarem declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do art. 299 CP, ficará 
sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento for público e reclusão de 1 a 3 anos e multa se for 
documento particular, independente das demais penalidades administrativas; 

Cáceres 25 de abril 2019 

AN 	'1O CARLOS DE JESUS MENDES 
ecretário Municipal de Saúde - SMS 

Cáceres-MT 

Av. Getulio Vargas, s/r.. Vila Mariana- CEP 78200-000 

SUS Fone:3223-4544 L rnaI saudt cacrcIbLst com br 	 a de 
deCáCereS 
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DAS SANÇÕES 

V' O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta falhar OU fraudar na 

execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 

garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Cáceres, pelo prazo de até 2 (dois)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

V A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas-TCE e no caso de suspensão de 

licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

/ No caso de inadimplemento, a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades; 

V' Adevertencia 

/ Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 2 (segundo) dia. 

calculados sobre o valor do contrato; 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 

(dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual: 

1' Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, desistir 

do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual: Suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cáceres por 

período não superior a 2 (dois) anos: eDeclaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

t/ ( 
JAN 	10 CARLOS D JESUS MENDES 

Secretário Municipal de Saúde - SMS 
Cáceres-MT 

Av. Getulio Vargas, s/n, Vila Mariana - CEP 78200-000 CÚ SCre:313de 

SUS 	Fone: 3223-4544 - e-mail: saude.caceres@ibest.com.br 	 de 
J de Cáceres 
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COMISSÃO TECNICA PARA ANALISE DE DOCUMETAÇÀO 

ERISLANE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA: CPF 935-886-661-68 
MARILZA APARECIDA LUZ: CPF 405.152.221.00 
BENICE BENEDITA DE OLIVEIRA: CPF 208.533.191-20 

Cáceres 25 de abril de 2019 

APecretário
C RLOS DE JESUS MENDES 

Municipal de Saúde - SMS 
Cáceres-MT 

lam sus: 
fi 

Av. Getulio Vargas s/n, Vila Mariana - CEP 78200-000 
Fone: 3223-4544 - e-mail: saudc.caceres@ibest.com.br  

Cã • 
	Scre:ara e 
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CACERES 

JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

A contratação da Empresa relacionada neste termo de referencia para atender a demanda do Município. 

conforme relatório em anexo da empresa Máxima Ambiental no ano de 2018 tínhamos uma média de coleta 

anualmente de aproximadamente de 1.200kg mensais que totaliza 12.884,71kg anualmente, conforme anexo. 

Portanto no ano de 2019 devido a grande demanda de atendimento nas unidades de Saúde e pronto 

atendimento médico, houve um aumento considerável na coleta lixo hospitalar, passando para uma média de coleta de 

1.565.15kg mensalmente, totalizando um quantitativo anual em média de 18.781,80kg, conforme relatório anexo da 

empresa W.M Ambiental. 

Portanto, solicitamos um quantitativo de 23.000kg anualmente, haja vista que terá um aumento com 

instauração do Laboratório Municipal. 

A 	è#ilO C RLOS DE JESUS MENDES 

Secretario Municipal de Saúde 
Cácercs-MT 

Av. Getulio Vargas. s/n. Vila Mariana - CEP 78200-000 

SUS 	Fone: 3223-4544 - e-mail: saudc.cacercs@ibest.com.br  `de 
R 	 de Cáceres 
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Destinando e protegendo corretamente 

RELATORIO DE COLETA - SMS CÁCERES 

Nome 
Coletado 02/19 

(Peso) 

Coletado 03/19 

(Peso) 

AMBULATORIO DA CRIANÇA 73,00 21,7 

AMBULATORIO DEMARTOLOGICO 18,60 24,8 

PAM 1060,70 1.011,40 

CEO 157,70 101,6 

UBS VITORIA REGIA 8,60 28,8 

UBS COHAB NOVA 20,00 5,3 

UBS VILA IRENE 22,00 12,9 

UBS SANTOS DUMONT 1,20 17,9 

UBSJD. PADRE PAULO 37,00 25,9 

UBS CARAMUJO 20,00 26 

UBS JD. PARAISO 34,00 12 

UBS RODEIO 29,50 13,9 

UBS SANTA IZABEL/MARAJOARA 29,00 13,7 

UBS CAIC 30,00 6,9 

UBS JD. GUANABARA 29,50 6,7 

UBS VILA REAL 40,00 9,3 

CRS 

CTA 

29,90 34,6 

25,00 1,1 

f1T 351 KM 06, 1 	07 e 08, 	fbura1, Cuiabá - MT, ( 	78018-1-100, Caixa Postal: f01 

. 	 . 	........................ 	•. 	 •... 	: 



WAL WMAMBIEW 
Destinando e protegendo corretamente 

RELATORIO DE COLETA - SMS CÁCERES 

FARMACIA 34,50 38 

VISA 15,60 0,43 

CER 2,10 O 

TOTAL 1717,90 kg 1412,93 kg 

Cuiabá-MT, 18 de Abril de 2019. 

, 

WM SEFÇOS A 3IENTAIS 
Crislaihny M. G 

SuDervis 



Máxima 
AMBIENTAI 

PROPOSTA COMERCIAL N° 051/2019- 51/2019. 

Ao Ao  
Sr. Antonio Carlos de Jesus Mendes 
Secretário Municipal de Cáceres 
Prefeitura Municipal de Cáceres - MT 
0rnpras.saudecacgmaiI.c0m 

rCNpj: 07 657 198/0001-2(5' 
MÁXIMA AMBIENTAI SERVIÇOS GERAIS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

MT 351- LOTE 132 - ZONA RURAL 

CEP. 78.000-000 

LCUIABÁ 	
- 	MTj 

Ref.: Proposta Técnica e Comercial para Abertura de Processo Licitatório Prestação de 
'erviços de Coleta, Transporte, Armazenamento Temporário. Tratamento e Encaminhamento 

para Destinação Final de RSSS dos Grupos A, B e E a Prefeitura Municipal de Cáceres - MT. 

Prezado Senhor (a); 

A Máxima Ambiental vem apresentar a Prefeitura de Cáceres situado a 220 km de 

Cuiabá, uma proposta técnica para a prestação de serviços de coleta, transporte 

armazenamento temporário, tratamento e encaminhamento para destinação final de resíduos 

gerados por está municipalidade. 
A empresa Máxima Ambiental Serviços Gerais e Participações LTDA, instalada, a Rua 

09, Chácara 132, Zona Rural, Cuiabá/MT, é a primeira empresa do Estado de Mato Grosso. 

especializada no armazenamento, coleta, transporte, transbordo, tratamento e 

,ncaminhameflto para disposição final de resíduos sólidos de saúde, classificados conformes 

Resolução CONAMA N° 358/05 e RDC N° 222/18 da ANVISAI isentando os geradores de 

qualquer responsabilidade ambiental. 

Atuando em todo estado do Mato Grosso em mais de 
40 municípios com mais de 2.000 

clientes, se responsabilizando por todo processo de coleta até a disposição final. 

Hoje temos orgulho em sermos referência e líder de mercado neste seguimento e em 

virtude da possibilidade encaminharmos as melhores condições comerciais proposta comercial 

a este município, apresentando a proposta abaixo: 

- 	 r 

•• 	'' 	.' .* 
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Máxima 
AMBIENTAL 

GEO 	5llS 
OS OF SAÚ(ø 

1. Especificação do serviço 

O serviço que será prestado é de armazenamento temporário, coleta, transporte, 
tratamento e encaminhamento para disposição final de resíduos de serviços de saúde. Os 

resíduos coletados são dos Grupos A, B e E. 

Unidade de Tratamento: Cuiabá. 

Km rodado até a unidade de Tratamento: 220 km 

Frequência de coleta: 02 (duas) coletas mensais. 

Pontos de coleta: pontos de coleta a ser definido pelo estabelecimento. 

Comprovante de serviço: Manifesto de Transporte no ato de execução 

Certificado: O certificado de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e 
encaminhamento para a destinação final dos resíduos, será emitido somente após o 
pagamento do boleto ou nota fiscal, e/ou por solicitação ao departamento de engenharia. 

2. Identificação do Proponente 

RAZÃO SOCIAL: MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARnCIPAÇÔES LTDA1 

CNPJ: 07.657.19810001-20 

INSCRI AO ESTADUAL: ISENTO

ENDEREÇO:  Av. República do Líbano, NO. 1620, Bairro Alvorada, 

 
Sala 02. 

E-MAIL: ioanna(&-maximambiental.coTELEFONE:  (65) 3641.1650 19 9997.4502 

BJETO: SERVIÇO DE COLETA, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO EM BOMBONAS, 
TRANSPORTE, ACONDICIONAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
ADEQUADA PARA OS RESÍDUOS DE SERVIÇO DE SAÚDE MUNICIPAL. 

rCNPJ: 07 657 198/0001-20 
MÁXIMA AMBIENTAI SERVIÇOS GERAIS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

MT 351 - LOTE 132 - ZONA RURAL 

CEP. 78.000-000 
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3. Proposta de Preços 

CÕD. ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
POR KG 

COLETADO 

VALOR 
ANUAL 

ESTIMADO 
-- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA QUE EFETUE 
COLETA, 	TRANSPORTE, 	O 
TRATAMENTO 	A,B. 	E 	DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS (MATERIAL 
CONTAMINADO) 	 E 
MEDICAMENTOS 	VENCIDOS, 

0001 8440 001 PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS 
SETORES 	DA 	SECRETARIA 

Kg 23.000 R$ 6,40 R$ 147.200,00 

MUNICIPAL 	DE 	SAÚDE 	DE 
CÁCERES-MT, E DE OUTROS 
LOCAIS 	POR 	ELA 
AUTORIZADOS, ORIUNDOS DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE, DENTRO 
DAS NORMAS AMBIENTAIS J 

4. Validade da proposta 
Prazo de 60 dias úteis a partir do momento do recebimento. 
Conforme código civil vigente, caso a aceitação da proposta ocorra após o prazo de 

validade da proposta, está se tornará invalida. Importando assim a formulação de uma nova 

proposta. 

S. Forma de Pagamento 
O Pagamento será realizado em até 10 (dez) dias, contados do recebimento definitivo do 

objeto. 

6. Da documentação: 
DisponibiliZamos para nossos clientes toda documentação necessária para fiel execução 

dos serviços, tanto jurídica, quanto licenciamentos e alvarás. 

Prezando a satisfação dcs nossos clientes nos colocamos inteiramente a vossa 

disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente; 

rCNPJ: 07 657 198/0001-2 
MÁXIMA AMBIENTAI SERVIÇOS GERAIS 

E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

MT 351- LOTE 132 - ZONA RURAL 

CEP, 78.000-000 

LCUIABÁ 	- 

(65) 999502 198409.9867 
jnnarnaximaambiefltal.00m.br  

Cuiabá, 22 de Abril de 2019. 

-.,mrrrh'ntat cm hr 

« 	. 	.. 	. 	.. 	. 

___ 	 ' 



Assunto: Proposta para Prestação de Serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e 

Disposição Final de resíduos do serviço de saúde, dos grupos A, B e E. 

NC: Josi 

A Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres. 

1. Empresa WM Serviços Ambientais Ltda. 

A empresa W. M. Serviços Ambientais Ltda., CNPJ 10.532.271/0001-41, com 

escritório instalado a Rua Chico Belo, no 05, Quadra 04, Sala 02, Bairro CPA 1, Cuiabá 
- MT,e 

sua Usina de Tratamento Térmico - INCINERADOR, sito a MT 351, Lote 08, nas 

proximidades do Aterro Sanitário de Cuiabá, no município de Cuiabá, vem apresentar a 

Vossa Senhoria, nossos serviços quanto a Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final 

de Resíduos de Serviço de Saúde A, B e E. 

Serviços e Metodologia 

v' Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final dos Resíduos de Serviço de Saúde A, 

B e E. 

1' Resíduos Perigosos abrangidos pela resolução Conama 316/2002, Conama 358/2005 e 

RDC ANVISA 306/2004. 

v Coleta, Transporte,Tratamento e Destinação Final dos Resíduos de Serviço de Saúde A, 

B e E serão tratados na nossa Unidade em Cuiabá, por sistema de Incineração ou 

Autoclavagem. 

v No ato da coleta os resíduos são pesados em nosso veículo, com emissão do Manifesto 

de Carga, assinada pelo coletor e responsável da empresa contratante, para controle de 

peso, tipo de resíduo, dia e horário da realização do serviço; 

t 	

v' Certificado: emissão mensal de Certificado de Tratamento e Disposição Final dos 

resíduos, ficará disponível a pós a confirmação do pagamento no próprio link de 

impressão do boleto. 

@~O 



3.00cumentacão 

" Colocamos a disposição de nossos clientes todas as documentações, tanto jurídicas como 

as de licenciamentos; 

4.Preço 

Item Descrição Unidade 
Qtde. 

Estimada 
Valor 

Unitário 
R$ (KG) 

Valor 
Total R$ 

01 Contratação de empresa 
especializada que efetue a 

coleta, o transporte, o tratamento 
e a destinação final dos resíduos 
sólidos (material contaminado) e 

medicamentos vencidos, 
produzidos pelos diversos 

setores da Secretaria Municipal KG 23.000 R$ 5,00 R$ 115.000,00 
de Saúde de Cáceres-MT, e de 

outros locais por ela autorizados, 
oriundos dos serviços de saúde, 
dentro _das _normas _ambientais.  

VALOR POR EXTENSO: R$ 115.000,00 (Cento e quinze mil reais). 

DECLARAÇÕES EXIGIDAS POR LEI: 

Declara que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, 

taxas, impostos incidentes, encargos sociais, trabalhistas, seguro, treinamento e lucros e 

dividendos e demais despesas necessárias para a execução do objeto, caso venha ser 

declarada vencedora; 

Declara que aceita os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) sobre as quantidades individuais registradas, com base legal no § 1.0 do 

Artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, caso venha a ser considerada vencedora do certame. 

Declara que DOSSUi olena regularidade fiscal. iurídica. econômica 

financeira e técnica exigidas conforme artigo 27 a 31 da Lei 8666/93 e demais exigíveis 



Jj!JI!I ' 1kt1 ;L: k11!M! 
Destinando e protegendo corretamente 

especificamente quanto ao objeto e o tipo licitatório. 

4. 	Declara que não está impedido de contratar com a Administração Pública e 

nem declarado inidôneo tendo ainda disponibilidade e capacidade para realizar o presente 
objeto. 

5.lnício dos Serviços 

O início dos serviços somente se dará após assinatura de ambas as partes. 

Cordialmente, 

Proposta válida por 90 (Noventa) dias. 

Sem mais para o momento, desde já agradeço. 

Cuiabá-MT, 23 de Abril de 2019. 

ilo MoschetaySócio Proprietário 
1 SERVIÇQØ'AMBIENTAJS LTDA 

CNPJ4ií.532.271/0001-41 
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ASSESSOR JURIDICO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°002/2018 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2018 

PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N°07112017 

O Município de Alto Taquari - Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Macário Subtil de Oliveira, n° 848. 
Centro, Alto Taquan - MT, inscrito no CNPJ N° 01.362.680/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Fabio Mauri Garbugio, brasi-
leiro, casado, residente á Rua 09, N°. 20 - Bairro Gabriela, nesta cidade, portador da cédula de identidade RG N°. 4.635.589-0 SSP/PR, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o N°. 899.868.069-68 em face do PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2017, RESOLVE Registrar o 
Preço da empresa BIO RESIDUOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ N° 22.096.126/0001-44, com sede à Rua Mano Rossignolo, n° 406, Dis-
trito Industrial, na cidade de Rondonópolis - MT, neste ato representado pelo Sr. Paulo Henrique Maia de Meio, brasileiro, casado, portador do RG n° 
09066424-85 e CPF n° 306.065.258-90, residente na cidade de Rondonópolis - MT, doravante denominada simplesmente FORNECEDORA, para pres-
tação de serviços, nos termos do Edital de Licitação respectivo e do Termo de Referência anexo, sujeitando-se as partes ás determinações da Lei n° 8. 
666/93 e suas alterações, a Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal no 01112011, e, sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata. 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS 

1.1 - Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços aos itens dela constantes, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666/93. 

1.2 - Os preços registrados têm caráter orientativo (preço máximo), cabendo às unidades interessadas a obrigatoriedade de promover pesquisa de mer-
ido antes da utilização desta ata, pesquisa essa cujo resultado deverá constar do campo próprio da requisição de compras. 

1.1 - Os preços registrados na presente Ata referem-se à Contratação de serviços para o Transporte, Tratamento e Destinação final de Resíduos 
Sólidos de Serviços de Saúde do GRUPO: "A", "B", "E"- definidos nas Resoluções CONAMA n'35812005 e da ANVISA RDC 306 de 07 de dezem-
bro de 2004. do Município de Alto TAQUARI, no valor de r$ 6,48 (seis reais e quarenta e oito centavos) o KG coletado, totalizando o valor de r$ 50. 
544,00 (cinquenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais) na forma e condições apresentada na proposta de preços; nas características descritas 
no Anexo 1 do Edital do Pregão N°071/2017, que fica fazendo parte desta Ata. 

1.2 - Tabela dos itens adjudicados: 

EMPRESA: BIO RESIDLJOS SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA CNPJ: 22.096.126/0001-44 

Item Material 	 UNDQtde. 	VI. Total 

1 	SERVIÇO ESPECIALIZADO EM COLETA, TRANSPORTE, GERENCIAMENTO, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RE- R$ R$ 	R$ 50. S1DUOSDE SERVIÇOS DASAÚDE.   	800 6,48 544,00 
1 	

Soma: 544,00 

VALOR POR EXTENSO: cinquenta mil, quinhentos e quarenta e quatro reais 2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

2.1 - A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura. 

2.2 - A Detentora da ata deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse na prorrogação do ajuste, em prazo não inferior a 60 (sessenta)dias do 
"rmino de sua vigência. A inexistência de pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério: de promover nova 

ação, descabendo à Detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 

2.3 À Prefeitura Municipal de Alto TAQUARI, no exercício do interesse público, é assegurado o direito de exigir que a Detentora, conforme o caso 
prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 60 (sessenta) dias, a fim de se evitar brusca interrupção nos fornecimentos, mediante aditamento 
contratual, respeitado o prazo fixado nesta ata. 

3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 

3.1 - Os serviços serão recebidos bimestralmente, na quantidade de Quilos efetivamente coletados, e como determina o art. 73, 1 da Lei 8.666/ 
93. 

3.2 - Para a retirada de cada nota de empenho perante a Prefeitura, a Detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.2.1 - Certidão Negativa de Débito - CND - para com o Sistema de Seguridade Social; 

3.2.2 -Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa Da União, que abrange inclusive as contribuições 
sociais; 

32.3 - Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal. 

3.3. - Realizar os serviços de acordo com o Termo de Referência no prazo estipulado pelo Secretário, que deverão ser atendidos prontamente a contar 
da retirada da Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. 

3.4 -O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal n° 8.666/93. 

3.5 - A entrega do material requisitado será acompanhada da Nota Fiscal, bem como da cópia reprográfica da nota do empenho. 

3.6 - Se a qualidade dos serviços não corresponder às especificações do termo de referência do referido Pregão, aquele será devolvido, 
aplicando-se as penalidades cabíveis. 
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3.7 - Se, durante o prazo de validade da ata, os serviços de coleta apresentar quaisquer alterações que impeçam ou prejudiquem sua utilização, desde 
que isto não represente culpa dos agentes da Prefeitura, a Detentora deverá providenciar a substituição, por sua conta e risco, no prazo estabelecido 
pela Prefeitura. 

4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1 - Sempre que notificado de que o Município efetivará a contratação, após pesquisa de mercado, a licitante vencedora deverá comparecer nos 2 
(dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito ã contrata-
ção, sem prejuízo das sanções previstas neste certame. Recebida a Nota de Empenho, a empresa vencedora do certame obriga-se a: 

prestar os serviços em conformidade com disposto neste edital, no Termo de Referencia, contrato e demais documentos regulamentadores de obn-
gações. 

toda mão-de-obra para o tratamento do resíduo será de responsabilidade da empresa contratada. 

deverá atender, também, as normas técnicas brasileiras e aos órgãos regulamentadores no que se refere ao tratamento escolhido pela empresa e 
aos resíduos resultantes do tratamento em aterro devidamente licenciado. 

O pessoal envolvido no tratamento dos resíduos deverá estar devidamente uniformizado e o uso dos EPI's é obrigatório. 

O pessoal envolvido deverá possuir treinamento específico na operação do equipamento de tratamento dos resíduos hospitalares, que deverá ser 
apresentado, na ocasião, nos termos da legislação. 

O no local de recebimento de resíduos sólidos de saúde - RSS, serão pesados e conferidos pelos responsáveis, a qual assinará um relatório contendo 
as quantidades dos resíduos recolhidos no local, documento hábil a compor as medições e o respectivo faturamento do período. 

g) A empresa Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável, perante terceiros, pelos atos praticados pelo seu pessoal e pelo uso de 
'aterial, não respondendo a Contratante, em hipótese alguma, por ressarcimentos e indenizações, seja a que titulo for. 

,i será ainda da responsabilidade única e exclusiva da Contratada, os eventuais danos causados ao patrimônio da Contratante e de terceiros, desde 
que provocados por seus propostos/empregados os quais deverão ser ressarcidos á suas expensas. 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, tributos, demais encargos sociais, trabalhistas e previdenciãrios decorrentes da 
prestação de serviços, relativos aos veiculos/equipamentos e mão de obra de sua propriedade; 

as indenizações decorrentes de processos trabalhistas, civel e criminal são exclusivamente de responsabilidade da CONTRATADA e, não serão objeto 
de reembolso por parte da CONTRATANTE. 

1) A empresa Contratada se obriga a cumprir e fazer cumprir a legislação trabalhista pertinente a seus empregados, em especial às normas de segurança 
e medicina do trabalho, para a prestação dos serviços contratados. 

A coleta dos Resíduos Serviços de Saúde - nos locais definidos, deverá ocorrer bimestralmente, em hospitais, pronto socorro, centro de saúde, 
postos de saúde e PSFs, laboratórios, farmácias, drogarias, clinicas médicas, odontológicas. 

será vedado à empresa Contratada subcontratar ou transferir o contrato. 

será permitida a subempreitada parcial, somente para destinação final dos resíduos tratados em aterro sanitário e destinação dos grupos A, B e E, 
desde que haja autorização expressa da CONTRATANTE. 

qualquer subempreitada feita sem autorização da CONTRATANTE, será nula e sem qualquer efeito, além de constituir infração contratual passível 
também das cominações juridicamente cabíveis. 

Deverá a Contratada manter durante todo prazo de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida, todas as condições 
'ativas à prestação dos serviços, habilitação e qualificação exigidas na licitação, salvo se disposição legal vier a ser editada. 

A vigilância das instalações de apoio, dos equipamentos, dos veículos e máquinas de propriedade da Contratada, ficará por sua única e exclusiva 
responsabilidade, sendo que a Contratante não se responsabilizará por qualquer dano ou incidente que porventura venha ocorrer. 

aceitar acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual corrigido. 

manter todas as condições de habilitação durante toda a vigência do contrato. 

credenciar um representante junto ao Município para prestar esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações se obriga a atender pronta-
mente; 

assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que causem dano a terceiros ou aos beneficiários desses 
serviços, seja por culpa ou dolo. 

5.0 - CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI 

5.1 - Uma vez firmada a ata de preços, o Município se obriga a: 

Garantir a Detentora do Registro de Preços, durante toda a vigência desta aia, desde que em igualdade de condições, a preferência no fornecimento. 
sempre que os preços forem compatíveis com os preços de mercado, constatado mediante prévia e ampla pesquisa. 

negociar com a Detentora do Registro de Preços, sempre os preços de mercados resultantes da pesquisa de preços estiver menor que os registrados. 

Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento dos termos da ata de registro de preços devidarnenta 
assinada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas cor-
retivas por parte da licitante vencedora. 
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efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e na ata de Registro de Preços a ser firmada entre as partes, 
procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente. 

zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

6.0 - CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1 - De conformidade com o art. 86, da Lei n° 8666/93, atualizada, o atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do valor do contrato, até 30 (trinta) dias, após este prazo será cobrado juro de 1% (um por cento) ao 
mês, 

6.1.2 - A multa prevista no item 17.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 18.2, alínea "b". 

6.2 - Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial dos serviços adquirido, a Administração poderá aplicai à (s) 
vencedora (s), mediante publicação no Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito: 

aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela inexecução das obrigações constantes deste Instrurnemo, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos: 

declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93: 

6.3 - Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo 
lor será descontado dos créditos que a contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 

.xecução pela Assessoria Jurídica. 

6.3.1 - Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhido será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica: 

6.4 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 
reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.0 - As despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação correrão por conta das seguintes dotações, da Secretaria Municipal de Saúde: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.130.0.0.10.302.7020.2097.33.90.39.000001000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

05.130.0.0.10.301.7010.2091.33.90.39.000001000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

7.1 - A empresa licitante deverá apresentar, conforme ocaso, juntamente com o relatório dos quantitativos recolhidos em quilo do período bimestral jun- 
tamente com as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, 
sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração. 

7.2 - O pagamento das notas fiscais devidamente atestadas, serão efetuados através de Ordem Bancária em no máximo 15 (quinze) dias após prestação 
dos serviços e emissão da mesma. 

- Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e reapresentação, sendo que o pagamento neste 
caso. será contado novo prazo a partir da data de reapresentação. 

7.4 - Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora, quando pessoa jurídica, deverá comprovar sua adimplência quanto a Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa Da União, que abrange Inclusive as contribuições sociais: com o FGTS (CRF). Caso a empresa seja optante pelo 
SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do "Termo de Opção" pelo recolhimento de imposto naquela modalidade. 

7.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária. 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 -Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, ressalvada, entretanto, há possibilidade de readequaçáo 
dos preços vigentes pela Administração para manter o equilíbrio econômico-financeiro, ou em face da superveniência de normas federais ou municipais 
aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a ata de registro de preços. 

8.2 - O diferencial de preço entre a proposta inicial da Detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela Administração à época da abertura da proposta, 
bem como eventuais descontos concedidos pela Detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata. 

8.3 - Durante a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de 

provocação da Administração, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a Detentora obriga-se a comunicar à Prefeitura o 
novo preço que substituirá o então registrado. 

8.3.1 - Caso a Detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada á restituição 
do que houver recebido indevidamente. 
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8.4 - Caberá à Administração, à cada aquisição, efetuar as pesquisas de preços de mercado para verificar a compatibilidade dos preços regis-
trados, devendo negociar com o Detentor do Registro, sempre que a pesquisa constar preços menores. 

9.0 - CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 -A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 

9.2 -A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

9.2.1 -A Detentora não cumprir as obrigações constantes da ata. 

9.2.2 -A Detentora não formalizar ata decorrente do registro de preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administra-
ção não aceitar sua justificativa. 

9.2.3 - A Detentora der causa à rescisão administrativa da ata decorrente do registro de preços. 

9.2.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ata decorrente do registro de preços. 

9.2.5 -Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a Detentora não aceitar a redução; 

9.2.6 - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração. 

9.2.7 -Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou qualificação exigida na licitação. 

9.3 -A comunicação da rescisão, nos casos previstos 9.2, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se com-
provante aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da última publi-
cação. 

4 -A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da 
a. 

9.4.1 -A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Admi-
nistração a aplicação das penalidades previstas e compatíveis, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

9.4.2 -A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei federal n° 8.666/93 deverá ser notificada. 

9.5 -A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, mediante a sua concordância em assumirem o 
fornecimento do objeto da ata. 

9.6 - Aplica-se no que couber o disposto nos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

10.0 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

10.1 - As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente ou por quem aquele delegar competência para 
fazê-lo, sempre com base nas estimativas de consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado 
em ata se encontra compatível com o de mercado. 

10.2 - As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de Empenho e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a 
unidade necessite de regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não colidam com as cláusulas desta ata. 

i-i.o - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou 
instrumento equivalente decorrente da ata. 

2 - A Detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata, ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser 
.ituado após o término de sua vigência. 

11.3-O preço a ser pago pela Prefeitura de Alto Taquari é o vigente na data em que o pedido for entregue à Detentora da ata, independentemente da 
data de entrega do produto, ou de autorização de readequação de preços nesse intervalo de tempo. 

11.4 -Na hipótese de a Detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se como efetiva-
mente recebido na data do registro, para todos os efeitos legais. 

11.5 -As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

11.8 -A Detentora da ata deverá comunicar toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

11.9 - O valor inicialmente que se atribui a esta ata é o constante da proposta da Detentora do Registro, sendo que cada contratação terá valores pró-
prios. 

11.10 - Como condição de eficácia, cada contratação terá seu extrato publicado na imprensa oficial. 

11.11 -Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de lei, o Foro da Comarca de Alto Taquari, com expressa renúncia 
de qualquer outro. 

E por estarem devidamente acordados, declaram as partes contratantes aceitarem as disposições estabelecidas nas cláusulas deste instrumento, pelo 
que passam a assinar, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, em três vias de mesmo teor e igual valor. 

Nada mais havendo a ser tratado a sessão de lavratura da ata é dada por encerrada. 

Alto Taquari MT, 08 de janeiro de 2018. 

FABIO MAURI GARBUGIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL CÁCERES 
AVENIDA BRASIL, 119 	 Page 1 

4.' CNPJ: 03.214.145/0001-83 	
25/04/2019 

Quadro de Cotação - 00441/19 

	

j Prc.Unitário 	Preço Total 	Prc.Unitário 	Preço Total _ 
Produto/Serviço 	 QTD 	Proponente 17482 	 Proponente 21925 
005.078.003 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 23.000 	640 	147.200,00 	5,00 	115.000,00 

Relação de Proponentes Participantes 

	

17482 07.657.198/0001-20 	MAXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES L 

	

21925 10.532.271/0001-41 	WM SERVIÇOS AMBIENTAIS L TDA 

	

22327 22.096.126/0001-44 	BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. 

Relação de Proponentes Vencedor(es) 

	

Prc.Unitário 	Preço Total 

Proponente 22327 
	

Vencedor(es) 

	

6,48 	149.040,00 
	

21925 	115.000,00 

Valor Total da Cotação: 	 115.000,00 

21925 
	

115.000,00 

- - 

p  Sécretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
AVENIDA BRASIL, 119 
CNPJ: 03.214.145/0001-83 

• 	
Resultado da Cotação 

Número da Cotação: 00441/19 
Data: 25/04/2019 
Descrição da SoIicitaçãoCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE EFETUE COLETA, TRANSPORTE, O 

Item Código 	Descrição 	 Qtd. 	Valor Médio Valor Total Médio 
005.078.003 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE 	23.000 	5,96 	1 37.080.00 

EFETUE COLETA, TRANSPORTE, O TRATAMENTO A, B, E 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS (MATERIAL 
CONTAMINADO) E MEDICAMENTOS VENCIDOS, 
PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS SETORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÃCERES-MT, E 
DE OUTROS LOCAIS POR ELA AUTORIZADOS, ORIUNDOS 
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, DENTRO DAS NORMAS 
AMBIENTAIS 

TOTAL 
	

23.000 	 5,96 	137.080,00 
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Memorando 4.529/2019 	 çaÇeres 

Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Cáceres/MT, 30 de Abril de 2019 

A CPL 

Segue processo para contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar, recebido em 30/04/2017, para análise 

e demais encaminhamentos. 	,-\ 

Arly Monteiro Rodrigues 

Sec Mun Finanças 

c Mun Administração 

Prefeitura de Cãceres -Av. Brasi, n°119, Jardim Celeste, CEP 78200-000• lDoc www.ldoc.com.br  

lmpress em 30/04/2019 16:54:01 por Arly Monteiro Rodrigues - Secretaria Mun Financas e Admirstracao 

- Vitorio Furusbo 
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Memorando 4529/2019 	 Caceres 
Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Cáceres/MT, 02 de Maio de 2019 

Segue processo físico para devidas retificações, 

-observamos que não esta presente o quadro de cotação no processo, por favor se possível inserir 

-organizar o processo em ordem cronológica por cotação, quadro de cotação e resultado da cotação. 

- observamos também que o processo não se encontra paginado. 

sem mais, 

Atenciosamente. 

..Jor da 	uza  Ohveira 
MEMBRO bÁ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PreTiura de Cãceres Av. Brasi, n0119, Jardim Celeste, CEP 78200-000• l Doe ' .ww.1doc.com.br 

Impresso em 02/05/2019 09:24:03 por Igor de Souza Oliveira - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (matrícula 

1484O 

Oon 	pi tive ou gatvaprecisadeperiderdemohvaço. -Da/ai Lama 

a 
1 of 1 
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Memorando 4529/2019 	 Ca. 
Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Cáceres/MT, 03 de Maio de 2019 

A CPL 

Para prosseguimento do processo. 

/ 

Joseane Costa Campos 

Gerencia de Compras-SMS 	- 

1v" 

Prefeitura de Câceres - Av. Brasi, n°119. Jardim Ceteste, CEP 78200-000• 1 Doc • w 1 doc.com.br  

Impresso em 03/05/2019 09:19:58 por Joseane Costa Campos - Gerencia de Compras-SMS 

- 
Frederick Herzberg 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N° 025 
DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 74, inciso VIII, da Lei Orgânica 
Municipal. e a SECRETÁRIA MUNICIPAL INTERINA DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o Decreto n°. 288 de 10 de maio de 
2010, alterada pela Lei n° 2.258. de 16 de dezembro de 2010 e o Decreto no. 098, 
de 24 de fevereiro de 2011, alterado pelo Decreto n° 153, de 01 de abril de 2013, e: 

CONSIDERANDO o que consta no Processo submetido ao Protocolo Geral 
sob no 5432, de 01 de fevereiro de 2019 

RESOLVEM: 

Art. 1° Designar a servidora ALICE DE FÁTIMA GONZAGA ARAÚJO, para 
exercer a função de Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
destinada a promover o julgamento das, propostas que forem apresentadas nas 
licitações a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de Cáceres, pelo período de 
01 (um) ano. 

Art. 2° Cabe ao Presidente da Comissão Permanente: 
1 - A coordenação dos trabalhos da comissão permanente e a condução do 
procedimento licitatório; 
II - elaborar as minutas dos editais, tendo como base a justificativa, o termo de 
referência e demais informações constantes nos processos; 
III - convocar os demais membros para a participação nas reuniões, com 
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas; 
IV - abrir, presidir e coordenar a lavratura de atas e encerrar as sessões desse 
colegiado; 

V - promover as medidas necessárias aoprocessarnento e julgamento de licitações e 
pedidos de cãdatrmenh; 
VI anunciar as deliberações da Comissão, Permanente, 
VII - julgar os recursos. interpostos contra ato da Comissão Permanente; 
VIII - instruir os Prótocolos a cargo da Comissão Permanente, determinando a 
juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes; 
IX - resolver, quando forem de sua competõiuicia decisória, os pedidos apresentados 
nas sessões públicas; 

votar; 
XI - solicitar informações necessárias à tramitação dos Protocolos z cargo d 
Comissão Permanente a que preside e prestar informações sempre que solicitadas; 
XII - relacionar-se com terceiros, estranhos ou não à Administração Direta 
Municipal licitante, noque respeita aos interesses da Comissão Perman 
preside; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFETt1kAMUNPAL DE CACERES 
SECRETARIA MUNICIPÁL DE ADMrNISTRAÇ 

XIII - solicitar, às autoridades competentes servidores 
funções burocráticas pertuientes a Comissão Permanente, 
XIV - prestar mforrnacOeS em mandado de segurança 
Presidente da Comissão Permanente 

XV - assinar os editais de licitação; 
XVI - encaminhar processos à Procuradoria Geral do Município para análise dos 

recursos interpostos contra ato da Comissão Permanente; 
XVII - realizar outras atribuições listadas na Lei Federal n° 8.666 /1993. 

Art. 30 Designar a servidora, CRISTIANE CEBALHO DE OLIVEIRA para 

cxercer a função de Pregoeiro (a), pelo período de 01 (um) ano. 

Art. 40  As atribuições do Pregoeiro incluem: 
1-A coordenação dos trabalhos da equipe de apoio e a condução do procedimento 

licitatóriO 
LI-Elaborar as minutas dos editais,t1dO como base a justificativa, o termo de 
referência e demais inf03rmáÇesC0nStaI'tea nos processos; 
TIl-O credencia1neT.tQ ds jxeresados., me4iante a verificação dos documentos que 
cornpi ovem a existência de pc4eres para formulação de propostaS, e os demais atos 

inerentes ao certame; . 
iv-o recebimento da declaração dos licitantes do pleno atendimento aos requisitos 
de habilitação, bem como dos envelopes-Proposta de preços e dos envelopes- 

documentos de habilitação; 
V-A abertura dos envelopes-proposta, a análise e desclassificação das propostas 
cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital; 
VI-A seleção e a ordenação das propostas não desclassificadas, observado o 

disposto nos incisos VIU e IX, do artigo 40, da Lei n°  10.520/2002 

Vil-A classificação das ofertas, conjugadas as propostas e os lances, e a decisão 
motivada a respeito de aceitabilidade do menor preço; 
VIII- a negociação do preço com vistas à sua redução; 
IX - a análise dos documentos de habilitação do autor da oferta de melhor preço; 
X - a adjudicação do objeto ao licitante vencedor, se não tiver havido manifestação 
de recorrer por parte de algum licitante, nos termos do inciso XVII, do artigo 12, 

deste regulamento; 
XI - a elaboração da ata de sessão pública, que conterá, sem prejuízo de outros 

elementos, o registro: 
Do credenciameiitP dp representantes dos proponentes presentes na sessão; 

b) 	das propostas., 	 jias. decias$iflcada.S e das selecionadas para a 

etapa de. lance 
dos lances e da classificação das ofertas; 
da decisão a respeito da aceitabilicade do menor preço; 
du iieociuçãO 

 

de preço; 
da análise dos documentos de habilitação; 
da manifestação de intenção do licitante interessado em. recorrer, se houver, 
com a correspondente motivação; 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFTU.I4..MUl.lCJ.PAL DE CÁCERES 
SECT,AaIA MUNICtPALDE ADMINISTRAÇÃO 

X1I-oencannflhamflø do processo devidame 
autoridade coxnpetentie vindo a hornologacão 
WI - propor a revogação ou anula.ção do 

competente. 

rite instruído, após a adjudicação, à 
do certame e à. contratação; 

processo licitatório à autoridade 

Art. 50 Designar os servidores abaixo para compor como membros da 
Comissão Permanente de Licitação, pelo período de 01 (um) ano, de acordo com o 

art. 51 §40, da Lei 8666 /)t993. 

Membros: 
Gracielia Oliveira Coelho 
Flávio de Assis Pereira 
Igor de Souza Oliveira 

Art. 60  As atribuições, dos membros da Comissão Permanente de Licitação 

incluem: 

1-Auxiliar na elaboração das minutas 4os editais, tendo corno base ,a justificativa, o 

teimo de referencia e demais informações constantes nos processos; 
fl-awdliar o pr"i4exqe  en1.tod , faes do processo licitatôrio, bem como 

elaboração de edita,d tre.cxutros; 
111-auxiliar nas anâ"dá 	ucamin1i*ento dos processos das fases interna 	e 

externa da licitação 
IV-auxiliar o resIe 	çnas fases de abertura, julgamento, encerramento das 

sessões públicas; 
V-auxiliar nos serviços inerentes a recursos interpostos; 
Vi-auxiliar o pregoeiro em todas as fases do pregão; 
VII-auxiliar o Pregoeiro nas fases de abertura, julgamento, encerramento das 
sessões públicas do Pregão. 

Art. 70  Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogada a Portaria n° 503, de 05 de novembro de 2018. 

Prefeitura Municipal de Cáceres, 01 de fevereiro de 2019. 

FRANCIS MAI*S CRUZ 
Prefeito Municipal de Cáceres 

Ii 

1 
ARLY MONTEIRO RODUES 

SeQretária Municip1 Interina Admini 

Afixado era: 01.02.19. 
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PMC/SMA 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C'CERES  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N°/2019/PrvIc 

MEMORANDO N04.329/2019 

1. PREÂMBULO  

1.1 O MUNICIPI() DE CÁCERES, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, mediante o (a) PREGOEIRO (A) OFICIAL da PMC/SMA, 

designado (a) pela Portaria 25 de 01/02/2019 publicada no Diário Oficial dos municípios 

- AMM/MT em 06/02/2019, torna público, para conhecimento de todos os interessados. 

realizará licitação, para registro de preços. na  modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n° 7.746, de 05 de 

junho de 2012. do Decreto n° 7892, de 23 de janeiro e 2013, de 26 de abril, de 2018, da 

Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho 

de 2007. do Decreto n° 8.538. de 06 de outubro de 2015, aplicando-se. subsidiariamente. a 

Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1.2 O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 

trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Prefeitura Municipal de 

Cáceres/MT. denominado(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos pelo Sistema SIASG. constante da página eletrônica do Governo 

Federal: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/.  

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para 	conhecimento 	e 	retirada, 	no 	endereço 	eletrônico; 

https://\\v.comprasgovcrnamentais.gov.hr/ e \vw\v.caceres.mt.ov.br. 

1.4 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema 

eletrônico, na data e horário, conforme abaixo: 

1.5 A 	sessão 	terá 	início 	no 	sistema 	eletrônico: 	site 

1flps:J/www.compraszovernamcntais.gov.hr  (COMPRASNET) às 09:00 (Nove Horas) 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) do dia 27 de Maio de 2019. 

1.6 Pregoeiros(a) Oficial: Cristiane Cebalho de Oliveira. 



PMC/SMA 

ESTADO DE MATO GROSSO 	 Ass.:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

1.6.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e. dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1.6.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data 

posterior, mediante comunicação do Pregoeiro (a) aos licitantes; 

Do OBJETO 

2.1 A presciite 1 lei tação tem por ohjeli\ o a contratação 
111. 
 de empresa especializada para ettuar 

a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos serviços 

de saúde, através da secretaria municipal de Saúde. 

DA PARTICM 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
I- 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF, conforme disposto no art. 90  da IN 

SEGES/MP n° 3, de 2018. 

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 1 23), 

de 2006. 

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislaçãoigente;. 

h) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993: 

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

1) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio: 
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g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/201 4-TCU-Plenário). 

3.4 Como condição para participação no Pregão. o licitante assinalará "sin" i ou 'não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação cio campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ler direito ao tratamento lvorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

corno de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.4.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n°2. de 16 de setembro de 2009. 

3.4.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado. observando o disposto nos incisos III e IV do art. l e no inciso III do art. 50  

da Constituição Federal; 

3.4.9 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213. de 24 de julho de 1991. 

3.4.10 Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174. de 2010, estando apto a usufruir dos 

critérios de preferência. 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4 DOS ESCLAR1 CIMENTOS E DA IMPU(1NAÇÃ0 DO ATO CONVOCVIORIO 

12% 
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4.1 Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o presente edital, preferencialmente, por 

endereço eletrônico encaminhado ao e-mail: cpl.caceres@gmail.com;  

4.1.1 Poderá ainda ser protocolado o pedido por meio das opções abaixo: 

4.1.1.1 Protocolizada diretamente na Secretaria Municipal de Administração: Sala de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Cáceres/MT - Endereço: Av. Brasil, 119, COC, 

Bairro Jardim Celeste - CEP 78.200.000 - Cáceres - MT, dirigida ao(à) pregoeiro(a), 

contendo os documentos necessários de qualificação do Requerente, sendo em qualquer 

dos casos durante o seguinte horário: das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30 (horário 

local); ou, 

4.1.1.2 A petição poderá ser encaminhada pelos correios, devendo para tanto enviar via e-

mail: cpl.caceresgmail.com  o comprovante de postagem dentro do prazo estabelecido 

no item 4.1, bem como cópia da impugnação, sendo direcionada à Sala de Licitações, da 

Prefeitura Municipal de Cáceres/MT - Endereço: As'. Brasil. 119. COC. Bairro Jardim 

Celeste - CEP 78.200.000 - Cáceres - MT, dirigida ao(à) pregoeiro(a). 

4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão, exclusivamente. para o endereço eletrônico: cDl.caceres@amail.com. 

4.3 A petição será apresentada formalmente, por escrito, e dirigida nominalmente ao(a) 

Pregoeiro(a), e deverá ser protocolizada juntamente com cópia do contrato social da 

empresa na forma do item 4.1, no horário de atendimento, contendo os documentos 

necessários de qualificação do Requerente. 

4.4 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao(a) Pregoeiro(a) 

devendo informar a qualificação e endereçamento correto e também o número de telefone 

para contato e nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos. 

4.5 Se procedente e acolhida à petição, os vícios do Edital serão sanados e nova data será 

designada para a realização do certame 

4.5.1 Na hipótese da impugnação ser rejeitada, ficarão mantidas as condições originalmente 

previstas neste edital. 	+ 

4.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

no 	sítio 	littp://www.eoniprasgoveniamentais.gov.b , 	bem 	como 	no 	sítio 

www.caceres.mt.gov.br  para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, 
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cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los para obtenção das 

informações prestadas. 

4.7 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n° 

10.520/2002, e legislação vigente. 

4.8 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 

detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do art. 93 da Lei 8666/93. 

4.9 Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

5.1)0 CREDENCIAMENTO 	 ..1 

5.1 0 ('tedenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF. que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

5.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3 O credencianiento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

5.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar 

por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

5.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6. DO ENVIA PROPOST 

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 
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6.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

6.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.5.1 Valor unitário; 

6.5.2 Marca: 

6.5.3 Fabricante; 

6.5.4 Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscriçi7o do bem no órgão Competente, quando tbr o 

6.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.8 Os preços ofertados tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 
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7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.7 () sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do 1/em. 

7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital 

7.11 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

7.16 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.17 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e. na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado. 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal. do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte. assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se.o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 1231, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 

2015 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.25 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 
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7.26 1-lavendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 30, § 2°. da Lei n° 8.666. de 1993,   assegurando-se a preferência. sucessivamente. 

aos bens fornecidos: 

7.26.1 Por empresas brasileiras; 

7.26.2 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.3 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação 

7.27 Persistindo o empate entre propostas. será aplicado o sorteio como critério de 

desempate. 

7.28 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido 

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

S. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Fieri-ada a etapa de lances e depois da \erilicaçâo de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insurnos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido $imites' mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propridadedoróprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.3 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais corno marca, modelo, tipo, 

lbricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos. 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou. se  for o caso, por outro 

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido. e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "dial "a nova data 

e horário para a sua continuidade 

8.8 O Pregoeiro poderá Lencarninhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresontouô -lnce mais.vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedalaa neÁ,,oéiação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente. 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC n0  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

8.I2Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de babilitaço; nafri1a detemirada nesteEdital. 

4.,,. 

9 DA UABILITACO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em--primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
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sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros.: 

SICAF: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da .Uião (yv.portaldatransparencia.gov.hr/ce:is);  

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(\v\.vv.cnj .j us.br/improbidade  adm/consultar_reguerido.php). 

(1) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas,; o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Rlatório: de OiõlTências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2 A tentativa de burla -será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.2.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta 

de condição de participação. 

9.2.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.5 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 

qualificação econômiçafinanceira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10. 

11, 12, 13, 14. 15 e 16 dainStrüção Normativa SEGES/MP n°03, de 2018. 

9.2.6 O interessado, ait efeitÕ de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

n° 03. de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas; 
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9.2.7 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

9.2.8 Caso o Pregoeiroã,cí10 	êxito em obter a certidão correspondente por meio do sitio 

oficial, ou na hipótese de eia se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encamihar, no prazo determinado pela pregoeira (o) em chat durante a 

sessão, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 

pena de inabilitação. 

9.2.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da LC n0  123, 

de 2006. 

9.2.10 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SEGES/MP n° 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a 

Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

9.3 HABIL1TAÇÃoJIJgÍP1cA: 

9.3.1 No caso de rnesriG udividual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo daJunta Comercial da respectiva sede 

9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

FIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de,  ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.3.5 No caso de sociedade simples: incrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas- do 	sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

4 
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9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização: 

9.3.8 Os documentos 4c ima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

9.4.1 	REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.4.1 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.4.2 	prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 

02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.4.3 	Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

9.4.4 	Prova de inexistdcia deébitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

Vil-A da Consolidação dasLeis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 

de maio de 1943: 

9.4.5 	Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 

9.4.6 	Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4.7 	Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.4.8 	Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

. 	. 	., 	..'.J... 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica: 

9.5.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

c apresentados na fonia da lei que comprovem a boa situação financeira da empresa 

vedada a sua substituçã.opor balancet ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

poi índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

9.5.2.1 No caso de empresa constituída no-exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade: 

9.5.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.5.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 

1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador: 	» 

9.5.3 A comprovação dsituação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez C,  eraI (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

9.5.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Gera(LG) Sol'vêticia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) deverão 

- 	. 	•»• 	 . 	. 	- 
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e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.6 QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 

9.6.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio de: 

9.6.2Cornprovações de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestadosforiiecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.6.3 O licitante enquadrado como microempeendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.6.4 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados cm meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 

(upload). no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 

aceito o envio da documentação por meio e-mail cpLcaceresnaiLcom 

9.6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos origirais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do docuiriento digital, 

9.6.6 Não serão aceitos documntos comindicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.6.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

15 
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9.6.10 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à Fase de 

habilitação. 

9.6.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e urna vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.6.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.: 

9.6.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro 

suspcnderá a sessão. informando no chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.6.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Fdital. 

9.6.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo - 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44:e .45  da LC n? 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da. proposta subsequente. 

9.6.16 O licitante prov.soriarnente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item. ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação curnulativamente, isto é. 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.6.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

................... 
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Trió ENCAMINHANIENTO DA PROPOSTA  

10.1 	A proposta rimil do Hei 	declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do -Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2 	A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

10.3 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, ,incuJaiú a.Contraiada. 

10.4 	Os preços dev'erã'p s,ér, expressos 	rn toeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

10.5 	Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6 	A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado. sob pena de desclassificação. 

10.7 	A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 As empresas habi'itadas -terão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar seus 

documentos -conforme item. originais ou cópias autenticadas. 

li. DOS REC 

11.1 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microenipresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

17 
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11.2 	Havendo quem 	Taüfeste. èa1êiá a6 Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de moftviçio dp intenção de, recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadam ente. 

11.3 	Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.4 	A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito 

11.5 	Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, 	intimados 	para, 	querendo, 	apresentarem 	contrarrazões 	também 	pelo 	sistema 

eletrônico, em outros três dias. que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses 

11.6 	O 	acolhimento 'do; reurso 	inalida - tão 	somente 	os 	atos 	insuscetíveis 	de 

aprõveitarnento.  

11.7 	Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REA1BERT 

12.1 	A sessão publica poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 

12312006. Nessas híp&eses, serão 'adotados. os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances 

12.2 Todos os licitantesremanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-

símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

.1. 
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12.4 A convocação feita por e-mail ou fie-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJtJDICAÇ O 

	

13.1 	( objeto da licitação Lra adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato (10 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente honiologará o procedimento 1 icitatório. 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

	

14.1 	l-lomologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, 

contados a partir da data de sua coiwocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízodas sanções previstas neste Edital. 

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata d Registro e Pros, a Administração poderá encaminha-la pata 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitein anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado unia única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições. 

14.5 Será incluído na ata, sob a forma 'de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificaçãodo certabexe1uidoo percentual referente ,à margem de preferência. quando 

F 	 o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666. de 1993: 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU ÍNSTRU  
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15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.20 adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Neta de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contrataçãp,smt prjuízo dassarições previstas neste Edital. 

15.3Alternativarnente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.40 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

	

15.5.1 	Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n9  8.666. de 1993; 

	

15.5.2 	A contratada se 'inctila à s proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos;  

	

15.5.3 	A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

	

15.5.4 	O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

	

15.5.5 	Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SECAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3. de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2001 

consulta prévia ao CADlN 

	

15.5.6 	Nos casbs em que. houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus;: antes da contratação. 
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15.5.7 	Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

	

15.5.8 	Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 

que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-

se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os rduisios. de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das deais cominações legais. 

DO REAJUSTE 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

DAS DISPOSIÇÕES G1RMS  

17.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ala no sistema eletrônico. 

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3 Todas as referênciasl de tempo nó Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasíli-DF. 

17.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

17.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

17.6 Nojulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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17.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da 	disputa 	entre 	os 	interessados, 	desde 	que 	não 	comprometam 	o 	interesse 	da 

Administração, o princípio da isonornia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a 	Administração 	não 	será, 	em 	nenhum 	caso, 	responsável 	por 	esses 	custos. 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.10 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

17.11 	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados OS princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.12 	Em caso de divergência eitiedisposiçõcs deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.13 	O 	Edital 	está 	dispõnibílizado. 	na 	íntegra, 	no 	endereço 	eletrônico, 

www.comprasnovemamentais.gov.br, 	e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço As'. Brasil, 119, COC, Bairro Jardim Celeste - CEP 78.200.000 - Cáceres - 
MT. nos dias úteis, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30 (horário local), 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista ftanqueada aos interessados. 

17.14 	Integram este Edital. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO 1 - Termo de Referência 

h) ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

e) ANEXO II— Minuta de Termo de Contrato 

'1 	 1 	 Cáceres - MT .06 de Maio de 2019. 

ANTÔNIO CARLOS DE JESUS MENDES 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERNCIA 

TE RMO DE REFERENCIA N°22 

1 .OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada 
para efetuar a coleta. o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos 
serviços de saúde. através da Secretaria Municipal de Saúde. 
2.DES(RICÃO DOS SERVICOS: 

CÓD ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

00018440 001 ESPECIALIZADA QUE EFETUE COLETA. 
TRANSPORTE. O TRATAMENTO A.B. E DOS 

Kg 23.000 

RESÍDUOS 	
'

SÓLIDOS 	(MATERIAL 
CONTAM INADO) 	E 	MEDICAMENTOS 
VENCIDOS. PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS 
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CÁCERES-MT. E DE OUTROS 
LOCAIS 	POR 	ELA 	AUTORIZADOS, 
ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE. ) 	

_f 
DENTRO DAS NORMAS AMBIENTAIS - 

3..JUSTIFICATI VÁS: 

3.1 Coordenações das Unidades: 
De acordo com a NBR no 12.808, os resíduos hospitalares (ou de serviços de saúde) são os 
resíduos produzidos pelas atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais. 
ambulatórios, postos de saúde et), incluem os resíduos infectantes (classe A) como culturas, 
vacinas vencidas, sangue ç hemoderivados, tecidos, órgãos, perfuro cortantes, animais 
contaminados, fluídos orgânicos; os resíduos especiais (classe B), rejeito radioativo, resíduos 
farmacêuticos e resíduos químicos; Os resíduos de serviço de saúde constituem os resíduos 
sépticos os que contêm ou potencialmente podem conter germes patogênicos. 
São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias, 
clínicas veterinárias, postos de saúde etc. Este resíduo é constituído de agulhas, seringas. 
gazes. bandagens. algodões, órgãos e tecidos removidos, meios de culturas, animais usados 
cm teste, sangue coagulado. luvas descartáveis, filmes radiológicos, etc. De acordo com a 
RE)C ANVISA n° 306/2004 e a Resolução CONAMA no 358/2005, são definidos como 
geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados com o atendimento 
à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de campo 
laboratórios analíticos de produtos para a saúde; necrotérios, funerária e serviços onde se 
realizem atividades de embalsamamento, serviços de medicina legal, drogarias e farmácias 
inclusive as de manipulação: estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde, centro 
de controle de zoonoses: distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, 
distribuidores, produtores de materiais e controles para diagnóstico in vitro, unidades móveis 
de atendimento à saúde; serviços de acupuntura, serviços de tatuagem, dentre outros similares. 
Além de reunir uni grande e variado núrnero de portadores de doenças, as unidades da 
Secretária de Saúde do Município de Cáceres - Ml' gera um grande volume de resíduos que 
são considerados perigosos à saúde e ao mio ambiente, portanto, a implantação de ações que 
minimizem estes impactos é fundrneiital com a coleta de resíduos. 

I. 
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A realização de procedimentos, executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam 
essa assistência, implica na produção de resíduos, que deve ser incluído no gerenciamento 
oranizacional desses serviços. Ao contratar uma empresa para a respectiva para o 
armazenamento. transporte e destino final, as unidades estará buscando o máximo de 
eficiência e de qualidade na assistência, com um mínimo de risco para os pacientes, os 
1incionários, os visitantes e para o meio ambiente, conforme determinação da Resolução n° 
005. de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que ressalta a 
responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos. o gerenciamento dos 
seus resíduos desde a geração até a disposição final. De acordo com a RDC n° 306 da 
ANVISA, o gerenciamento dos serviços de saúde pode ser assim definido: "Constitui-se em 
um conjunto de procedimentos de gestão, planejados e implementados a partir de bases 
científicas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar a produção de 
resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente, 
visando à proteção dos trabalhadores. a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e 
do meio ambiente" Por este motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre as 
características, bem como os riscos que envolvem os resíduos de serviço de saúde - RSS, haja 
vista que a minimização dos impactos. decorrentes da má gestão destes, só virá através do 
conhecimento, principal mente daqueles que manipulam estes materiais diariamente, fato que 
resultará em uma melhor qualidade ambiental e. por conseguinte, numa melhor qualidade de 
vida, haja vista que ambas estão inter-relacionadas. Diante de todo o exposto justifica-se a 
essencialidade do serviço e a necessidade da contratação de empresa especializada para o 
serviço de coleta, transporte e tratamento dos resíduos sólidos da saúde. 
3.2 Coordenações da Vigilância em Saúde: 

Para fins de descartes resíduos de risco grupo B. utilizados na administração de 
imunobiológicos em campanhas de vacinação rural e contemplando a coleta em todas as 
Unidades de saúde, visto que é necessário o descarte e manuseio correto para evitar acidentes 
com perfuro cortante e contaminação do meio ambiente. 
3.3 Coordenações do Pronto Atendimento Médico: 

Devido que o Serviço deLimpez4  Urbana-do município, não recolhe resíduos de serviços de 
saúde (lixo hospitalar). Á manutenção do serviço que dispomos. é de extrema necessidade. 
pois o acumulo de Lixo 1-lospitalar é de extrema importância periculosidade, podendo geral' a 
prolileração de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de 
um serviço essencial, que está Coordenação não pode dispor. Assim, é necessário que o 
serviço contratado seja de forma continua. 
4.EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE 
MUNICIPAL: 

4.1 A execução dos serviços consiste na remoção dos resíduos de saúde do abrigo dos 
resíduos (armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-
se técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade 
dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as 
orientações dos órgãos de meio ambiental, vigilância sanitária e limpeza urbana. 
4.2 A empresa será responsável pela coleta, transporte, tratamento e disposição final dos 
resíduos sólidos de saúde, inclusive medicamentos vencidos, a serem coletados. 
4.3 O valor da coleta, oransporte, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos 
(material contaminado e rnedicafrientos 'encidos) deve sei' por Kg (quilo), (quando existir). 
4.4 A coleta e o transporte externo dos resíduos de saúde, devem ser realizados de acordo com 
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as normas NBR 12810 e NBR 14652 da ABNT. 
4.5 Os íuncionários da empresa contratada, para a realização do serviço, deverão portar 
eq LII pamentos de segurança e vestimentas adequadas, conforme determina a legislação 
pertinente. 
4.6 A empresa contratada deverá fornecer recipientes apropriados para o depósito dos 
resíduos. realizando a substituição dos mesmos por outros vazios e desinfetados, sempre que 
fizer a coleta. 
4.7 Os recipientes (hombonas) devem ter a capacidade de 200 litros, distribuídos em cada 
ponto de coleta e ser transportados em veículos especialmente preparados e a prova de 
vazarnentos e sem exalar odores. 
4.8 Fornece bombonas de polietileno de alta densidade, revestida internamente com plástico, 
com capacidade de 200 litros para resíduos "A", "B" e "E", com tampa rosqueada. 
Identificados com adesivos contendo logotipo da empresa contratada, identificação do grau de 
risco do produto, todos em conformidade com a norma NBR 7.500 da ABNT:I. 
4.9 Os resíduos devem ser depositados em aterro sanitário licenciado pelo órgão competente. 
4.10 O pagamento dos serviços será realizado sempre mensalmente. com  apresentação de 
Nota Fiscal. 
4.11 A coleta será realizada de acordo com o item do Termo de Referência 5.RELAÇA() 
DAS UNIDADES COLETA. 
4.12 A coleta deverá ser sempre acompanhada do fiscal de contrato ou outro designado por 
ele. 
4.13 Identificações para o transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de 
produtos: 
4.14 A coleta deve observar o disposto na ABNT NBR 12.810/2016: procedimentos exigíveis 
pala a 4.15 Coleta de resíduos de serviços de saúde sob condições de higiene e segurança: 
4.15 Os veículos de Coleta de resíduos de serviços de saúde, devem conter urna balança para 
pesagem dos recipientes em conformidade com o INMETRO; um motorista legalmente 
habilitado para condução do veículo e mais um técnico para execução do serviço de coleta. 
ambos habilitados e treinados para execução do serviço; 
4.16 A Contratada deverá recolher o lixo infectante apenas dos estabelecimentos prestadores 
de serviços de saúde pertencentes à rede municipal, conforme relação abaixo: 
5.RELAÇÃO DAS UNIDADESCOLETÃ: 

A coleta será realizada nâs Unidades ciiados na tabela abaixo e a ouantidade nor semana: 
UNIDADE ENDEREÇO QUANTIDADE/SEMANAL 

Ambulatório da Criança Rua Treze de junho, Centro 15 em 1 5 dias 
Ambulatório dermatológico Rua 	Gonçalves 	Dias. 	s/n. 15 em 15 dias 

Bairro Cavalhada  
Centro Referencial de Saúdev. Castelo 	Branco, 	s/n. 15 em 15 dias 

Bairro São Miguel  
CTA ua da Tapagem, s/n, Bairro 15 em 15 dias 

Cohab Velha  
CER Rua 	Nossa 	Senhora 	da 15 em 15 dias 

Aparecida, s/n, Bairro Santa  
Isabel 

CEO Rua São Pedro. s/n. Bairro 15 em 15 dias 
Cavalhada  

CAPS Rua da Tapagem, n° 1029, 15 em 15 dias 
Bairro Cohab Velha  

L 
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CAPSi Rua 	dos 	Operários. 	s/n, 15 em 15 dias 
Bairro Cohab Velha  

PSF Guanabara ua 	Cerejeiras, 	s/n, 	Bairro 15 em 15 dias 
jÇuanabara 

PSF Vitória Régia ua Amazonas, s/n. Bairro IS em 15 dias 
d. Popular (Vitória Régia)  

PSF CAIC IRua Hermes da Fonseca, s/n 15 em 15 dias 
LTd. Cidade Nova  

PSF Rodeio Rua 	Madri. 	s/n, 	Bairro 15 em 15 dias 
Rodeio  

PSF Paraíso Rua 31 de Março. s/n, Bairro 1 1 em 15 dias 
M. Paraíso  

PSI Cohah Nova Rua das Bexigas, Qd. 21. n 15 em 15 dias 
05. Bairro Cohah. Nova  

UBS Santa Isabel/ Marajoara Rua 	B. 	s/n, 	Bairro 	Santa 15 em 15 dias 
Isabel  

IJBS Vista Alegre Rua 	das 	Margaridas, 	s/n, 15 em 15 dias 
Bairro M. Padre Paulo  

PSF Vila Real Rua Bélgica, n° 	ii, Bairro 15 em 15 dias 
Vila Real  

PSF Vila Irene Rua Santa Laura, s/n, Bairro 15 em 15 dias 
Vila Irene  

VBS Caramujo Rua 	Francisco 	Manço 15 em 15 dias 
Pereira. 	Lotes 	12,13 	e 	14 
Distritos de Santo Antônio 
Jo Caramujo  

Posto Santos Dumont v. 	Dos 	Aviadores, 	s/n 15 em 15 dias 
Bairro DNER  

Coordenadoria de VigilânciaRua dos 	Cardeais. 	N°30, 15 em 15 dias 
em Saúde jBairro Jardim do Trevo.  
Pronto Atendimento Médico Avenida 	Getúlio 	Vargas, 15 em 15 dias 

jSo.  Bairro: Santa Isabel  

5.1 Nos casos em que não haja possibilidade de acesso ao veículo coletor, a coleta deverá ser 
fl.ita manualmente ou por outro método aprovado pela Prefeitura e/ou Secretaria Municipal 
de Saúde de Cáceres-MT. 
5.2 Cada veículo deverá ser acompanhado de uma equipe, composta por 01 (um) motorista e 
01 (um) coletor. devidamente uniformizado e equipado com os EPI necessários. 
5.3 O funcionário responsável pelo recolhimento dos resíduos deverá ser devidamente 
treinado e equipado para o recolhimento dos resíduos de saúde. 
5.4 A Preíeitura reserva-se o direito de solicitar a qualquer momento, alterações no plano de 
coleta ao seu critério. O novo plano deverá ser apresentado em 02 (duas) vias e, depois de 
aceito. deverá ser implantado no máximo em 10 (dez) dias. 
5.5 E atribuição de a Contratada executar o plano aprovado, dando ciência prévia dos dias e 
horários em que o serviço será executado, a todos os estabelecimentos, através de impresso, 
cuja impressão e distribuição será de sua responsabilidade, de acordo com o modelo aprovado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT. 
5.6 Quaisquer alteração a ser introduzida deverá ser precedida de comunicação individual a 
cada estabelecimento. com  48 (quarenta e oito) horas de antecedência, correndo por conta da 
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Contratada os encargos resultantes desta obrigação. 
5.7 Todos os resíduos dos serviços de saúde coletados deverão ser tratados pela 
CONTRATADA 
6.VEÍCULOS COLETORES 

6.1 Os veículos deverão possuir carrocerias do tipo especial para coleta e transporte de lixo. 
Os veículos coletores deverão estar equipados com equipamento de sinalização conforme a 
legislação de trânsito em vigor. 
6.2 Os veículos deverão ser equipados com sinalização sonora para marcha ré e lâmpadas 
elevadas indicadoras de freio. 
6.3 Constituirá obrigação contratual, a lavagem e desinfecção diária da caçamba 
compactadora ou carroceria com produtos especificos para este fim. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 (DOZE) meses contanto a partir da assinatura, prorrogado por igual período. 

1)0 VALOR 

O valor será por quilo para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a 
reajuste dos preços unitários, daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL". 

9- DOS RECURSOS 	
'I 

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com os seguintes 
recursos: 

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL NATUREZA DE DESPESA 
0606020 2043 33.90.39 

0606020 2040 33.90.39 

0606020 2039 33.90.39 

0606020 2035 33.90.39 

0606020 2037 33.90.39 

0606020 2038 33.90.39 

0606020 2029 33.90.39 

0606020 2042 33.90.39 
0606020 2054 33.90.39 
0606020 2041 33.90.39 
0606020 2024 33.90.39 

10.00 PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 
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10.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente realizado, em condições de aceitação, conforme prazo d e execução iniciando até 
05 (cinco) dias da data da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado conforme prevê a Lei 
8.666/93. 
10.2 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 5 (cinco) dias contados a partir da data 
da Ordem de Serviços. 
10.3 Somente serão admitida alteração do prazo quando: a) houver alteração da especificações 
técnicas pelo CONTRATANTE; b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites 
lixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE; e) houver atraso no fornecimento de 
dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que 
estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE: d) por atos do 
CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; e) atos de terceiros que interfiram no 
prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 1) por 
motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado e g) outros casos previsto em lei. 
10.4 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA não poderão ser alegados como 
decorrentes de força maior. 
10.5 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e reponsabilidades relativos à execução dos serviços, deverá comunicar 
e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 
10.6 O CONTRATANTE' se reserva o direito de contratar a execução dos serviços com outra 
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA se obriga a: a) assegurar a execução do objeto deste Contrato. a 
proteção e a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar 
rigorosamcnte as recomendações da ABNT; b) manter. em todos os locais de serviços, 
sistema de sinalização e segurança; e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer 
Iuo ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes 
ou no todo: e) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário 
de Ocorrência: f) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quatorze) anos; g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
e li) fornece em tempo hábil os relatórios dos serviços executados.' 
11.2 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, pievmdenciaua social u tributária de sua responsabilidade incidente sobre os 
serviços objeto deste Contrato. 
11.3 As despesas referentFs  ao cpsumo « água e energia, durante a execução do objeto, são 
de inteira responsabilidade 4 contratada. 
11.4 A empresa vencedora deverá apresentar em até 30 (trinta) dias após a assinatura de 
contrato Plano de Trabalho. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1 O CONTRATANTE se obriga a: a) fornecer todos os documentos e informações 
necessárias para a total e completa execução do objeto do presente Contrato: b) efetuar os 
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pagamentos devidos à CONTRATADA. na  forma estabelecida neste Contrato: c) garantir à 
CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do 
presente Contrato e d) garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.10 pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, após medições em 
até 10 (dez) dias úteis após .ã apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e 
documentos pertinentes,' devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas 
contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas, informar a modalidade e 
número da licitação, empenho e dados bancários. 
13.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no 
protocolo geral na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres e deverá ser 
apresentado. conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação; 
13.3 Faturas discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais) 
designado(s) pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT; 

DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em), em 
até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato. 
15.1)0 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriarnente. em no máximo até 15 (quinze) 
dias após a comunicação. da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos 
serviços executados até o seu, recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação dos serviços pelo CONTRATANTE se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial. sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie. nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por 
superveniente incapacidade técnica: b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em 
parte, o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE: e) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) 
dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE; d) quando 
houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediência da determinação da fiscalização, e e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporadas a esteContrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nas 
especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valores, 
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

QUALIFICAÇOES J ECNICA 	« 

18.1 Atestado Capacida& Técnica e Acervo da empresa ou do profissional responsável que 
comprove(m) que tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
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indireta, federal. estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
serviços de características técnicas similares as do objeto do presente licitação. 
18.2 A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no mínimo 01 (um) Engenheiro 
detentor de atestado (s) de capacidade técnica por execução de serviços de coleta, transporte 
dos resíduos de saúde (o profissional e seu (s) respectivo (s) 	atestado (s) devem 
obrigatoriamente estar registrados no C REA: 

'L A comprovação de vinculaçcio do profissional detentor do acervo técnico deverá atendei 
0> seguintes requisitos: r Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado 
reiistrado na l)RT ou, cópia da carteira de trabalho e previdência social ou ainda Contrato de 
Prestação de Serviços. - Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente. - 
Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo CREA da sede da licitante, onde consta 
rewstro profissional. 
18.4 Certidões de Registro ou inscrição da empresa e seu Responsável Técnico, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do local da sede do licitante com o visto da 
seção local. em caso de proponente estabelecido e, outro Estado. 
18.5 Licenças de Operação emitida através do órgão ambiental do Estado da Licitante, 
referente ao objeto deste edital, compreendendo Licença da licitante para Coleta e Transporte 
de Resíduos Sólidos/Perigosos e Licença para Armazenamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde: 
18.6 Licenças do Aterro Sanitário e ou Industrial devidamente emitida pelo órgão competente 
(estadual e quando necessário federal), utilizado para disposição final dos resíduos de saúde 
tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nome da empresa licitante, esta 
deverá apresentar contrato de prestação de serviços e carta de anuência emitida pela empresa 
proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para encaminhamento de 
resíduos de saúde tratados, para fins de comprovação técnica da empresa, serão consideradas 
validas as Licenças Ambientais com prazo de validade vencido, desde que comprovado 
pedido de renovação da respectiva licença, com atecedencia mínima de 120 dias da expiração 
de seu prazo de validada, junto  ao órgão ambiental competente conforme ali 14 da Lei 
Coniplemntar n° 140/201 
18.7comprovaçào disponihiliade.plataíorinas o veículo com capacidade Superior a 1.0 t. a 
descarga deve ser mecânica: para veículo com capacidade infèrior a 1 t. a descarga pode sei- 

1 

inecnica ou manual: conforme NBR 12.81 O a 
18.8 Alvarás da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital, 
expedido pelo órgão competente (esfera Estadual ou Municipal): 
18.9 Declarações de que atende as Normas e Procedimentos de Segurança para COLETA. 
TRANSPORTE. TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS, segundo a NR 
32. 8.4.8: 
18.10 Apresentações cadastro técnico federal IBAMA da licitante. 
18.11 Declarações de disponibilidade dos Veículos efetivamente utilizados na coleta e 
transporte e cópia dos documentos de propriedade expedidos pelo DETRAN, em nome da 
Empresa ou do proprietário da empresa, observada a Legislação vigente no país para o 
Serviço de Transporte de Resíduos Sólidos/Líquidos Hospitalares, quanto às características do 
veículo: 
18.12 Relações explicita dos motoristas aptos para transporte de resíduos perigosos, 
acompanhada do Certificado para movimentação e operação para produtos perigosos 
(MOOP)9 de cada motorista, responsável pela coleta, emitida pelo órgão competente, tendo 
como prazo de validade de O (cinco) anos, devidamente Regulamentado, pelo artigo 145 da 
Lei n. 9.503/07. Decreto 6.Ó44/88Reso1ução 168/04 do CONTRAN; 
18.13 Declarações de qie possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e 
transporte até o local destinado.'que icârã6 a cargo da empresa; 
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18.14 Certificados de Inspeção para o transporte de Produtos Perigosos (CJPP), emitido pelo 
INMETRO (ou entidade por ele credenciada) do (s) veiculo (s) utilizado (s) pela licitante para 
o transporte de resíduos de serviços de saúde em conformidade com o Decreto Federal 
96.044/88 e Portaria n. 204/2011. 
18.15 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante: 
18.16se a licitante for matriz, todos os documentos deverão serem nome da matriz: 
18.17 se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os 
documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 
18.18 Aqueles que ensejarem declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos 
do art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento for público e 
reclusão de 1 a 3 anosa e multa.. se for; documento particular, independente das demais 
penalidades administrativas: 

Cáceres 25 de abril 2019 

ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde - SMS 

Cáceres-MT 
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4 itJ A.  
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DAS SANÇÕES 

V O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da 

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Cáceres, pelo prazo de até 2 (dois)anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a pena. 

/ A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas-TCE e no 

caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, 

sem prejuízo das demais coniinações. 

/ No caso de inadimplernento. a CONTRATADA estará sujeita as seguintes 

penalidades-, 

/ Adevertencia 

/ Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até 

o 2° (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 

(dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual, 

/ Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 

demais casos de inadimplemento contratual; Suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cáceres por 

período não superior à2 (dois) anos; -eDeclaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública; 

ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde - SMS 

Cáceres-MT 

32 
1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
e 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

. 	. 

I'MC/SMA 

Fis.:  

Ass.:  

COMISSÃO TECNICA PARA ANALISE DE DOCUMETAÇÃO 

[RISLANE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA: CPF 935-886-661-68 
MARCELO DE OLIVEIRA MACIEL: CPF 862-420-081-49 
RLNICF BENEDITA [)E OLIVEIRA: CPF 208.533.191-20 

Cáceres 25 de abril de 2019 

ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde - SMS 

Cáceres-MT 



PMCISMA 

Fis.:  

ESTADO DE MATO GROSSO Ass.: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO JI MINUTA DA-ATA, DE REGISTRO DE PREÇO 

A ......(ii OU c;1ii(/UdJ)//.)Ií•u q; 	,rcJ)LUíici UÍtiO /e 	ÍÏOÚU j)/) \ ). com sede no(a) 

na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ......neste ato representado(a) 

pelo(a) ......(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° ......de .....de ......de 200... 

publicada no .......de .....de .......de ......inscrito(a) no CPF sob o n° .............portador(a) da 

Carteira de Identidade n° ........considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão. na  forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° ......./200.... publicada no ...... 

de 	..... / ..... /200 ...... processo administrativo n.°  .........RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

í..' 

(1 EUSULA PRIM 

1.1 A presente licitação tem porobjetivo a contratação de empresa especializada para efetuar 

a coleta. o transporte. o tratamento e a destinação final de resíduos dos serviços de saúde. 

através da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.CLAU$ULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, ESPÉH ICAÇÓES E QUANTITATIVO 

2.1 O preço registrado, as especitcaçõcs do objeto. a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas tia(s) proposta(s) são as que se especificado(s) nos itens descritos no 

Termo de Referência. anexo do edital de Pregão Eletrônico bem corno os descritos 

demonstrativos de lotes registrados que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

3. CLAUSULA TFER LLA ADESÂQÀ ATA  DE REGISTRiO DE PREÇO 

3.1. A ata de teitro de preços, durante sua \ alidade. poderá ser util itada por LILIalquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
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respeitadas, no que couber. as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666. de 1993 e 

no Decreto Federal n°7.892/2013, Decreto 9488/2018 e Decreto Municipal 157/2019. 

3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriorrnentç assumidas com o órgão gerenciador. 

3.3 As aquisições ou pirações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. 

por órgão ou entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

3.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 

independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 

valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes oujá destinadas 

aos aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 

TC 	n° 2 95 7/2011 - P). 

3.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fomdoPdas.:obrigções contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

3.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata. desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

4. CLAUSULA  
4.1 A validade da Ata d.;Rgiso.'de.P.reços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura, não 

podendo ser prorrogada. :t. 
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5 CLAUSULA QUINTA — REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1 \ Adniinis1raçio rcaliiará pesquisa de mercado periodicamente. em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado. cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

5.6.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

5.6.2 Não havendo êxito nas negociações o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

' •qil 	TC 	-;. 

: 
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5.7.4 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.3 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.7.5 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.7.6 Por raio de interesse público: ou a pedido do fornecedor. 

6.CLAUSL)LA SEXTA - DAS PENALIDADES 

6.1 () dcscumprimciitu cia Aia de Rcistio de Preços ensejará aplicação daspenalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.2 E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta atada registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto 

n° 7.892/2013), exceto nas Hióteses em que o descumprirnento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 6°. Parágrafo único, do Decreto n° 

7.892/201-». 

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7 CLAUSULA 

7.1 As condições gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e recebimento do 

objeto. as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste.' encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO 

EDITAL. 	: 

7.2 É vedado efetuar acrscimõs nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § .1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. nos termos do art. 

12. §1° do Decreto n°7892/13. 

7.6 .1 a/a de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem colar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor (lo 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do ar!. 11. 4° do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

- .t. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada ernordem, vai assinada pelas partes. 

Cáceres - MT, 03 de Maio de 2019. 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT 

Secretária Municipal de xxxxxxxx. 

CONTRATADA: 

Empresa: 

CNPJ: 

Representante: 

CPF: 

RG: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 

CPI* : 	 CPF: 

RG: 	 •• 	, 	RG: 

1 	j•--*- 4* - 
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PMC/SMA 

Fis.:  

Ass.:  

ANEXO III - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° ........1...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A) ................................. .......................... .E 	A 	EMPRESA 

A....................................(órgão) 	contratante) 	com 	sede 	no(a) 

......................... na cidade de ....................................../Estado ....inscrito(a) 

no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 	.................................neste 	ato 	representado(a) 	pelo(a) 

(car(10 t,  nomc). nomeado(a) pela Portaria no ....... de .....de .....................de 

20.... publicada no DOU de .....dc ...............de ............inscrito(a) no CPF n° ..................... 

portador(a) da Carteira de Identidade n° ................. . ................. ..- doravante denominada 

CONTRATANTE. e o(a) ..............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

sediado(a) na. ...................................., em .............................doravante 

designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da 

Carteira de Identidad 	 pela (o) .................. .e CPF n° .......................... 

tendo em vista o que consta- no Processo n° ..............................e em observância às 

disposições da Lei n° 8.666. de 21 dejunho de 1993. da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 

e na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. do Decreto n° 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 

/20..... por Sistema de Registro de Preços n° ....../20.... mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ..........................conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente (te transcrição. 

1.3 Discriminação do bbj&õ:- 	. - - 
- 	

•;!j• 	t 	 1 

' 
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Ass.:  ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 

ITEM 
- 

DESCRIÇAO/ESPECIFICAÇAO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

2 

3 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ..........prorrogável na forma do art. 57. 

§10, da Lei 	8.666. de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .. .......... ( ... ............). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. trabalhistas. 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da .......para o exercício de 20.....na classificação abaixo: 

Órgão/Unidade: 

Funcional - Programática: 

Natureza de Despesas: 

Fonte de Recurso: 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
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5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

S. CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

[ermo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
' 	 % 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII 

e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital; 

1 	
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11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n° 8.666. de 1993. 

11.2 Os casos de recjão;cdritratua1 serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

coníorme o caso: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e nulas 	•• 	. it 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~`VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais regeise-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 

1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supresse 	ti`tzèfem neesários. até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,segundo as disposições 

comidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos adninistrativos e. subsidiariarnente, segundo as disposições contidas na 

Lei n° 8.078, de 1990 - Codigo de Deíesa4o Consumidor — e normas e princípios gelais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. 

no Diário Oficial da União. rio prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA—FORO 

16.1 É eleito o Foro cia ......para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
I- 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n° 

8.666/93. 	 . 	. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas 
_j_.• 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 

Cáceres — MT...........de..................de 2019. 

IREFE1TURA MUNICIPAL DE CACERES 

Secretaria Municipal de 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  
iL 	.. 

'- 
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! Prelitura de Ciceres 1 Doe Governo 	 https:/!caccres. I doc.com.br/?pg=doc/via&hash=9CEAD()  1 937L... 

Memorando 4.529/2019 	 C
- 

aceres 

Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Cáceres/MT, 06 de Maio de 2019 

Solicitamos que V.S.a se digne a realizar o exame e aprovação do processo bem como a minuta do edital e contrato 
referente ao processo em epigrafe, conciliando o objeto do contrato padrão com a natureza da despesa a ser contratada e 
considerando que os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em 
cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação 
e da proposta a que se vinculam, especialmente os arts.40 e 55 da lei 8.666/93 e supletivamente os princípios da Teoria 
Geral dos Contratos, a Lei 8.078/90, a Lei 10.406/02(Código Civil) e as demais disposições de direito privado aplicáveis 
com arrimo do art.54 da Lei n18666/93 e no melhor interesse da administração, em cumprimento do §único do art.38 da Lei 
8.666/93. 

- 
'qor de Souza Oliveira 
lEMBRO u4A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Prefeitura de Cáceres - Av. Brasi, n°119, Jardim Celeste, CEP 78200-000 • lDoc • wv.ldoc.com.br  

Impresso em 06/05/2019 09:26:49 por Igor de Souza Oliveira - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (matrícula 

14840) 

'Acredite em si próprio e chegará un dia em que osjutros nãoterão outra escolha senão acreditar com você." - 

Cynth,a Kersey 	 ;. '. 	ig çe(. 

: 
4, 

1 oH 	 06/05/20190:2 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE GOVERNO 
CONTROLADORIA MUNICIPAL 

PARECER DA CONTROLADORIA 

À: Procuradoria Geral do Município 
Registro: Memorando n.° 4529/2019 l DOC 
Assunto: Administrativo. Licitações e Contratos. Ata de Registro de Preços. 

A Prefeitura Municipal de Cáceres, natureza jurídica de Direito Público, tem a sua 
própria Unidade de Controle Interno-UCI, que conforme a Lei n.° 115 de 24 de julho de 2017 dispõe 
sobre o Sistema de Controle Interno do Município. 

Assim, acusamos o recebimento do memorando n.° 4529/2019 - Secretaria Municipal 
de Saúde, datado de 25.04.2019. Destaca-se. também que há nos autos: Justificativa, Termo de 
Referência n° 22 com justificativa para realização do serviço a ser contratado e Orçamentos. 

Desta feita, é que passamos a análise: 

03.01. O presente processo trata-se da possibilidade da Administração Pública proceder a 
abertura de processo licitatório referente ao Registro de Preço - Pregão Eletrônico, para contratação 
de empresa especializada que efetue coleta, transporte, o tratamento A. B e dos resíduos sólidos e 

medicamentos vencidos, produzidos por diversos setores da Secretaria de Saúde do município de 
Cáceres. 

03.01.02. Cabe destacar que o custo da cotação n.° 441/19 (Materiais/Serviços), emitido pela 
Secretaria de Saúde apresenta o valor total médio de R$ 1_37.080.00 (fl.29): 

03.01.03. A dotação orçamentária a ser utilizada no momento da aquisição dos produtos é a 
seguinte (11.07): 

ÓRGÃO FUNCIONAL NATUREZA DE 
UNIDADE DESPEZA 

2043),2024;2039;2035-,2037; 
0606020 203 8:2029:2042:2054 3 3.90.39 

2041:2024 

03.01.04. Frisa-se que consta nos autos pesquisa dos preços. apresentando os valores do 
serviço praticado pela administração pública e orçamentos, com o anexo da proposta da empresa 
Máxima Ambiental Serviços Gerais e Participações Ltda (11.15 e 18/20); proposta da empresa WM 

Ambiental (t]. 16/17 e 21/23  ) e Ata de Registro de Preço n°02/2018(11.24/27), consoante prevê o artigo 

71  do Decreto n.° 7.892/2013 e a Resolução de Consulta n°20/2016 do TCE-MT. A descrição dos objetos 

encontra-se conforme o artigo 3°, 11 da Lei 10.520/02. Importante, também, salientar que o presente 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE GOVERNO 
CONTROLADOR!A MUNICIPAL 

procedimento licitatório. por prévia análise desta Controladoria. atende o que prevê o artigo 38 em seu 

parágrafo único. unia vez que as minutas do edital do Pregão Eletrônico atendem aos requisitos legais. 

03.01.05. Salientamos, ainda que o TCE/MT por meio da Súmula n.° 05, evidencia que "A 

execução de contra/os administrativos deve ser acompanhada e fiscalizada por z.im representante do 

órgão contratante especialmente designado para ia/fim (DOC. 20/12/20 13). 

03.01.07. Nesse sentido, fica claro que a Administração Pública Municipal está vinculada 

aos preceitos acima citados e especialmente aos dispositivos da Lei de Licitações n.° 8.666/93 e 

10.520/02. 

03.01.08. Evidenciamos que não há nos autos manifestação da Procuradoria Geral do 

Município, a qual compete à devida instrução, urna vez que deve atenção ao artigo 38 em seu parágrafo 
único da Lei 8.666/93. Frisa-se que todas as folhas se encontram numeradas e assinadas conforrn 

preceitua o artigo 40. § 1° da citada lei. Não consta nos autos o documento que autoriza a abertura da 

licitação. 

04. Considerando as informações acima, é que concluo: 

04.01. Recomendamos a observância da Lei n.° 8.666/1993 e do parágrafo 40 art. 13° do 

Decreto n.° 098/2011, pela Procuradoria Geral do Município, que por força do artigo 38 da Lei de 
Licitações, torna-se necessária a manifestação jurídica com respeito à formalização do edital e da minuta 

do contrato futuro a ser celebrado com a Administração. 

04.01.01. Recomendamos que a Secretaria de Administração, através da Comissão de 

Licitação e Pregoeira sigam os ritos e trâmites das Leis que regem o procedimento licitatório, bem como 
orientação e instrução da Procuradoria Geral do Município no que tange tratar-se do processo de despesa 

e aditivos, bem corno quanto ao prazo e vigência do contrato, consoante orientação do Tribunal de 

Contas de Mato Grosso referente à Resolução de Consulta n.° 54/2008; 

04.01.02. Considerando, portanto. que o cumprimento das exigências indispensáveis para a 

obediência aos aspectos formais do processo de licitação é dever que se impõe. e diante dos autos 

juntados e analisados até o momento, não vislumbramos óbice no prosseguimento do 

procedimento. 

É o parecer, salvo melhor entendimento. 

Cáceres-MT. 09 de maio de 2019. 

Arnaldo 	ete Traldi 
Controlador da Pr 	ir,  Municipal de Cáceres 

(P9rt.al'i n.° 35/20 14) 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL 1)0 MUNICÍPIO 

Cáceres/MT. 22 de Maio de 2019. 

PARECER N`353/2019 —PGM 
REFERÊNCIA: Memorando n'4.529/2019 - SMS 1 Doc. Pregão Eletrônico n° XX/2019. 
ASSUNTO: Licitação. Pregão Eletrônico. Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para efetuar a coleta de lixo hospitalar. 
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde. 
PARA: Comissão Permanente de Licitação-CPL. 

1— RELATÓRIO 

Trata-se de análise de processo referente a procedimento licitatório. cujo objeto é o 
Pregão Eletrônico na modalidade Registro de Preço, para a futura e eventual contratação de 
empresa especializada para efetuar a coleta, o transporte e a destinação final de resíduos 
oriundos dos serviços  de saúde, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura de Cáceres/MT. conforme condições. quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência n`22/2019 — SMS. 

Iniciou-se o processo pelo Memorando n° 4.529/2019 - SMS, via lDoc. pela 
Secretaria Municipal de Saúde. subscrito pelo seu titular, solicitando autorização para iniciação 
do processo licitatório relacionado no Termo de Referência mencionado no parágrafo anterior. 

Para instrução dos autos foram juntados os documentos: 

Memorando n°. 4.529/2019—SMS (lis. 01): 
Termo de Referência 22/2019 - SMS (lis. 02/14): 
Proposta de preços - Máxima Ambiental Serviços Gerais e Participações Ltda (lis. 
15 e 18/20): 
Proposta de preços— WM Ambiental (lis. 16/17 e 21/23); 
Ata de Registro de Preços n° 02/2018 (lis. 24/27): 
Quadro de Cotações (lis. 28): 
Resultado da Cotação no valor total médio de R$ 1 3 7.080.00 (lis. 29); 
Memorando n°. 4.529/2019-- SMS lDoc (fis. 30/32): 
Portaria n°025/2019 (fls. 33/ 35): 
Minuta do Edital de Pregão de Eletrônico (lis. 36/78): 
Memorando n°4.529/2019 - lDoc Manifestação da CPI- (li.79); 
Parecer da Controladoria (lis. 80). 

É o relatório. 

II - DO DIREITO 

A Constituição Federal. no seu artigo 37. inciso XXI. estabelece que a contratações 
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realizadas pela Administração Pública, para realização de obras. serviços, compras e alienações, 
devem ser precedidas de processo licitatório: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade. impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Tal disposição constitucional é regulamentada pela Lei n. 8.666/1993, que 
estabelece as regras gerais para licitações e contratos para a Administração Pública; bem como 
pela Lei ii. 10.520/2002. que prevê a modalidade licitatória denominada pregão. aplicável 
exclusivamente para a contratação de bens e serviços comuns'. 

Mesmo para modalidade Pregão, que como visto possui lei própria, ser-lhe-ão 
aplicadas subsidiariainente às normas da Lei n.° 8.666/93. 

A escolha da modalidade licitatória se dá, em função das normas legais. pelo critério 
econômico. Desta forma. caberá um procedimento (modalidade) distinto para cada valor de 
objeto a ser licitado. 

Porém, a modalidade Pregão, presencial ou eletrônico, poderá ser utilizada para 
aquisição de bens e serviços comuns de quaisquer valores. 

Como cediço, a licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade. da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vineulação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

O art. 1°, parágrafo único, da Lei n. 10.520/2002, define: Consideram-se bens e serviços comuns para fins 
e e/ei/os deste artigo, aqueles clqjos padrões de desempenho e qualidade possam ser objelivamenle definidos elo 
edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

As. Brasil. ii" 119 - Centro Operacional dc ('ccrcs (O( 	Bairro: Jardim Celeste- CEP 75200-000 	\ 
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Por sua vez, a Lei 10.520/2002 - disciplina o procedimento geral de Pregão -, que: 

Art. 10  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e elèitos deste 
artigo. aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por nieio de especificações usuais no mercado. 

Com efeito, o colendo Tribunal de Contas da União tem entendimento consolidado 
no sentido de que. em se tratando de aquisição de bem comum, a modalidade cabível é o pregão, 
corno se vislumbra ad verbwn: 

Segundo a legislação vigente, os bens e serviços comuns devem ser adquiridos 
mediante pregão. 
A inviabilidade da utilização do pregão deve ser justificada pelo dirigente ou 
autoridade competente. (Tribunal de Contas da União. Licitações & Contratos. 
Orientações Básicas. 3 edição revista. atualizada e ampliada. Brasilia - 2006. p. 3 1) 
Cabe ao gestor. na busca da proposta mais vantajosa para a Administração, decidir-se 
pela modalidade pregão sempre que o objeto for considerado comum. 
Quando a opção não recair sobre a modalidade )rego, o gestor deve justificar, de 
forma motivada e circunstanciada. sua decisão. (Tribunal de Contas da União. 
Licitações & Contratos. Orientações Básicas. '," edição  revista, atualizada e ampliada. 
Brasília 2006, p. 35) 
Passe a utilizar licitação na modalidade denominada pregão para a aquisição de bens 
e serviços comuns. em conformidade com o que dispõe a Lei n° 10.520/2002, 
regulamentada pelos Decretos tios 3.555/2000 e 5.450/2005. (Acórdão 1395/2005. 
Segunda Câmara) 
O pregão é modalidade de licitação prioritária para disputa pelo fornecimento de bens 
e serviços comuns e juridicamente condicionada. entre outros, ao princípio da 
celeridade, conforme disposto no art. 4° do Decreto 3.555/2000. (Decisão 1395/2002 
Plenário). 

Vale admoestar que, tais decisões devem ser aplicadas a todas as entidades da 
Administração direta e indireta, conforme reza a Súmula 222 do TCU: 

As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais 
de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar. devem ser acatadas 
pelos administradores dos Poderes da União. dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

Ainda sobre a matéria. tem o entendimento o colendo 'l'ribunal de Contas do Estado 
de Mato Grosso: 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo n° 12.599-7/2009. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, tios termos dos 
artigos 1°. inciso XVII. 48 e 49. todos da Lei Complementar n° 269/2009 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e dos artiu - . ' 'so 
Xl. e 81. inciso IV. da Resolução n° 14/2007 (Regimento Interno o Tribunal 
Contas do Estado de Mato Grosso). resolve, por unanimidade. acom anhando o vot,b 

Av. Brasil. n° 119- Centro Operacional de Cáceres - COC - Bairro: Jardim Celeste- CEP 78.200.000 
Cáccrcs - MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - ww.caceresiiit.eobr - pgnc'eresomailcom 

Página 3 de 7 
Alp 



CERE, 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer n° 7.756/2009 do Ministério 
Público de Contas, em responder ao consulente que: O fracionamento de despesas é a 
prática ilegal do parcelamento do objeto com intento de desfigurar a modalidade 
licitatória ou até mesmo dispensá-la. Para que essa prática não fique configurada e o 
parcelamento do objeto seja perfeitamente operacionalizado, é primordial a 
observância dos seguintes preceitos: 1) o parcelamento do objeto da contratação é uma 
determinação e não uma niera faculdade. Para não realizá-lo é preciso que se 
demonstre que a opção não é vantajosa ou viável naquela situação específica, por meio 
de estudos de viabilidade técnica e econômica, nos termos do §1° do art. 23 da Lei n° 
8.666/93: 2) as parcelas integrantes de um mesmo objeto devem ser conjugadas para 
determinação da modalidade licitatória ou dispensa. Todavia, em caráter excepcional, 
na forma do art. 23, § 5, para obras e serviços de engenharia, há possibilidade de 
abandonar a modalidade de licitação para o total da contratação, quando se tratar de 
parcelas de natureza especílica que possam ser executadas por pessoa ou empresa de 
especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço: 3) as contratações 
(obras e serviços de engenharia) que tenham a mesma natureza (assemelhados) sendo 
parcelas de um único objeto. devem ser somadas para determinação da 
obrigatoriedade da licitação ou definição da modalidade licitatória, a menos que não 
possam ser executados no mesmo local, conjunta e concomitantemente; 4) sempre que 
as aquisições envolverem objetos idênticos ou de mesma natureza, há que se utilizar 
de licitação pública e na modalidade apropriada cm função do valor global das 
contratações iguais ou semelhantes (mesma natureza) planejadas para o exercício: 5) 
objetos de mesma natureza são espécies de um mesmo gênero: ou possuem 
similaridade na função; cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos: 6) a 
classificação orçamentária (elemento ou subelemento de despesas) e a identidade ou 
qualidade do fornecedor são insuficientes, isoladamente, para determinação da 
obrigatoriedade de licitar ou definição da modalidade licitatória; 7) o lapso temporal 
entre as licitações é irrelevante para determinação da obrigatoriedade de licitar ou 
definição da modalidade licitatória: 8) o gestor deve zelar por uma precisa definição 
do objeto, programando suas contratações em observância ao princípio da anualidade 
da despesa: 9) o ramo de atividade da empresa licitante deve ser compatível com o 
objeto da licitação e sua definição não está vinculada, necessariamente, ao 
subelemento de despesas: e. 10) a contratação que for autônoma, assim entendida 
aquela impossível de ter sido prevista (comprovadamente), mesmo que se refira a 
objeto idêntico ou de mesma natureza de contratação anterior, poderá ser realizada 
por dispensa em razão de pequeno valor ou adotada a modalidade licitatória, 
isoladamente. 

No Estado de Mato Grosso a referida modalidade foi eleita como prioritária, através 
do Decreto n.° 7.217/2.006: devendo sei' utilizada toda vez que couber, nos termos do artigo l, 
iii verbis: 

Art. 1° A aquisição de bens, serviços e locações será precedida. prioritariamente. de 
licitação pública na modalidade de pregão. qualquer que seja o valor estimado. 

Assim, o bem para ser considerado como comum, deve ter o padrão de resempen,~10 Lj 

e qualidade que possa ser objetivamente definido pelo edital. através de especificàções 

	

no mercado. 	 \ 
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O objeto da presente licitação (registro de preços para futura e eventual contratação 

de empresa especializada em coleta, transporte, tratamento e destinação final de resíduos 

provenientes dos serviços de sa(ide) pela sucinta análise das especificações, ao menos pelo 

conhecimento desta Procuradoria, aparenta ser comum no mercado, podendo ser definido com 

objetividade. 

11.1 — INÍCIO DO PROCESSO 

No que concerne à abertura do procedimento, verifica-se que as prescrições do art. 
38. da Lei a° 8.666/93 foram parcialmente atendidas, visto que o processo administrativo foi 
devidamente autuado. protocolado e numerado, apresenta a indicação sucinta do seu objeto e o 
recurso que será utilizado para a despesa. Contudo, não consta encartado aos autos o 
documento relèrente à "Autorização para Abertura de Licitação", sendo necessária sua 
regularização. 

Em relação ao Edital de Abertura (fls.36/78), tem-se que o referido documento 
atendeu aos ditames do art. 40. da Lei n° 8.666/93. 

11.11 - FASE PREPARATÓRIA 

Esta fase, também denominada interna ou preparatória, destina-se a verificação da 

necessidade e conveniência da contratação: determinação dos pressupostos legais que 

autorizam o procedimento, tais como: quantificação. avaliação, elaboração de projetos básicos, 

em sendo o caso, definição do objeto licitado, e as condições básicas da contratação: verificar 

a presença dos pressupostos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato convocatório. 

dentre outros, nos termos do artigo 90,  do Decreto 5.450/2005. que assim dispõe: 

Art. 9. Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 
- elaboração dc termo de referência pelo órgão requisitante. com  indicação do objeto 

de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que. por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização: 
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente: 
iii - apresentação de justificativa da necessidade da contratação: 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas: 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que 
se refere aos prazos e às condições que, pelas suas particularidades, sejam 
consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração: e 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
§ lo A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III. 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma lisico-linanceiro de 
desembolso, se for o caso. elaborados pela administração. 	 - 
§ 2o O termo de referência é o documento que deverá conter elemr

,nto 
capazes de 

propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçan 	detalhado. 
definição dos métodos. estratégia de suprimento, valor estimado 	lanilhas de 
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acordo com o preço de mercado, cronograma físico-flnanceiro. se  for o caso. critério 
de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma 
clara, concisa e objetiva. 

No processo sob análise, verifica-se que foram encartados o Termo de Referência 
rio 22/2019 (fls. 02/14). 

11.111 —JUSTIFICATIVA 

A justificativa da necessidade da contratação é requisito essencial em qualquer 
processo licitatório, devendo conter ainda, a descrição zelosa do objeto, de modo a assegurar o 
interesse público da contratação. 

Consta encartada ao processo a "Justificativa" às fls.14. 

111V—TERMO DE REFERÊNCIA 

Os documentos encontram-se encartados no processo. conforme exigência do 

inciso 1. do artigo 9°. do Decreto 5.450/2005, tendo sido elaborado pelo ordenador de despesas 
da pasta, em atendimento à inteligência contida no § 2° do já mencionado dispositivo legal. 

1I.V - PESQUISA DE PREÇO 

Encontra-se encartado aos autos as seguintes pesquisas de preço: 1- Proposta da 
Empresa "Máxima Ambiental Serviços Gerais e Participações Uda" (fl. 15 e 18/20); II-
Proposta da Empresa "WM Ambiental" (lis. 16/17 e 21/23): 111- Ata de Registro de Preços n° 

02/2018 (24/27), consoante prevê o art. 7° do Decreto n° 7.892/2013 e a Resolução de Consulta 
n° 20/2016 do TCE-MT. 

1I.V1 - ADEQUAÇÃO 1)0 CRITÉRIO DE JULGAMENTO ELEITO 

Nos termos do § 2°. do artigo 2°. do Decreto n° 5.450/2005, o julgamento das 
propostas deverá acontecer mediante critérios objetivos que possam de fato aferir o menor 

preço, devendo lixar prazos de execução do contraio de fornecimento, as especificações 
técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais condições a serem 
definidas no edital. 

O critério de julgamento das propostas para fornecimento dos produtos; 	o 

de menor preço por item, nos termos da Lei 10.520/2002 e do Decreto ri 
o 

2 	
U 
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III - CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto, resguardado o poder discricionário do gestor quanto à 

oportunidade e conveniência do ato administrativo, opino pela continuidade da presente 

licitação. DESDE QUE atendidos os preceitos legais mencionados, especialmente no que 
concerne a: 

1 - Seja encartado aos autos o documento referente a Autorização para Abertura 
de Licitação. 

Ressalta-se que não firam analisados os aspectos técnicos orçanicntários e 

financeiros; a conveniência/oportunidade na presente aquisição; bem como as especificidades 

técnicas do objeto, por não serem objeto de análise desta Assessoria Jurídica. 

Co parecer, salvo mLlllol )U170 

RAPHAEL UC1&FAN4.MONTEIRO 
Coordenador Jurídico de Cicita 	cc. n°456/2018 

OAB/MT 25.217/O 

De 
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Memorando 8:4.529/2019 

Via 1/2 

De: 

PGM-CJL - Coordenadoria Jurídico de 

Licitação 

Raphael Mucio Fanaia Monteiro - Coordenador 

Jurídico de Licitação 

Cáceres/M1 27 de Maio de 2019 às 19:05 

Para: 

SMA-CPL - Comissão Permanente de 

Licitação 

Esta documentação fz parte do Despacho 8: 4.529/2019 

Raphael Mudo Fana ia Monteiro 
Coordenador Jurí~ de UCItaÇO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZO a instauração de procedimento licitatório nas conformidades 

com as Leis Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar n°. 

123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 147 de 07 de agosto de 2014, Decreto 

Federal n° 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto n° 7.892/13 e 

subsidiariamente pela Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Registro de preços para 

contratação de empresa especializada para efetuar a coleta, o transporte, o 

tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos serviços de saúde, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência 

autorizado pelo ordenador de despesas. 

ARLY MONTEIRO RODRIGUES 
Secretária Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Cáceres, 28 de maio de 2019. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Endereço: Av. Brasil, 119, Jardim Celeste - COC - Cãceres/MT - Fone/Fax: (065) 3223-1500 (Ramal: 1529) 

Web site: www.caceres.mt.gov.br/ Email: cpl.caceres@gmail.com  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO N° 32/2019/PMC 
MEMORANDO N04.529/2019 

1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICIPIO DE CACERES, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, mediante o (a) PREGOEIRO (A) OFICIAL da PMC/SMA. 
designado (a) pela Portaria 25 de 01/02/2019 publicada no Diário Oficial dos municípios 
- AMM/MT em 06/02/2019, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade de PREGÃO. na  forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
junho de 2012, do Decreto n°7892, de 23 de janeiro e 2013, de 26 de abril. de 2018. da 
Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488. de 15 de junho 
de 2007. do Decreto n° 8.538. de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente. a 
Lei n°8.666. de 21 de junlio de 1993. e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1.2 O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptogra1ia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Prefeitura Municipal de 
Cáceres/MT, denominado(a) Pregoeiro(a). mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos pelo Sistema SIASG. constante da página eletrônica do Governo 
Federal: jps://w\ w.çpmprasovcrnamentais.gov.br/.  

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 
para 	conhecimento 	e 	retirada. 	no 	endereço 	eletrônico; 
hitps://www.comprasuovernamentak.gov.br! e wvw. cace res.mt.gov.br. 

1.4 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema 
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo: 

1.5 A 	sessão 	terá 	início 	no 	sistema 	eletrônico: 	site 
litip 	 (COMPRASNET) às 09:00 (Nove Horas) 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) do dia 17 de junho de 2019.. 

1.6 Pregoeiros(a) Oficial: Cristiane Cebalho de Oliveira. 
1.6.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1.6.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data 
posterior, mediante comunicação do Pregoeiro (a) aos licitantes; 

2 1)0 OBJETO 
2.1 A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para efetuar 

a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos serviços 
de saúde, através da secretaria municipal de Saúde. 
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3 
1
. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam com Credencianiento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90  da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. 
de 2006. 

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90  da Lei n° 8.666. de 1993-- 
e) 

993;
e) Que estejam sob falência, concurso de credores. concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 
1') Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio: 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/201 4-TCU-Plenário). 
3.4 Corno condição para participação no Pregão. o licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49: 
3.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.4.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos 
termos do artigo 70,  XXX 111, da Constituição: 

3.4.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2. de 16 de setembro de 2009. 
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3.4.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10  e no inciso III do art. 5° 

da Constituição Federal: 
3.4.9 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213. de 24 de julho de 1991. 

3.4.10 Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174. de 2010, estando apto a usufruir dos 
critérios de preferência. 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4 DOS ESCLARECIMENTOS F DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO 
4.1 Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para abertura da sessão. qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o presente edital. preferencialmente, por 
endereço eletrônico encaminhado ao e-mail: cpl.caceresgmail.com; 

4.1.1 Poderá ainda ser protocolado o pedido por meio das opções abaixo: 
4.1.1.1 Protocolizada diretamente na Secretaria Municipal de Administração: Sala de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Cáceres/MT - Endereço: Av. Brasil, 119, COC, 
Bairro Jardim Celeste - CEP 78.200.000 - Cáceres - MT. dirigida ao(à) pregoeiro(a), 
contendo os documentos necessários de qualificação do Requerente, sendo em qualquer 
dos casos durante o seguinte horário: das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30 (horário 
local): ou. 

4.1.1.2 A petição poderá ser encaminhada pelos correios, devendo para tanto enviar via e-
mail: cpl .caceresgmai 1 .com o comprovante de postagem dentro do prazo estabelecido 
no item 4.1. bem como cópia da impugnação. sendo direcionada à Sala de Licitações. da 
Prefeitura Municipal de Cáceres/MT - Endereço: Av. Brasil, 119. COC, Bairro Jardim 
Celeste - CEP 78.200.000 - Cáceres - MT, dirigida ao(à) pregoeiro(a). 

4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão, exclusivamente, para o endereço eletrônico: cpl.caceresi.grnail.com. 

4.3 A petição será apresentada formalmente, por escrito, e dirigida nominalmente ao(a) 
Pregoeiro(a), e deverá ser protocolizada juntamente com cópia do contrato social da 
empresa na forma do item 4.1, no horário de atendimento, contendo os documentos 
necessários de qualificação do Requerente. 

4.4 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao(a) Pregoeiro(a) 
devendo informar a qualificação e endereçamento correto e também o número de telefone 
paia contato e nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos. 

4.5 Se procedente e acolhida à petição. os vícios do Edital serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame: 
4.5.1 Na hipótese da impugnação ser rejeitada, ficarão mantidas as condições originalmente 

previstas neste edital. 
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4.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 
no sítio http://www.comrasgovernamentais.zov.br/. bem como no sítio 
www.caceres.mt.gov.br  para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, 
cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los para obtenção das 
informações prestadas. 

4.7 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. aplicar a pena estabelecida no artigo 70  da Lei n° 
10.520/2002. e legislação vigente. 

4.8 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 
detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do art. 93 da Lei 8666/93. 

4.9 Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

DOCREDNcNTO 
5.1 O Credenciarnento é o nível básico do registro cadastral no SICAF. que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, cm sua forma eletrônica. 

5.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no Sítio 
www.comprasgovernarnentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

5.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar 
por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

5.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

DO ENVIO DA PROPOSTA •V 

6.1 O licitante deverá encaiiiinliar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

6.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo corno firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4 Até a abertura da sessão. os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 
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6.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.5.1 Valor unitário: 

6.5.2 Marca: 
6.5.3 Fabricante: 
6.5.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garanliu, número do registro ou inscrição do bem no órgão compelenle, quando flr o 

CaSO,• 

6.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários. comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

7 DO 11tL(1AMEN1O DAS PROPOSTAS 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á cm sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital 

7.11 O licitante somente poderá olèrecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
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7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. cm tempo real. 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 
participantes. 

7.16 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

7.17 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances. após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123. de 20065  regulamentada pelo Decreto n°8.538. de 

2015 
7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 
7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microenipresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
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7.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
Produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.25 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°. § 2°. da Lei n° 8.666. de 1 993), assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens fornecidos: 

7.26.1 Por empresas brasileiras: 
7.26.2 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.3 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação 

7.27 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 
desempate. 

7.28 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.30 Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 Encerrada a etapa dc lances e depois da verificação de possível empate. o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço. a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insunios e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital. por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto. 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência. além de outras infoniiações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro 
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meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente. e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade. o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chai "a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. 
haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 

8.12Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma detenninada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

SICAF; 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (v.portaldatransparencia. ov.hr/ceis):  
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(wwv.cnj .j us.br/improbidadeadm/consultarrequerido.php).  

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992. que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

8 
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9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares. dentre outros. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.2.3 Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.2.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.5 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores - SJCAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 10. 
11, 12. 13, 14. 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP n°03. de 2018. 

9.2.6 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
n° 03. de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 
das propostas: 

9.2.7 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF. 

9.2.8 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio 
olicial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo determinado pela pregoeira (o) em chat durante a 
sessão, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 
pena de inabilitação. 

9.2.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123. 
de 2006. 

9.2.10 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 3. de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a 
Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 
9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:  
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9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores: 

9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei n°5.764. de 1971: 

9.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização: 

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

9.4.1 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.4.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l 
de maio de 1943; 

9.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 

9.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei: 

9.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal. mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

Dl 
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9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 
9.5.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na Forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta: 

9.5.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência cia 
sociedade: 

9.5.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

9.5.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei a° 5.764. de 
1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador; 

9.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
- 	 ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
- 	 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
SG 	

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

LC= 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

9.5.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.6 QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 
9.6.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 
técnica, por meio de: 
9.6.2Comprovações de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
9.6.3 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, estará 
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dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.6.4 Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema 
(upload). no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 
Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será 
aceito o envio da documentação 1301'  meio e-mail cpLcaceresrqarnai1.com  
9.6.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
9.6.6 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.6.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.6.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.6.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.6.10 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.6.11 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.6.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
9.6.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o Pregoeiro 
suspenderá a sessão. informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
9.6.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
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9.6.15 Nos itens não exclusivos a inicroenipresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.6.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item. ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.6.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas. a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem 

emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
Fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contraio e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foi' o 
caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50  da Lei n° 8.666/93). 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros: no caso de divergência entre OS valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital. 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 As empresas habilitadas terão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar seus 
documentos conforme item 9 originais ou cópias autenticadas. 

li DOS RECURSOS 
11.1 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos. para que qualquer licitante manifeste a 
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intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 	1-lavendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer. para decidir se admite ou não o recurso. 
fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTUTA DA SESSÃO PÚBLICA 	 :1 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação cio preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §10  da LC 
123/2006. Nessas hipóteses. serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.4 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF. sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 	O objeto da licitação será a(ludicado aO licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro. caso não haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente. após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
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14 DA ATA DE R1STRO 1)E PREÇO 
14.1 	Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias. 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência. com  a indicação cio licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5 Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame. excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30  cia Lei n°8.666. de 1993 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1 Após a honiologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será lrmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.20 adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.40 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado. por igual período. por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada. implica no reconhecimento de que: 

	

15.5.1 	Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de l993 

	

15.5.2 	A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos 
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15.5.3 	A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece OS direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

	

15.5.4 	O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

	

15.5.5 	Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
irnpeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6°. 111. da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

	

15.5.6 	Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF. este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

	

15.5.7 	Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF. o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

	

15.5.8 	Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando. injustificadamente, recusar- 
se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

DO REAJUSTE 
16.1 i-\s regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas n 1o ermo de 

Referência, anexo a este Edital. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3 rodas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

17.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

17.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

17.6 Nojulgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas. dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonornia. a finalidade e a segurança da contratação. 

17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos. 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

17.11 O desatendirnento de exigências ftrmais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

17.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital. 

17.13 O Edital está disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrônico. 
www.comprasovernamcntais.)v.hr. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Av. Brasil. 119, COC, Bairro Jardim Celeste - CEP 78.200.000 - Cáceres - 
MT. nos dias úteis, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30 (horário local). 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

17.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO 1 - Termo de Referência 
ANEXO II Minuta de Ata de Registro de Preços. 

e) ANEXO 11 - Minuta de Termo de Contrato 

Cáceres - MT . 04 de junho de 2019. 

ANTÔNIO CARLOS DE JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO 1—TERMO DE REFERENCIA N°22 

I.OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada 
para efetuar a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos 
serviços de saúde. através da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
CÓD. ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
000 18440 001 ESPECIALIZADA QUE EFETUE COLETA, 

TRANSPORTE. O TRATAMENTO A.B. E DOS 
Kg 23.000 

RESÍDUOS 	SÓLIDOS 	(MATERIAL 

CONTAMINADO) 	E 	MEDICAMENTOS 

VENCIDOS. PRODUZIDOS PELOS DIVERSOS 
SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CÁCERES-MT, E DE OUTROS 
LOCAIS 	POR 	ELA 	AUTORIZADOS. 
ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, 
DENTRO DAS NORMAS AMBIENTAIS  

3.JUSTIFICATIVAS: 

3.1 Coordenações das Unidades: 
De acordo com a NBR n° 12.808. os resíduos hospitalares (ou de serviços de saúde) são os 
resíduos produzidos pelas atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais, 
ambulatórios, postos de saúde etc.). Incluem os resíduos infectantes (classe A) como culturas. 
vacinas vencidas, sangue e hemoderivados, tecidos. órgãos. perfuro cortarites, animais 
contaminados, fluídos orgânicos; os resíduos especiais (classe B). rejeito radioativo, resíduos 
farmacêuticos e resíduos químicos; Os resíduos de serviço de saúde constituem os resíduos 
sépticos os que contêm ou potencial mente podem conter germes patogênicos. 
São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias, 
clínicas veterinárias, postos de saúde etc. Este resíduo é constituído de agulhas. seringas. 
gazes, bandagens, algodões, órgãos e tecidos removidos, meios de culturas, animais usados 
em teste, sangue coagulado, luvas descartáveis. filmes radiológicos. etc. De acordo com a 
RDC ANVISA n° 306/2004 e a Resolução CONAMA n° 358/2005. são definidos como 
geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados com o atendimento 
à saúde humana ou animal. inclusive os serviços de assistência domiciliar e de campo: 
laboratórios analíticos de produtos para a saúde; necrotérios, fúnerária e serviços onde se 

realizem atividades de embalsamamento. serviços de medicina legal, drogarias e farmácias 
inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde, centro 
de controle de zoonoses: distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores. 
distribuidores, produtores de materiais e controles para diagnóstico in vitro. unidades móveis 
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de atendimento à saúde: serviços de acupuntura, serviços de tatuagem, dentre outros similares. 
Além de reunir um grande e variado número de portadores de doenças, as unidades da 
Secretária de Saúde do Município de Cáceres - MT gera um grande volume de resíduos que 
são considerados perigosos à saúde e ao meio ambiente, portanto, a implantação de ações que 
minimizem estes impactos é fundamental com a coleta de resíduos. 

A realização de procedimentos. executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam 
essa assistência, implica na produção de resíduos, que deve ser incluído no gerenciamento 
organizacional desses serviços. Ao contratar uma empresa para a respectiva para o 
armazenamento, transporte e destino final, as unidades estará buscando o máximo de 
eficiência e de qualidade na assistência. com  um mínimo de risco para os pacientes, os 
funcionários, os visitantes e para o meio ambiente, conforme determinação da Resolução n° 
005. de 1993. do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que ressalta a 
responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos, o gerenciamento dos 
seus resíduos desde a geração até a disposição final. De acordo com a RDC n° 306 da 
ANVISA, o gerenciamento dos serviços de saúde pode ser assim definido: "Constitui-se em 
um conjunto de procedimentos de gestão. planejados e implementados a partir de bases 
científicas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar a produção de 
resíduos e proporcionar aos resíduos gerados, um encaminhamento seguro, de forma eficiente, 
visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e 
do meio ambiente" Por este motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre as 
características, bem como os riscos que envolvem os resíduos de serviço de saúde - RSS, haja 
vista que a minimização dos impactos. decorrentes da má gestão destes, só virá através do 

conhecimento, principalmente daqueles que manipulam estes materiais diariamente, fato que 
resultará em uma melhor qualidade ambiental e, por conseguinte, numa melhor qualidade de 
vida, haja vista que ambas estão inter-relacionadas. Diante de todo o exposto justifica-se a 
essencialidade do serviço e a necessidade cia contratação de empresa especializada para o 

serviço de coleta. transporte e tratamento dos resíduos sólidos da saúde. 
3.2 Coordenações da Vigilância em Saúde: 

Para fins de descartes resíduos de risco grupo B, utilizados na administração de 
imunobiológicos em campanhas de vacinação rural e contemplando a coleta em todas as 
Unidades de saúde, visto que é necessário o descarte e manuseio correto para evita!' acidentes 
com perfuro cortante e contaminação cio meio ambiente. 
3.3 Coordenações do Pronto Atendimento Médico: 

Devido que o Serviço de Limpeza Urbana cio município, não recolhe resíduos de serviços de 
saúde (lixo hospitalar). A manutenção do serviço que dispomos, é de extrema necessidade, 
pois o acumulo de lixo Hospitalar é de extrema importância periculosidade, podendo gerar a 
proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de 
um Serviço essencial. que está Coordenação não pode dispor. Assim, é necessário que o 
serviço contratado seja de forma continua. 

4.EXECUÇÃ() DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, E 
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DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAUDE DA REDE 
MUNICIPAL: 

4.1 A execução dos serviços consiste na remoção dos resíduos de saúde do abrigo dos 
resíduos (armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-
se técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade 
dos trabalhadores. da população e do meio ambiente. devendo estar de acordo com as 
orientações dos órgãos de meio ambiental, vigilância sanitária e limpeza urbana. 
4.2 A empresa será responsável pela coleta, transporte, tratamento e disposição final dos 
resíduos sólidos de saúde. inclusive medicamentos vencidos, a serem coletados. 
4.3 O valor da coleta, o transporte. o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos 
(material contaminado e medicamentos vencidos) deve ser por Kg (quilo). (quando existir). 
4.4 A coleta e o transporte externo dos resíduos de saúde, devem ser realizados de acordo com 
as normas N 13 128 10 e NBR 14652 da ABNT. 
4.5 Os funcionários da empresa contratada, para a realização cio serviço, deverão portal-
equipamentos 

ortar
equipamentos de segurança e vestimentas adequadas, conforme determina a legislação 
pertinente. 
4.6 A empresa contratada deverá fornecer recipientes apropriados para o depósito dos 
resíduos, realizando a substituição dos mesmos por outros vazios e desinfetados, sempre que 
fizer a coleta. 
4.7 Os recipientes (bombonas) devem ter a capacidade de 200 litros, distribuídos em cada 
ponto de coleta e ser transportados em veículos especialmente preparados e a prova de 
vazamentos e sem exalar odores. 
4.8 Fornece bombonas de polietileno de alta densidade. revestida internamente com plástico, 
com capacidade de 200 litros para resíduos "A", "B" e "E", com tampa rosqueada. 
Identificados com adesivos contendo logotipo da empresa contratada, identificação do grau de 
risco do produto, todos em conformidade com a norma NBR 7.500 da ABNT:l. 
4.9 Os resíduos devem ser depositados em aterro sanitário licenciado pelo órgão competente. 
4.10 O pagamento dos serviços será realizado sempre mensalmente, com apresentação de 
Nota Fiscal. 
4.11 A coleta será realizada de acordo com o item do Termo de Referência 5.RELAÇÃ0 
DAS UNIDADES COLETA. 
4.12 A coleta deverá ser sempre acompanhada do fiscal de contrato ou outro designado por 
ele. 
4.13 Identificações para o transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de 
produtos; 
4.14 A coleta deve observar o disposto na ABNT NBR 12.810/2016: procedimentos exigíveis 
para a 4.15 Coleta de resíduos de serviços de saúde sob condições de higiene e segurança: 
4.15 Os veículos de Coleta de resíduos de serviços de saúde, devem conter uma balança para 
pesagem dos recipientes em conformidade com o INMETRO: um motorista legalmente 
habilitado para condução do veículo e mais um técnico para execução cio serviço de coleta. 
ambos habilitados e treinados para execução do serviço: 
4.16 A Contratada deverá recolher o lixo infectante apenas dos estabelecimentos prestadores 
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de serviços de saúde pertencentes à rede municipal, conforme relação abaixo: 
5.RELAÇÃO DAS UNIDADES COLETA: 

A coleta será realizada nas Unidades citados na tabela abaixo e a quantidade por semana: 

UNIDADE ENDEREÇO QUANTIDADE/SEMANAL 
Ambulatório da Criança Rua Treze de junho, Centro 15 em 15 dias 

Ambulatório dermatológico Rua 	Gonçalves 	Dias, 	s/n. 15 em 15 dias 
Bairro Cavalhada 

Centro Referencial de Saúde \v. 	Castelo 	Branco. 	s/n. 15 em 15 dias 
Bairro São Miguel  

CTA Rua da Tapa,-,em, s/n. Bairro 15 em 1 5 dias 
Cohab Velha 

CER Rua 	Nossa 	Senhora 	da 15 em 15 dias 
Aparecida, s/n. Bairro Santa 
Isabel 

CEO Rua São Pedro. sln. Bairro 15 em 15 dias 
Cavalhada 

CAPS Rua da Tapagem. n° 1029. 15 em 15 dias 
Bairro Cohab Velha 

CAPSi Rua 	dos 	Operários. 	s/n. 15 em 15 dias 
Bairro Cohab Velha 

PSF Guanabara Rua 	Cerejeiras. 	s/n. 	Bairro 15 em 15 dias 
Guanabara 

PSF Vitória Régia Rua Amazonas. s/n, Bairro 15 em 1 5 dias 
Id. Popular (Vitória Régia)  

PSF CAIC Rua ilermes da Fonseca. s/n 15 em 15 dias 
M. Cidade Nova 

PSF Rodeio Rua 	Madri. 	s/n. 	Bairro 15 em 15 dias 
Rodeio 

PSF Paraíso Rua 31 de Março. s/n. Bairro 115 em 15 dias 
M. Paraíso 

PSF Cohab Nova Rua das Bexigas. Qd. 21, n< 15 em 1 5 dias 
05. Bairro Cohab. Nova 

UBS Santa Isabel! Marajoara Rua 	B. 	s/n. 	Bairro 	Santa 15 em 15 dias 
Isabel 

UBS Vista Alegre Rua 	das 	Margaridas, 	s/n. 15 em 15 dias 
Bairro M. Padre Paulo 

PSF Vila Real Rua Bélgica. n° 	11. 	Bairro 15 em 15 dias 
Vila Real 

PSF Vila Irene Rua Santa Laura. s/n. Bairro 15 em 15 dias 
Vila Irene 
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UBS Caramuo Rua 	Francisco 	Manço 15 em 15 dias 
Pereira. 	Lotes 	12,13 	e 	14 
Distritos de 	Santo Antônio 
do Caramujo 

Posto Santos Durnont \v. 	Dos 	Aviadores. 	s/n 15 em 15 dias 
Bairro DNER 

Coordenadoria de Vigilância Rua 	dos 	Cardeais. 	N°30. 15 cm 1 5 dias 
m Saúde Bairro Jardim do Trevo. 

Pronto Atendimento Médico Avenida 	Getúlio 	Vargas. 15 cm 15 dias 
S/N° Bairro: Santa Isabel 

5.1 Nos casos em que não haja possibilidade de acesso ao veículo coletor, a coleta deverá ser 
feita manualmente ou por outro método aprovado pela Prefeitura e/ou Secretaria Municipal 
de Saúde de Cáceres-MT. 
5.2 Cada veículo deverá ser acompanhado de uma equipe, composta por 01 (um) motorista e 
01 (um) coletor, devidamente uniformizado e equipado com os EPI necessários. 
5.3 O funcionário responsável pelo recolhimento dos resíduos deverá ser devidamente 
treinado e equipado para o recolhimento dos resíduos de saúde. 
5.4 A Prefeitura reserva-se o direito de solicitar a qualquer momento, alterações no plano de 
coleta ao seu critério. O novo plano deverá ser apresentado em 02 (duas) vias e, depois de 
aceito, deverá ser implantado no máximo em 10 (dez) dias. 
5.5 É atribuição de a Contratada executar o plano aprovado, dando ciência prévia dos dias e 
horários em que o serviço será executado, a todos os estabelecimentos, através de impresso. 
cuja impressão e distribuição será de sua responsabilidade. de acordo com o modelo aprovado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT. 
5.6 Quaisquer alteração a ser introduzida deverá ser precedida de comunicação individual a 
cada estabelecimento, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência. correndo por conta da 
Contratada os encargos resultantes desta obrigação. 
5.7 Todos os resíduos dos serviços de saúde coletados deverão ser tratados pela 
CONTRATADA 
6.VEÍCULOS COLETORES 

6.1 Os veículos deverão possuir carrocerias do tipo especial para coleta e transporte de lixo. 
Os veículos coletores deverão estar equipados com equipamento de sinalização conforme a 
legislação de trânsito em vigor. 
6.2 Os veículos deverão ser equipados com sinalização sonora para marcha ré e lâmpadas 
elevadas indicadoras de freio. 
6.3 Constituirá obrigação contratual. a lavagem e desinfecção diária da caçamba 
compactadora ou carroceria com produtos específicos para este fim. 
7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
12 (DOZE) meses contanto a partir da assinatura, prorrogado por igual período. 
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8. DO VALOR 

O valor será por quilo para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a 
reajuste dos preços unitários, daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL". 

9- DOS RECURSOS 

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com os seguintes 
recursos: 

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL NATUREZA DE DESPESA 
0606020 2043 33.90.39 

0606020 2040 33.90.39 

0606020 2039 33.90.39 

0606020 2035 33.90.39 

0606020 2037 33.90.39 

0606020 2038 33.90.39 

0606020 2029 33.90.39 

0606020 2042 33.90.39 
0606020 2054 33.90.39 
0606020 2041 33.90.39 
0606020 2024 33.90.39 

1O.DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente realizado, em condições de aceitação, conforme prazo d e execução iniciando até 
05 (cinco) dias da data da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado conforme prevê a Lei 
8.666/93. 
10.2 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 5 (cinco) dias contados a partir da data 
da Ordem de Serviços. 
10.3 Somente serão admitida alteração do prazo quando: a) houver alteração da especificações 
técnicas pelo CONTRATANTE; b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites 
fixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE; e) houver atraso no fornecimento de 
dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que 
estejam sob 	responsabilidade expressa do CONTRATANTE; d) por atos do 
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CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução: e) atos de terceiros que interfiram no 

prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; f) por 

motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros. desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado e g) outros casos previsto em lei. 
10.4 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 

provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA não poderão ser alegados como 

decorrentes de força maior. 
10.5 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução dos serviços, deverá comunicar 

e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

10.6 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução dos serviços com outra 
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA se obriga a: a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a 
proteção e a conservação dos serviços executados bem como. na forma da Lei, respeitar 

rigorosamente as recomendações da ABNT; b) manter, em todos os locais de serviços. 

sistema de sinalização e segurança: e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer 
fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes 
ou no todo; e) manter no local do objeto deste Contrato. devidamente atualizado. Livro Diário 
de Ocorrência; f) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 
14 (quatorze) anos: g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

e h) fornece em tempo hábil OS relatórios dos serviços executados.' 

11.2 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 

trabalhista. previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os 

serviços objeto deste Contrato. 

11.3 As despesas referentes ao consumo de água e energia. durante a execução do objeto. são 

de inteira responsabilidade da contratada. 

11.4 A empresa vencedora deverá apresentar em até 30 (trinta) dias após a assinatura de 

contrato Plano de Trabalho. 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1 O CONTRATANTE se obriga a: a) fornecer todos os documentos e informações 
necessárias para a total e completa execução cio objeto do presente Contrato; b) efetuar os 

pagamentos devidos à CONTRATADA. na forma estabelecida neste Contrato: c) garantir à 

CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do 

presente Contrato e d) garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

24 



CER 5. 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

13.1 O pagamento dos serviços será efetuado cm moeda brasileira corrente, após medições em 
até 10 (dez) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e 
documentos pertinentes. devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas 
contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas, informar a modalidade e 
número da licitação, empenho e dados bancários. 
13.2 O faturamento deverá ser protocolado. em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no 
protocolo geral na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres e deverá ser 
apresentado, conforme segue. de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 
13.3 Faturas discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais) 
designado(s) pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT; 

DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(ern), em 
até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato. 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente. em no máximo até 15 (quinze) 
dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao 
CONTRA'I'ANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos 
serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE'. A aceitação dos serviços pelo CONTRATANTE se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial. sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por 
superveniente incapacidade técnica h) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em 
parte. o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE, e) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) 
(lias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE: d) quando 
houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediência da determinação da fiscalização, e e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nas 
especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valores, 
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 
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18.1 Atestado Capacidade Técnica e Acervo da empresa ou do profissional responsável que 
comprove(m) que tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, 
serviços de características técnicas similares as cio objeto do presente licitação. 
18.2 A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no mínimo 01 (um) Engenheiro 

detentor de atestado (s) de capacidade técnica por execução de serviços de coleta, transporte 
dos resíduos de saúde (o profissional e seu (s) respectivo (s) atestado (s) devem 
obrigatoriamente estar registrados no C REA: 
18.3 A conipi-ovação de vinculação do profissional detentor do acervo técnico deverá atender 
os seguintes requisitos: - Empregado: cópia da ficha, ou livro de registro de empregado 
registrado na l)Ri' ou. cópia cia carteira de trabalho e previdência social ou ainda Contrato de 
Prestação de Serviços. - Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão competente. - 
Rcsponstvcl Técnico: cópia da certidão expediria pelo CREA cia sede da licitante, onde consta 
registro profissional. 
18.4 Certidões de Registro ou inscrição da empresa e seu Responsável Técnico. no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do local da sede do licitante com o visto da 
seção local, em caso de proponente estabelecido e. outro Estado. 
18.5 Licenças de Operação emitida através do órgão ambiental do Estado da Licitante, 

referente ao objeto deste edital, compreendendo Licença da licitante para Coleta e Transporte 
de Resíduos Sólidos/Perigosos e Licença para Armazenamento de Resíduos de Serviços de 

Saúde; 
18.6 Licenças do Aterro Sanitário e ou Industrial devidamente emitida pelo órgão competente 
(estadual e quando necessário federal), utilizado para disposição linal dos resíduos de saúde 
tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nome da empresa licitante, esta 
deverá apresentar contrato de prestação de serviços e carta de anuência emitida pela empresa 
proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para encaminhamento de 
resíduos de saúde tratados, para fins de comprovação técnica da empresa, serão consideradas 
validas as Licenças Ambientais com prazo de validade vencido, desde que comprovado 
pedido de renovação da respectiva licença, com atecedencia mínima de 120 dias da expiração 
de seu prazo de validade, junto ao órgão ambiental competente conforme art 14 da Lei 

Complemniar n° 140/2011 
1 8.7comprovação disponibilidade platafirmas o veículo com capacidade superior a L0 t. a 
descarga deve ser mecânica; para veículo com capacidade inferior a 1 E. a descarga pode ser 

mecânica ou manual: conforme N lR 1 2 -810 a 

18.8 Alvarás da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital, 

expedido pelo órgão competente (esfera Estadual ou Municipal); 

18.9 Declarações de que atende as Normas e Procedimentos de Segurança para COLETA. 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS, segundo a NR 

32. 8.4.8: 
18.10 Apresentações cadastro técnico federal IBAMA da licitante. 
18.11 Declarações de disponibilidade dos Veículos efètivamente utilizados na coleta e 
transporte e cópia dos documentos de propriedade expedidos pelo DETRAN, em nome da 
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Empresa ou do proprietário da empresa, observada a Legislação vigente no país para o 
Serviço de Transporte de Resíduos Sólidos/Líquidos Hospitalares, quanto às características do 
veículo: 
18.12 Relações explicita dos motoristas aptos para transporte de resíduos perigosos, 
acompanhada do Certificado para movimentação e operação para produtos perigosos 
(MOOP), de cada motorista responsável pela coleta, emitida pelo órgão competente. tendo 
como prazo de validade de 05 (cinco) anos. devidamente Regulamentado, pelo artigo 145 da 
Lei ii. 9.503/07. Decreto 96.044/88, Resolução 168/04 do CONTRAN: 
18.13 Declarações de que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e 
transporte até o local destinado, que ficarão a cargo da empresa; 
18.14 Certificados de Inspeção para o transporte de Produtos Perigosos (CIPP), emitido pelo 
INME'I'RO (ou entidade por ele credenciada) do (s) veiculo (s) utilizado (s) pela licitante para 
o transporte de resíduos de serviços de saúde em conformidade com o Decreto Federal 
96.044/88 e Portaria n. 204/2011. 
18.15 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome cia licitante; 
18.16se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz; 
18.17 se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os 
documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 
18.18 Aqueles que ensejarem declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos 
do art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão. de 1 a 5 anos se o documento for público e 
reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento particular, independente das demais 
penalidades administrativas; 

Cáceres 25 de abril 2019 

ANTONIO CARLOS DE .JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde - SMS 

Cáceres-MT 
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DAS SANÇÕES 

v' O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cáceres, pelo prazo de até 2 (dois)anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a pena. 

v' A penalidade será obrigatoriamente registrada tio Diário Oficial de Contas-TCF e no 
caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá sei' descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das demais coniinações. 

/ No caso de inadimplemento. a CONTRATADA estará sujeita as seguintes 
penalidades; 

v' Adevertencia 
/ Multa de 0.3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até 

o 2° (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 

(dois) dias na execução do objeto. com  a consequente rescisão contratual; 
/ Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor cio Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual: Suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cáceres por 
período não superior a 2 (dois) anos: eDeclaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública; 

ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde - SMS 

Cáceres-MT 
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COMISSÃO TECNICA PARA ANALISE DE DOCUMETAÇAO 

ERISLANE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA: CPF 935-886-661-68 
MARCELO DE OLIVEIRA MACIEL: CPF 862-420-081-49 
BENICE BENEDITA DE OLIVEIRA: CPF 208.533.191-20 

Cáceres 25 de abril de 2019 

ANTONJO CARLOS DE JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde - SMS 

Cácercs-MT 
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ANEXO II— MINUTA DA ATA DF REGISTRO DF PREÇO 
A ......(or7o ou c?/zfilu/e pi'h/icu //íL • / ci1/// 	a ala / i'Í.I/U ft p/&ç'a. ). com sede no(a) 

na cidade de .........inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ......neste ato representado(a) 
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° ......de .....dc ......de 200... 
publicada no .......de .....de .......de ......inscrito(a) no CPF sob o n° .............portador(a) da 
Carteira de Identidade n° ........considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS a°  ......./200.... publicada no ...... 
de 	..... / ..... /200 ...... processo administrativo n.° .........RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital. 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para eltuar 
a coleta. o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos dos serviços de saúde, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.CLAtJ.5EUNDA DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕE$EQUANT1TATIVOH 
2.1 O preço registrado. as especificações cio objeto. a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se especificado(s) nos itens descritos no 
Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico bem como os descritos 
demonstrativos de lotes registrados que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRTO 1)E PREÇO 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado cio certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber. as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666. de 1 993 e 
no Decreto Federal n°7.892/2013. Decreto 9488/2018 e Decreto Municipal 157/2019. 
3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador. 
3.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
3.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
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3.5 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 
aos aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU n° 2957/2011 - P). 
3.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais. em relação as suas próprias contratações, 
in!brmando as ocorrências ao órgão gercnciador. 
3.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
3.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação. respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

4 CLAUSULA QUARTA  VALIDADE D& ATA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

5 CLAUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1 A Administração iea itará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a tm de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado. cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso asstimido, sem aplicação de penalidade. 

5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso. o órgão gei'enciador poderá: 

5.6.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados: e convocar os demais fornecedores para assegurar 
igual oportunidade de negociação. 
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5.6.2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços: 
5.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem justificativa aceitável 
5.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado. na  hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado: ou sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

5.7.4 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1. 5.7.2 e 5.7.3 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

5.7.5 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

5.7.6 Por razão de interesse público: ou a pedido do fornecedor. 
6 CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 
6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidaacs decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50,  inciso X. do Decreto 
n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes. caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 60. Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/201--». 

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/20 1  3. dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7 CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos lixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. nos termos do art. 
12. §1° do Decreto n° 7892/1 3. 

7.6 A ala de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens 011 serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos cio ar!. 11, '4" do 
Decreto 1?. 7.892. de 2014. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Cáceres - ML 03 de Maio de 2019. 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT 
Secretária Municipal de xxxxxxxx. 

CONTRATADA: 
Empresa: 
CNPJ: 
Representante: 
C P F: 
RG: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 
CPI--: 	 CPF: 
RG: 	 RG: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

:ANEXO 111— MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° ........1...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A) .... . ..................................................... 	 E 	A 	EMPRESA 

A .................................... 	(órgão) 	contratante), 	com 	sede 	no(a) 

............................na cidade de ...................................... /Estado .... inscrito(a) 

no 	CNP.1 	sob 	o 	n° 	.................................neste 	ato 	representado(a) 	pelo(a) 

(cargo e /70111C), nomeado(a) pela Portaria n° .......de .....dc .....................de 

20..., publicada no DOU de .....de ...............de ............inscrito(a) no CPF n° ..................... 

portador(a) da Carteira de Identidade n° .....................................doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) ..............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

...sediado(a) na ....................................em .............................doravante 

designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ......................portador(a) da 

Carteira de Identidade n° ..................expedida pela (o) ...................e CPF n° .......................... 

tendo em vista o que consta no Processo n° ..............................e em observância às 

disposições da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 

e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. do Decreto n° 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do Pregão n° 

120...., por Sistema de Registro de Preços n° ....../20.... mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ..........................conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANTIDADE VALOR 

1 

2 

3 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ..........prorrogável na forma do art. 57. 
§1°. da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento cia .......para o exercício de 20.....na classificação abaixo: 

(')rgão/Unidade: 

Funcional - Prograniática: 

Natureza de Despesas: 

Fonte de Recurso: 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO 1)0 OBJETO 

7.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

CLAÚStJLA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução cio objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE. na  forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÃCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.10 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas tios incisos 1 a XII 
e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital: 

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II. da Lei n° 8.666. de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei ti' 8.666, de 1993. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

11.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 

12.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplernento por parte da 
CONTRATANTE. salvo tios casos previstos em lei. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — ALTERAÇOES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
).) 

1 •(--' 1 '' 	. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666. de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — FORO 

16.1 É eleito o Foro da ......para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §21  da Lei n° 
c) ÇÇfJCvl Õ.000/ )_). 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Cáceres - MT...........de..................de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAl, DE CÁCERES 
Secretaria Municipal de ........ 

Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

? 

CACERES 

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL NATUREZA 	DE 
DESPESA 

Fonte Recurso 

0606020 2043 33.90.39 102 

0606020 2040 33.90.39 146 

0606020 2039 33.90.39 102 

0606020 2035 33.90.39 146 

0606020 2037 33.90.39 

146 

0606020 2038 33.90.39 102 

0606020 2029 33.90.39 146 

0606020 2042 33.90.39 102 

0606020 2054 33.90.39 102 

0606020 2041 33.90.39 102 

0606020 2024 33.90.39 102 

a 	 Av. Getulio Vargas. sln, Vila Mariana - CEP 78200-000 CSec

ffib~

reta'ce 

SUS 	Fone: 3223-4544 - e-mail: saude.caceres@ibest.com.br 	Yãde . 
a 	 dCácereS 



5 de Junho de 2019 Jornal OflcaI Eletrônico doe Mtmcipios do Estado de Mato Giosso ANO XIV 1 N 3.242 

PREFEITURA MUNIC1PAL DE BOM JESUS DO ARAGUAIA 

PORTARIA W. 156/2019 - DISPÕE SOBRE O DEFERIMENTO DAS 
LICENÇAS PRÉMIO DA SENHORA CARLA LORENA FERNANDES 

DOS SANTOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dispõe sobre o DEFERIMENTO DAS LICENÇAS PREMIO da serho,'a 

CARLA LORENA FERNANDES DOS SANTOS, e dã outras providêncii. 

RONALDO ROSA DE OLVEIRA, Prefeito do MurOcipio de Bom Jesus ao 

Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atrinuições que lhe con-

fere a Lei Orgânica do Munia/pio em seu artigo 109, i:cieu V: 

RESOLVE: 

Art.1° Fica concedido as licenças prêmio referente ao penedo de aqos-

ção: 

1- outubro de 2013 a março de 2013', 

Art2° O período de Gozo das Licenças Prêmio acima iniciará no dia 05 

junho de 2019 e terminara no 05 de setembro de 2020. 

Art.3° Esta portarei cifre em vigor na data de sua pubticação. 

Bom Jesus do Araguaia, 04 de junho de 2.019. 

RONALDO ROSA DE OLIVEIRA 

REFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CA(ERES 

DECRETO N°. 325 DE 03 DE JUNHO DE 2019. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74, Inciso VIII. da Lei Or9áoi-

cc Municipal. 

CONSIDERANDO o que consta suhmetioo ao oien'orar'in cb 	c 

de 31 de maio de 2019, 

R ES O L  EM: 

Art. 1° NonleEe o servidor ROBSON MÁXIMO DA COSTA. cru 

pela Controledoria do Morticipio de Cáceres. Estado de Mato Grosso um 

substituição ao titular Arnaldo Donizete Traldi, que encontra de férias no 

período de 03 de junho d 2019 a 02 de julho de 2019. 

Art 20  Este Decreto er5rará em vigor na data da sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Cáceres, 03 de jjnbo de 2010. 

FRANCIS MARIS CRUZ 

refeito Muncpal de Caceres 

Afixado em: 03.06.19 

SECRETARIA DE ADN1iN!STRAÇÃO SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGAO ELETR3N100 N 322019 REGISTRO 

DE PREÇO  POR MENOR PREÇO POR ITEM 

Interessada: Secrutaita Muriicioal de Saude. 

Objeto: Registros de preços para fulura e eventual contratação de ernprr. 

sa  especializada para efetuar a coleta, o tr.snsorle, o lTatnmertçr P-1 deu-

tinação final de residuos oriurdcs dos serviços de 

cretaria Municipal de Soõce. 

Realização: 17 do junho c'a 2010 as OE:00 horai - lo Eu-alI-. 

Observação: A pasta contendo o Edital e seus sne'os poderão sar 

tidos. na  Prefeitura de Caceres•MT, situada a Av. Brasil n5  119, CEP: 

78200.000. 01' baixadas no portal http:iivnvwucacores.mLqov!licit-acao/ e 

na plataforma htlps:/Iwww.comprasgovornarnenta.nrg.br/.  

Local e Data: Prefetura de Cáceres-MT. 04 de junho de 201. 

CRISTIANE CEBALHO DE OLIVEIRA 

PREGOEIRO OFICIAL 

Portaria o° 025'2019 

GESTÃO DE PESSOAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ERRATA N° 02 CONTRATO N° 34412019— SMED POR PRAZO 

DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO N° 001/2019 

Onde se Lê: 

DO PRAZO 

Cláusula 2" A referida Contratação por prazo determinado tem inicio em 

09 de Abril (te 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

PARAGRAFO ÚNICO Poderá ser prorrogado o presente contrato por 

guol periodo, com justificativa da SME, ditntro do período de vigência do 

Processo Seletivo. 

Leia-se: 

DO PRAZO 

Clausula 2 A referida Contratação piy prazo c'eterminado tem inicio em 

06 de MAIO do 2019 a 19 de Dezembro de 2019 

SAGRAFO ÚNICO Poderá ser prorrogado o presente contrato por 

trsI eriodo. com  justcaliva da SME. dentro do período de vigência do 

Procosso Seletivo. 

Cocc-res 23 de Maio de 2019 

GESTÃO DE PESSOAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ERRATA N° 02 CONTRATO N° 344/2019— SMED POR PRAZO 

DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO N° 001/2019 

")ori-e se Lê: 

1) PRAZO 

Clousula 2 A "cfer:da Contratação poi p:azo determinado tem inicio em 

09 de Abril de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

°AR/rGP,AFO ÚNICO: Poderá ser prorroc;ado o presente contrato por 

qual rieriodu, com justificativa da SME. dentro do período de vigência do 

1S'-s:ctsso Seletivo. 

'ria-se: 

CiO PRAZO 

CldulsuIa 2" A referida Contratação pn prazo determinado tem inicio em 

06 de MAIO de 2019 a 19 de Dezembro de 2019 

ARAGRAFO ÚNICO: Poderá ser prorrogado o presente contrato por 

qual picriodo, com justificativa da SME, dentro do período de vigência do 

°r'x:esso Slet,vo. 

Chueres. 23 lO Maio de 2019 

TERMO DE FILIAÇÃO N° 112/2019 

1 n'tocipio de Caceres/MT. torna público a celebração do Termo de Fili-

- o conforme abaixo: 

T1LIADO: MíJNICPIO DE CÁCERES 

ASSOCIAÇÃO: ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS 

DO OBJETO DE FILIAÇÃO: O ob1eto do presente Termo de Filiação é 

a 'Reptesentatividde tristituconaí em defesa rios interesses municipalis-
Vi -  'usando o planejamento. a execução, a implantação e o desenvolvi-

de atividades instilticiortais e culturais na busca de soluções para 

rlrIi;mrrs ';irOais, uconõniicos O :lnli000s 

 

da localidade e região, por 

diariomunictpat.orgimtíasin - 1 - 	 Assinado Digitatniente 

 



Diário Oficial de Contas 
Tribunal deConta, Tribunal de Contas de Mato Grosso 

.x5srruMENcs cm 	oAs'r,i.m. 

Ano  N°1639 	 —Página2l 
Divulgação quarta-feira,5 de junho de 2019 	 Publicação quinta-feira, & de junho de 2019 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da leitura da mesma, garantida 
préVia e ampla defesa, ssgeila.se as sequirtes penalidades 

11.3.1 Multa de até 10% (dez por conto) sobre o valor adjudicado, 

11.3.2. Suspenmsdo tempor5rra da participar de Irctaçôe e impedimento 
de corulrdar com aMnararstruç rio Pública, por prazo de ate 02 (dois) anos, e/ora, 

11.3.3. Declaração de inidonerdade para licitar ou contratar com a 
Mrnunrstraçdo Pública 

11.4. A licitante, adjuducalarua 'ia rr.muuti:mtiada que deuar de entregar ou 
apresentar incumentacão falsa exigida para e certame, uansej.r a 1 elardamenta da esecuçdo de 
sou objeto, rido rirantroer a proposta, falhar ou fraudar ria execução do contrato, comportar-se do 
modo unidúneo ou cora-anel fraude fiscal. garantida prévia e ampla defesa, ticara impedida de licitar 
e contratar com o Estado pela prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será desci edencrado 
do Cadastro de Fornecedores por igual poriodri, -sorri prqiuizo da ação iten31 correspondente na 
forma da lei 

11.5. A mula, exerulualmente imposta a contratada, soro 
automaticamente descontada da garantia do contrai(- 

11.6. 

ontrato

11.6. As mulas previstas reaja seçüc não  esmero a adiudicaldu-us mia 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prissuizos que coo ato purrivel venha causar a Preleilmriai 
Municipal de BrasnsrteMT 

12 DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. As partas ficam, amada, adstritas as Sx'vrrites dispourçm.ama-.. 

Todas as ieraçóeu que se frzerem secesaarias serão reijmlrrdaa ia 
intermédio de lavratura de termo aditivo a presente 5ta de Reqisiro lo Preços 

II - 'vinculam-se a esta ,Oj rjr Pastoriarriasislma ria Preços, para fins de 
analise técnica, juridica e decisão superior o Edital de Prerjão o". 0212010 e asmas insto-; 	as 
propostas das classificadas 

13 DO FOR: 
13.1. As parra- ':eitral.arIu; et'a'a 	o foro rio 8rsrmamla.Mi' osso 

competente para dirimir quaisquer quecmeu o'iururlaro da pica-otite .°ta de Peça-oro' de Prç:, 
inclusive os casos omissos, que rãs puderem ser resolvida 	oL-ma dr'iarmm;tm5lrm' -a, rer.uscando 
qualquer outro, por mar; pr:vitaqismo que seis 

8iansr;c'4ff, :1 de l,4ir,k 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE 
PREFEITO: MAURO RUI HEISLEI1 
CONTRATANTE 

POSTO UNLA() DE BI1&S14ORTE LTDA 
CNPJ: 00,514,301/0(ttJl-'J] 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 	
NOME' NOME:____________ 

CPF:__________________ 

REPUBLICA-SE POR TER SAiDO INCORRE El) 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRAÍa ADMINISTRATIVO N' 

023.1/2018 NA MODALIDADE PREGÃO PRESFNCIa3L.;I1EGISTR0 DE PREÇOS N' 02301)111. 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO I)F BRASNORTE-.MT E A EMPRESA POStO tiNlÃ() DE 
BRASNORTE LTDA. 

O MUNICÍPIO DE 8RASNORTEMT, peso-as sriii:a de douto pohi.cn 
riilriimj insclilS rio CNPJ sob o n"lJl 378 1 38tiíJC,il-EiS, sorri sede adiaonrsiratroa a Rua CuritrLm 	a 
1080, Centro, Erasriorte ' MT, representada neste 510 tela 'avo Prolvmtrs Municipal o Si MAURO 
RUI HEISLER, brasileiro, casado, portador do CPF 00  401 179 369.67 e Rr9 lO'í/ 8997f_111 
SSP/SC, residento e riorrmmcilrada no-aja sidamOr, Armisvaiate denominado de CONTRATANTE, e 
ernprc-sss POSTO UNLO DE BRASNORTE LIDA inscrita rio m7t'tPj sob , ° 08511301003133, 
laculizada a Rua Tibagm, ria to 	is Criro resta cidade de Srasriorte-Mr, div, milO dami;mmmnsdu 
CONTRATADA, neste atorepre5vr1rd. pelo a-o sacio proprietário o 3: GIOVANNI GOLIVEA 
GONÇ.ALVES. brasileiro, portador do Pari n'a- 078°?,! GSP/Mt' e ORE ssb o no 415.77is.711-134 
osderile e domiciliado a Rua C laidm S'c'ol.riho, aO $8l. 	entro, uia':d.'iil,? 'lã Villms.P'i9 

ress'a em cotebrar o preseole Termo Mitivo, rrsedrante as o'quinte-;mI.'Jrr;am'. m- 	rm.iiçmios 

ClJilJSi_t,A PPiMEIPA. [mÇm  'OBJETO 
Fica aditado o Contrato Mrnrirristratwo o" 023.12018, "o':' nem par 

"Aquisição de Derivados do Petróleo para atenilur, a Prefeitura Municipal de Urasnorto e 
suas respectivas Secretarias", c;nforraao Cuaridiçae;essl,'cilmstc'.'o-a- c'Srislamtes ia.' edital Proç.ãs 
PresericmaimPeq,slia de Presa-a nO 0233'Jtú ber:i 0,5v.' a--troa- Peça-tia cIo r-'mvçoa "a- 0:900:6 

Ci referido termo aditivo se (a: eis razão ia raOCv'Os'J.,'jo do 
(acréscimo) do valor da Contrato, rios lirrates poria; ida-' s rica a-'.. OCr 1 si5'fS da r a-aí, iii ama '1:4v 
preço dos produtos, conloime tabela abaixo 

Descrição 	i_JInidrrlp, 	Marca 	Valor Unir. 
- 1 	m,ASOLIIaJA 	 -- 	LT 	, r'Frr-ritoR'$.s 	053,20 

2 	' ,ALCCIOLCOMBUSTIVEL 	1 LT 	 PETROBP/.3 
3isL6u'is0iESEE 	--- "-"Er 	 PFFIflEP-.,,, 	- t 1 

4EXTPÃDÍESELEISIO 	' LT 	 PETRC1E:,a-,a 	' 	R5 4,41  

CLÁUSULA SEGUNDA— DALEGALIDADE 
i:i prescrito TermoAdOras' e áraspar-ada polo Migo 65, inciso II da Lei 

8.1336/33, par rnariecerrdo urralleradua ria. derraais clausulas cio Contrato Admlorstratiamo n°023.1/2018 
na Modalidade Pregão PresencuavRegrutro do Preços rI' 023/2018 

CLÁIJSULATERCEIRA— DO FORO 
Elegeu; a Parti da Corr,arsr do l9raoriorte.MT, para dirimir quaisquer 

duvidas que surgirem oriundas do presente Terrmrs A3tio o 
E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 03 

(três) vias de Igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas 

Bras.narte- MT. 31 de Ma mjmt 2019 

ltét FEÍrIIftAMUNICIPAL DE BRASNORTE 
lRirt: Iro: MAIIFlO RUI 1FF ISLE O 
COHt'RATAIIl E 

POSTO UNIÃO DE BRASNORTE UDA 
CNPJ: 110514.01i1tI101.33 
CONTRATADA RATADA 

TESTEMUNHAS: 
NOME: 	 _NOME:__________________ 
CPF: 	 CPF: 

LICITAÇÃO 

Aviso dei.lc'd ai; a 
Modatirlanle: Tomada de Preços ii. 003/19 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, a-luSos ria Pua Ciurliba, nu" ioo:t - '-entro, Faz saber que ou- oracoolra aberta aTonsada 
do Preços, regida pela Lei 8.666193 com as alIar açoas da Lar 3 333,94, rir' Tipo 'JVenoz Preço 
G!I". com o objetivo a contratação de oru--pi coa para execu ao de obras de Construção rio 
Ouadra Poliesport'wa Cobertit - Aluda Indígena Barranco Vermelho, em atenmdinmerrta -au 
Csrilua;u de Poisasse ri0  86t875/20l7/!i,iateiuo mis Esporte/Caia-a Económica Federal e o 
Mmjnicipio de Eoaorscmrte'MT, conforme plano de trabalho, rnenrorial descritivo e planihas anexas  
edital comeia poderá ser adquirido no endereço cmwrvbresrcrte.mlgc.v.br, 
crnbresnortea-otmail,corma e atíavds do telefone 66) 3592.3200 

'Os envelopes contendo a Docurnenitaçuo de Habilitação e de Proposta 
deverão ser entregues ás 8- 00 h do dia 24 de junho de 2019, no Paço Municipal no endereço 
acima citariam 

Eira snorte MT, 04 da juefro 0v 2019 

Reqinaldo Oliveira Dias 
Presidente da CPI- FL 

PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N' 32/2019 
REGISTRO DE PREÇO POR MENOR PREÇO POR ITEM 

Interessando: SmjCi olaria Municipal de Saúde 

Objeto: Registros de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para efetuar a ccilela, o transporte, o tratamento e a destinação final de 
resíduos oriundos dos serviços de saúde, através da Secretaria Murmmcipal de Saúde. 

Realização: 17 de junho de 2019 às 0900 horário de Brasília 

Olmervação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser 
ubtmdno, nau Prefeitura de Cdcerec-MT, vtuada á 1v Brasil 00119,  CEP 78200000, ou baixadas no 
portai 	 e 	na 	plataforma 
httçs '1y/W.comítréSg5r,errtarnortalsc't';,'or/ 

Local o Data: Prelo'rsre de Cdceres- MT, 04 dejunho de 2019 

CRIS11ANE CEEIALHD DE OLIVEIRA 
PREGOEIRO OFICIAL 
Portaria n`075,70119 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

DEIIVNSTRAÇÃO CONTA BIS E FINANCEIRA 

DEMONSTRATIVO DE RECEITAS - MES DE MAIO DE 2019 

Pub(tm:açao 0110181 do Tnbunal 118 t-::ntas riu- l'la:i.m ':r;:s: - 1.e! iTOfr5fsi8r3fltdr 473 de 27 3çm setembro de 2012 	/ 
Cj3rdei a a-mn bF PFT-rRtm ,PAL[I Vir EH ri—! t-L tIOS ]crtefaqn 	1 ml i 	is 	l'(iZr 1 cl 	.çjiii-f nrtt ctr'a 	 is)  

Ou 	C a-xvOra-r:,a- mirarei o mao, Manrre,a- S<st E-,stmn r,rmrxral a aaivr,—c ,-itru Ovas,, A-je,nh,t,atu.v - stiaba-i.iT— c £1' zaaua OH 	 \, 	
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

drq3o Prefc:turas/Est;.'to do 	(. so.'Prfrit ' 1t.' 	 f4u 	p.a deAdniinisticio 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO W 32/2019 - RI? 

POR MENOR PREÇO POR ITEM. 

Interessada: Secretaria de Municipal Educação e Saúde. 

Objeto: Registros de preços para futura o oventual contraLação de empresa especializada para 

efetuar a coleta, o transporte. o tratamento e a destinação final de residuos oriundos dos serviços de 

saúde, atraves da Secretaria Municipal de Saude. 

Realização: 17 de junho de 2019 ás og 00 horário de Brasilia. 

Observação: A pasta contendo o Edital o seus anexos poderão ser obtidos, na Prefeitura de 

Cãceres-MT. situada à Av. Brasil n°  119. CEP: 78200.000. ou baixadas no portal 

htlp://www.caceres.mt.gov/licitacao/  e na platafoi rna https://www.comprasgovernamenlais.org.br/.  

Caceres-MT. . de junho de 2019. 

CRISTIANE CEBALHO DE OLIVEIRA 
Pregoeira 

Este conteúdo oso substitui o pubiuuo ni veo cui5idj 
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Portal de Serviços 
do Fribunal cie Contas do Estudo de Mato Grosso 

IGOR DE SOUZA OLIVEIRA 
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Histórico de Envio - Protocolo 

Protocolo Número: 193.423-6/2019 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES (1115187) 

Competência 

Processo Lictatório - Junho de 2019 

Enviado por 

COR DE SOUZA OLIVEIRA 

Arquivo 

Reenvio 

Não 

Recebido em 

05/06/2019- 
1 7:02:34 

Tabelas recehid.s 	çojI.i 

Descrícao 	Numero 
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12/06/2019 	 Gmail - Impugnação - Pregão Eletrônico n° 32/2019/PMC 

t'1 (3rnail 	 Licitação Caceres <cpi.caceres@gmail.com> 

Impugnação - Pregão Eletrônico n° 32/2019/PMC 
1 mensagem 

ate ndime nto@eshr.a dv.br <atendimento@eshr.adv.br> 
	

12 de junho de 2019 15:56 
Para: cpl.caceresgmail.com  
Cc: anessaceshr.adv.br, renato@eshr.adv.br, jundico@eshr.adv.br  

lima. Cristiane Cebalho de Oliveira 

Pregoeira da Secretaria Municipal de Administração 

Prefeitura Municipal de Cáceres/MT 

REF.: Pregão Eletrônico no 32/20I9JPMC - Memorando no 4.529/2019 

Objeto: 'Contratação de empresa especializada para efetuar a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final 
de resíduos oriundos dos serviços de saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde." 

Boa tarde! 

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, vimos, atras deste, encaminhar tempestivamente a impugnação ao edital 
de Pregão supracitado. 

Favor confirmar o recebimento deste. Agradecemos desde já! 

Atenciosamente, 

AMAZON FORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ N° 84.750.538/0001-03 

tarisso Ribeiro Andrade 

Es tc 
Ae'tw.r < !,np,Im,,. çx,9xr !IYt*Ofl..*C.iní2t* ÇO<4J1 t,)' <VO 

~k 
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GrríI - Impugnação - Pregão Eletrõnico n° 32/2019/PMC 

AVISO LEGAL: O conteúdo desta mensagem e dos documentos anexos é destinado somente às pessoas indicadas no 
endereçamento eletrônico, podendo conter informações confidenciais e/ou legalmente protegidas na relação entre 
advogado e cliente. Caso esta mensagem tenha sido recebida por engano, solicitamos a gentileza de que seja 
imediatamente devolvida ao seu remetente e eliminada completamente do seu sistema, sendo vedada sua utilização 
de qualquer forma. 

LEGAL NOTICE: The content of this message and of the attached documents is addressed only to those persons 
indicated in the electronic address and may contain information of confidential nature and/ar legalty protected as 
client-attorney privilege. If you have received this message as a mistake, we kindly request you to immediately reply 
to the sender of this message and entirely eliminate the message from your system, being expressly prohibited its use 
in any form. 

6 anexos 

Peça impugnatória.pdf 
527K 

i Procuração.pdf 
96K 

Atos constitutivos.pdf 
947K 

Lei Complementar n° 140.2011.pdf 
143K 

TC N° 033 - SEDAM E SEMA.pdf 
1408K 

Resolução CONSEPA 07.2015 com alteraçãos da Resolução 09.2017.pdf 
206K 

2!2 
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA CRISTIANE CEBALHO DE OLIVEIRA - PREGOEIRA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CÁCERES - MT. 

REF. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2019/PMC - MEMORANDO N° 
4.529/2019. 

\\ 

AMAZON FORT SOLUÇÕES AMBIENTAIS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNP] no. 
84.750.538/0001-03, sediada à BR 364, s/n, Bairro Cidade Jardim, Setor 52, Quadra 
11, Lote 003 - CEP: 76.815-800, na cidade de Porto Velho-RO, representada por 
ESBER E SERRATE ADVOGADOS ASSOCIADOS (mandato anexo), sociedade inscrita 
na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Rondônia, sob o n° 048/12, com 
escritório localizado a Rua Rui Barbosa, n° 1019, B. Arigolândia, CEP. 76.801-196, e-
maUs: reriato©eshr.adv.br  e va nessa ©eshr.adv.br, telefone(s): (69) 3301-6650, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no Art. 18., do Decreto 
Federal n° 5.450/2005, bem como subitem 4.1 Edital do Pregão Eletrônico n° 
32/2019/PMC, apresentar: 

IMPUGNACÃO 

o fazendo pelos fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

1— DOS FATOS 

Em conformidade com o Processo Administrativo acima epigrafado, foi 
aberta autorização para instauração de procedimento licitatório para a contratação de 
empresa especializada para "Contratação de empresa especializada para efetuar a 
coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos serviços 

- -- 	-- 	 - 	- 	 - 	Z' ."- 	- )( 	"-',• 
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de saúde, através da secretaria municipal de Saúde", na modalidade de PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Ocorre que, pela análise dos termos e cláusulas editalícias, constatou-se 
irregularidades, lacunas e incongruências que necessitam ser esclarecidas e retificadas, 
sob pena de nulidade de todo o procedimento. 

II - DA TEMPESTIVIDADE 

Reza o Artigo 18 do Decreto Federal n° 5.450/2005, in verbis 

"Art. 18. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura 
da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório do pregão, na forma eletrônica." 

O presente edital licitatório n° 32/2019/PMC traz em seu subitem 4.1, 
o seguinte comando: 

"4.1 Até 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada para 
abertura da sessão, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá 
impugnar o presente edital, preferencialmente, por endereço 
eletrônico encaminhado ao e-mail: cpl.caceres@gmail.com;" 

Em consonância com o presente instrumento convocatório, a data para a 
abertura e recebimento das propostas fora previamente marcada para 17/06/2019 
(segunda-feira). Assim sendo, tempestiva encontra-se a Impugnação ora apresentada, 
em razão de atender o lapso temporal devidamente normatizado, pois enviada em 
12/06/2019 (quarta-feira). 

III - DO DIREITO 

111.1 - DAS DIVERGÊNCIAS ENTRE O EDITAL E O TERMO DE REFERÊNCIA 
QUANTO AS EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA f 

Consta no subitem 9.6 do edital a relação de documentos necessários para 
a Qualificação Técnica das empresas licitantes, vejamos: 

"9.6 QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 

9.6.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão 
comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

9.6.2 Comprovações de aptidão para o fornecimento de bens em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 

9.6.3 O licitante enquadrado como microempreendedor individual 
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

-......................................- 	._... 



Renato iuIano Serrate de Araújo 

Vanessa Michete Esber Serrate 
J O'.BIRQ 3375 

Esn: .1JN 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. ( ... )" 

Já no item 18 do Anexo 1 - Termo de Referência, constam outras exigências 
referentes à Qualificação Técnica, distintas e até mais rigorosas que as estipuladas no 
Edital conforme segue 

"18. QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS 

18.1 Atestado Capacidade Técnica e Acervo da empresa ou do 
profissional responsável que comprove(m) que tenha executado 
para órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 
ainda, para empresas privadas, serviços de características 
técnicas similares as do objeto do presente licitação. 

18.2 A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no 
mínimo 01 (um) Engenheiro detentor de atestado (s) de 
capacidade técnica por execução de serviços de coleta, 
transporte dos resíduos de saúde (o profissional e seu (s) 
respectivo (s) atestado (s) devem obrigatoriamente estar 
registrados no CREA: 

18.3 A comprovação de vinculação do profissional detentor do 
acervo técnico deverá atender os seguintes requisitos: - 
Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado 
registrado na DRT ou, cópia da carteira de trabalho e previdência 
social ou ainda Contrato de Prestação de Serviços. - Sócio: 
contrato social devidamente registrado no órgão competente. - 
Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo CREA da 
sede da licitante, onde consta registro profissional. 

18.4 Certidões de Registro ou inscrição da empresa e seu 
Responsável Técnico, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) do local da sede do licitante com o visto da 
seção local, em caso de proponente estabelecido e, outro Estado. 

18.5 Licenças de Operação emitida através do órgão ambiental 
do Estado da Licitante, referente ao objeto deste edital, 

compreendendo Licença da licitante para Coleta e Transporte de 
Resíduos Sólidos/Perigosos e Licença para Armazenamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde; 

18.6 Licenças do Aterro Sanitário e ou Industrial devidamente 
emitida pelo órgão competente (estadual e quando necessário 
federal), utilizado para disposição final dos resíduos de saúde 
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tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nome 
da empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de 
prestação de serviços e carta de anuência emitida pela empresa 
proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para 
encaminhamento de resíduos de saúde tratados, para fins de 
comprovação técnica da empresa, serão consideradas validas as 
Licenças Ambientais com prazo de validade vencido, desde que 
comprovado pedido de renovação da respectiva licença, com 
atecedencia mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de 
validade, junto ao órgão ambiental competente conforme art 14 
da Lei Complemntar n° 140/2011 

18.7 Comprovação disponibilidade plataformas o veículo com 
capacidade superior a 1,0 t, a descarga deve ser mecânica; para 
veículo com capacidade inferior a 1 t, a descarga pode ser 
mecânica ou manual; conforme NBR 12.810 a 

18.8 Alvarás da Vigilância Sanitária da empresa licitante 
referente ao objeto deste Edital, expedido pelo órgão competente 
(esfera Estadual ou Municipal); 

18.9 Declarações de que atende as Normas e Procedimentos de 
Segurança para COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS, segundo a NR 32. 8.4.8; 

18.10 Apresentações cadastro técnico federal IBAMA da licitante. 

18.11 Declarações de disponibilidade dos Veículos efetivamente 
utilizados na coleta e transporte e cópia dos documentos de 

propriedade expedidos pelo DETRAN, em nome da Empresa ou do 
proprietário da empresa, observada a Legislação vigente no país 
para o Serviço de Transporte de Resíduos Sólidos/Líquidos 
Hospitalares, quanto às características do veículo; 

18.12 Relações explicita dos motoristas aptos para transporte de 
resíduos perigosos, acompanhada do Certificado para 
movimentação e operação para produtos perigosos (MOOP), de 
cada motorista responsável pela coleta, emitida pelo órgão 
competente, tendo como prazo de validade de 05 (cinco) anos, 
devidamente Regulamentado, pelo artigo 145 da Lei n. 9.503/07, 
Decreto 96.044/88, Resolução 168/04 do CONTRAN; 

18.13 Declarações de que possui os Equipamentos de segurança 
para fins de coleta e transporte até o local destinado, que ficarão 
a cargo da empresa; 

18.14 Certificados de Inspeção para o transporte de Produtos 
Perigosos (CIPP), emitido pelo INMETRO (ou entidade por ele 
credenciada) do (s) veiculo (s) utilizado (s) pela licitante para o 



Renato Juliano Serrate de Araújo 

Vanessa Michele Esber Serrate 
Fher& SI!R: 
	 Q,biRO 375 

transporte de resíduos de serviços de saúde em conformidade 
com o Decreto Federal 96.044/88 e Portaria n. 204/2011. ( ... )II  

Pode-se observar que o Edital e o Termo de Referência são divergentes 
quanto às exigências para a qualificação técnica das licitantes, e resta confuso e 
conflitante, saber o que realmente será aferido na fase de habilitação, se o disposto no 
subitem 9.6 do Edital ou do item 18. do Termo de Referência, já que tratam-se de 
exigências distintas. 

Os conflitos existentes abrem margem para discussões infundadas, que 
apenas protelarão o certame com enxurradas de recursos, sendo que cada licitante 
pleiteará que faça valer as exigências que lhe convém, sendo vedado que no 
instrumento convocatório caibam lacunas ou conflitos que impeçam o 
julgamento objetivo. 

O Tribunal de Contas já se manifestou quanto à necessidade do edital ser 
claro e objetivo. Vejamos: 

"A redação dos editais deve ser clara e objetiva, de forma a 
evitar erros ou contradições que dificultem seu entendimento, 
levem a interpretações equivocadas ou dificultem a compreensão 
dos licitantes quanto às condições estabelecidas. (Acórdão 
2441/2017 - Plenário)." 

"Há necessidade de definição nos editais licitatórios de 
disposições claras e parâmetros objetivos para o julgamento das 
propostas. (Acórdão 3622/2011 - Plenário)." 

"A Administração deve garantir a clareza e a objetividade na 
redação de editais de licitação, de forma a não suscitar dúvidas 
em sua interpretação. (Acórdão 1633/2007 - Plenário)." 

Nota-se, portanto, que diante das incongruências acerca da mesma exigência, a 
Administração deve definir qual será válida para aferição da capacidade técnica 
operacional e profissional das empresas, extirpando do instrumento convocatório itens 
distintos que permitem lacunas que impossibilitam o julgamento em respeito ao 
principio da vinculação ao instrumento convocatório. 

111.2 - DA IMPOSSIBILIDADE DE ACERVO DA EMPRESA OU DO PROFISSIONAL 
E DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DO PROFISSIONAL 

Acerca da qualificação técnica, o Termo de Referência merece reforma 
nos subitens 18.1 e 18.2, que assim dispõem: 

"18.1 Atestado Capacidade Técnica e Acervo da empresa ou 
do profissional responsável que comprove(m) que tenha 
executado para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços de 
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características técnicas similares as do objeto do presente 
licitação. 

18.2 A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no 
mínimo 01 (um) Engenheiro detentor de atestado (s) de 
capacidade técnica por execução de serviços de coleta, 
transporte dos resíduos de saúde (o profissional e seu (s) 
respectivo (s) atestado (s) devem obrigatoriamente estar 
registrados no CREA: 
18.3 A comprovação de vinculação do profissional detentor do 
acervo técnico deverá atender os seguintes requisitos: - 
Empregado: cópia da ficha ou, livro de registro de empregado 
registrado na DRT,ou, cópia da carteira de trabalho e previdência 
social ou ainda Contrato de Prestação de Serviços. - Sócio: 
contrato social devidamente registrado no órgão competente. - 
Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo CREA da 
sede da licitante, onde consta registro profissional. (...)." (grifo 
nosso) 

Imperioso destacar que atestados de capacidade técnica operacional 
tratam-se da experiência anterior da empresa, comprovada através de atestados de 
capacidade técnicas, que pode ser emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, para fins de comprovação da execução de serviços similares. já a capacidade 
profissional do responsável técnico é aferida pela comprovação de existência de 
acervos técnicos emitidos pela entidade profissional competente, conforme 
dispõe o artigo 30, §10, inciso 1 da lei 8.666/93. Os acervos técnicos são expedidos em 
nome do profissional e fazem referência à execução dos serviços destes, e não da 
empresa, que pode ser emitida por pessoa jurídica de dirieto público ou privado, 
conforme possibilitado erroneamente no subitem 18.1. 

Vejamos o dispositivo legal acerca da capacidade técnico-profissional e 
técnico-operacional: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-

se-á a: 

(...) 
II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para 
a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará 
pelos trabalhos; 
§1° A comprovação de aptidão referida no inciso II do 'caput" 
deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e 
serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente 

1, 

' 
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registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas as 
exigências a: 
1 - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
competente, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente as parcelas 
de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas 
ou prazos máximos;" (grifo nosso). 

Como se vê, o artigo 30, §10  inciso 1 da LLC é taxativo ao dispor que o 
profissional de nível superior necessita deter de atestado de responsabilidade 
técnica que é emitido pela entidade competente, o que não se confunde, conforme 
disposto no subitem 18.2, com o atestado de capacidade técnica operacional 
(empresa), conforme possibilita o artigo 30, II, §10  da lei de licitações. Esses sim são 
emitidos por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

No caso de serviços que envolvem atividades profissionais de engenharia, 
existe a obrigatoriedade de emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica no CREA 
a cada atuação profissional, seja o contrato verbal ou escrito. Por esta razão, torna-
se indispensável exigir nas licitações de obras ou serviços de engenharia a capacitação 
profissional com apresentação das Certidões de Acervo Técnico (CAT), o que é emitido 
pelos Conselhos Profissionais após a conclusão dos serviços, o que demonstra a 
capacidade do profissional. 

Desse modo, os textos dos subitens 18.1. e 18.2 do Termo de Referência 
merecem reforma, para que se exija certidão de acervo técnico do profissional e 
Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, de execução de 
serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de saúde, 

devidamente registrados no CREA,considerando que é a Certidão de Acervo Técnico que 
comprova a capacidade técnica profissional emitida pelo Conselho Competente, e não a 

emissão de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, sendo que este último trata-se da capacidade operacional (da 
empresa). 

Portanto, não há que se permitir alternadamente, que os atestados de 
capacidade técnica operacional (da empresa) possam ser substituídos pelo atestado do 
profissional, porque cada exigência visa comprovar objetivos distintos, já que a licitante 
pode deter de profissional capacitado, porém, caso não tenha atestado de capacidade 
técnica, deixa de comprovar que a empresa já executou serviços similares, aptos à 
assegurar a Administração que executará os serviços a contento. 

111.3 - DA LIMITAÇÃO PELA EXIGÊNCIA DE EXPEDIÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO PELO ORGÃO AMBIENTAL ESTADUAL 

ç 
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Importante colacionar o disposto no subitem 18.5 do Termo de 
Referência que reza acerca da qualificação técnica: 

( "18.5 Licenças de Operação emitida através do órgão 
ambiental do Estado da Licitante, referente ao objeto deste 
edital, compreendendo Licença da licitante para Coleta e 
Transporte de Resíduos Sólidos/Perigosos e Licença para 
Armazenamento de Resíduos de Serviços de Saúde; (grifo 
nosso) 

/ 	 Não pode o Administração determinar qual órgão (municipal ou 
estadual) tem competência para emitir a licença de operação da licitante, já que 
depende de cada órgão ambiental da sede empresa. 

A lei complementar n° 140, de 08 de dezembro de 2011 (doc. anexo), 
que fixa normas no termo da Constituição Federal para a cooperação entre a União, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do 
exercício da competência comum, relativas à proteção do meio ambiente, ao combate à 
poluição em qualquer de suas formas, à preservação das florestas, da fauna e da flora, 

dentre outras, dispõe: 

Art. 13. Os empreendimentos e atividades são licenciados ou 
autorizados, ambientalmente, por um único ente federativo, em 
conformidade com as atribuições estabelecidas nos termos desta 
Lei Complementar. 

10  Os demais entes federativos interessados podem manifestar-
se ao órgão responsável pela licença ou autorização, de maneira 
não vinculante, respeitados os prazos e procedimentos do 
licenciamento ambiental. 

Portanto, a exigência deve ser alternativa entre a licença de operação 
junto ao órgão competente, estadual ou municipal, dependendo da peculiaridade de 
cada atividade e órgão ambiental. Atualmente, as licenças de operação das empresas 
sediadas no Município de Porto Velho - RO não são mais emitidas pelo Órgão Ambiental 
Estadual (SEDAM), e sim pelo órgão Ambiental Municipal (SEMA).1, 

A redação acima citada restringe a competitividade e exclui a 
impugnante do certame, que é licitante em potencial, licenciada e regular para 
execução dos serviços licitados, porém, detém de licenciamento ambiental municipal e 
federal, o que é satisfatório para a execução dos serviços, sendo a licença de operação 
municipal da sede da empresa, Autorização Ambiental para Transporte Interestadual de 
Produtos Perigosos e Certificado de Regularidade, emitidos pelo IBAMA - Instituto 
Brasileiro do Meio Ambiente e também Autorização Ambiental, para coleta e transporte 
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intermunicipal de resíduos perigosos, emitida pela Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Ambiental - SEDAM. 

Em Porto Velho-RO, sede da impugriante, existe a Resolução no 
07/2015 do Conselho Estadual de Política Ambiental - CONSEPA, com algumas 
alterações feitas pela Resolução n° 09/2017 (doc. anexo), legitimada pelo exposto na 
Lei Complementar n° 140/2011 (doc. anexo), através do artigo 90,  inciso XIV, alínea 
11 a 	dispõe que a competência para expedição da licença ambiental quanto as 
atividades de coleta, transporte, tratamento e destinação final de RSS é dos municípios, 
detendo o Estado apenas competência supletiva. 

Vejamos a referida Resolução: 

"Art. 10  Compete aos municípios do Estado de Rondônia o 
licenciamento ambiental de atividades e empreendimentos que 
causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local. 

§10  Consideram-se atividades e empreendimentos que causam 
ou possam causar impacto ambiental de âmbito local, para efeito 
do dispositivo no artigo 90,  inciso XIV, alínea "a", da Lei 
Complementar n0  140, de 8 de dezembro de 2011, as atividades 
constantes no Anexo Único desta Resolução." 

Além disso, fora firmado entre o Governo de Rondônia e o Município de 
Porto Velho, o Termo de Cooperação n° 033/2017 que legitima o município a licenciar 
empreendimentos de alto potencial poluidor (doc. anexo). Desse modo, impossível que 
a impugnante apresente licenciamento estual, haja vista que a responsabilidade é do 
órgão ambiental municipal de sua sede. 

Assim, existe legislação específica estimulando a cooperação entre os 
órgãos ambientais das esferas municipal, estadual e federal, sendo que a competência 
de cada uni pode variar de acordo com posições geográficas, bem como em razão de 
acordos ou convênios, conforme cada caso, o que se materializou entre os 
licenciamentos entre SEDAM e Município de Porto Velho. 

Ilegal é a exigência de que qualquer empresa interessada no certame, 
para ser habilitada, independentemente de sua sede, de forma prematura, tenha que 
comprovar licenciamento ambiental expedida pelo órgão ambiental do local da 
prestação dos serviços. A legislação é clara ao dispor a impossibilidade de qualquer 
cláusula que conceda preferências em razão da naturalidade ou sede do licitante. 

A exigência é restritiva, ilegal e grave afronta à Lei n° 8.666/93, o que 
carece de retificação. Vejamos a importante redação do inciso 1, § 10, da referida Lei: 

"g 10 É vedado aos agentes públicos: 
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1 - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 
frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o 
disposto nos §§ 5° a 12 deste artigo e no art. 30  da Lei n 8.248, 
e 23 de outubro de 1991 

É cristalino o dispositivo acima mencionado demonstrando a vedação 
de incluir cláusulas ou condições que frustrem ou restrinjam o caráter competitivo e 
estabeleçam preferências ou distinções em razão da sede ou do domicílio dos licitantes. 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

Contratação pública - Planejamento - Edital - 
Comprovação de registro perante o conselho regional do 
local da licitação - Exigência desnecessária - Restrição do 
caráter competitivo do certame - STI 

Conforme o disposto no § 10  do art. 30  da Lei 8.666/93, 'é 
vedado aos agentes públicos admitir, prever, incluir ou tolerar, 

nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer 
outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto do contrato'. A exigência da confirmação de registro no 
Conselho Regional de Nutrição do local da licitação, além daquele 
já expedido pelo CRN da sede do licitante, restringe o caráter 
competitivo do certame e estabelece preferências ou distinções 
em razão da sede ou domicílio dos interessados. Ademais, 
eventual exigência dessa natureza somente seria devida por 

ocasião da contratação, e não da qualificação técnica do licitante. 
Recurso especial provido". (STJ, REsp n° 1.155.781, Rei. Mm. 
Eliana Calmon, Di de 17.06.2010.) 

Nota-se que a apresentação de licença de operação estadual ainda na 
fase de habilitação, excluindo da disputa licitantes em potencial que detém de 
licenciamento de sua sede, conforme legislação ambiental local, é grave ilegalidade e 
restrição à competitividade. 

Na fase de habilitação da licitação, os licitantes devem cumprir as 

exigências do edital conforme legislação de onde estiverem sediados. Em um caso 
hipotético, seria o mesmo que extirpar da disputa uma empresa que apresentou o 
registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA da sua sede, sob a 
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alegação que deveria apresentar o registro da entidade profissional competente do local 
da prestação de serviços, ainda na fase de habilitação. 

Nem mesmo quando a execução contratual se der em local diverso da 
sede da licitante o edital poderá exigir, na fase de habilitação, licenciamento que dê 
cobertura a todos os locais da prestação dos serviços. 

Deste modo, tal exigência carece de retificação, para modificar a 
redação do subitem 18.5, posto que do modo que consta a redação atual caracteriza-se 
como clausula ilegal e restritiva ao caráter competitivo do certame 

111.4 - DA AUSÊNCIA DE EXIGÊNCIA DA LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA 
TRATAMENTO DOS RESÍDUOS 

Ainda quanto a exigência do subitem 18.5 do Termo de Referência, que se 

refere ao licenciamento necessário para a execução dos serviços, consta o seguinte: 

"18.5 Licenças de Operação emitida através do órgão ambiental 
do Estado da Licitante, referente ao objeto deste edital, 
compreendendo Licença da licitante para Coleta e Transporte 
de Resíduos Sólidos/Perigosos e Licença para Armazenamento 
de Resíduos de Serviços de Saúde;" 

Nota-se que se exige, corretamente a apresentação de licenciamento 
ambiental, mas infelizmente a exigência encontra-se incompleta, pois não consta o 
tratamento dos resíduos, uma das mais importantes etapas da execução dos serviços. 

O subitem 4.1 do Termo de Referência dispõe sobre os detalhes da execução 
dos serviços, vejamos: 

"4.EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO, EDISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL: 

4.1 A execução dos serviços consiste na remoção dos resíduos de 

saúde do abrigo dos resíduos (armazenamento externo) até a 
unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-se 
técnicas que garantam a preservação das condições de 
acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da 
população e do meio ambiente, devendo estar de acordo 
com as orientacões dos órciãos de meio ambiental. 
vigilância sanitária e limpeza urbana. 

4.2 A empresa será responsável pela coleta, transporte, 
tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de saúde, 
inclusive medicamentos vencidos, a serem coletados. ( ... )" 

I,L - .-.--. 
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O próprio Termo de Referência estipula que futura contratada será 
responsável por executar todas as etapas do serviço, que deverão ser prestados de 
acordo com as orientações dos órgãos de meio ambiente, vigilância sanitária e limpeza 
urbana. Não há como a empresa realizar os serviços de acordo com as orientações dos 
órgãos ambientais/de fiscalização, sem estar devidamente licenciada por estes. 

De acordo com a RDC no 222/2018, que dispõe sobre os requisitos de 
Boas Práticas de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde, o tratamento 
trata-se da destinação que consiste na aplicação de processo que modifique as 
características físicas, químicas ou biológicas dos resíduos, reduzindo ou 
eliminando o risco de dano ao meio ambiente ou à saúde pública. 

Quanto à licença ambiental, a mesma RDC define como ato administrativo 
pelo qual o órgão ambiental competente estabelece as condições, restrições e medidas 
de controle ambiental que devem ser obedecidas para localizar, instalar, ampliar e 
operar empreendimentos ou atividades utilizadores dos recursos ambientais 
considerados efetiva ou potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental 

Como podemos ver, a empresa que irá tratar os resíduos deve possuir o 
devido licenciamento, sob pena de colocar em risco a população em geral, caso não 
haja a destinação correta dos resíduos infectantes que não podem ser despejados em 
local que não seja licenciado, comprometendo o lençol freático, desencadeando vários 
ilícitos ambientais. 

/ 	Portanto, é de suma importância que se inclua no subitem 18.5 a exigência 
de licenciamento também para a etapa do tratamento. 

111.5 - DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTOS NÃO PREVISTOS NOS ARTIGOS 27 À 

31 DA LEI N° 8.666/93 

t 	Além de não estar compatível com o Edital, o item 18 do Termo de 
Referência ainda exige os seguintes documentos como qualificação técnica: 

"18. QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 

18.7 comprovação disponibilidade plataformas o veículo com 
capacidade superior a 1,0 t, a descarga deve ser mecânica; para 
veículo com capacidade inferior a 1 t, a descarga pode ser 
mecânica ou manual; conforme NBR 12.810 a 

(...) 

18.11 Declarações de disponibilidade dos Veículos efetivamente 
utilizados na coleta e transporte e cópia dos documentos de 
propriedade expedidos pelo DETRAN, em nome da Empresa 
ou do proprietário da empresa, observada a Legislação vigente 
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o Serviço de Transporte de Resíduos 
Hospitalares, quanto às características do 

18.12 Relações explicita dos motoristas aptos para transporte de 
resíduos perigosos, acompanhada do Certificado para 
movimentação e operação para produtos perigosos (MOOP), de 
cada motorista responsável pela coleta, emitida pelo órgão 
competente, tendo como prazo de validade de 05 (cinco) anos, 

devidamente Regulamentado pelo artigo 145 da Lei n 9.503/07,  
Decreto 96.044/88, Resolução 168/04 do CONTRAN; 

18.14 Certificados de Inspeção para o transporte de Produtos 
Perigosos (CIPP), emitido pelo INMETRO (ou entidade por ele 
credenciada) do (s) veiculo (s) utilizado (s) pela licitante para o 
transporte de resíduos de serviços de saúde em conformidade 

com o Decreto Federal 96.044/88 e Portaria n. 204/2011. 

Tais exigências são completamente descabidas e ilegais. Como exigir 
de uma empresa, ainda na fase de habilitação, que apresente comprovações de posse 
dos veículos, certificados, e de capacitação e de disponibilização de diversos 
funcionários, se não existe qualquer garantia de que esta sagrar-se-á vencedora a 
licitação? 

Os licietantes possuem mera expectativa de se tornarem contratados, 
não se harmonizando com a legislação e jurisprudência, que todo o aparato contratual 
esteja disponível antes da contratação. 

É necessário que a empresa disponibilize os veículos e realize a 
contratação dos funcionários para execução dos serviços objeto desta licitação somente 

após a assinatura do contrato com o órgão Contratante. Deste modo, não é razoável 
que se exija comprovação destes, antes mesmo da celebração de contrato entre as 
partes - empresa licitante e Prefeitura Municipal de Cáceres/MT. 

Além das exigências que ocasionam custos antes da contratação, o que 
é ilegal, e as exigências serem dissonantes ao que se pode exigir na fase de habilitação 
que está contemplada entre os artigos 28 a 31 da lei 8.666/93, o artigo 30, §60  é 
taxativo quanto à impossibilidade de se exigir propriedade de equipamentos e 
disponibilização da mão de obra, antes da contratação. Vejamos: 

"Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-
se-á a: 

§ 60  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 

máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 
considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 

- 
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licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as 
penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 
localização prévia. 

Como se vê, o que se pode exigir na fase de habilitação é uma 
declaração de disponibilidade de máquinas, equipamentos, pessoal, e tudo que for 
indispensável para a execução dos serviços. 

Vejamos a jurisprudência do TCU: 

Contratação pública - Edital - Exigência de credenciamento 
junto ao fabricante - Possibilidade desde que justificada - 
Comprovação apenas na contratação - TCU 

Trata-se de representação a respeito de possíveis irregularidades 
ocorridas em licitação para contratação de empresa para prestação de 
serviços de TI, em regime de Fábrica de Softwares. Em síntese, a 
representante se insurgiu contra as exigências do edital, 
especificamente a comprovação de credenciamento junto a 
fabricantes. A unidade técnica. ao  analisar o caso, sustentou que as 
condições exigidas não restringem indevidamente a 
competividade do certame e possuem relação com o objeto 
licitado, "sendo fundamental para o bom desempenho das 
atividades contratadas" e devem ser aceitas desde que 
justificadas. Afirmou também que as exigências de credencianiento 
devem ser interpretadas como metodologia de execução. pois os 
objetos da licitação exigem alta especialização e são de alta 
complexidade técnica, nos termos dos §§ 8° e 9° do art. 30 da Lei de 
Licitações. O relator, acompanhou o parecer técnico quanto a 
inocorrência de restrição a competitividade do certame. No entanto, 
divergiu quanto a indagação de que a exigência se refere a requisitos 
de habilitação. "Em sintonia com a jurisprudência do TCU, 
exigências dessa natureza, em regra, não devem ser solicitadas 
na fase de habilitação e sim como requisitos obrigatórios da 
contratação". Diante disso, julgou parcialmente procedente a 
representação, considerando as exigências em caráter excepcional e 
recomendou à contratante para que "nas próximas contratações em 
que sejam feitas exigências de credenciamento ou parceria junto 
à fabricantes, elas sejam definidas como requisitos obrigatórios 
de contratação e não como requisitos de habilitação". (Grifamos.) 
(TCU. Acórdão n°926/2017. Plenário. Rel. Min. Aroldo Cedraz,j. 
em 08.03.20 17.) 

0 TCEIMG também decidiu de forma harmônica: 
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Contratação pública - Licitação - Edital - Habilitação - 
Capacidade técnica - Bens e equipamentos - Disponibilidade - 
Momento adequado - TCE/MG 

"Representação. Disponibilidade de equipamento. [Conforme a] 
Jurisprudência do Tribunal de Contas da União: Licitação. 
Proposta. Disponibilidade de equipamento. A disponibilidade de 
equipamento que garanta a execução do contrato não é exigível 
na habilitação, mas ria celebração do contrato. (Acórdão 
648/2004, DOU de 9/6/2004) ( ... ). [Destaca-se, também, a] 
Decisão n° 742/95, Processo n° 9.503.318-0,  Sessão de 
05/7/1995". (TCE/MG, Representação n° 706954, Rei. 
Conselheiro Moura e Castro, j. em 13.03.2007.) 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina também decidiu: 

Contratação pública - Licitação - Habilitação - Capacidade 
técnica - Prova de propriedade e localização de equipamentos - 
Vedação legal - TI/SC 

"Quanto à documentação relativa à habilitação técnica, a Lei n° 
8.666/93 veda a exigência de prova da propriedade e da 
localização dos equipamentos indispensáveis à execução do 
objeto da licitação. Em razão dos princípios da legalidade e da 
indisponibilidade do interesse público, a Administração tem o 
dever de invalidar o ato convocatório que contenha exigência 
incompatível com a Lei de Licitações". (TI/SC, AC n° 
2007.051797-7, Rei. Sérgio Roberto Baasch Luz, j. em 
25.03.2008.) 

Sendo assim, conforme exaustivamente demonstrado, diversas 
exigências constante no Termo de Referência só são exigíveis como condição 
contratual, devendo ser substituída na fase de habilitação pela declaração formal de 
disponibilidade de máquinas, equipamentos e pessoal, indispensáveis à execução do 
objeto. 

111.6 - DA LACUNA QUANTO À NECESSIDADE OU NÃO DE COMPROVAÇÃO DE 
QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

O item 9.5.3.1 do edital, exige a apresentação de resultados de índices 
de liquidez, e "a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de lO% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente". 

O texto encontra-se confuso de que posteriormente será decidido se a 
aferição será entre o patrimônio liquido ou o capital, ou, se autoridade superior, 
dependendo do caso, solicitará a aferição de lO% de um ou de outro. 

:i- 
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Cumpre inferir que no tocante a comprovação da qualificação 
econômico financeira o edital não estabeleceu de forma clara e objetiva os 
critérios para a aferição da saúde financeira das empresas que participarão do 
certame, bem como, a demonstração de que possuem plena capacidade de suportar os 
encargos econômicos decorrentes do contrato. 

Sabe-se que a licitação não pode ser sigilosa, e que os critérios de 
julgamento devem ser claros e definidos antecipadamente no edital, sendo que 
condutas distintas compromete a isonomia do certame 

Indubitável e incontroverso que consta na Lei n° 8.666/93 no artigo 
31, a previsão, na fase de habilitação dos licitantes, quanto exigência, com o condão de 
verificar se as empresas interessadas em contratar com a Administração preenchem os 
requisitos e possuem as qualificações para perfeita execução do objeto licitado, senão 
vejamos: 

"Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-
financeira limitar-se-á a: 
1 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

§19 A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da 
capacidade financeira do licitante com vistas aos compromissos 
que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato, vedada 
a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices 
de rentabilidade ou lucratividade. 

§29 A Administração, nas compras para entrega futura e na 
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no 
instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 
mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias 
previstas no § 12 do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes 
e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado. 

§ 32 O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se 
refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação, devendo a 
comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da 
proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data 
através de índices oficiais. 

-- - .,-.-.-- 	 --7 
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§40 Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo licitante que importem diminuição da capacidade 
operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada 
esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade 
de rotação. 

§52 A comprovação de boa situação financeira da empresa 
será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices 
contábeis previstos no edital e devidamente justificados 
no processo administrativo da licitação que tenha dado 
início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices 
e valores não usualmente adotados para correta avaliação 
de situação financeira suficiente ao cumprimento das 
obrigações decorrentes da licitação. 

Ora, se o edital exige a comprovação da boa situação financeira da 
empresa licitante, e o 50  do artigo 31 da LLC dispõe que a comorovacão da boa 
situacão financeira será feita de forma objetiva, através de cálculos de índices contábeis 
previstos no edital, como será feito essa análise pelo pregoeiro do certame quando do 
recebimento dos documentos de habilitação? 

No bojo do próprio artigo 31 da Lei de Licitações constam os critérios 
para aferição, que se coadunam com a exigência do edital, porém, resta dúvida e 
critério definido, conforme consta no §30  do mesmo artigo 31 da lei 8666/93, ou seja, a 
lacuna constante no instrumento convocatório é afronta à legislação, e deixa margem à 
subjetividade, atentando-se ao princípio do julgamento objetivo, no qual impõe-se 
que a análise das propostas se faça com base no critério indicado no ato 
convocatório e nos termos específicos do mesmo. 

Por esse princípio, obriga-se a Administração, através da comissão 
licitante, a se ater tão somente aos critérios fixados no ato de convocação, evitando o 
subjetivismo no julgamento. Nesse sentido, os artigos 44 e 45 do Estatuto Federal 
Licitatório. 

Verifica-se que quando o edital deixa de conter em seu bojo os 
critérios para a aferição da boa saúde financeira da empresa licitante, abre-se com isso 
uma margem discricionária à comissão, o que se mostra juridicamente incompatível. A 
cerca desse tema o eminente Celso Antônio Bandeira de Mello' pontuou: 

que se almeja é impedir que a licitação seja decidida sob 
influxo do subjetivismo, de sentimentos, impressões ou 

propósitos pessoais dos membros da comissão julgadora" 

1 
 MELLO, Celso Antonio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 17. ed, rev. e atual. São Paulo: 
Malheiros, 2004. 
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Deve-se ressaltar as palavras de Marçal 3usten2, que com muita 
clareza discorre de fato similar ao ora combatido: 

"12.1) Os requisitos de participação 

O ato convocatório deve dispor de modo completo e exaustivo 
sobre as condições de participação em sentido amplo, o que 
envolve os requisitos de habilitação e as condições de 
participação em sentido estrito 

Devem ser estabelecidas todas as exigências para participação na 
licitação, cuja definição se fará em função das circunstâncias de 
cada licitação e do interesse da Administração (...) 

Em todas as hipóteses, o edital deverá contemplas, de 
modo indubitável, as exigências de participação. Não é 
admissível a adoção de cláusulas genéricas, ainda que 
reproduzindo o texto expresso legislativo. A Administração 
tem o dever de especificar, de modo exato, os documentos 
que pretende ver exibidos. Por isso, não é admissível a 
mera reiteração, por exemplo, do disposto no art. 29, 
omitindo-se a relação concreta e exaustiva dos 
documentos exigidos pela Administração." 

Veja que a doutrina do professor Marçal Justen Filho repreende a 
simples descrição do texto legislativo no edital, sem a definição do que deve ser aferido, 
conforme conduta administrativa que se materializou na exigência do balanço 
patrimonial. Fora transcrito o caput do artigo 31, desconsiderando todos os parágrafos 
que contém as alternativas legais para aferição da boa situação financeira. 

O artigo 40, inciso VII da lei 8.666/93, dispõe que no edital deverá 
conter, dentre outras exigências o "critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos", o que não se depreende do edital quanto à qualificação 
econômica financeira. Assim, especialmente quanto à esse dispositivo legal, o professor 
Marçal Justen Filho na mesma obra anteriormente citada se manifestou: 

"13) Critério objetivo de julgamento (inc. VII) 

As regras sobre os critérios de julgamento são de extrema 
relevância. O conceito de "critérios de julgamento" deve ser 
construído de modo sistemático, pela interpretação conjugada de 
dispositivos constitucionais e legais. Impera o princípio do 
julgamento objetivo, excluindo-se discricionariedade na 
seleção da proposta mais vantajosa. Para viabilizar um 
julgamento objetivo, faz-se necessária a existência de 
critérios definidos. ( ... ) 

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16. ed. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2014. 

---------------------------.....................................-. - - 
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Se a comissão dispusesse de discricionpriedpde, ooderia 
escolher, no momento do julgamento, o critério em que 
basearia sua decisão. 

Essa hipótese é rigorosamente incompatível com o sistema 
normativo. A comissão de licitação não dispõe de 
liberdade, na fase de julgamento, para escolher os 
critérios que nortearão sua decisão. Esses critérios terão 
de constar do ato convocatório. ( ... ) 

O art. 40, VII, relaciona-se diretamente com os artigos 44 
e 45, Esse último dispositivo fornece um elenco de 
possíveis critérios a serem adotados quando da elaboração 
do ato convocatório. Muito embora possa escolher os 
critérios, será necessário que se enquadrem em uma das 
hipóteses previstas no artigo 45." 

Quanto a utilização de critérios subjetivos, o TCU, diversas vezes já se 
manifestou: 

Contratação pública — Edital — Planejamento — Edital — 
Critério subjetivo de julgamento — Ilegalidade - TCU 

"A decisão subjetiva é rechaçada pelo ordenamento jurídico, que 
impõe o julgamento objetivo e a vincuiação ao edital, em 
homenagem aos princípios constitucionais da isonomia, da 
impessoalidade e da moralidade. ( ... ) O edital é a lei interna do 
processo de licitação, vinculando aos seus termos tanto a 
Administração Pública como os licitantes, não sendo aceitável que 
a Administração, no decorrer do processo ou na realização do 
julgamento, descumpra as regras previamente estabelecidas no 
ato convocatório". (TCU, Acórdão n° 3.474/2006, ia Câmara, 
Rei. Mm. Valmir Campelo, DOU de 06.12.2006.) 

"A ausência de critérios pré-definidos para seleção da proposta 
mais vantajosa viola mandamentos básicos da impessoalidade, 

da isonomia e do julgamento objetivo, estampados no art. 37, 
caput e XXI da CF/1988, art. 30 da Lei 8.666/93, e no próprio 
artigo 10  do Dec. 2.745/1998, podendo, inclusive, dar margem a 
direcionamentos indevidos nos procedimentos licitatórios" 
(Acórdão 549/2006, Plenário, rei. Mm. Waiton Alencar 
Rodrigues). 

Com já mencionado, a lacuna constante no edital, no que se refere aos 
critérios objetivos para a aferição da qualificação econômico financeira das 
empresas licitantes, maculam o certame, bem como o caráter competitivo do mesmo, 
motivo pelo qual requer a concessão da segurança a fim de garantir a correta aplicação 
da lei licitatória, bem como dos princípios constitucionais. No caso submetido ao crivo de 
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Vossa Excelência, a regra não está clara, contém caráter sigiloso, o que é rechaçado 
pela legislação, conforme bem descrito pelo professor Marçal Justen Filh03: 

"A lei 8.666/1993 proíbe, de modo expresso, critérios ou fatores 
ocultos ou sigilosos. Consagra-se a mais absoluta objetividade do 
julgamento. Não é demais ressaltar que a manutenção em sigilo 
de certos critérios de julgamento (ou, mesmo, de classificação) é 
incompatível com o §10  do art. 44." 

Da forma como o edital se apresenta vige a obscuridade e a 
discricionariedade que são contrários ao que a lei estabelece para o ato convocatório. 

Focado nessa premissa, cumpre salientar que as leis e princípios que 
cingem os processos licitatórios, bem como a contratação, advertem a liberdade para a 
Administração definir suas condições. 

Destarte, resta cristalino a infringência legal, e a necessidade de 
definição dos critérios que serão aferidos antes da realização do certame, não podendo 
que seja uma decisão posterior da autoridade competente. 

IV - DOS PEDIDOS 

Por todo o exposto, requer-se: 

O recebimento e acolhimento da impugnação ora apresentada, por 
sua manifesta legalidade, conforme possibilita o artigo 18 do Decreto Federal n°. 
5.450/2005 c/c subitem 4.1 do Edital; 

A divulgação, pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, após a modificação requerida; 

A competente decisão sobre a presente impugnação, no prazo 
legal de 24 (vinte e quatro) horas; 

Seja a presente impugnação processada em seus exatos termos de 
regularidade até seu encerramento; 

Que a presente impugnação seja julgada de forma motivada, 
enfrentando todos os pontos levantados; 

No caso de eventual julgamento pela improcedência da 
impugnação, antecipa-se o pedido de carga do processo para extração de cópias em 
caráter de urgência para providências administrativas e judiciais cabíveis. 

JUSTEN FILHO, Marçal, Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 16. ed. São Paulo: 

Revista dos Tribunais, 2014. 

__•3• 	tt-'-'• 
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Termos em que, pede e espera deferimento. 

Porto Velho/RO, 12 de junho de 2019. 

RENATO 3JUNO SERRATE DE ARAUJO 
QABjQ 470S 

VANESSA MIClELE ESBER SERRArE 
OAB/RO 3875  

Inventário de documentos: 

- Atos constitutivos; 

- Procuração; 
Lei complementar n° 140/11; 

- Resolução n° 09/2017; 
- Termo de Cooperação n° 033/2017. 
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irnaiI 	 Licitação Caceres <cpl.caceres@gmail.com> 

IMPUGNAÇÃO DA MÁXIMA AMBIENTAL AO PREGÃO ELETRONICO N° 32/2019/PMC 
2 mensagens 

Licitação Maxima Ambiental <licitacao@maximaambiental.com.br> 
	

12 de junho de 2019 16:03 
Para: Licitação Caceres <cpl.caceresgmaiI.com> 
Cc: joannamaximaambiental.com.br, joanna.crissgmaiI.com  

Boa tarde Prezada Pregoeira Cristiane Cebalho de Oliveira, 

Em conformidade com o Item 4.1 do Edital do Pregão Eletrônico N° 321201 9/PMC "Até 02 (j)  dias úteis, antes da data fixada para abertura da 

sessão,/.qyQj pessoa, física oujurídica,..poderá impugnar o presente edital,.preferencialmente, por endereço eletrônico encaminhado ao e-mail: 

çpl. cacees@grnail. com". 

Desta maneira, encaminhamos, em anexo, a IMPUGNAÇÃO da empresa Máxima Ambiental ao Edital do Pregão Eletrônico n° 32/2019!PMC. 

Sendo o que se apresenta para o momento. 

FAVOR ACUSAR RFCEBIMFTTO DESTE. 

A len cio s ann (e, 

:) 
7 	 TMATO 
- 	 .. 	 GROSSO 
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Gmail- IMPUGNAÇÃO DA MÁXIMA AMBIENTAL AO PREGÃO ELETRONICO N 3212019/PMC 

IMPUGNAÇÃO - MAXIMA AMBIENTAL.pdf 
498K 

Licitação Caceres <cpl.caceres©gmail.com> 
Para: Licitação Maxima Ambiental <Iicitacao@maximaambientaI.com. br> 

Boa Tarde 
Recebido 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

12 de junho de 2019 16:05 
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ILUSTRÍSIMO SR. PREGOEIRO OFICIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES/MT 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/201 9/PMC 
Memorando n°4.529/2019 

MÁXIMA AMBIENTAL SERVIÇOS GERAIS E PARTICIPAÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado sediada no Município de Cuiabá-MT, na Rua 09 (Sítio Recreio Lago 
Azul) Chácara 132, Zona Rural, CEP. 78.000-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n° 
07.657.198/0001-20, e endereço de correspondência à Avenida Republica do Líbano n° 1620, 
Bairro Alvorada, Cuiabá - MT, Caixa Postal 6099, CEP 78.048-200, e-mail 
IicitacaomaximaambientaI.com.br, 	IoannacmaximaambientaI.com.br, 	por 	sua 
representante legal - SrI Joanna Cristina Domingos, portadora da cédula de identidade RG n° 
1254377-2 - SSPIMT e inscrita no CPF/MF sob no 720.558.551-15-, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Senhoria, apresentar: 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N° 088/2018/PMC 

pelas razões de fato e de direito a seguir elencadas. 

o 	TEMPES TI VIDADE DA IMPUGNAÇÃO 

De acordo com o que consta do item 4 do edital - DOS PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL, e mais precisamente em seu subitem 
4.1, o prazo para qualquer licitante impugnar ou solicitar esclarecimentos acerca das disposições 
editalicias é "em até 2 dias úteis antes da data designada para a realização da sessão de 
abertura das propostas...", e deverá ser apresentado "preferencialmente através do e-mail 
cpl.caceres(ôqrnail.com." 

Deste modo, como a data da realização do Pregão é dia 17/06/2019, a presente 
impugnação mostra-se regular e tempestiva, autorizando, destarte, que seja recebida e apreciada 
por essa D. Comissão de Licitação. 

acr. 

1 
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DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES 

Não obstante seja cristalino para a Empresa Impugnante o fato de que a 
Administração do Município de Cáceres está buscando por meio deste certame garantir a correta 
aplicação do princípio constitucional da isonomia, não somente como forma de assegurar 
oportunidades iguais a todos os interessados em licitar, mas também com vistas a possibilitar o 
comparecimento ao certame do maior número possível de concorrentes para assim selecionar a 
proposta mais vantajosa para atendimento do objeto Edital, entende ser importante apresentar, 
como empresa habituada a participar de certames desta mesma natureza, os seus 
questionamentos em relação aos itens que, no futuro, poderão apresentar óbices ao regular 
cumprimento do objeto do contrato ou ser objeto de questionamentos e recursos administrativos, 
circunstâncias que podem impactar sobremaneira na finalização do processo de classificação e 
contratação. 

Neste diapasão, e uma vez que é por meio do instituto da "impugnação" que os 
licitantes poderão solicitar o esclarecimento de dúvidas ou impugnar o instrumento licitatório, 
tanto com a finalidade de obter a elucidação de alguma disciplina do edital que possa dificultar 
a exata compreensão de determinada cláusula ou condição que será aplicada no curso da 
licitação ou do contrato, como para apontar ilegalidades identificadas no conteúdo das 
cláusulas editalícias e requerer a correção desses vícios, tem-se que a presente impugnação 
representa para a Empresa Impugnante não só a perfeita ferramenta de controle jurídico posta 
à disposição do licitante, como também um expediente administrativo, previsto em lei, o qual 
está sendo utilizado como meio de alertar essa Comissão de Licitação acerca de itens que 
podem estar eivados de equívocos, falta de clareza e vícios, possibilitando a revisão do Edital 
e a eventual correção da irregularidade apontada em tempo oportuno. 

Assim, verificou-se constar do edital do certame, exigências que, pela forma como 
dispostas, demonstram possuir características restritivas de direitos e participação, ou 
necessitam de esclarecimentos para a sua perfeita aplicação ao processo licitatório por ele 
regulamentado, conforme se demonstrará abaixo. 

PRELIMINARMENTE 
Tendo elementos firmados de convicção no sentido de já ter chegado ao 

conhecimento dessa Comissão de Licitação por meio de documento encaminhado por terceiros 
acerca do resultado do Acórdão n° 225/2019 - processo TCE 21172/9, que lhe foi movido perante 
aquele E. Tribunal pela empresa WM Serviços Ambientais, aproveitamos a oportunidade para 
informar a Vossas Senhorias que a decisão proferida no referido Acórdão ainda não é 
definitivo, haja vista que em respeito aos princípios constitucionais do contraditório e da 
ampla defesa, ainda cabem recursos administrativos e judiciais contra a referida decisão, o que 
se espera seja respeitado pelos seus concorrentes interessados, e 

rnaxirnaombientof.com.br  
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também por essa D. Comissão. 

Portanto, enquanto não certificado o trânsito em julgado da referida decisão, a 
Máxima Ambiental está legitimada a apresentar as defesas que entender bastantes na defesa 
dos seus interesses, mormente porque em 03/junho p.p. já protocolizou junto àquele E. Tribunal a 
recurso em face das disposições do Acórdão, o qual, se conhecido, retroagirá à data da aplicação 
da penalidade, tornando-a sem efeito, nos termos do disposto no artigo 282, do Regimento Interno 
daquele Tribunal. 

ITEM 8.5 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Da análise do item relativo à qualificação técnica, mais especificamente em relação 
à documentação técnica exigida para o atendimento das condicionantes, a Impugnante entende 
necessária a revisão dos seguintes subitens. 

- Item 18.6- Licenças do Aterro Sanitário e ou Industrial devidamente emitida pelo 
órgão competente (estadual e quando necessário federal), utilizado para disposição 
final dos resíduos de saúde tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja 
em nome da empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de prestação de 
serviços e carta de anuência emitida pela empresa proprietária do Aterro 
Sanitário/industrial anuindo a licitante para encaminhamento de resíduos de saúde 
tratados; 

Dispõe a Lei Complementar N° 140, de 08 de dezembro de 2011 em seu texto 
normativo que as renovações das licenças ambientais requisitadas junto ao órgão ambiental 
competente com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias de seu vencimento, serão 
prorrogadas a sua vigência automaticamente até a manifestação definitiva do órgão ambiental. 
Vejamos: 

Art. 14. 

[.. .1 
§ 40 A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência 
mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na 
respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação 
definitiva do órqão ambiental competente. (grifo nosso). 

Atentemos também em julgados procedentes a legislação complementar federal em 
apreço: 
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MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA NECESSÁRIA. REMOÇÃO DE ÁRVORES 
ÀS MARGENS DE RODOVIA. LICENCIA AMBIENTAL. COMPETÊNCIA IBAMA. 
VALIDADE AUTOMATICAMENTE PRORROGADA EM VIRTUDE DE DISPOSITIVO 
LEGAL. NOTIFICAÇÕES ANULADAS. 1. Trata-se de remessa necessária de 
sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança n° 0063423-
64.2016.4.02.5113 pelo juízo da Vara Federal de Três Rios/RJ. 2. O mandado de 
segurança foi impetrado por ACCIONA CONCESSÕES RODOVIA DO AÇO S/A com 
pedido de liminar contra suposto ato coator da Secretaria do Meio Ambiente e 
Agricultura do Município de Paraíba do Sul, objetivando a anulação da Notificação n° 
073/2016), que embargou a atividade de supressão de espécie arbórea em toda a 
extensão do Município de Paraíba do Sul, por ausência de licença ambiental expedida 
por órgão competente, bem como da Notificação n° 070/20 16), que determinou a 
apresentação de cópias de diversos documentos no prazo máximo de 07 (sete) dias. 
3. A Lei Complementar n° 140/2011 veio para fixar normas, nos termos dos incisos II, 
VI e VII do parágrafo único do referido diploma legal (art. 23, CF), no que concerne às 
ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum. 4. No caso 
concreto, a impetrante, concessionária da BR393, teve suas atividades de supressão 
de árvores embargadas pela Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura de Paraíba do 
Sul, mediante as Notificações no 070/16 e 073/16, por suposta ausência de licença 
ambiental expedida por órgão competente. 5. Ocorre que a concessionária, ora 
impetrante, trouxe aos autos a Licença de Operação n° 710/2008, emitida em 
14,06,2013, bem como a Autorização de Supressão de Vegetação n° 779/2013, 
emitida em 17.06.2013, ambas expedidas pelo IBAMA, c om validade de 18 meses. 6. 
Da leitura do disposto em questão, é possível verificar que, no caso em análise, cabe 
ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 
a expedição da respectiva licença ambiental para as atividades desenvolvidas pela 
impetrante. 7. Com  efeito, o IBAMA não se manifestou sobre o pedido de 
renovação, eis que pendente de análise por parte do órgão federal. Entretanto, 
considerando que os requerimentos de renovação foram efetivados dentro do 
prazo leçial, qual seja, antecedência mínima de 120 dias (conforme o artigo 14, $ 
40, da Lei Complementar n° 140/2011), entendo que as mesmas estavam válidas à 
época do fato, em virtude da prorrogação automática expressa no referido 
dispositivo. 8. Ante o exposto, nego provimento à remessa necessária. ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos os autos, em que são partes as acima indicadas, decide 
a Sexta Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2a Região, por 
unanimidade, conhecer e negar provimento à remessa, na forma do relatório e voto 
constantes dos autos, que passam a integrar o presente julgado. Rio de 
Janeiro, 21/1 1/2018 (data do julgamento). 

A regra estabelecida na Legislação Complementar 140 engloba todas as licenças 
ambientais, revogando tacitamente a previsão contida na Resolução CONAMA 237/97 - artigo 18, 
parágrafo 40 - pois, diferentemente desta, não se limitou à licença de operação. 

Art. 18[..] 
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§ 41  - A renovação da Licença de Operação (LO) de uma atividade ou 
empreendimento deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) 
dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este 
automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental 
competente. 

Desta feita, conforme dispositivo legal acima colacionado, é admissível apresentação 
do protocolo anexado com a licença em apreço, tendo em vista que a mesma se encontra com a 
vigência dilatada até o posicionamento definitivo do órgão ambiental. 

Logo, a impugnante solicita a retificação do subitem em discussão, incluindo em sua 
redação a aceitação e validade da licença vencida quando acompanhada do protocolo do pedido 
de renovação feito junto ao Órgão ambiental com 120 (cento e vinte) dias de antecedência, tendo 
em vista a prorrogação de sua vigência, nos termos da lei. 

III - Item 18.7- Comprovações de disponibilidade de plataformas mecânicas nos 
veículos coletores com capacidade de carga superior a 1,0 t, conforme NBR 12.810; 

Consta do edital a exigência no sentido de que os veículos coletores postos à 
disposição do Município para a prestação dos serviços de coleta e transporte dos resíduos de 
saúde objeto deste edital estejam equipados com plataformas mecânicas, nos termos da NBR 
12.810 (2010 ou 2016?). 

Inicialmente, vale ressaltar que a Administração Pública está autorizada 	exigir 
apenas dos licitantes apenas requisitos demonstrem ser indispensáveis para a execução do 
objeto ora licitado, conforme dispõe o art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, abaixo transcrito: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 

XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Por seu turno, a ABNT NBR n° 12.810/16, que disciplina os requisitos para 
gerenciamento dos resíduos de saúde extra estabelecimento da unidade produtora, no seu item 
4.3 (Requisito 27), estabelece: 

rajn 
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4.3 Requisitos aplicáveis às atividades de coleta externa Situações impeditivas para a 
coleta externa A coleta não pode ser realizada sob situações fora das normas aplicáveis ou 
sob condições de risco para os trabalhadores, para os equipamentos ou para o meio 
ambiente. São situações impeditivas para a coleta: a) condições inadequadas para acesso 
ao abrigo externo ou para movimentação de sacos plásticos e contentores, como distância 
superior a 60 m, desníveis excessivos para o carregamento manual, iluminação 
insuficiente ou piso com saliências, depressões ou escorregadio; b) acondicionamento 
inadequado dos resíduos, como sacos plásticos, recipientes ou contentores sem 
identificação, abertos, rompidos, com vazamento de líquidos, perfuro cortantes e em 
embalagem inadequada; c) sacos plásticos com conteúdo ou peso acima de sua 
capacidade; d) contentores com peso acima da capacidade de carga do equipamento de 
elevação do veículo coletor; e) resíduos não conformes ou resíduos não aceitáveis. Deve 
haver procedimento para as ações a serem seguidas, nos casos em que o coletor 
encontrar situações impeditivas para a coleta externa. Esse procedimento deve incluir a 
formalização dessa ocorrência junto ao gerador." 

Já a ABNT NBR 12810/10, que disciplina a "coleta de resíduos de serviços de 
saúde", traz no seu subitem 5.2.3.1 traz as seguintes orientações: 

5.2.3 - Veículo coletor 

5.2.3.1 - "O veículo coletor deve atender ao seguinte: 

ter superfícies internas lisas, de cantos arredondados e de forma a facilitar a 
higieniza ção; 

não permitir vazamento de líquido, e ser provido de ventilação adequada; 

sempre que a forma de carregamento for manual, a altura de carga deve ser inferior a 
1,20m; 

quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de forma a não permitir 
o rompimento dos recipientes; 

quando forem utilizados contêineres, o veículo deve ser dotado de equipamento 
hidráulico de basculamento; 

para veículo com capacidade superior a 1,0 t, a descarga deve ser mecânica; para 
veículo com capacidade inferior a 1 t, a descarga pode ser mecânica ou manual; 

r'p;)im.rijri" 
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g) o veículo coletor deve contar com os seguintes equipamentos auxiliares: pá, rodo, 
saco plástico (ver NBR 9190) de reserva, solução desinfetante; 

li) ...... 

Pelo que se depreende do disposto nos itens 4.7 e 4.8 do edital, a licitante 
vencedora se obriga a disponibilizar para todas as unidades de saúde onde os serviços serão 
prestados bombonas plásticas com capacidade de armazenamento de 200 litro, mas não se vê 
consignado em nenhum item do edital qual o quantitativo estimado de resíduo produzido será 
coletado semanalmente, nem tampouco a previsão de que esse mesmo material será 
acondicionado em conteiners, restando, destarte, prematura a exigência, já que não conhece se 
será necessária a utilização de veículo coletores com capacidade maior do que 1,0 tonelada. 

Por outro lado, impende observar que a normalização da ANVISA neste sentido estabelece 
apenas que "o veículo coletor deve estar adaptado às exigências sanitárias e ser licenciado pelo 
órgão responsável", e é neste contexto que a Impugnante entende que deve caminhar as 
exigências do edital, vez que nos termos do item 4.1 do Termo de Referência, 'a execução dos 
serviços consiste na remoção dos resíduos de saúde do abrigo dos resíduos (armazenamento 
externo) até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-se técnicas que garantam a 
preservação das condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população 
e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de meio ambiental, 
vigilância sanitária e limpeza urbana", o que leva à presunção de que os serviços devem ser 
prestados com eficiência e qualidade, e isso independe do fato do veículo coletor estar ou não 
equipado com equipamento hidráulico basculante. 

Neste sentido, caminhou o TCU, como se vê da decisão abaixo: 

"No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 
pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas 
simples e suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e 
respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do 
conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais 
à proteção das prerrogativas dos administrados". (Acórdão 357/2015-Plenário). 

Assim, requer-se a supressão do item 18.7, vez que contraria as disposições do inciso XXI 
do art. 37 da Constituição Federal, ou retificado para, na eventualidade de ficar comprovado por 
meio da estimativa consignada no edital do quantitativo produzido semanalmente pelas unidades 
de saúde do Município exceder a 1,0 tonelada, que o licitante apresente declaração se 
comprometendo a fornecer caminhão dotado de equipamento hidráulico de basculamento sempre 
que for necessário coletar mais de 1,0 tonelada de resíduo, sob pena de aplicação de multa. 

: 
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IV- Da especificação e quantitativo dos resíduos de serviços de saúde gerados 

Cumpre-nos observar que o item 2, do Termo de Referência, traga o quantitativo 
de 23.000 kg de resíduo a ser coletado no âmbito das unidades descritas no item 5 do mesmo 
instrumento, o edital se mostra genérico e ao deixar de especificar, em relação aos tipos de 
resíduos que serão coletados durante a prestação dos serviços -dentro da classificação do Grupo 
A e seus Subgrupos - qual a características desses resíduos e seus quantitativos, informação que 
se mostra de suma importância nos termos do que estabelece a RDC Anvisa 306/2004. 

Como sabido, de acordo com o que disciplina a Lei no. 8.666/93, o ato convocatório 
de um certame licitatário deve ser minuciosamente elaborado, de forma a dispor de todas as 
condições essenciais à aferição das características da contratação e do próprio objeto licitado. 

Nesse sentido, o artigo 40 do referido diploma legal é claro ao dispor que no edital 
devem vir consignadas todas as características da prestação almejada, condições de participação 
e pagamento, normas para execução do contrato, periodicidade da prestação, dentre outras: 

"Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série 
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de 
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e 
hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura 
dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

1- objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 

instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para 
entrega do objeto da licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplernento,' 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de 

licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os 

arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 

objetivos; 

[...1 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 
§ lo O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as 

foi/ias e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de 
licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e 
fornecimento aos interessados. 

§ 2o Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 
/ - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos: 
li - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
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III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o 
licitante vencedor,' 

IV - as especificações complementares e as normas de execução 
pertinentes à licitação".  

O dispositivo legal transcrito prevê, ainda, expressamente a possibilidade de se 
elaborar anexos ao edital, dos quais constem todas as especificações do objeto licitado ou projeto 
básico, bem como planilhas que mencionem os quantitativos a serem observados e a 
periodicidade da prestação, tudo com vistas a que o instrumento convocatório balize todo o 
procedimento licitatório que se desenvolverá e possibilite às partes conhecer de forma clara o 
regramento das obrigações constituídas. 

Ou seja, se destina a dar aos licitantes conhecimento prévio do tipo de prestação 
estarão subordinados, em quais condições e como serão remuneradas pelo ente ou órgão 
licitante, por quais regras deverá pautar as decisões administrativas tomadas no curso do 
procedimento, como forma de garantir a objetividade do seu julgamento e a isonomia entre os 
participantes. 

Atente-se que o edital não faz nenhuma referência quantos aos tipos de Resíduos 
gerados dos Grupos A, B e E, bem como não é claro quais subgrupos de resíduos do Grupo A 
(Al, A2, A3, A4 e A5) serão gerados, assim também como é omisso em relação à qualquer 
estimativa de quantitativo, informações que são demasiadamente importantes para os licitantes, 
uma vez que a identificação dos tipos de resíduos (grupos e subgrupos) e os seus quantitativos 
interfere não somente no preço a ser proposto, como também na tecnologia utilizada para 
tratamento e/ou disposição final dos resíduos gerados. 

Em outras palavras, sem a especificação da caracterização dos resíduos gerados e 
de seus quantitativos, o licitante ficará impedido de formular adequadamente sua proposta de 
preço, visto não dispor de elementos essenciais para nortearem a sua precificação. 

Desta forma deve ser incluída no edital a especificação dos tipos de resíduos de 
serviços de saúde gerados no Município, mencionando-se seus Grupos e Subgrupos, bem como 
os quantitativos semanais e mensais estimados para cada um deles. 

III - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Movida pelo interesse direto não só de plena participação no presente certame, 
mas também por zelar pelos princípios basilares que norteiam o processo licitatório, mormente a 
legalidade e o equilíbrio isonômico entre os licitantes, REQUER-SE de Vossa Senhoria que, 
recebido e julgado procedente a presente impugnação, seja determinada a suspensão do EDITAL 
DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico n° 32/2019 , para o fim da sua READEQUAÇÃO, e a 
designação de nova data para a realização do certame conforme regra do Edital e jurisprudência 
predominantes. 
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Outrossim, em caso de indeferimento da presente impugnação, a 
Impetrante pugna para que o indeferimento seja motivado e fundamentado de forma técnica e 
legal, e incontinenti, lhe seja fornecida cópia do parecer exarado, a fim de que possa tomar 
providências necessárias para levar a questão à apreciação do Tribunal de Contas do Estado e/ou 
do Poder Judiciário. 

IV - Dos PEDIDOS 

Certa de que as razões ora despendidas não ferem nenhum dos 
dispositivos legais que regem o objeto do presente certame, notadamente a Lei n°. 8.666/93 ou a 
Lei n°. 10.520/1993, ou causar prejuízos à Administração, mas tão somente buscam emprestar ao 
certame maior clareza, celeridade e eficiência no cumprimento dos seus objetivos, REQUER-se o 
imediato recebimento da presente IMPUGNAÇÃO por essa Comissão de Licitação para 
apreciação, pra o fim de, julgada procedente, sejam as disposições editalícias retificadas e/ou 
adequadas nos termos do acima apresentados, em conformidade com as disposições da Lei n°. 
8.666/93 e demais legislações específicas que regulamentam os serviços objeto dessa licitação, e 
mais especificamente para: 

receber e apreciar a presente impugnação, haja vista que, em razões despendidas em 
sede de Preliminares, e ante a inexistência do trânsito em julgado do Acórdão TCE 
225/2019, a impugnante está legitimada a praticar todos os atos que entender cabíveis 
em defesa dos seus direito; 
retificar o subitem 18.6, incluindo em sua redação a aceitação e a validade da licença 
vencida quando acompanhada do protocolo do pedido de renovação feito junto ao 
órgão ambiental com 120 (cento e vinte) dias de antecedência; 

suprimir o item 18.7 vez que contraria as disposições do inciso XXI do art. 37 da 
Constituição Federal, ou retificar para que o licitante interessado junte aos documentos 
de habilitação declaração se comprometendo a fornecer caminhão dotado de 
equipamento hidráulico de basculamento sempre que for necessário coletar mais de 
1,0 tonelada de resíduo, sob pena de aplicação de multa; 

Incluir de forma expressa o quantitativo estimado dos resíduos gerados de acordo com o 
seu grupo e subgrupos. 

Como as alterações, adequações e retificações ora sugeridas não ferem qualquer 
dispositivo da Lei n°. 8.666/93, ou a Lei n°. 10.520/1993, mas são bastantes para acarrear a 
alteração das regras editalícias impugnadas, já que a sua manutenção causará mácula ao 
certame, o descumprimento de legislação e prejuízos à Administração, requer-se ainda que, uma 
vez acatada a presente impugnação, seja o edital republicado, e redesignada nova sessão de 
abertura do certame. 
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Nestes termos, 

Confia no deferimento. 

Cuiabá/MT, 12 de junho de 2019. 

MÁXIMA AMBIENTAL 	 E PARTICIPAÇÕES LTDA 
pré 	ánte legal 

Joanri 	stina Domingos 
CPF n° 720.558.551-15 
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Memorando 4529/2019 	 (Qt€S 

Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Cáceres/MT, 12 de Junho de 2019 

Considerando os pedidos de impugnação das empresas MAZON FORT SOLUÇOES AMBIENTAIS 
E SERVIçOS DE ENGENHARIA EIRELI e MÁXIMA AMBIENTAL, encaminhamos o processo fisico 
para que sejam analisadas e respondidas as impugnação no prazo máximo de 24 horas 
atendendo o artigo 18 do Decreto Federal n°. 5.450/2005. Caso não seja possivel a formulação 
da resposta de impugnação em tempo hábil o ordenador de despesas deverá solicitar a 
suspensão do 
certame. 

Gracielia Oliveira Coelho 

Comissão Permanente de Licitação 

Prefeitura de Cáceres -Av. Brasi. n1119. JardmCeicste, CEP 78200-000• lDoc www.ldocconibr 

Impresso em 12/06/2019 16:31:55 por Graciefla Oliveira Coelho - ASSISTENTE ADMNISTRATIVO (matricula 101 88) 

"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." -  Frederick 

Hetzberg 
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Cáceres 
Memorando 10.963/2019 
Responder apenas via 1 Doc 

Ketheltin F [sMs Gc] 	 Par 

s ] 

13/06/2019 16:07 

Suspensão PE n° 32/2019 - Contratação de Empresa Especializada em Coleta de 

Lixo 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 

a: Comissão Permanente de Licitação 

Prezado (a) Senhor (a) 

Vimos pelo presente, solicitar a Vossa Senhoria Suspensão do Pregão Eletrônico n° 32/2019 - 
Contratação de Empresa Especializada em Coleta de Lixo. 

Sendo só para o momento, externamos protestos de elevada estima e distinta 

consideração. 

Atenciosamente, 

ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES 

Secretário Municipal de Saúde de Cáceres - MT 

DECRETO 146/2018 

Kethe!!in C. Mendes Seba Friedrich 

Assistente Administrativo 

Prefeitura de Cáceres - Av. Bras i. n°119, Jardim Celeste. CEP 78200-000 	www.ldoc.conibr 

Impresso em 13/06/2019 16:07:37 por Kethellin Cristina Mendes Seba Friedrich * Assistente Administrativo 

hUps:l/caceres. 1 doc.coni.brl?pg = doclwr&cai xa= sai da&erros = M td= 1&hash84E83D864B41A60124EB01D2&origemeno&noor1&forcaajax 1&rok 1 	112 
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"Acredite em si próprio e chegará um da em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você." - Cynthia Kersey 
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14 de Junho de 2019 Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso ANO XIV 1 N 3.249 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: 

no uso das prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo Artigo 74, Inciso 
IV da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de 
Cáceres-MT, aprovou e eu sanciono a presente Lei. 

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no 

valor de R$ 1.540.000,00 (um milhão quinhentos e quarenta mil reais). 

Art. 2° O Crédito preconizado no art. 10  desta Lei destinar-se-á a cobrir 
despesas da Secretaria Municipal Planejamento pelas indusões de cate-
goria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplica-
ção, elementos de despesas, fonte de recursos e terão as seguintes ca-
racteristicas financeiras e funcional-programáticas: 

Orgão: 	lo- SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Unidade: 	01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN- 
ITO  

F.uncão: i16—Habitação  
Subfunção:  
Programa. 1007—GESTAO DE EXCELENCIA  

Pro/Atividade- 1.270— PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA 
• URBANA 

r.zada Despesa Fonte de Recursos 	 Valor R$ 
3.3.50.41 Contribui- 
ções (100) Recursos Ordinários 	i840.000,00 
1.35041 Contribui (300) Recursos Ordinários 	700 000 00 

Art. 3° Os recursos necessários á abertura do crédito de que trata o art. 
20 decorre da anulação parcial de dotação orçamentária, de acordo com o 
inciso III. § 10  do artigo 43 da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964, con-

forme discriminação, bem como do superávit financeiro apurado em balan-
ço patrimonial do exercido anterior no valor de R$ 700.000,00 (setecentos 
mil reais): 

-- 
rgao. 

Unidade: 

08 —MUNICIPAL DE INFRAES-
IftUTURA E LOGISTICA 
01 —É: MUNICIPAL DE INFRAES-
ITRUTURA E LOGISTICA 

Eun 1—Habitaçáo  
Subfunção: 	____________ 

Programa: 

481— Habitação Rural  
1003 	SERVIÇOS PUBLICOS PARA 

Proj/Atividade: 

Natureza da Despesa 	-- 

J6 - REGULARIZACAO FUNDIARIA RU-
IRAL 

JFonte do Recursos 	lValorRS 
3.3.90.39 Outros Serviços de Ter- 1 (100) Recursos Ordinários 25.000,00 

Õrgão 	 1)0 - L1.... MUINIUU-'AL Ub lNIt'<AES- 
ITRUTURA E LOGISTICA __ 

'Jnidade: 	 01—SECTMÜrbE INJFRAES- 
TRUTURA E LOGISTICA  

1fun.ço: 	 i6— Habitação __________________ 
Subfunção: 	 _482—Habitação Urbana 

1003— Programa: 	 SOCIEDADE  
SERVIÇOS PUBLICOS PARA 

, ,. 	. 	 1.022— REGULARIZACAO FUNDIARIA UR- 
!BANA  

Natureza da Despesa 	 lFonte de Recursos 	Valor R$ 
de Ter 

cèiros ,- Pessoa Jurídica (100) Reci 	rdnarios I50000 

- o. . rga MUNICIPALDEFAZEN- 
DA 
16—SEC, 

_________________ 

fliuu. 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA 

çi  
Administração

SUbfuq
___ 

122 — Administração Geral 
Programa: 1008—EQUIIJBPJO FISCAL 

. rol 	tivi 	a 	e. 1.169— RECADASTRAMENTO PREDI-
AL E TERRITORIAL 

Natureza da Despesa 	 Fonte de Recursos 	Valor R$ 
3.3.90.39 Outros Serviços de Tercei- 	(1 00) Recursos Ordiná- 	44. 
ros- Pessoa Jurídica 	 Inos  

Órgão: 10— 	MUNICIPAL DEPLANEJAMEN- 1 
rO 

Unidade: 01 -SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO 

Fçãt __________  
Subfunção: 	 121—PIanejamentoeOrçamento 
Programa: 	 11007—GESTAO DE EXCELENCIA 

'2.088— MANUT. E ENC. COM  AS ATIVIDADES roj 	vi a e. 	 DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Natureza da Despesa 	1Fonte de Recursos 	Valor R$ 

Terce
3.3.90.39 Outros Servi s de 

idi 	(100) Recursos Ordinários 490.000,00 

Õrg:  10—SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJA-
MENTO  

Função:  04—Administo -_____________  
Subfunção: 121—Pgmento e Orçamento
Proqrama: 

 
107 OpE  

P 	IA 	d d roj 	vi 	a e. 1.260— AMPLIAÇÃO, REFORMA E CONSTRUÇÃO 
DA SEDE  

Natureza da Despesa Ijnte de Recursos 	 Taior R$ 	- 

lçes 	
rase nsa-100  -.. 	165.210,00 

A 	. 	 10—SEU. MUNICIPAL DE PLANE- rgão. JAMENTO 

Unidade: 01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 

Função: 	 104 —Administra 	- - 
—Planjam.ntoe Orçamento 

EXCELENCIA 
EREVISÃODO 

I1907— GESTA0 DE 

Subfunção: 	 121 

roj 	ivi a e. 	 1.137—ELABORAÇÃO 
PLANO DIRETOR 

Natureza da Despesa Fonte do Recursos Valor R$ 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terce Ornâri - 

Jos 
190. 

ros-Pessoa Juridica 190.199_J 

Art. 4'A inclusão de Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo e Mo-

dalidade de Aplicação, contida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial pas-
sa a integrar a Lei n°2.720, de 24 de dezembro de 2018-LOA/2019, Lei n° 
2.676, de 30 de Julho de 2018-LDO/2019 e Lei n°2.618, de 19 de dezem-
bro de 2017-PPN2018-2021 e suas alterações. 

Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cáceres/MT, 13 de junho de 2019. 

FRANCIS MARIS CRUZ 

Prefeito Municipal de Cáceres 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE SUSPENSÃO PREGAO ELETRÔNICO N° 32/2019 

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde. 

Objeto: Registros de preços para futura e eventual contratação de empre-
sa especializada para efetuar a coleta, o transporte, o tratamento e a des-
tinação final de resíduos oriundos dos serviços de saúde, através da Se-
cretaria Municipal de Saúde. 

Fica SUSPENSO o certame que estava marcado para o dia 17 de junho 
de 2019, às 09:00 horário de Brasília-DF. Tão logo redefinida, será desig-
nada uma nova data. 

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser ob-
tidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada ã Av. Brasil n° 119, CEP: 

78200.000, ou baixadas no portal http://www.caceres.mt.gov/Iicitacao/  e 
na plataforma https://www.comprasgovernamentais.org.br/.  

Local  Data: Prefeitura de Cáceres-MT, 13 de junho de 2019 

RESOLUÇÃO N°004 DE 21 DE MAIO DE 2019 - SMS 

Resolução N° 004 de 21 de Maio de 2019. 

Dispõe sobre a APROVAÇÃO da Relação Municipal de Medicamentos 
Essenciais (REMUME) que faz parte das ações necessárias à Con-
formação da Política de Assistência Farmacêutica do Município de 
Cáceres-MT, para validade no período de 201912020. 

diariomunicipal.org/mllamm  ww.amm.org.br 
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Diário Oficial de Contas 
Iribunal de 	Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano  N°1649 	 — Página 36 
Divulgação sexta-feira, 14 de junho de 2019 

	
Publicação segunda-feira, 17 de junho de 2019 

prevista rios incisos III ou IV do artigo 87 da Lei Federal n° 8,666, de 21 de junho de 1993, ou no 
artigo 7° da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002. 

Au. 26 Os responsáveis pela realização de licitações no âmbito da 
Administração Pública Municipal consultarão o CAFILA em todas as fases do procedimento 
licilaôno, tomando as providências necessárias para que sejam escluidas do certame as pessoas 
físicas ou j ridicas nele inscritas. 

Parágrafo Unico - A autoridade competente na Administração Pública 
Municipal deverá diligenciar para que não sejam firmados contratos com as pessoas líricas ou 
jurídicas inscritas no CAFILA, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos de dispensa e 
inevigibilidade clx liolação. 

infantil, 	composição 
01 escova dental. creme Alg Infantil Unidade 10000 3,30 33.000,00 

dental, fio dental, tipo 
embalagem conforme 
modelo do órgão  

Conjunto higiene, uso 
02 adulto, 	composição AJg/free Adulto Unidade 30000 2.45 73.500.00 

escova, 	dentitrioo 	e dent 
fio dental 

Art. 	7 A Administração Pública Municipal deverá rescindir 	 Valor total do Processo R$ 110.499,80 (cento e dez mil quatrocentos e 2 
unilateralmente o contrato com os pessoas tisicas ou jurídicas penalizadas com as sanções noventa e nove reais e oilenia Centavos) 
previstas nos incisos IV e V do "caput" e no § 60. lodos do artigo 18 desta Lei 

An. 28 O saneamento da inadimpiéncia contratual que deu origem â 
inclusão da pessoa física ou jurídica no CAFILA acarretará, mediante requerimento da parte 
interessada, a sua exclusão do cadastro e ci restabelecimento do direito de licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal observado o cumprimento do prazo da penalidade imposta com 
base no inciso III do artigo 87 as Lei Federal n°8.666. de 21 de junho de 1993. ou no artigo 71  da 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 29 Os recursos provenientes da aplicação das sanções 
administrativas previstas nos incisos II e (II do artigo 18 desta Lei deverão ser consignados em 
dotação orçamentária especifica para este fim. 

Art. 30 Os casos omissos serás encaminhados a autoridade 
competente, definida nesta Lei para deliberação. 

Local e Data: Prefeitura de Cáceres-MT, 12 de junho de 2019. 

EMPRESA N. C. CARVALHO EIRELI-EPP 
CNPJ 04.745.67310001-21 
REPRESENTANTE ELTON CAMPREGUER CARVALHO 
RG 6.971.960-0 
CPF 005.981.329-61 

EMPRESA GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIREU 
CNPJ 15.25096510001-00 
REPRESENTANTE. PAULO SERGIO PEREIRA DA SILVA 
RG 05964450-0 IFP/RJ 
CPF. 013 851.69/-96 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO 

Art. 31 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando-se 0112019 
as disposições em contrário. 

A Prefeitura Municipal de Cáceros/MT. pela Comissão Permanente de 
Gabinete do Prefeito Municipal de Brasnorle - Ml', aos onze dias do más ucitação, nomeada pela Portaria ri* 25/2019. informa a todos os interessados, o resultado da 

de Junho do ano de dois ml e dezenove. 	 Inexigibilidade de Licitação. 

Oblato. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO visando ri contratação de 
empresa para prestação do serviços de manutenção e aquisição de peças e acessórios. para 
melhorias no equipamento de sinalização viária para atender a demanda da Coordenadona 
Executiva do Trânsito da Secretaria de Fazenda. 

Com fundamento no Art. 25. da Lei n° 8.666/93. 

Contratada INDÚSTRIA TÉCNICA HILARIO LTDA, CNPJ' 
53.524.443/0001-48 

Valor R$ 22.578.50 (vinte e dois mil, quinhentos e setenta e oito reais e 

MAURO RUI HEISLER 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇO N°79 a 8012019 

PREGÃO ELETRONICO N° 2912019 REGISTRO DE PREÇO POR cinquenta centavos) 
MENOR PREÇO POR ITEM 

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde. 

Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de hil de 
escovação e modelo anatômico Humano-boca para atender as necessidades da equipe de Saúde 
bucal da Secrelana Municipal de Saúde de Cáceres-MT. 

Para atendimento do disposto no § 2° do artigo 16 da Lei Federal n 
8 66619 a Prefeitura de Cáceres, através da Secretana Municipal de Administração toma públicos 
os preços registrados na ata abaixo discriminada, bem como, as respectivas empresas detentoras. 
conforme segue 

Prefeitura de Câceçes/MT, 13 de junho de 2019. 

Alice de Fátima Gonzaga Araujo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°3212019 
REGISTRO DE PREÇO POR MENOR PREÇO POR ITEM 

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 

EMPRESAS VENCEDORAS, 	 Objeto: Registros de preços para fatura e eventual contratação de 
empresa especializada para efetuar a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de 

N. C. CARVALHO EIRELI - cnpj 04.745.673/0001-21, perfazendo um resíduos oriundos dos serviços de saúde, através do Secretaria Municipal de Saúde. 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MODELO UNID. Q1'O VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Modelo anatómico para 
tino didâticos. matenal. 
acrilico, 	Finalidade' 
material 	educativo 
odontológico, 	tipo: Eras 

03 macroarcadalmacro Brax Tecnologia Unidade 20 199,99 3.999.80 
cânefmacro tecnologia 
periodontall, 
Aplicação 
treinamento 	1, 

caracloristicss 
adicionais 	macro 
escova 	dental 
compondo 	o 	leI 
odontol8gico  

Fica SUSPENSO o certame que estava marcado para o dia 17 de junho 
de 2019, ris 09:00 horário de Brasllia-DF. Tão logo redefinida, será designada uma nova data. 

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos. na  Prefeitura de Cácereu-MT, situada á Av Brasil n° 119. CEP: 78200.000, ou baixadas no 
portal 	htlrrI/re.wcares,rnigg/(çitaci 	e 	na 	plataforma 
lctps //v,'.'a' comi,raras overnamentais,orrt br/. 

Local e Data: Prefeitura de Cáceres-MT, 13 de junho de 2019. 

CRISTIANE CEBALHO DE OLIVEIRA 
PREGOEIRO OFICIAL 
Portaria n°02512019 

LICITAÇÃO 

GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIREU - cnpj 	
AVISO DE EDITAL 

	

15,250,965/0001-00, perfazendo um total de R$ 106.500.00 (cento e seis mil e quinhentos reais . 	
CHAMADA PúBLICA N- 02f2019 

{i 'iM DESCRIÇÃO 	MARCA MODELO UNID. QTD VALO 	VALOR 	 O MUNICÍPIO DE CÁCERES. Estado de Mato Grosso por intermédio da 

	

UNITARIO TOTAL 	Comissão Permanente de Licitação - CPL. lorca público, a realização de liotação na modalidade 
!Coniunto higiene uso 	 - 	, 	 - 	- 	 - CHAMADA PUBLICA, objetivando o credenciamento de enridzde para implantação de um projeto 

Publicação Oficial do Tribunal de. Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação :SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO TeIeone (65) 3613-7678 e-mail: doctetce mtgov br 

Eva Corviu8reire8axiarnn 0-von- Mxntre, $04. õelido Miredri flriedafl -Casca FeStim AitiH,04OaOeo -C,aiebtu-MT-OEP 78049-515 	 ' ' 	 ' 



14/06/2019 	 AVISO DE SUSPENS?" 	SUSPENSÃO- DOU - Imprensa Nacional  

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Pubcdo ore 14/06/2019 1 Edição u 1 Soçao li  

órgão: Prefeituras/ Estado ck. Mato Grosso/ Prefeitura Municipal do Cáceres/Socretatia MunicipaL dc Adminístraco 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 32/2019 - REGISTRO DE PREÇO POR MENOR PREÇO POR ITEM 

Interessada: Secretaria de Municipal Educação e Saúde. 

Objeto: Registros de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para 

efetuar a coleta, o transporte. o tratamento e a destinação final de residuos oriundos dos serviços de 

saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

Fica SUSPENSO o certame que estava marcado para o dia 17 de junho de 2019. às 09:00 

horário de Brasília-DF. Tão logo redefinida. será designada urna nova data. 

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser obtidos, na Prefeitura de 

Càceres-MT, situada à Av. Brasil n° 119, CEP: 78200.000. ou baixadas no portal 

http://www.caceres.rnt.gov/licitacao/  e na plataforma https://www.comprasgovernamentais.org,br/. 

Prefeitura de Cáceres-MT, 13 de junho de 2019. 

CRISTIANE CEBALHO DE OLIVEIRA 
Pregoeira 

Este contendo não suhst;tni o publicado na versao certiFicada. 

1 ,uIpJtvyvvVv.II I.JuuI 	 ,ao._r U.JUS .J..J'JJ 
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Protocolo Número: 194.450-9/2019 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES (1115187) 

Competência 

Processo Licitatôrio - Junho de 2019 

Enviado por 

GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 

Arquivo 

1JJJ31 $79019  0õ1 4_1 659.71P (889.72 KB) 
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Memorando 4.529/2019 	 çaceres 

Assunto: REF.contratação de empresa para efetuar coleta de lixo hospitalar 

Cáceres/MT, 14 de Junho de 2019 

A CPL 

Para prosseguimento do processo conforme retificação do termo de referencia 

Joseane Costa Campos 

Gerencia de Compras.SMS 

\ .p 

Prefeitura de Cáceres -Av, Brasi. n0119, Jardim Celeste. CEP 78200000 lDoc• www.ldoc.com.br  

Impresso em 14/06/2019 15:11 17 por Joseane Costa Campos - Gerência de Compras-SMS 

Acredite em si próprio e chegará um dia em que os outros não terão outra escolha senão acreditar com você. - Cynthia Kersey 

I3' 

de 1 	 4/06/2019 15:09 



çCERE 	

. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gabinete do Secretário de Saúde 

RESPOSTA DE PEDIDO DE IMPUCNAÇAO 

Informo a Empresa Máxima Ambiental que as Unidades da Secretaria de Saúde e o 

pronto atendimento Médico produz lixo hospitalar grupo A e subgrupo AL grupo B e 

grupo E. conforme tabela em anexo. 

Foi estimado o quantitativo anual de 23.000 quilos de lixos hospitalares anual, foi 

calculado um percentual a mais devido a inauguração do Laboratório Municipal e de 

novas unidades de Saúde que estão previstas para este ano. 

O ITEM 18.6 Licenças do Aterro Sanitário e ou industrial devidamente emitida pelo 

órgão competente (estadual e quando necessário federal), utilizado para disposição final 

dos resíduos de saúde tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nome 

da empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de prestação de serviços e carta de 

anuência emitida pela empresa proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a 

licitante para encaminhamento de resíduos de saúde tratados. para fins de comprovação 

técnica da empresa, serão consideradas validas as Licenças Ambientais com prazo de 

validade vencido, desde que comprovado pedido de renovação da respectiva licença, 

com antecedência mínima de 120 dias da expiração de seu prazo de validade, junto ao 

órgão ambiental competente conforme art 14 da Lei Complementar n° 140/2011 

Após análise do termo de referência foi retificado serão consideradas validas as 

Licenças Ambientais com prazo de validade vencido, desde que comprovado pedido de 

renovação da respectiva licença, com antecedência mínima de 120 dias antes da 

expiração de seu prazo de validade, junto ao órgão ambiental competente conforme art 

14 da Lei Complementar n° 140/2011 

Av. Getulio Vargas, s/n. Vila Mariana - CEI' 78200-000 Cáceres - M'1 	Sectetara de 

55 	Fone: 3223-4544 - e-mail: saude.caceresi'ibcst.com.hr 	 a 	d e 	! 
de Cáceres 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gabinete do Secretário de Saúde 

O ITEM 18.7 comprovações disponibilidade plataformas o veículo com capacidade 

superior a 1,0 t, a descarga deve ser mecânica para veículo com capacidade inferior a l 

1, a descarga pode ser mecânica ou manual: conforme NBR 12.8 1 0a 

Após analise o item da referida exigência, foi retirado do termo de referência. 

Quanto ao pedido de Esclarecimento da Empresa Esber & Serrate 

III- DA IMPOSSIBILIDADE DE ACERVO DA EMPRESA OU DO 

PROFISSIONAL E DE ATESTADO TECNICO DE CAPACIDADE 

PROFISSIONAL 

ITEM 18.1 do Termo de Referencia 	Atestado Capacidade Técnica e Acervo da 

empresa ou do profissional responsável que comprove (rn) que tenha executado para 

órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal. estadual, 

municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços de 

características técnicas similares as do objeto da presente licitação. 

Após análise do item acatamos o parecer da empresa em que o Atestado de 

capacidade técnica refere-se a Empresa e o acervo do profissional responsável. 

NOVA REDAÇÃO DO ITEM 18.1- 

18.1 Atestado Capacidade Técnica da empresa acompanhado do acervo 

profissional responsável que comprove (m) que tenha executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal 

ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas, serviços de 

características técnicas similares as do objeto da presente licitação. 

18.2 A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no mínimo 01 (uni) 

Engenheiro detentor de atestado (s) de capacidade técnica por execução de serviços de 
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coleta, transporte dos resíduos de saúde (o profissional e seu (s) respectivo (s) atestado 

(s) devem obrigatoriamente estar registrados no CREA. 

Após análise acatamos o parecer da Empresa 

NOVA REDAÇÃO 

18.2 A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no mínimo 01 (um) 

Engenheiro que devem obrigatoriamente estar registrados no CREA: 

III- LIMITAÇÃO PELA EXIGENCIA DE EXPEDIÇÃO DA LICENÇA DE 

OPERAÇÃO PELO ORGÃO AMBIENTAL ESTADUAL. 

18.5 Licenças de Operação emitida através do órgão ambiental do Estado da Licitante, 

referente ao objeto deste edital, compreendendo Licença da licitante para Coleta e 

Transporte de Resíduos Sólidos/Perigosos e Licença para Armazenamento de Resíduos 

de Serviços de Saúde; 

Após análise do termo de referência concluímos que a Licença de operação deverá 

ser emitida através do órgão ambiental competente referente ao objeto deste termo 

referencia 

NOVA REDAÇÃO 

18.5 -Licenças de Operação emitida através do órgão ambiental competente. referente 

ao objeto deste termo de referencia 

18.12 Relações explicita dos motoristas aptos para transporte de resíduos perigosos, 

acompanhada do Certificado para movimentação e operação para produtos perigosos 

(MOOP), de cada motorista responsável pela coleta, emitida pelo órgão competente. 
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tendo como prazo de validade de 05 (cinco) anos, devidamente regulamentado, pelo 

artigo 145 da Lei n. 9.503/07. Decreto 96.044/88, Resolução 168/04 do CONTRAN; 

18.13 Declarações de que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e 

transporte até o local destinado, que ficarão a cargo da empresa 

18.14 Certificados de Inspeção para o transporte de Produtos Perigosos (CIPP), emitido 

pelo INMETRO (ou entidade por ele credenciada) do (s) veiculo (s) utilizado (s) pela 

licitante para o transporte de resíduos de serviços de saúde em conformidade com o 

Decreto Federal 96.044/88 e Portaria n. 204/2011. 

Após análise do termo de referência não será necessário da empresa a comprovação de 

posse de veículos certificado e capacitação e disponibilização de funcionários. 

O Item 18.12. 18:13..18:14 foi retirado do termo de referência. 

Atenciosamente. 

O Item 9.5.3.1 do Edital Apresentação de resultados liquidez, com base nas informações 

contábeis, a escolha para critério de avaliação Econômica Financeira será o 

Patrimônio Liquido, que é o que melhor retrata a saúde financeira da empresa. 

ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES 

Secretário Municipal de Saúde 	
/ 

Cáceres..MT 	 ./ 

/ 

••" •• 	
1; 	 • J •  ' 

Av. Getulio Vargas, s!n. Vila Mariana - CEP 78200-000 Cáceres - MT 	Secretaria de 

sus: 	Fone: 3223-4544 - e-mail: saude.caceres(ibest.com.br 	 a Ó de 
a 	 deCáCereS 

'39 



PÁ A. 

 

	

Coleta Resun,ida - MeflS 	 - 	 - - 	

NI 

í 	a x rn a 	

DAtA 72,0412019 

perlDdo 	01,01/2018 A 31/1212018 	
HORA 14 33 

J,ente 	
Jan 	Fev 	Mal-. 	Abi 	Mal 	Jun 	Ji 	Ago 	SeI. 	Ou) 	Nov 	Dez 	Tocai 

[172 .PREFEn URA MUNICIPAL DECC8RES  

MIJ/4'01803 - PAM 	022 3': 	53,2,20 	/84020 	019.70 	924.90 	629,40 	982.40 	88220 	
980 

28253 	65880 	50850 	s /4 	944490 

	

DE SAUDE 04 FAMLL4 OCN /450 	19,00 	28./O 	14,50 	9,90 	/0.50 	580 	22.90 	/60 	 2040 	408 	8060 

3175- Ul/I000E /105104 DE SAÚDE 04 FAVElA DA/O /0.50 	14,00 	20,10 	13.10 	10,88 	12,40 	106* 	/050 	560 	6,60 	860 	7,80 	128,98 

3l7E. UNIDADE BAA SICDE5DEDAM 	 980 	2.50 	300 	3,50 	7 1 	3.2* 	3.90 	5.10 	090 	1,70 	840 	31,00 	7981 

3177-UNIO BASIÀDES.AUDEDAFAMILIA jM 	400 	/80 	6,90 	7,80 	8,40 	9,/0 	 5,00 	1280 	1000 	660 	440 	7.30 	84./O 

3178 - UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA rAMILIA GUA 10,60 	9,30 	. 12,17 	13.00 	1160 	/570 	730 	/390 	050 	550 	/100 	1290 	123,47 

3179- UNIDADE BÁSICA DE SÃ/iDE DA FAM/LIAMAR 9,00 	18,90 	34,40 	9,9* 	28.20 	13.10 	/200 	18,20 	080 	/7,00 	2606 	5,40 	/93,96 

0180- UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA FAMILIA VILA 1,60 360 	0,90 	780 	18,00 	960 	8.90 	640 	240 	5.00 	7,80 	2.20 	80,00 

3/8/ - UNIDADE BASICA DE SAÚDE DA FÃ/ALIA VIST 20.80 	1430 	27,12 	12.30 	26.00 	2720 	2520 	3460 	9,00 	/0,00 	24,00 	13,30 	243.82 

3182 -UNIDADE BASICADE SAÚDE DA FAMÍLIA 	9,60 	12,90 	/8,70 	5,50 	7 70 	0,30 	600 	10.00 	400 	620 

	

/2,50 	600 	/06,40 

3/83- UNIDADE 6-ASICADE SAÚDE DA FAVElA VILA 8,50 	5.10 	11.18 	620 	/0,30 	8.40 	1340 	740 	000 	700 	2330 	18/0 	118.88 

3184. UNI DA BA, 	SAÚDE - AU8ULATRID 21,40 	16.10 	4370 	20.40 	25.60 	20,70 	¶1.90 	4350 	32, 

DE 	

00 	25.40 	9,20 	11,10 	280.00 

3I Bg. AMBUL&1ORlODEDERMAT00lA M 720 	2.60 	9,50 	6.48 	3,80 	
900 	300 	590 	66,70 

	

370 	390 	2.50 	0.20  

3190- 13) CENTRO DE lES/AGEM E ACONSBLF4.AME 9,00 	1.20 	72* 	2,00 	6.10 	5,10 	3,00 	7,00 	020 	2,00 	460 	21,00 	6840 

0.00 	0.00 	0.00 	1.38 	0,00 	0,30 	0,0* 	0.00 	158 

3191 - CENTRO DE REA8ILITAÇÁO DOM AQUINO CO 0.00 	010 	010 	0,00  

3162 .VIGII.ANCIA EM SAUDE 	 12.80 	23.60 	28,10 	2.00 	9.60 	2.50 	12,70 	3,20 	20,00 	6.00 	6,30 	28.30 	/5460 

3193- CENTRO REFERENCIAL DE SAÚDE— POSTA 3160 	3000 	6430 	10.00 	1580 	345 	1060 	24.90 	080 	7.70 	/3.00 	31,20 	243,35 

3/g4.0p$ CENTRO DEATE1IÇÂ0C0SSOClA 	0,00 	3,70 	3,97 	000 	0.00 	090 	0,00 	0,00 	120 	0,00 	0.00 	000 8.87 

31g6.p5,_ CENTRO DE ATENÇÃO P5IS 	000 	0,00 	0,00 	0,00 	000 	0,00 	0.00 	0.00 	090 	/00 	0.00 	0,50 	/90 

3197 - UNIDADE BÁSICA DE SAUDE DA FAMILI.A CAIO 4,2.0 	5.00 	5.00 	5 10 	2.00 	10.00 	7,70 	290 	5,32 	3.80 	9,90 	5,0* 	55,00 

32O2.SECRETA8LMUNICIPAL DES 	 0.00 	9660 	98,60 	68.00 	5460 	66.60 	5,00 	90.80 	0,00 	1640 	/1,40 	56,30 	560,10 

4000- CENTRO DE ESPECIALIDADE 000NTOLOG4C 2/,60 	5410 	/10,90 	3790 	4/20 	3790 	3540 	81.22 	4530 	3500 	4220 	28.50 	54820 

5857-ESF SANTOS DUMMONT 	 0,00 	0130 	9,70 	5,70 	6,00 	740 	
/20 	1.00 	0,60 	47./O 

Total CA/et080 	
l'E 32 	/51.62 	

841,60 	85~, 38 	FW40 	12c84,71 
27.00/4 	1 37160 	22559 	80575 	18500 	2/418 	5 3 I.,C 

-- 	

- 

TOTAL COLETADO PO CLIENTE . 

de Reduo - 	 - 

A.NES/300 "A e E 

521 4 	 53/ 

1 105,30 	72/ 10 	774057 	4/420 	' 30 1 7''3 ''2 
	 0 	27 	3' 

r 7-RESIDLID0' 	
3500 	2050 	14127 	4/40 	895/ 	5485 	2254 	5025 	0220 	2050 	2/ € 	/447 	65 

r  
iw 	o: ~11201$'A 

 

ci7 657 1V8/9OO1-207 
'IMA ABLENTAJRIÇOS GERAIS 

£PAFT1€WÇÕES LTDA. 

JT 351 - LOTE 132 - ZONA RURAL 

CEP. 78.000-000 

wABÁ 	 - 	 MTJ 

MAG494O o' 	
41,0421 

05 Si 201 CPAI cabá,'MT - CE 	7O05225tQ0 	/65/38411650 	641 255,20 

Ç e-r,1a8 come1caIÍnaxm43r 	el/taLco/O El 

,ra,Ir,134ItIC11IOI /1/1/18/ 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CACERES 

1 °  RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA N° 22 

1.OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para efetuar a coleta. o 
transporte. o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos serviços de saúde, através da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

2.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

CÓD. ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA QUE 
EFETUE COLETA. TRANSPORTE. O TRATAMENTO A,B. 

018440 001 E 	DOS 	RESÍDUOS 	SÓLIDOS 	(MATERIAl. Kg 23.000 

CONTAMINADO) 	E 	MEDICAMENTOS 	VENCIDOS. 
PRODUZIDOS 	PELOS 	DIVERSOS 	SETORES 	DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES-MT. 
E DE OUTROS LOCAIS POR ELA AUTORIZADOS, 
ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE, DENTRO DAS 
NORMAS AMBIENTAIS 

3.JUSTIFICATIVAS: 

3.1 Coordenações das Unidades: 

De acordo com a NBR n° 12.808. os resíduos hospitalares (ou de serviços de saúde) são os resíduos produzidos pelas 
atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais, ambulatórios, postos de saúde etc.). Incluem os resíduos 
infectantes (classe A) como culturas. vacinas vencidas, sangue e hemoderivados, tecidos, órgàos, perfuro cortantes, 
animais contaminados. fluídos orgânicos; OS resíduos especiais (classe B). rejeito radioativo, resíduos farmacêuticos e 

;diios químicos: Os resíduos de serviço de saúde constituem os resíduos sépticos os que contêm ou potencialmente 
podem conter germes patogênicos. 

São produzidos em serviços de saúde. tais como: hospitais. clínicas, laboratórios, farmácias, clínicas veterinárias, 
postos de saúde etc. Este resíduo é constituído de agulhas, seringas, gazes, bandagens. algodões, órgãos e tecidos 
removidos, meios de culturas. animais usados em teste, sangue coagulado, luvas descartáveis, filmes radiológicos. etc. 
De acordo com a RDC ANVISA n° 306/2004 e a Resolução CONAMA n° 358/2005, são definidos como geradores de 
resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive 
os serviços de assistência domiciliar e de campo: laboratórios analíticos de produtos para a saúde: necrotérios, 
funerária e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento, serviços de medicina legal. drogarias e 
farmácias inclusive as de manipulação: estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde, centro de controle de 
zoonoses: distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores, produtores de materiais e controles 
para diagnóstico in vitro. unidades móveis de atendimento à saúde: serviços de acupuntura. serviços de tatuagem, 
dentre outros similares. Além de reunir um grande e variado numero de portadores de doenças, as unidades da 
Secretária de Saúde do Município de Cáceres - MT gera um grande volume de resíduos que são considerados 
perigosos à saúde e ao meio ambiente. portanto, a implantação de ações que minimizem estes impactos é fundamental 
com a coleta de resíduos. 
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A realização de procedimentos, executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam essa assistência, implica na 
produção de resíduos, que deve ser incluído no gerenciamento organizacional desses serviços. Ao contratar uma 
empresa para a respectiva para o armazenamento. transporte e destino final, as unidades estará buscando o máximo 
de eficiência e de qualidade na assistência, com uni mínimo de risco para os pacientes. os funcionários, os visitantes e 
para o meio ambiente, conforme determinação da Resolução n° 005. de 1993, do Conselho Nacional do Meio 
Ambiente (CONAMA) que ressalta a responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos, o 
gerenciamento dos seus resíduos desde a geração até a disposição final. De acordo com a RDC n° 306 da ANVISA, o 
gerenciamento dos serviços de saúde pode ser assim definido: Constitui-se em um conjunto de procedimentos de 
gestão, planejados e implementados a partir de bases científicas e técnicas, normativas e legais. com  o objetivo de 
minimizar a produção de resíduos e proporcionar aos resíduos gerados. um  encaminhamento seguro, de forma 
eficiente. visando á proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e cio meio 

bieiite" Por este motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre as características, bem como OS riscos que 
...olvem os resíduos de serviço de saúde - RSS, haja vista que a mininiização dos impactos. decorrentes cia má 
gestão destes. só virá através do conhecimento, principalmente daqueles que manipulam estes materiais diariamente, 
fato que resultará em uma melhor qualidade ambientai e. por coliseguinte, numa melhor qualidade de vida, haja vista 
que ambas estão inter-relacionadas. Diante de todo o exposto justifica-se a essencialidade do serviço e a necessidade 
da contratação de empresa especializada para o serviço de coleta, transporte e tratamento dos resíduos sólidos da 
saúde. 

3.2 Coordenações da Vigilância em Saúde: 

Para fins de descartes resíduos de risco grupo B. utilizados na administração de imunobiológicos em campanhas de 
vacinação rural e contemplando a coleta em todas as Unidades de saúde, visto que é necessário o descarte e manuseio 
correto para evitar acidentes com perfuro cortante e contaminação do meio anibiente. 

3.3 Coordenações do Pronto Atendimento Médico: 

Devido que o Serviço de Limpeza Urbana do município. não recolhe resíduos de serviços de saúde (lixo hospitalar). A 
manutenção do serviço que dispomos, é de extrema iiecessidade, pois o acumulo de Lixo Hospitalar é de extrema 
importância periculosiclade, podendo gerar a proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. 

m disso, trata-se de um serviço essencial, que está Coordenação não pode dispor. Assim, é necessário que o 
rviço contratado seja de forma continua. 

4.ExECtJÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, E DISPOSIÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL: 

4.1 A execução dos serviços consiste na remoção dos resíduos de saúde do abrigo dos resíduos (armazenamento 
externo) até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-se técnicas que garantam a preservação das 
condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de 
acordo com as orientações dos órgãos de meio ambiental. vigilância sanitária e limpeza urbana. 

4.2 A empresa será responsável pela coleta, transporte, tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de saúde. 
inclusive medicamentos vencidos, a serem coletados. 

4.3 O valor da coleta. o transporte, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos (material contaminado e 
medicamentos vencidos) deve ser por Kg (quilo). (quando existir). 

4.4 A coleta e o transporte externo dos resíduos de saúde, devem ser realizados de acordo com as normas NBR 12810 
e NBR 14652 da ABNT. 
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4.5 Os funcionários da empresa contratada, para a realização do serviço, deverão portar equipamentos de segurança 
e vestimentas adequadas, conforme determina a legislação pertinente. 

4.6 A empresa contratada deverá fornecer recipientes apropriados para o depósito cios resíduos, realizando a 
substituição dos mesmos por outros vazios e desinfetados, sempre que fizer a coleta. 

4.7 Os recipientes (hombonas) devem ter a capacidade de 200 litros, distribuídos em cada ponto de coleta e ser 
transportados em veículos especialmente preparados e a prova de vazamentos e sem exalar odores. 

4.8 Fornece hombonas de polietileno de alta densidade, revestida internamente com plástico, com capacidade de 200 
litros para resíduos "A", "B" e "E", com tampa rosqueada. 

ntiticados com adesivos contendo logotipo da empresa contratada, identificação do grau de risco do produto, todos 
¼..$m conformidade com a norma NBR 7.500 da ABNT:t. 

4.9 Os resíduos devem ser depositados em aterro sanitário licenciado pelo órgão competente. 

4.10 O pagamento dos serviços será realizado sempre mensalmente, com apresentação de Nota Fiscal. 

4.11 A coleta será realizada de acordo com o item do Termo de Referência 5.RELAÇÃO DAS UNIDADES 
COLETA. 

4.12 A coleta deverá ser sempre acompanhada do fiscal de contrato ou outro designado por ele. 

4.13 Identificações para o transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de produtos: 

4.14 A coleta deve observar o disposto na ABNT NBR 12.810/2016: procedimentos exigíveis para a 4.15 Coleta de 
resíduos de serviços de saúde sob condições de higiene e segurança: 

4.15 Os veículos de Coleta de resíduos de serviços de saúde. devem conter uma balança para pesagem dos recipientes 
em conformidade com o INMEI' RO: um motorista legalmente habilitado para condução do veículo e mais um técnico 
nara execução do serviço de coleta, ambos habilitados e treinados para execução do serviço: 

4.16 A Contratada deverá recolher o lixo infectante apenas dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde 
pertencentes à rede municipal, conforme relação abaixo: 

5.RELAÇÃO DAS UNIDADES COLETA: 

A coleta será realizada nas Unidades citados na tabela abaixo e a quantidade por semana: 

UNIDADE ENDEREÇO QUANTIDADE/SEMANAL 

Ambulatório da Criança Rua Treze de junho. Centro 15 em 15 dias 

Ambulatório dermatológico Rua Gonçalves Dias, s/n. Bairr 
Cavalhada 

15 em 15 dias 

('entro Referencial de Saúde Av. 	Castelo 	Branco, 	s/n. 	Bairro 
São Miguel 

1 5 em IS dias 

CTA Rua 	da 	Tapagem. 	s/n. 	Bairro 
('ohah Velha 

1 5 em 15 dias 
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CER Rua Nossa Senhora da Aparecida. 15 em IS dias 
s/n. Bairro Santa Isabel 

CEO Rua 	São 	Pedro. 	s/n, 	Bairro 15 em 15 dias 
Cavalhada 

CAPS Rua da Tapagem, no 1029. Bairro 15 em 15 dias 
ohah Velha 

CAPSi Rua 	dos 	Operários, 	s/n, 	Bairro 15 em 1 5 dias 
ohab Velha 

PSF Guanabara Rua 	Cerejeiras. 	s/n, 	Bairro 15 em IS dias 
Guanabara 

PSF Vitória Régia Rua 	Amazonas, 	slii. 	Bairro 	Jd. 15 em IS dias 
Popular (Vitória Régia) 

PSF CAIC Rua Hermes da Fonseca. s/n M. 15 em 15 dias 
- Cidade Nova 

PSF Rodeio Rua Madri. s/n. Bairro Rodeio 15 em 15 dias 

PSF Paraíso Rua 3 1 de Março. s/n. Bairro Jd. 1 	15 em 15 dias 
Paraíso 

PSF Cohab Nova Rua das Bexigas. Qd. 21, n° 05, IS em IS dias 
Bairro Cohab. Nova 

LJBS Santa Isabel! Marajoara Rua B. s!n. Bairro Santa Isabel 15 em IS dias 

uBS Vista Alegre Rua das Margaridas. s!n. Bairro Jd. 15 em 15 dias 
Padre Paulo 

PSF Vila Real Rua 	Bélgica. 	n° 	11. 	Bairro 	Vila 15 em IS dias 
Real 

PSF Vila Irene Rua Santa Laura. s/n. Bairro Vila 15 em 15 dias 
Irene 

UBS Caramujo Rua 	Francisco 	Manço 	Pereira. 15 em 15 dias 
Lotes 12.13 e 14 Distritos de Santo 
Antônio do Caramujo 

Posto Santos Dumont A. 	Dos 	Aviadores, 	s/n 	Bairro IS em IS dias 
DNER 

oordcnadoria de Vigilância em Rua dos Cardeais. 	N°30, 	Bairro 15 em IS dias 
Sa(icle Jardim do Trevo. 

Av. Getulio Vargas. s/n. Vila Mariana - CEP 78200-000 
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Pronto Atendimento Médico Avenida 	Getúlio 	Vargas, 	SfN°, 15 em 1 5 dias 
Bairro: Santa Isabel 

5.1 Nos casos em que não haja possibilidade de acesso ao veículo coletor, a coleta deverá ser feita manualmente ou 
por outro método aprovado pela Prefeitura e/ou Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT. 

5.2 Cada veículo deverá ser acompanhado de uma equipe. composta por 01 (um) motorista e 01 (um) coletor, 
devidamenie uniformizado e equipado com os EPI necessários. 

5.3 O funcionário responsável pelo recolhimento dos resíduos deverá ser devidamente treinado e equipado para o 
olhimento dos resíduos de saúde. 

5.4 A Prefeitura reserva-se o direito de solicitar a qualquer momento, alterações no plano de coleta ao seu critério. O 
novo plano deverá ser apresentado em 02 (duas) vias e, depois de aceito, deverá ser implantado no máximo em lO 
(dez) dias. 

5.5 É atribuição de a Contratada executar o plano aprovado. dando ciência prévia dos dias e horários em que o serviço 
será executado, a todos os estabelecimentos, através de impresso. cuja impressão e distribuição será de sua 
responsabilidade. de acordo com o modelo aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT. 

5.6 Quaisquer alteração a ser introduzida deverá ser precedida de comunicação individual a cada estabelecimento, com 
48 (quarenta e oito) horas de antecedência, correndo por conta da Contratada os encargos resultantes desta obrigação. 

5.7 Todos os resíduos dos serviços de saúde coletados deverão ser tratados pela CONTRATADA 

6.VEÍCULOS COLETORES 

6.1 Os veículos deverão possuir carrocerias do tipo especial para coleta e transporte de lixo, Os veículos coletores 
deverão estar equipados com equipamento de sinalização conforme a legislação de trânsito em vigor. 

Os veículos deverão ser equipados com sinalização sonora para marcha ré e lâmpadas elevadas indicadoras de 
freio. 

6.3 Constituirá obrigação contratual, a lavagem e desinfecção diária da caçamba compactadora ou carroceria com 
produtos específicos para este fim. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 (DOZE) meses contanto a partir da assinatura, prorrogado por igual período. 

DO VALOR 

O valor será por quilo para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste dos preços 
unitários, daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL'. 

9- DOS RECURSOS 

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com os seguintes recursos: 

Av. Getulio Vargas. s/n. Vila Mariana - CEP 78200-000 Cá 	cretaria de 
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ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL NATUREZA DE DESPESA 

0606020 2043 33.90.39 

0606020 2040 33.90.39 

0606020 2039 33.90.39 

0606020 2035 33.90.39 

0606020 2037 33.90.39 

0606020 2038 33.90.39 

0606020 2029 33.90.39 

0606020 2042 33.90.39 

0606020 2054 33.90.39 

0606020 2041 33.90.39 

0606020 2024 33.90.39 

10.DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO  

10.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato inteiramente realizado, em 
condições de aceitação, conforme prazo d e execução iniciando até 05 (cinco) dias da data da Ordem de Serviços, 
podendo ser prorrogado conforme prevê a Lei 8.666/93. 

10.2 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 5 (cinco) dias contados a partir da data da Ordem de Serviços. 

10.3 Somente serão admitida alteração do prazo quando: a) houver alteração da especificações técnicas pelo 
CONTRATANTE, h) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste Contrato, por atos do 
CONTRATANTE c) houver atraso no fornecimento de (lados informativos, materiais e qualquer subsídio 
concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;d) por atos do 
CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução: e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou 
outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE: f) por motivos de ftrça maior ou caso fortuito, entre 
outros. desde que tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado e g) outros casos previsto em 
lei. 
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10.4 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os deveres e responsabilidades 
de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

10.5 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente. de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução dos serviços, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o 
CONTRATANTE torne as providências cabíveis. 

10.6 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução dos serviços com outra empresa, desde que 
rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de 
formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA se obriga a: a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos 
serviços executados bem como, na forma da Lei. respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; b) manter, em 
todos os locais de serviços, sistema de sinalização e segurança: e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de 
qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; e) 
manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário de Ocorrência: 1) não manter em seu 
quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 
insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos; g) manter durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e li) fornece em tempo hábil os 
relatórios dos serviços executados.' 

11.2 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social 
ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os serviços objeto deste Contrato. 

11.3 As despesas referentes ao consumo de água e energia. durante a execução do objeto. são de inteira 
responsabilidade da contratada. 

4 A empresa vencedora deverá apresentar em até 30 (trinta) dias após a assinatura de contrato Plano de Trabalho. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1 O CONTRATANTE se obriga a: a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e 
completa execução do objeto do presente Contrato: h) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na tbrma 
estabelecida neste Contrato: c) garantir à CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a execução 
do objeto do presente Contrato e d) garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, após medições em até lO (dez) dias úteis 
após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes, devidamente 
protocolados. desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas, 
informar a modalidade e número da licitação, empenho e dados bancários. 

13.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no protocolo geral na sede da 
Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres e deverá ser apresentado, conforme segue. de modo a padronizar condições 
e forma de apresentação; 
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13.3 Faturas discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais) designado(s) pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT: 

DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesnias condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões quantitativas que se íizer(em), em até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial 
atualizado do Contrato. 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente. em no máximo até 1 5 (quinze) dias após a comunicação 
conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA 

- .,ponsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que 
sejam de responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação dos serviços pelo CONTRATANTE se dará quando não 
houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de interpelação judicial. sem que 
à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer espécie, nos seguintes casos: a) quando a 
CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica: h) quando a CONTRATADA 
transferir, no todo ou em parte. o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE: e) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias por parte da 
CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE: d) quando houver inadimplência de Cláusulas ou 
condições contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência da determinação cia fiscalização, e e) demais 
hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporadas a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nas especificações técnicas. 
memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valores, decorrentes das obrigações assumidas pela 

)NTRATADA. 

QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 

1 8. 1 Atestado Capacidade lécnica da empresa acompanhado do acervo profissional responsavel que compro\ C(m) 
que tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta. ldera!, estadual, municipal 
ou do Distrito Federal. ou ainda, para empresas privadas, serviços de características técnicas similares as do objeto do 
presente licitação. 

18.2 A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no mínimo 01 (um) Engenheiro que devem obrigatoriamente 
estar registrados no CREA: 

18.3 A comprovação de vinculação cio profissionall detentor cio acervo técnico deverá atender os seguintes requisitos: 
- Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado registrado na 1)R'I ou. cópia da carteira de trabalho e 
previdência social ou ainda Contrato de Prestação de Serviços. - Sócio: contrato social devidamente registrado no 
órgão competente. - Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo CREA da sede da licitante, onde consta 
registro profissional. 

R 
sus: 

R 
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18.4 Certidões de Registro ou inscrição da empresa e seu Res ponsável Técnico, no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA) do local da sede do licitante com o visto da seção local, cm caso de proponente estabelecido e, 
outro Estado. 

18.5 licenças de Operação emitida atra\és do órgào ambiental competente. referente ao objeto deste edital. 

18.6 Licenças do Aterro Sanitário e ou Industrial devidamente emitida pelo órgão competente (estadual e quando 
necessário federal), utilizado para disposição final dos resíduos de saúde tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário 
não esteja cm nome da empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de prestação de serviços e carta de anuência 
emitida pela empresa proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para encaminhamento de resíduos 
de saúde tratados, para fins de comprovação técnica da empresa, serão consideradas validas as Licenças Ambientais 
com prazo de validade vencido, desde que comprovado pedido de renovação cia respectiva licença, com atecedencia 

'ima de 120 dias antes da expiração de seu prazo de validade, junto ao órgão ambiental competente conforme art 
vt da Lei Complementar n° 140/2011 

18.7- Alvarás da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital. expedido pelo órgão 
competente (esfera Estadual ou Municipal): 

18.8 Declarações de que atende as Normas e Procedimentos de Segurança para COLETA. TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL. DE RESIDIJOS, segundo a NR 32. 8.4.8: 

18.9 Apresentações de Licenças dos órgãos ambientais competentes. 

18.10 Declarações de cl isponibi lidade dos Veículos com capacidade operacional e tecnologica a realizar serviços do 
objeto do presente termo de referencia 

18.11 Declarações de que POSSUi OS Equipamentos de segurança para fins de coleta e transporte até o local destinado, 
que ficarão a cargo da empresa: 

18.12 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da 
licitante: 

.13 se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz: 

18.14 se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser cm nome da filial, exceto os documentos que 
coniprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 

18.15 Aqueles que ensejarem declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos do art. 299 CP, ficará 
sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento for público e reclusão de 1 a 3 anos e muita se f'or 
documento particular, independente das demais penal idades administrativas: 

Cáceres, 14 de junho de 2019 

\'J4 

A- 
TONIO CARLOS DE .JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde - SMS 

Cáceres-M 1 
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DAS SANÇÕES 

/ O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta falhar ou fraudar na 

execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal 

garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Cáceres, pelo prazo de até 2 (dois)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena. 

/ A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas-TCE e no caso de suspensão de 

licitar, o Licitante deverá sei' descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

v' No caso de inadimplernenio. a CONTRATADA estará sujeita as seguintes penalidades; 

/ Adevertencia 

/ Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 20  (segundo) dia, 

calculados sobre o valor do contrato: 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 

(dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual: 

" Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA. injustificadamente, desistir 

do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimpleniento contratual: Suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cáceres por 

período não superior a 2 (dois) anos: eDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública: 

Cáceres, 14 de junho de 2019. 

kl 	ÇAN NiO CALOS DE JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde - SMS 

Cáceres-MT 
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COMISSÃO TECNICA PARA ANALISE DE DOCUMETAÇÃO 

ERISLANE APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA: CPI-- 935-886-661-68 
MARCELO DE OLIVEIRA MACIEL: CPF 862-420-081-49 
BENICE BENEDITA DE OLIVEIRA: CPF 208.533.191-20 

Cáceres,14 de junho de 2019 

U 11 
ANTO CARLOS DE JESUS MENDES 

cretário Municipal de Saúde - SMS 
Cáceres-MT 
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«JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO 

Á contratação da Empresa relacionada neste termo de referencia para atender a demanda do Município. 

conforme relatório em anexo da empresa Máxima Ambiental no ano de 2018 tínhamos uma média de coleta 

anualmente de aproximadamente de 1.200kg mensais que totaliza 12.884.71kg anualmente, conforme anexo. 

Portanto no ano de 2019 devido a grande demanda de atendimento nas unidades de Saúde e pronto 

atendimento médico, houve um aumento considerável na coleta lixo hospitalar. passando para uma média de coleta de 

1 .565.1 5kg mensalmente, totalizando um quantitativo anual em média de 1 8.781 .80kg, conforme relatório anexo da 

presa W.M Anibiental. 

Portanto, solicitamos um quantitativo de 23.000kg anualmente. haja vista que terá um aumento com 

instauração do Laboratório Municipal. 

Cáceres. 14 dejunho de 2019 

LOS DE lESU~fV̀IEND 

Secretario Municipal de Saúde 
Cáceres-MT 

Av. Getulio Vargas. s/n. Vila Mariana—CEP 78200-000
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL RETIFICADO PREGÃO ELETRONICO N° 32/2019/PMC 
MEMORANDO N04.529/2019 

PREÂMBULO 

1.10 MUNICIPIO DE CÁCERES. por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, mediante o (a) PREGOEIRO (A) OFICIAL da PMC/SMA. 
designado (a) pela Portaria 25 de 01/02/2019 publicada no Diário Oficial dos municípios 
- AMM/MT cm 06/02/2019, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002. do Decreto n° 5.450. de 31 de maio de 2005, do Decreto n° 7.746. de 05 de 
junho de 2012, do Decreto n°7892. de 23 de janeiro e 2013. de 26 de abril. de 2018. da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488. de 15 dc junho 

de 2007. do Decreto n° 8.538. de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente. a 

Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1.2 O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Prefeitura Municipal de 
Cáceres/MT, denominado(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitorainento de dados 

gerados ou transferidos pelo Sistema SIASG, constante da página eletrônica do Governo 
Federal: huJ/w\v\\ .con1prasLOvernamCntais.2Ov.br/. 

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 

para 	conhecimento 	e 	retirada, 	no 	endereço 	eletrônico; 
hps:/www.comprasovernamernais.gov.br/ e www.caccres.mt.gov.br. 

1.4 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema 
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo: 

1.5 A 	sessão 	terá 	início 	no 	sistema 	eletrônico: 	site 
htps://vww.comprasovernamentais.uov.hr  (COMPRASNET) às 09:00 (Nove Floras) 
(HORÁRIO I)E BRASÍLIA/DF) do dia 03 de julho de 2019.. 

1.6 Pregoeiros(a) Oficial: Graciella Coelho de Oliveira. 
1.6.1 Todas as referências de tempo no Edital. no Aviso e durante a Sessão Pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma. serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1.6.2 Não havendo expediente. ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada. a sessão pública será transferida para uma data 
posterior, mediante comunicação do Pregoeiro (a) aos licitantes; 

DO OBJETO 
2.1 A prcscmc licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para efetuar 

a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos serviços 
de saúde, através da secretaria municipal de Saúde. 
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3. OAPARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90  da IN 
SEGES/MP n°3. de 2018. 

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
3.2 Será concedido tratamento favorecido para as nhicroernpresas e empresas de pequeno 

porte. para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o 
microempreendedor individual - MEI. nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. 
de 2006. 

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente: 
Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s),-

c) 
nexo(s):

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente: 
Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666. de 1993: 
Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação 

1') Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/201 4-TC U-Plenário). 
3.4 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei Complementar n° 123. de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49: 
3.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. 
mesmo que microempresa. empresa de pequeno porte. 

3.4.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.4.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores: 

3.4.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz. nos 
termos do artigo 7°. XXXIII. da Constituição 

3.4.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2. de 16 de setembro de 2009. 

2 



t¼CERe& 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3.4.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l e no inciso III do art. 50 

da Constituição Federal; 
3.4.9 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213. de 24 de julho de 199 1. 

3.4.10 Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174. de 2010, estando apto a usufruir dos 
critérios de preferência. 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4 DOS ESCLARE11\{ENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATOR1O 
4.1 Até 02 (dois) dias úteis, antes da data lixada para abertura da sessão. qualquer 

pessoa. física ou jurídica, poderá impugnar o presente edital, preferencialmente. por 
endereço eletrônico encaminhado ao e-mail: cpl.caceresgmail.com; 

4.1.1 Poderá ainda ser protocolado o pedido por meio das opções abaixo: 
4.1.1.1 Protocolizada diretamente na Secretaria Municipal de Administração: Sala de 

Licitações. da Prefeitura Municipal de Cáceres/MT - Endereço: Av. Brasil, 119. COC, 
Bairro Jardim Celeste - CEP 78.200.000 - Cáceres - MT. dirigida ao(à) pregoeiro(a), 
contendo os documentos necessários de qualificação do Requerente, sendo em qualquer 
dos casos durante o seguinte horário: das 07:30 às 11:30h e das 13:30 às 17:30 (horário 
local); ou. 

4.1.1.2 A petição poderá ser encaminhada pelos correios. devendo para tanto enviar via e-
mau: cpl.caceresgmail.com  o comprovante de postagem dentro do prazo estabelecido 
no item 4.1. bem corno cópia da impugnação. sendo direcionada à Sala de Licitações. da 
Prefeitura Municipal de Cáceres/MI - Endereço: Av. Brasil. 119, COC. Bairro Jardim 
Celeste - CEP 78.200.000 - Cáceres - MT, dirigida ao(à) pregoeiro(a). 

4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
da sessão, exclusivamente, para o endereço eletrônico: cpLcaceres@umaiLcom. 

4.3 A petição será apresentada formalmente, por escrito, e dirigida nominalmente ao(a) 
Pregoeiro(a). e deverá ser protocolizada juntamente com cópia do contrato social da 
empresa na forma do item 4.1, no horário de atendimento, contendo os documentos 
necessários de qualificação do Requerente. 

4.4 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital e seus anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao(a) Pregoeiro(a) 
devendo informar a qualificação e endereçamento correto e também o número de telefone 
para contato e nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos. 

4.5 Se procedente e acolhida à petição, os vícios do Edital serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame: 
4.5.1 Na hipótese da impugnação ser rejeitada, ficarão mantidas as condições originalmente 

p\/f5 neste edital. 

( 
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4.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 
no sítio http://www.comprasgovernamentais.gov.br/,  bem como no sítio 
www.caceres.mt.gov.hr  para conhecimento da sociedade cm geral e dos fornecedores, 
cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los para obtenção das 
informações prestadas. 

4.7 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7° da Lei n° 
10.520/2002, e legislação vigente. 

4.8 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 
detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do art. 93 da Lei 8666/93. 

4.9 Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

5 DO CREDENCIAMENTO 
5.1 O ('redenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito flO Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

vww.comprasovernanientak.gov.hr. por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

5.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar 
por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

5.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder. imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

6 DO ENVIO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
fase de recebimento de propostas. 

6.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas Pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 
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6.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.5.1 Valor unitário: 
6.5.2 Marca; 

6.5.3 Fabricante; 
6.5.4 Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o ,nodelo, prazo de validade 011 de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem 110 órgcio competente. qUando for o 

caso: 
6.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
OU indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

7 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.8 Iniciada a etapa competitiva. os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 
7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital 
7.11 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 
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7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 
7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.15 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 
7.16 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 
7.17 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de Ièchamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 
sistema. findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 
7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes. procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o tini de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 

2015 
7.20 Nessas condições. as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
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7.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.25 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 
licitantes é utilizada como uru dos critérios de classificação. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°. § 2°. da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente. 
aos bens fornecidos: 

7.26.1 Por empresas brasileiras; 
7.26.2 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.26.3 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação 

7.27 Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 
desempate. 

7.28 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante para que seja obtido 
melhor preço. observado o critério de julgamento. não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.30 Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

S. DA ACEITABILIDADE 4B1LWADF DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 Fncerrada a etapa de lances e depois da veri1eaçào de possível empate. o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos. 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto. 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
Iihricante e procedência. além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou. se  for o caso, por outro 
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meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e íormalmente 
aceita pelo Pregoeiro. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e. assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no —chw" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço. vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate lido, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 
for o caso. 

8.112Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 	 •, 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual 
descumpriniento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

SICAF: 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (vw•v.portaldatransparencia.uov.hr./ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(\\\vw.cJjjus.br/impI'obidade  admrconsultarrequerido.php). 

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
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9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de 
Ihrnecimcnto similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 

9.2.3 Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por fidta 
de condição de participação. 

9.2.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.5 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 
II. 12, 13. 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP n°03. de 2018. 

9.2.6 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
n° 03. de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
caclastramento no S1CAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 
das propostas 

9.2.7 'l'amhém poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões. 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF. 

9.2.8 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio 
oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
convocado a encaminhar, no prazo determinado pela pregoeira (o) em chat durante a 
sessão, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 
pena de inabilitação. 

9.2.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43. § 1° da LC n° 123. 
de 2006. 

9.2.10 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 
Normativa SEGES/MP n° 3. de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação 
relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista. bem como a 
Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 
9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
cia autenticidade no sítio www.portaldocmpreendedor.gov.hr; 
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9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
FIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores: 

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: 

9.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores: 

9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971: 

9.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização: 

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva: 

9.4.1 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
9.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas. conforme o caso: 
9.4.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).- 
9.4.4 

FGTS):
9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° 
de maio de 1943: 

9.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 

9.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
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9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
9.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.5.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.5.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade: 

9.5.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

9.5.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador: 

9.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

	

- 	 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 

	

SG - 
	 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

	

1 c 
= 	 ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

9.5.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão 
comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 

9.6 QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 
9.6.1 As empresas. cadastradas ou não no SICAF. deverão comprovar, ainda, a qualificação 
técnica, por meio de: 
9.6.1.1. Atestado Capacidade Técnica da empresa acompanhado do acervo profissional 
responsável que comprove(m) que tenha executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresas privadas, serviços de características técnicas similares as do objeto do presente 
licitação. 
9.6.1.2. A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no mínimo 01 (um) Engenheiro 
que devem obrigatoriamente estar registrados no CREA: 
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9.6.1.3. A comprovação de vinculação do profissional detentor do acervo técnico deverá 
atender os seguintes requisitos: - Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de 
empregado registrado na DRT ou, cópia da carteira de trabalho e previdência social ou ainda 
Contrato de Prestação de Serviços. - Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão 
competente. - Responsável Técnico: cópia da certidão expedida pelo CREA da sede da 
licitante, onde consta registro profissional. 

9.6.1.4. Certidões de Registro ou inscrição da empresa e seu Responsável Técnico, no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do local da sede do licitante com o 
visto da seção local, em caso de proponente estabelecido e. outro Estado. 

9.6.1.5. Licenças de Operação emitida através do órgão ambiental competente. referente ao 
objeto deste edital. 

9.6.1.6. Licenças do Aterro Sanitário e ou Industrial devidamente emitida pelo órgão 
competente (estadual e quando necessário federal), utilizado para disposição final dos 
resíduos de saúde tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nome da 
empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de prestação de serviços e carta de anuência 
emitida pela empresa proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para 
encaminhamento de resíduos de saúde tratados, para fins de comprovação técnica da empresa, 
serão consideradas validas as Licenças Ambientais com prazo de validade vencido, desde que 
comprovado pedido de renovação da respectiva licença, com antecedência mínima de 120 
dias antes da expiração de seu prazo de validade, junto ao órgão ambiental competente 
conforme art 14 da Lei Complementar n° 140/2011 

9.6.1.7. Alvarás da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital. 
expedido pelo órgão competente (esfera Estadual ou Municipal); 

9.6.1.8. Declarações de que atende as Normas e Procedimentos de Segurança para COLETA. 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS, segundo a NR 
32. 8.4.8: 

9.6.1.9. Apresentações de Licenças dos órgãos ambientais competentes. 

9.6.1.10. Declarações de disponibilidade dos Veículos com capacidade operacional e 
tecnológica a realizar serviços do objeto do presente termo de referencia 

9.6.1.11. Declarações de que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e 
transporte até o local destinado, que ficarão a cargo da empresa; 

9.6.1.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (h) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.6.1.13. Os documentos exigidos para habilitação relacionados à Qualificação Técnica, 
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente 
no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas. após solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio e-mail cpl.cacercsgmaiLcom 
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9.6.1.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
9.6.1.15. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.6.1.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
9.6.1.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização cio recolhimento dessas contribuições. 
9.6.1.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, urna vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.6.1.19. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.6.1.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período. a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.6.1.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
9.6.1.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o 
Pregoeiro suspenderá a sessão. informando no chat" a nova data e horário pata a 
continuidade da mesma. 
9.6.1.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não 
apresentar quaisquer. dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.6.1.24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte. cm  
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.6.1.25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item. ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
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9.6.1.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 	A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada. em urna via, sem 

emendas. rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.3 Todas as especificações do objeto comidas na proposta, tais como marca, modelo. 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n0  8.666/93). 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso. prevalecerão estes últimos. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8 As empresas habilitadas terão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar seus 
documentos conforme item 9 originais ou cópias autenticadas. 

1 L DOS RECURSOS 
11.1 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manilèste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestiviclade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. 
fundamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito 
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11.5 Urna vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico. em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12 DA REAEERI'UTA DA SESSÃO PUBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização tiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat"), e-mail, ou. ainda. fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.4 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO F UOMOLOGAÇO 

	

13.1 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro. caso não haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

	

14.1 	Homologado o resultado da licitaçào, terá o adjudicatário o prazo de 	(três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
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eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°8.666, de 1993: 

151)0 TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1 Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contrataçào, será lirmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.20 adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3Aiternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.40 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5 O Aceite cia Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada. implica no reconhecimento de que: 

	

15.5.1 	Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n°8.666. de 1993: 

	

15.5.2 	A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos: 

	

15.5.3 	A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

	

15.5.4 	O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

	

15.5.5 	Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3. de 26 
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de abril de 2018, e nos termos do art. 6°. III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 200,2 . 
consulta prévia ao CADIN. 

	

15.5.6 	Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

	

15.5.7 	Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. sob 
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

	

15.5.8 	Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-
se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para. após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 
comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominaçõcs legais. 

16 DO REAJUSTE 
16.1 /\s regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

ReiBrência, anexo a este Edital. 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

17.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

17.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

17.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros OU falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração. o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação. 

17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos. 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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17.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

17.11 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

17.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital. 

17.13 O Edital está disponibilizado. na  íntegra, no endereço eletrônico, 
w.comprasgovernamentais.gov.hr. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Av. Brasil, 119. COC, Bairro Jardim Celeste - CEP 78.200.000 - Cáceres - 
MT. nos dias úteis, no horário das 07:30 às 1 1:30h e das 13:30 às 17:30 (horário local), 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

17.14 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO 1 - Termo de Re!èrência 
h) ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços. 
c) ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

Cáceres - MI'. 19 de junho de 2019. 

ANTÔNIO CARLOS DE JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA N022 

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA N°22 

1.OB.JETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada 
para efetuar a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos 
serviços de saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

COD. ITEM DESCRIÇÃO UNII). QUAT. 

00018440 001 CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA QUE EFETUE COLETA, 
TRANSPORTE. O TRATAMENTO A.B, E Kg 23.000 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS (MATERIAL 
CONTAMINADO) E MEDICAMENTOS 
VENCIDOS. 	PRODUZIDOS 	PEI OS 
DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACERES- 
MI, E DE OUTROS LOCAIS POR ELA 
AUTORIZADOS. 	ORIUNDOS 	DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE, DENTRO DAS 
NORMAS AMBIENTAIS 

3J USTI FICATIVAS: 

3.1 Coordenações das Unidades: 

De acordo com a NBR n° 12.808. os resíduos hospitalares (ou de serviços de saúde) são os 
resíduos produzidos pelas atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais, 
ambulatórios, postos de saúde etc.). Incluem os resíduos infectantes (classe A) corno culturas, 
vacinas vencidas, sangue e hemoderivados, tecidos, órgãos. perfuro cortantes. animais 
contaminados, fluidos orgânicos; os resíduos especiais (classe B), rejeito radioativo, resíduos 
fitrmacêuticos e resíduos químicos: Os resíduos de serviço de saúde constituem os resíduos 
sépticos os que contêm ou potencialmente podem conter germes patogênicos. 

São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas, laboratórios, farmácias, 
clínicas veterinárias, postos de saúde etc. Este resíduo é constituído de agulhas. seringas, 
gazes. handagens, algodões, órgãos e tecidos removidos, meios de culturas, animais usados 
em teste, sangue coagulado, luvas descartáveis. filmes radiológicos. etc. De acordo com a 
RDC ANVISA n° 306/2004 e a Resolução CONAMA n° 358/2005. são definidos como 
geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados com o atendimento 
à saúde humana ou animal, inclusive OS serviços de assistência domiciliar e de campo: 
laboratórios analíticos de produtos para a saúde; necrotérios, funerária e serviços onde se 
realizem atividades de embalsamamento, serviços de medicina legal, drogarias e farmácias 
inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde. centro 
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de controle de zoonoses: distribuidores de produtos í'armacêuticos, importadores. 
distribuidores, produtores de materiais e controles para diagnóstico iii vitro. unidades móveis 
de atendimento à saúde: serviços de acupuntura, serviços de tatuagem, dentre outros similares. 
Além de reunir um grande e variado número de portadores de doenças, as unidades da 
Secretária de Saúde do Município de Cáceres - MT gera um grande volume de resíduos que 
são considerados perigosos à saúde e ao meio ambiente, portanto, a implantação de ações que 
minimizem estes impactos é fundamental com a coleta de resíduos. 

A realização de procedimentos. executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam 
essa assistência. implica na produção de resíduos. que deve ser incluído no gerenciamento 
organizacional desses serviços. Ao contratar uma empresa para a respectiva para o 
armazenaniento, transporte e destino final, as unidades estará buscando o máximo de 
eficiência e de qualidade na assistência, com um mínimo de risco para os pacientes, os 
funcionários, os visitantes e para o meio ambiente. conforme determinação da Resolução n° 
005. de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que ressalta a 
responsabilidade dos estabelecimentos de saúde. cabendo aos mesmos, o gerenciamento dos 
seus resíduos desde a geração até a disposição final. De acordo com a R1)C a° 306 da 
ANVISA. o gerenciamento dos serviços de saúde pode ser assim definido: "Constitui-se em 
um conjunto de procedimentos de gestão. planejados e implementados a partir de bases 
científicas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar a produção de 
resíduos e proporcionar aos resíduos gerados. um  encaminhamento seguro. de forma eficiente, 
visando à proteção dos trabalhadores. a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e 
do meio ambiente" Por este motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre as 
características, bem como os riscos que envolvem os resíduos de serviço de saúde - RSS, haja 
vista que a nhinimização dos impactos, decorrentes da má gestão destes, só virá através cio 
conhecimento, principalmente daqueles que manipulam estes materiais diariamente, fato que 
resultará em uma melhor qualidade ambiental e, por conseguinte, numa melhor qualidade de 
vida, haja vista que ambas estão inter-relacionadas. Diante de todo o exposto justifica-se a 
essencialidade do serviço e a necessidade da contratação de empresa especializada para o 
serviço de coleta, transporte e tratamento dos resíduos sólidos da saúde. 

3.2 Coordenações da Vigilância em Saúde: 

Para fins de descartes resíduos de risco grupo B. utilizados na administração de 
imunobiológicos em campanhas de vacinação rural e contemplando a coleta em todas as 
Unidades de saúde, visto que é necessário o descarte e manuseio correto para evitar acidentes 
com perfuro cortante e contaminação do meio ambiente. 

3.3 Coordenações do Pronto Atendimento Médico: 

Devido que o Serviço de Limpeza Urbana do município, não recolhe resíduos de serviços de 
saúde (lixo hospitalar). A manutenção do serviço que dispomos. é de extrema necessidade, 
pois o acumulo de Lixo 1-lospitalar é de extrema importância periculosidade. podendo gerar a 
proliferação de doenças, e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de 
um serviço essencial, que está Coordenação não pode dispor. Assim, é necessário que o 
serviço contratado seja de forma continua. 
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4iXECLÇÃO DOS SERVIÇOS DL COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO, E 
D1SPOSIÇ() FINAL DE RESÍL)UOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DA REDE 
MUNICIPAL 

4.1 A execução dos serviços consiste na remoção dos resíduos de saúde do abrigo dos 
resíduos (armazenamento externo) até a unidade de tratamento OIL disposição final, utilizando-
se técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade 
dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as 
orientações dos órgãos de meio ambiental. vigilância sanitária e limpeza urbana. 

4.2 A empresa será responsável pela coleta, transporte, tratamento e disposição final dos 
resíduos sólidos de saúde, inclusive medicamentos vencidos, a serem coletados. 

4.3 O valor da coleta. o transporte, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos 
(material contaminado e medicamentos vencidos) deve ser por Kg (quilo). (quando existir). 

4.4 A coleta e o transporte externo dos resíduos de saúde, devem ser realizados de acordo com 
as normas NBR 12810 e NBR 14652 da ABNT. 

4.5 Os funcionários da empresa contratada, para a realização do serviço, deverão portar 
equipamentos de segurança e vestimentas adequadas, conforme determina a legislação 
pertinente. 

4.6 A empresa contratada deverá fornecer recipientes apropriados para o depósito dos 
resíduos. realizando a substituição dos mesmos por outros vazios e desinfetados, sempre que 
lizer a coleta. 

4.7 Os recipientes (bombonas) devem ter a capacidade de 200 litros, distribuídos em cada 
ponto de coleta e ser transportados em veículos especialmente preparados e a prova de 
vazamentos e sem exalar odores. 

4.8 Fornece bombonas de polietileno de alta densidade. revestida internamente com plástico. 
com  capacidade de 200 litros para resíduos "A", "B" e "E", com tampa rosqueada. 

Identificados com adesivos contendo logotipo da empresa contratada, identificação do grau de 
risco do produto, todos em conformidade com a norma NBR 7.500 da ABNT: 1. 

4.9 Os resíduos devem ser depositados cm aterro sanitário licenciado pelo órgão competente. 

4.10 O pagamento dos serviços será realizado sempre mensalmente, com apresentação de 
Nota Fiscal. 

4.11 A coleta será realizada de acordo com o item do Termo de Referência 5.RELAÇÃO 
DAS UNIDADES COLETA. 

4.12 A coleta deverá ser sempre acompanhada do fiscal de contrato ou outro designado por 
ele. 

4.13 Identificações para o transporte terrestre, manuseio, movimentação e armazenamento de 
produtos: 

4.14 A coleta deve observar o disposto na ABNT NBR 12.810/2016: procedimentos exigíveis 
para a 4.15 Coleta de resíduos de serviços de saúde sob condições de higiene e segurança: 
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4.15 Os veículos de Coleta de resíduos de serviços de saúde, devem conter uma balança para 
pesagem dos recipientes em conformidade com o lNMETRO um motorista legalmente 
habilitado para condução do veículo e mais um técnico para execução do serviço de coleta. 
ambos habilitados e treinados para execução do serviço: 

4.16 A Contratada deverá recolher o lixo infectante apenas dos estabelecimentos prestadores 
de serviços de saúde pertencentes à rede municipal, conforme relação abaixo: 

5.RELAÇÃO DAS UNIDADES COLETA: 

A coleta será realizada nas Unidades citados na tabela abaixo e a quantidade por semana: 

UNIDADE ENDEREÇO QUANTIDADE/SEMANAL 

Ambulatório da Criança Rua Treze de junho. Centro 15 em 15 dias 

Ambulatório dermatológico Rua Gonçalves Dias, s/n. Bairro 15 em 15 dias 
Caval hada 

Centro Referencial de Saúde \v. Castelo Branco. s/n. Bairro 15 em 15 dias 
São Miguel 

CTA Rua da i'apagem. s/n, 	Bairro 15 em 15 dias 
Cohah Velha 

CER Rua 	Nossa 	Senhora 	da iS em 15 dias 
Aparecida, 	s/n, 	Bairro 	Santa 
Isabel 

CEO Rua 	São 	Pedro. 	s/n, 	Bairro 15 em 15 dias 
Cavalhada 

CAPS IRua 	da 	Tapagem, 	n° 	1029. 15 em 15 dias 
Bairro Cohab Velha 

CAPSi Rua dos Operários. s/n. Bairro 15 cm 15 dias 
ohab Velha 

PSF Guanabara Rua 	Cerejeiras, 	s/n, 	Bairro 15 em 15 dias 
Guanabara 

PSF Vitória Régia Rua Amazonas. s/n. Bairro Jd. iS em 15 dias 
Popular (Vitória Régia) 

PSF CAIC Rua Hermes da Fonseca, s/n M. 15 em iS dias 
Cidade Nova 

PSF Rodeio Rua Madri. s/n. Bairro Rodeio 15 em 15 dias 

PSF Paraíso Lua 31 de Março. s/n. Bairro 11 5 em 15 dias 
Id. Paraíso 
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PSF Cohab Nova Rua das Bexigas. Qd. 21. n° 05. 15 em 15 dias 
Bairro Cohah. Nova 

UBS Santa Isabel/Marajoara Rua E3, s/n. Bairro Santa Isabel 15 em 15 dias 

UBS Vista Alegre Rua das Margaridas. s/n. Bairro 15 cm 1 5 dias 
M. Padre Paulo 

PSF Vila Real Rua Bélgica, n° 11. Bairro Vila 15 em 15 dias 
Real 

PSF Vila Irene Rua Santa Laura, 	s/n, 	Bairro 15 em 15 dias 
Vila Irene 

UBS Caramujo Rua Francisco Manço Pereira, 15 em 1 5 dias 
Lotes 	12,13 e 	14 Distritos de 
Santo Antônio do Cararnujo 

Posto Santos Dumont \v. Dos Aviadores. s/n Bairro 15 em 15 dias 
DNER 

Coordenadoria 	de 	VigilânciaRua dos Cardeais, N°30, Bairro 15 em 15 dias 
em Saúde Jardim do Trevo. 

Pronto Atendimento Médico Avenida Getúlio Vargas, S/N°, 15 em 15 dias 
Bairro: Santa Isabel 

5.1 Nos casos em que não haja possibilidade de acesso ao veículo coletor, a coleta deverá ser 
lita manualmente ou por outro método aprovado pela Prefeitura e/ou Secretaria Municipal 
de Saúde de Cáceres-MT. 

5.2 Cada veículo deverá ser acompanhado de uma equipe, composta por 01 (um) motorista e 
01 (um) coletor, devidamente uniformizado e equipado com os EPI necessários. 

5.3 O funcionário responsável pelo recolhimento dos resíduos deverá ser devidamente 
treinado e equipado para o recolhimento dos resíduos de saúde. 

5.4 A Prefeitura reserva-se o direito de solicitar a qualquer momento. alterações no plano de 
coleta ao seu critério. O novo plano deverá ser apresentado em 02 (duas) vias e, depois de 
aceito. deverá ser implantado no máximo em 10 (dez) dias. 

5.5 É atribuição de a Contratada executar o plano aprovado, dando ciência prévia dos dias e 
horários em que o serviço será executado, a todos os estabelecimentos, através de impresso, 
cuja impressão e distribuição será de sua responsabilidade, de acordo com o modelo aprovado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT. 

5.6 Quaisquer alteração a ser introduzida deverá ser precedida de comunicação individual a 
cada estabelecimento, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, correndo por conta da 
Contratada os encargos resultantes desta obrigação. 
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5.7 Todos os resíduos dos serviços de saúde coletados deverão ser tratados pela 
CONTRATADA 

6.VEÍCULOS COLETORES 

6.1 Os veículos deverão possuir carrocerias do tipo especial para coleta e transporte de lixo. 
Os veículos coletores deverão estar equipados com equipamento de sinalização conforme a 
legislação de trânsito em vigor. 

6.2 Os veículos deverão ser equipados com sinalização sonora para marcha ré e lâmpadas 
elevadas indicadoras de freio. 

6.3 Constituirá obrigação contratual. a lavagem e desiníecção diária da caçamba 
compactadora Ou carroceria com produtos especílicos para este fim. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 (DOZE) meses contanto a partir da assinatura, prorrogado por igual período. 

DO VALOR 

O valor será por quilo para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a 
reajuste dos preços unitários, daqui por diante denominado 'VALOR CONTRATUAL". 

9- DOS RECURSOS 

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com os seguintes 
recursos: 

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL NATUREZA DE DESPESA 

0606020 2043 33.90.39 

0606020 2040 33.90.39 

0606020 2039 33.90.39 

0600020 LU, 
-.90. ' 9  

0606020 2037 33.90.39 

0606020 2038 33.90.39 

0606020 2029 33.90.39 
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0606020 2042 33.90.39 

0606020 2054 33.90.39 

0606020 2041 33.90.39 

0606020 2024 33.90.39 

1O.DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente realizado, em condições de aceitação, conforme prazo d e execução iniciando até 
05 (cinco) dias da data da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado conforme prevê a Lei 
8.666/93. 

10.2 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 5 (cinco) dias contados a partir da data 
da Ordem de Serviços. 

10.3 Somente serão admitida alteração do prazo quando: a) houver alteração da especificações 
técnicas pelo CONTRATANTE, h) houver alteração de quantidades. obedecidos os limites 
lixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE; e) houver atraso no fornecimento de 
dados informativos, materiais e qualquer subsidio concernente ao objeto contratado, que 
esteam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE. d) por atos do 
CONFRA'I'ANTE que interfiram no prazo de execução: e) atos de terceiros que interfiram no 
prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE: por 
motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o fornecimento do objeto contratado e g) outros casos previsto em lei. 

10.4 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA não Poderão ser alegados como 
decorrentes de força maior. 

10.5 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução dos serviços, deverá comunicar 
ejustilicar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

10.6 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução dos serviços com outra 
empresa. desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA se obriga a: a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a 
proteção e a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar 
rigorosamente as recomendações da ABNT-, b) manter, em todos os locais de serviços, 
sistema de sinalização e segurança: e) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer 
fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes 
ou no todo: e) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário 
de Ocorrência; f) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
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horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda. em 
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 
14 (quatorze) anos g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
e li) fornece em tempo hábil os relatórios dos serviços executados.' 

11.2 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista. previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os 
serviços objeto deste Contrato. 

11.3 As despesas relèrentes ao consumo de água e energia. durante a execução do objeto. são 
de inteira responsabilidade da contratada. 

11.4 A empresa vencedora deverá apresentar em até 30 (trinta) dias após a assinatura de 
contrato Plano de Trabalho. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1 O CONTRATANTE se obriga a: a) Ibrnecer todos os documentos e informações 
necessárias para a total e completa execução do objeto do presente Contrato: h) efetuar os 
pagamentos devidos à CONTRATADA. na  forma estabelecida neste Contrato: e) garantir à 
CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do 
presente Contrato e cl) garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações. 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, após medições em 
até 10 (dez) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e 
documentos pertinentes. devidamente protocolados. desde que cumpridas às cláusulas 
contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas, informar a modalidade e 
número cia licitação, empenho e dados bancários. 

13.2 () faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia). no 
protocolo geral na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres e deverá ser 
apresentado. conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação 

13.3 Faturas discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais) 
designado(s) pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT: 

DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em). em 
até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato. 

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1 O objeto deste Contrato será recebido provisorianiente, cm no máximo até 15 (quinze) 
dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE. ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos 
serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
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responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação dos serviços pelo CONTRATANTE se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial. sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADA falir, for dissolvida ou por 
superveniente incapacidade técnica; b) quando a CONTRATADA transferir, no todo ou em 
parte. o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE; c) quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) 
dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE; d) quando 
houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediência da determinação da fiscalização, e e) demais hipóteses mencionadas no Art. 78 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporadas a este Contrato. mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nas 
especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valores, 
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 

1 . 1 Atestado t.apaeidade lécnica da empresa acompanhado do aCL'r\:o 	prOlLsSi011lhl 
responsável que comprove(m) que tenha executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal. estadual. municipal ou do Distrito Federal. ou ainda, para 
empresas privadas, serviços de características técnicas similares as do objeto do presente 
licitação. 

18.2 A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no mínimo 01 (um) Engenheiro que 
devem obricatoriamente estar rcstrados no ('REA: 

18.3 A comprovação de vinculação do profissional detentor do acervo técnico deverá atender 
os seguintes requisitos: - l:iinpregado: cópia da ficha ou livro de registro de empregado 
recisrado na [)Rl ou. copia da carteira de trabalho e l)re\idência  social OU ainda Contrato de 
Prestação de Serviços. - Sócio: contrato social dC\'idafliefltc registrado Tio oi'gfio COlïT)C(efltL'. - 
Responsúel Técnico: cópia da certidão expedida pelo ( RA da sede da licitante, onde consta 
rcisLro pru;ssionaI. 

18.4 Certidões de Registro ou inscrição da empresa e seu Responsável Técnico, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do local da sede do licitante com o visto da 
seção local, em caso de proponente estabelecido e. outro Estado. 

18.5 licenças de Operação emitida através do órgão ambiental competente. reli-ente ao 
hjcto deste edital. 

18.6 Licenças cio Aterro Sanitário e ou Industrial devidamente emitida pelo órgão competente 
(estadual e quando necessário federal), utilizado para disposição final dos resíduos de saúde 
tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nome da empresa licitante, esta 
deverá apresentar contrato de prestação de serviços e carta de anuência emitida pela empresa 
proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para encaminhamento de 
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resíduos de saúde tratados, para fins de comprovação técnica da empresa, serão consideradas 
validas as Licenças Ambientais com prazo de validade vencido, desde que comprovado 
pedido de renovação da respectiva licença, com antecedência mínima de 120 dias antes da 
expiração de seu prazo de validade, junto ao órgão anibiental competente conforme ali 14 da 
Lei Complementar n° 140/2011 

18.7- Alvarás da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital, 
expedido pelo órgão competente (esfera Estadual ou Municipal); 

18.8 Declarações de que atende as Normas e Procedimentos de Segurança para COLETA. 
TRANSPORTE. TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS, segundo a NR 
)2. 8.4.8, 

18.9 Apresentações de Licenças dos órgãos ambientais competentes. 

18.10 Declarações de disponibilidade dos Vciculos coni capacidade operacional e 
Lecno1&iea a realiiar serviços do ohcto do lrsente  termo de rc'eicneia 

18.11 Declarações de que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e 
transporte até o local destinado, que ficarão a cargo da empresa: 

18.12 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante: 

18.13 se a licitante !br matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz: 

18.14 se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os 
documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 

18.15 Aqueles que ensejarem declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos 
do art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão. de 1 a 5 anos se o documento for público e 
reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento particular, independente das demais 
penalidades administrativas: 

Cáceres, 14 de junho de 2019 

ANTONIO CARLOS DE .JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde - SMS 

Cáceres-MT 
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DAS SANÇÕES 

V' O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a 
proposta falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da 
citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cáceres, pelo prazo de até 2 (dois)anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a pena. 

v' A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas-TCE e no 
caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das demais cominações. 

v' No caso de inadimplemento. a CONTRATADA estará sujeita as seguintes 

penalidades: 

v" Advertência 

v' Multa de 0.3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até 
o 20  (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 

(dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 
v' Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EM1RESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual: Suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cáceres por 
período não superior a 2 (dois) anos: eDeclaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública; 

Cáceres, 14 de junho de 2019. 

ANTONIO CARLOS DE JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde - SMS 

Cáceres-MT 

29 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 11 MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
A ......(órc7o ou «!ul(fuc/c jmhu1i que 	1eueiru o (Ou /e re! vi/o 	/)rcÇu). com sede no(a) 

na cidade de .........inscrito(a) no CNI'J/MF sob o a° ......neste ato representado(a) 
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° ......de .....de ......de 200... 
publicada no .......dc .....dc .......de ......inscrito(a) no CPF sob o n° .............portador(a) da 
Carteira de Identidade n° ........considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão. na  forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° ......./200.... publicada no ...... 
de ...../...../200......processo administrativo n.° .........RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edita[, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. no Decreto n.° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especialitada para efetuar 
a coleta. o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos dos serviços de saúde, 
através da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 
2.1 () preço registrado, as especificações do objeto. a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se especificado(s) nos itens descritos no 
Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico bem como os descritos 
demonstrativos de lotes registrados que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora. independentemente de transcrição. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - 1)A ADESÃO À ATA DE REGISTRTO DE PREÇO 
3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser mi itada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e 
flO Decreto Federal ii°  7.892/2013, Decreto 9488/2018 e Decreto Municipal 157/2019. 
3.2 Caberá ao ftrnecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços. observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador. 
3.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder. 
por órgão ou entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
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3.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
3.5 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488. de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente. somado aos 
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 
aos aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU n`2957/2011 - P). 
3.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
desc tini primento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.7 Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
3.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente. a prorrogação cio 
prazo para efetivação da contratação. respeitado o prazo de vigência da ata. desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 mese.v, a partir do(a) assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

5 CLAUSULA QUINTA — REVISÃO E CkNCFE LI1FN lO 
5.1 A Administração rcalitaiá pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado. cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o( s) fornecedor(es) para ncgociar(eni) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitai-  reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5 A ordem de classilicação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

5.6.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
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motivos e comprovantes apresentados: e convocar os demais fornecedores para assegurar 

igual oportunidade de negociação. 
5.6.2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 
5.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços: 
5.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração, sem j ustificativa aceitável: 
5.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado: ou sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

5.7.4 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1. 5.7.2 e 5.7.3 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

5.7.5 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. 
decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da ata. 
devidamente comprovados e justificados: 

5.7.6 Por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

6 CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 () descumprimenio da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprirnento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50. inciso X, do Decreto 
n° 7.892/201 3), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 
7.892/2013). 

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013), dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7 CLAUSULA SET1MA - CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do tornecimento. tais Como 05 prazos para entrega e recebimento do 

obielo, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO 
EDITAL. 

7.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do art. 
12. §1° cio Decreto n°7892/13. 

7.6 ,4 aIa de reili:açiio da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem colar os bens ou se/Tiços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
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cer/ame, será anexada a es/a A/a de Regisiro de Preços, nos lermos do ai-I. /1. '-/° 

Decreto a. 7.892. de 2014. 

Para lirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor. que. depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes. 
Cáceres - MT, 19 dejunho de 201 9. 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT 
Secretária Municipal de xxxxxxxx. 

CONTRATADA: 
Empresa: 

C'NPJ: 
Representante: 
CPF: 
RG: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 C'PF: 
RG: 	 RU: 
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ANEXO 111 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° ........1...., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A) .................... . .................... . ................ 	 E 	 A 	 EMPRESA 

A .................... . ............... 	(órgão) 	contratante) 	 com 	sede 	no(a) 

........................na cidade de ....................................../Estado ... inscrito(a) 

no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 	.................................neste 	ato 	representado(a) 	pelo(a) 

(cai 	. ;u.wi'), nomeado(a) pela Portaria n° .......de .....de .....................de 

20.... publicada no DOU de .....de ...............de ............inscrito(a) no CPF no ..................... 

portador(a) da Carteira de Identidade no .....................................doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) ..............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

sediado(a) na ....................................em .............................doravante 

designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ......................portador(a) da 

Carteira de Identidade n° ..................expedida pela (o) ...................e CPF n° .......................... 

tendo em vista o que consta no Processo n° ..............................e cm observância às 

disposições da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 

e na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. do Decreto 17`7.892, de 23 de 

bueiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do Pregão n° 

/20.....por Sistema de Registro de Preços n° ....../20.... mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ..........................conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Reíerência, anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
MEDIDA 

UNIDADE DE
QUANTIDADE VALOR 

1 

2 

3 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
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2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ..........prorrogável na forma do art. 57. 

§1°. da Lei n°8.666. de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(...............). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete. seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da .......para o exercício de 20 ..... ria classificação abaixo: 

Orgão/li ni dade: 

Funcional - Programática: 

Natureza de Despesas: 

Fonte de Recurso: 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência. anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO 1)0 OBJETO 

7.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. anexo do 

Edital. 
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CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII 

e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 

ao Edital: 

11.1.2 amigavelmente, nos termos cio art. 79. inciso II. da Lei n° 8.666. de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRAI'ADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666. de 1993. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. 

conforme o caso: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais ,já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3 Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 

12.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATAN l'F. salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 
1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se flzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666. de 1993. na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de 
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições comidas na 
Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666. de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1 É eleito o Foro da ......para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n° 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Cáceres — MT...........de..................de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

Secretaria Municipal de ........ 

Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
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EI)ITM, RETIFICADO PREGÃO ELETRONIC() ° 32/2019/PMC 

MEMORANDO N04.529/2019 

1. PREÂMBULO -- 

1.1 1.1 O MUNICIPI() DE CÁCERES. por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, mediante o (a) PREGOEIRO (A) OFICIAL da PMC/SMA. 
designado (a) pela Portaria 25 de 01/02/2019 publicada no Diário Oficial dos municípios 
- AMM/MT em 06/02/2019, torna público, para conhecimento de todos os interessados, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade de PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto n° 5.450, de 3 1 de maio de 2005, do Decreto n° 7.746, de 05 de 
Junho de 2012. do Decreto n° 7892. de 23 de janeiro e 2013. de 26 de abril. de 2018, da 
Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006. da Lei no 11.488, de IS de junho 
de 2007. do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 201 5. aplicando-se, subsidiariamente. a 
Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1.2 O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via INTERNET. 
mediante condições de segurança - criptogi-afia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da Prefeitura Municipal de 
Cáceres/MT. denominado(a) Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos pelo Sistema SIASG, constante da página eletrônica do Governo 
Federal: !ips:'/\\v\\ .comprasovernamentais.gov.br/. 

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 
para 	conhecimento 	e 	retirada, 	no 	endereço 	eletrônico 
hUps:/ \v\v.copraseovernamcntais.gov.bl-/ e wv v.eaceres.mLov.hr. 

1.4 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema 
eletrônico, na data e horário, conforme abaixo 

1.5 A 	sessão 	terá 	início 	no 	sistema 	eletrônico: 	site 
hups: \\ww.ornpras ('vemuIncntaisov.hr (COMPRASNET) às 09:00 (Nove Horas) 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) do dia 05 de julho de 2019.. 

1.6 Pregoeiros(a) Oficial: Craclella Coelho de Oliveira. 

1.6.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1.6.2 Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
abertura do certame na data marcada, a sessão pública será transferida para uma data 
posterior, mediante comunicação do Pregoeiro (a) aos licitantes 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DO OBJETO 

2.1 A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para efetuar 

a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação Final de resíduos oriundos dos serviços 

de saúde. através da secretaria municipal de Saúde. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	 - -. 
3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Creclenciamento regular no Sistema de 

Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF. conforme disposto no art. 90  da IN 

SEGES/MP 1103,  de 2018. 

3.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte. para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. 

de 2006. 

3.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente: 

Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

e) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente: 

Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90  da Lei n° 8.666. de 1993: 

Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação: 

Entidades empresariais que estejam reunidas cm consórcio: 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCI1. atuando nessa 

condição (Acórdão n° 746/201 4-TCU-Plenário). 

3.4 Corno condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 

2006. estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49: 

3.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte. a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.4.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

3.4.5 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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3.4.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXX 111, da Constituição; 

3.4.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

3.4.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° 

da Constituição Federal: 

3.4.9 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.4.10 Que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010. estando apto a usufruir dos 

critérios de preferência. 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DOS ESCLARECIMENTOS E 1)A IMPUGNAÇÃO 1)0 ATO (:ONVOCATORIO 

4.1 Até 02 (dois) (lias úteis, antes da (lata fixada para abertura da sessão, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o presente edital, preferencialmente, por 

endereço eletrônico encaminhado ao e-mail: cpl.caceres@gmail.com:  

4.1.1 Poderá ainda ser protocolado o pedido por meio das opções abaixo: 

4.1.1.1 Protocolizada diretamente na Secretaria Municipal de Administração: Sala de 

Licitações, da Prefeitura Municipal de Cáceres/MT - Endereço: Av. Brasil, 119. COC, 

Bairro Jardim Celeste - CEP 78.200.000 - Cáceres - MT. dirigida ao(à) pregoeiro(a). 

contendo os documentos necessários de qualificação do Requerente, sendo em qualquer 

dos casos durante o seguinte horário: das 07:30 às 11 :30li e das 13:30 às 17:30 (horário 

local); ou, 

4.1.1.2 A petição poderá ser encaminhada pelos correios, devendo para tanto enviar via e-

mail: cpl.caceres@gmail.com  o comprovante de postageni dentro do prazo estabelecido 

no item 4.1, bem como cópia cia impugnação, sendo direcionada à Sala de Licitações, da 

Prefeitura Municipal de Cáceres/MT - Endereço: Av. Brasil, 119, COC, Bairro Jardim 

Celeste - CLP 78.200.000 - Cáceres - MT. dirigida ao(à) pregoeiro(a). 

4.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da sessão, exclusivamente, para o endereço eletrônico: cpl.caceresgmaiLcom. 

4.3 A petição será apresentada formalmente, por escrito, e dirigida nominalmente ao(a) 

Pregoeiro(a), e deverá ser protocolizada juntamente com cópia do contrato social da 

empresa ria forma do item 4.1, no horário de atendimento, contendo os documentos 

necessários de qualificação do Requerente. 

4.4 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente edital e seus anexos deverá sei' encaminhado, por escrito, ao(a) Pregoeiro(a) 
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devendo informar a qualificação e endereçarnettto correto e também o número de telefone 

para contato e nome do responsável pelos pedidos de esclarecimentos. 

4.5 Se procedente e acolhida à petição. os vícios do Edital serão sanados e nova data será 

designada para a realização do certame 

4.5.1 Na hipótese da impugnação ser rejeitada, ficarão mantidas as condições originalmente 

previstas neste edital. 

4.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas 

tio sítio littp://www.comprasgoverilaiiientais.gov.bi-/. bem como tio sítio 

www.caceres.mt.gov.br  para conhecimento da sociedade em geral e dos fornecedores, 

cabendo aos interessados em participar do certame acessá-los para obtenção das 

informações prestadas. 

4.7 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 

retardamento da execução do certame. a autoridade competente poderá assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida tio artigo 70  da Lei n° 

10.520/2002, e legislação vigente. 

4.8 Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

realização de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de 

detenção de 06 meses a 02 (dois) anos, e multa, nos termos do art. 93 da Lei 8666/93. 

4.9 Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

5 DO CREDENc1AMENTO 

5.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF. que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão. em sua forma eletrônica. 

5.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

\V\\ w.comprasgovernamentais.eov.hr, por meio de certificado digital conlèrido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP - Brasil. 

5.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

5.4 É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar 

por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

5.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

6 DO ENVIO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e 

horário marcados para abertura da sessão, quando. então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 
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6.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas cm seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios. diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.4 Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

6.5 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.5.1 Valor unitário; 
6.5.2 Marca: 

6.5.3 Fabricante: 
6.5.4 Descrição detalhada do objeto. contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável. o ,,ioclelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro 011 inscriçí7o do bem no órgio competente. cjziaiido fár o 

6.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.8 Os preços ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio dc sistema 

eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital. 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência. 

7.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão cia Rse de lances. 

7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
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7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do item. 

7.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital 

7.11 	O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.13 Durante o transcurso da sessão pública. OS licitantes serão informados. em tempo real. 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.15 Se a desconexão perdurar por tempo superior a lO (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes. 

7.16 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.17 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e. na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances. valerá o último lance por ele ofertado. 

para efeito de ordenação das propostas. 

7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será elètivada a verificação 

automática. junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC n0  123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538. de 

2015 

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.22 Caso a microernpresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes 
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.25 Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances 
equivalentes não serão considerados iguais, urna vez que a ordem de apresentação pelos 
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

7.26 1 lavendo eventual empate entre propostas. o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 20.  da Lei n° 8.666. de 1993,   assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens fornecidos: 

7.26.1 Por empresas brasileiras; 
7.26.2 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País: 

7.26.3 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação 

7.27 	Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 
desempate. 

7.28 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento. não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

7.29 A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. 1)A ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 Fncerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate. o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 
exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
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8.3 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital. por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo tio "chat" prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se OS que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou. se  for o caso. por outro 

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

Justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro. 

8.6 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente. e. assim sucessivamente. na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chai "a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

8.8 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negocial' a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9 Também tias hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passai' à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não foi' aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. 

haverá nova verificação, pelo sistema. da eventual ocorrência do empate ficto. previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC ti0  123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

8.12Aceita a proposta classificada cm primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, tia forma determinada neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

SICAF; 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Cotitroladoria-Geral da União (vw.portaIdatransparencia.ov.br/ceis):  

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj .jus.br/improhidacle_adm/consultai'_requerido.php).  
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d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU: 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.   que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

9.2.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado. por falta 

de condição de participação. 

9.2.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.5 Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado 

de Fornecedores - SICAF. em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. conforme o disposto nos arts.lO. 

II. 12, 13. 14. IS e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

9.2.6 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

n° 03. de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento tio SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento 

das propostas: 

9.2.7 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

9.2.8 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio 

oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida tio referido sistema. o licitante será 

convocado a encaminhar, no prazo determinado pela pregoeira (o) em chat durante a 

sessão, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 

pena de inabilitação. 

9.2.9 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art. 43, § lO da LC n° 123. 

de 2006. 

9.2.10 Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SEGES/MP n0  3. de 2018. deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista. bem como a 

Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

9.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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9.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede 

9.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.hr:  

9.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado ria 

.Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores: 

9.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou agência; 

9.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores: 

9.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata 

oart. 107 da Lei n°5.764. de 1971; 

9.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização: 

9.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva: 

9.4.1 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso: 

9.4.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RI-"B) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751.  de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

9.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 

9.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452. de 1° 

de maio de 1943: 

9.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual. relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 

9.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
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9.4.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei: 

9.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado corno microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

9.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.5.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

9.5.2.1 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade: 

9.5.2.2 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.5.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

ór2ào fiscalizador; 

9.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

	

- 	 ATIVO CIRCULANTE -1- REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

	

- 	 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

	

sc— 	
ATIVO TOTAL 

	

- 	 PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

	

LC = 
	 ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

9.5.3.1 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

9.6 QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 

9.6.1 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a qualificação 

técnica, por meio de: 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

9.6.1.1. Atestado Capacidade Técnica da empresa acompanhado do acervo profissional 
responsável que cornprove(m) que tenha executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda. para 
empresas privadas, serviços de características técnicas similares as do objeto do presente 
licitação. 
9.6.1.2. A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no mínimo 01 (um) Engenheiro 
que devem obrigatoriamente estar registrados no CREA: 

9.6.1.3. A comprovação de vinculação do profissional detentor do acervo técnico deverá 
atender os seguintes requisitos: - Empregado: cópia da ficha ou livro de registro de 
empregado registrado na DRT ou. cópia da carteira de trabalho e previdência social ou ainda 
Contrato de Prestação de Serviços. - Sócio: contrato social devidamente registrado no órgão 
competente. - Responsável Técnico: cópia cia certidão expedida pelo CREA da sede da 
licitante, onde consta registro profissional. 

9.6.1.4. Certidões de Registro ou inscrição da empresa e seu Responsável Técnico, no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do local da sede do licitante com o 
visto da seção local. em caso de proponente estabelecido e. outro Estado. 

9.6.1.5. Licenças de Operação emitida através cio órgão ambiental competente. referente ao 
objeto deste edital. 

9.6.1.6. Licenças do Aterro Sanitário e ou Industrial devidamente emitida pelo órgão 
competente (estadual e quando necessário federal). utilizado para disposição final dos 
resíduos de saúde tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nome da 
empresa licitante, esta deverá apresentar contrato de prestação de serviços e carta de anuência 
emitida pela empresa proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para 
encaminhamento de resíduos de saúde tratados. para fins de comprovação técnica da empresa. 
serão consideradas validas as Licenças Ambientais com prazo de validade vencido, desde que 
comprovado pedido de renovação da respectiva licença, com antecedência mínima de 120 
dias antes da expiração de seu prazo de validade, junto ao órgão ambiental competente 
conforme art 14 da Lei Complementar n° 140/201 1 

9.6.1.7. Alvarás da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital, 
expedido pelo órgão competente (esfera Estadual ou Municipal): 

9.6.1.8. Declarações de que atende as Normas e Procedimentos de Segurança para COLETA. 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS, segundo a NR 
32. 8.4.8, 

9.6.1.9. Apresentações de Licenças dos órgãos ambientais competentes. 

9.6.1.10. Declarações de disponibilidade dos Veículos com capacidade operacional e 
tecnológica a realizar serviços do objeto do presente termo de referencia 

9.6.1.11. Declarações de que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e 
transporte até o local destinado. que ficarão a cargo da empresa: 

9.6.1.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará 

12 
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dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.6.1.13. Os documentos exigidos para habilitação relacionados à Qualificação Técnica, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente 

no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibi]idade do 

sistema, será aceito o envio da documentação por meio e-mail cpLcaceresgmail.com  

9.6.1.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.6.1.15. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.6.1.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.6.1.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora. uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.6.1.19. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.6.1.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.6.1.21. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

9.6.1.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.6.1.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

9.6.1.24. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.6.1.25. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente. isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessvamente. sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.6.1.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante 
será declarado vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

	

10.1 	A proposta Ínal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas. rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se Cor o 

caso. 
10.3 Todas as especilcações do objeto contidas na proposta, tais como marca. modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 da Lei n° 8.666/93). 

10.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.6 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali comidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 
10.8 As empresas habilitadas terão o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar seus 
documentos conforme item 9 originais ou cópias autenticadas. 

11 DOS RECURSOS 

	

11.1 	Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte. se  Cor o caso. será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
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intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

	

11.2 	Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. 

til ndamentadamente. 

11.3 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 

a decadência desse direito 

11.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então. o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTUTA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1° da LC n° 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou. ainda, fac-

símile. de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.4 A convocação feita por e-mail 011 fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

	

13.1 	O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento 1 icitatório. 
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14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

14.1 	l-lornologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 3 (três) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços. 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado. sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços. a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de 

seu recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período. quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, corri a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades. preços registrados e 

demais condições. 

14.5 Será incluído ria ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 30  da Lei n° 8.666. de 1993: 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQtJI VALENTE 

15.1 Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.20 adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado ou aceito no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.40 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica rio reconhecimento de que: 

	

15.5.1 	Referida Nota está substituindo o contrato. aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei n°8.666. de 1993; 

	

15.5.2 	A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
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15.5.3 	A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

	

15.5.4 	O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

	

15.5.5 	Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação cm licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III. da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

	

15.5.6 	Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato. e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

	

15.5.7 	Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF. o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

	

15.5.8 	Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 

que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando. injustificadamente, recusar-

se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

16 DO REAJUSTE 1? 

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Reíerência, anexo a este Edital. 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

17.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

17.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a SeSSãO 

pública do Pregão, Ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios. diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

17.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou Falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.7 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.8 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

17.11 O desatendirnento de exigências formais não essenciais não importará o aíastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

17.12 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo. prevalecerá as deste Edital. 

17.13 O Edital está disponibilizado. na íntegra, no endereço eletrônico, 

\\ 	 e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço Av. Brasil, 119, COC, Bairro Jardim Celeste - CEP 78.200.000 - Cáceres - 

W. nos dias úteis. no horário das 07:30 às II :30li e das 13:30 às 17:30 (horário local). 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

17.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

e) ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

Cáceres - MT. 19 de junho de 2019. 

ANTÔNIO CARLOS DE JESUS MENDES 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO 1—TERMO DE REFERENCIA N022 

° RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA N° 22 

I.OBJETO: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada 
para efetuar a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos oriundos dos 
serviços de saúde. através da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.1)ESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

COl). ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

00018440 001 CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA QUE EFETUE COLETA, 
TRANSPOR1L, O TRATAMENTO A.B. E Kg 23.000 

DOS RESÍDUOS SÓLIDOS (MATERIAL 
CONTAMINADO) 	13 	MEDICAMENTOS 
VENCII)OS, 	PRODUZIDOS 	PELOS 
DIVERSOS SETORES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CÁCERES- 
MT, E DE OUTROS LOCAIS POR ELA 
AUTORIZADOS, 	ORIUNDOS 	DOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE, DENTRO DAS 
NORMAS AMBIENTAIS 

3.J USTIFICATIVAS: 

3.1 Coordenações das Unidades: 

De acordo com a NBR n° 12.808, os resíduos hospitalares (ou de serviços de saúde) são os 
resíduos produzidos pelas atividades de unidades de serviços de saúde (hospitais, 
ambulatórios, postos de saúde etc.). Incluem os resíduos iníectantes (classe A) como culturas. 
vacinas vencidas. sangue e hemoderivados, tecidos. órgãos, perfuro cortantes, animais 
contaminados, fluídos orgànicos: OS resíduos especiais (classe B), rejeito radioativo, resíduos 
farmacêuticos e resíduos químicos: Os resíduos de serviço de saúde constitueili os resíduos 
sépticos os que contêm ou potencialmente podem conter germes patogênicos. 
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São produzidos em serviços de saúde, tais como: hospitais, clínicas. laboratórios, farmácias, 

clínicas veterinárias. postos de saúde etc. Este resíduo é constituído de agulhas. seringas, 
gazes. bandagens, algodões, órgãos e tecidos removidos, meios de culturas. animais usados 
em teste. sangue coagulado, luvas descartáveis. filmes radiológicos. etc. De acordo com a 
RDC ANVISA n° 306/2004 e a Resolução CONAMA a° 358/2005, são definidos como 
geradores de resíduos de serviços de saúde todos os serviços relacionados com o atendimento 
à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de campo: 

laboratórios analíticos de produtos para a saúde: necrotérios, funerária e serviços onde se 
realizem atividades de embalsamamento, serviços de medicina legal. drogarias e farmácias 
inclusive as de manipulação: estabelecimentos de ensino e pesquisa na área da saúde. centro 

de controle de zoonoses: distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, 
distribuidores, produtores de materiais e controles para diagnóstico in vitro. unidades móveis 

de atendimento à saúde: serviços de acupuntura. serviços de tatuagem, dentre outros similares. 

Além de reunir um grande e variado número de portadores de doenças. as unidades da 
Secretária de Saúde do Município de Cáceres - MT gera um grande volume de resíduos que 

são considerados perigosos à saúde e ao meio ambiente. portanto. a implantação de ações que 
minimizem estes impactos é fundamental com a coleta de resíduos. 

A realização de procedimentos, executados pela equipe de saúde nos usuários que buscam 
essa assistência, implica na produção de resíduos. que deve ser incluído no gerenciamento 

organizacional desses serviços. Ao contratar urna empresa para a respectiva para o 

armazenamento, transporte e destino final, as unidades estará buscando o máximo de 
eficiência e de qualidade na assistência, com um mínimo de risco para os pacientes. os 

funcionários, os visitantes e para o meio ambiente, conforme determinação da Resolução n° 
005. de 1993, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) que ressalta a 
responsabilidade dos estabelecimentos de saúde, cabendo aos mesmos, o gerenciarnento dos 

seus resíduos desde a geração até a disposição final. De acordo com a RDC n° 306 da 
ANVISA. o gerenciamento dos serviços de saúde pode ser assim definido: "Constitui-se em 
um conjunto de procedimentos de gestão, planejados e implementados a partir de bases 

científicas e técnicas, normativas e legais, com o objetivo de minimizar a produção de 
resíduos e proporcionar aos resíduos gerados. um  encaminhamento seguro. de forma eficiente, 
visando à proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e 

do meio ambiente" Por este motivo, torna-se indispensável o conhecimento sobre as 
características, bem como os riscos que envolvem os resíduos de serviço de saúde - RSS. haja 

vista que a minirnização dos impactos, decorrentes da má gestão destes. só virá através do 
conhecimento. principalmente daqueles que manipulam estes materiais diariamente. Cato que 

resultará em uma melhor qualidade ambiental e. por conseguinte, numa melhor qualidade de 

vida, haja vista que ambas estão inter-relacionadas. Diante de todo o exposto justifica-se a 
essencialidade do serviço e a necessidade da contratação de empresa especializada para o 

serviço de coleta, transporte e tratamento dos resíduos sólidos da saúde. 

3.2 Coordenações da Vigilância em Saúde: 

Para fins de descartes resíduos de risco grupo B, utilizados na administração de 
imunobiológicos em campanhas de vacinação rural e contemplando a coleta em todas as 

Unidades de saúde, visto que é necessário o descarte e manuseio correto para evitar acidentes 
com perfuro cortante e contaminação do meio ambiente. 
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3.3 Coordenações do Pronto Atendimento Médico: 

Devido que o Serviço de Limpeza Urbana do município. não recolhe resíduos de serviços de 

saúde (lixo hospitalar). A manutenção do serviço que dispomos, é de extrema necessidade. 

pois o acumulo de Lixo Hospitalar é de extrema importância periculosidade, podendo gerar a 
proliferação de doenças. e com isso, colocar em risco a saúde pública. Além disso, trata-se de 

um serviço essencial, que está Coordenação não pode dispor. Assim, é necessário que o 
serviço contratado seja de foi-ma continua. 

4.1`,\E(:LÇO DOS SERVIÇOS 1)1; COLETA, TRANSPORTEI, TRATAMENTO, E 
I)1SPO'1( 4) 1, 

 11N M., DEI REISIDUOS 1)1' 	FR\ I( OS 1)1 SAI. I)F DA RI 1)1 
Mt 

4.1 A execução dos serviços consiste na remoção dos resíduos de saúde do abrigo dos 

resíduos (armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou disposição final, utilizando-

se técnicas que garantam a preservação das condições de acondicionamento e a integridade 

dos trabalhadores, da população e do meio ambiente, devendo estar de acordo com as 

orientações dos órgãos de meio ambiental, vigilância sanitária e limpeza urbana. 

4.2 A empresa será responsável pela coleta. transporte, tratamento e disposição final dos 

resíduos sólidos de saúde, inclusive medicamentos vencidos, a serem coletados. 

4.3 O valor da coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final dos resíduos sólidos 

(material contaminado e medicamentos vencidos) deve ser por Kg (quilo), (quando existir). 

4.4 A coleta e o transporte externo dos resíduos de saúde. devem ser realizados de acordo com 
as normas NBR 12810 e NBR 14652 da ABNT. 

4.5 Os funcionários da empresa contratada, para a realização do serviço, deverão portar 

equipamentos de segurança e vestimentas adequadas, conforme determina a legislação 
pertinente. 

4.6 A empresa contratada deverá fornecer recipientes apropriados para o depósito dos 

resíduos, realizando a substituição dos mesmos por outros vazios e desinfetados, sempre que 
fizer a coleta. 

4.7 Os recipientes (hombonas) devem ter a capacidade de 200 litros, distribuídos em cada 
ponto de coleta e ser transportados em veículos especialmente preparados e a prova de 
vazamentos e sem exalar odores. 

4.8 Fornece honibonas de polietileno de alta densidade. revestida internamente com plástico. 
com  capacidade de 200 litros para resíduos "A", "B" e "E", com tampa rosqueada. 

Identificados com adesivos contendo logotipo da empresa contratada, identificação do grau de 
risco do produto, todos em conformidade com a norma NI3R 7.500 da AHNT:l. 

4.9 Os resíduos devem ser depositados em aterro sanitário licenciado pelo órgão competente. 

4.10 O pagamento dos serviços será realizado sempre mensalmente, com apresentação de 
Nota Fiscal. 

4.11 A coleta será realizada de acordo com o item do Termo de Referência 5.RELAÇÃO 
DAS UNIDADES COLETA. 
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4.12 A coleta deverá ser sempre acompanhada do Fiscal de contrato ou outro designado por 
ele. 

4.13 Identificações para o transporte terrestre. manuseio, movimentação e arniazenamento de 
produtos: 

4.14 A coleta deve observar o disposto na ABNT NBR 12.810/2016: procedimentos exigíveis 
para a 4.15 Coleta de resíduos de serviços de saúde sob condições de higiene e segurança: 

4.15 Os veículos de Coleta de resíduos de serviços de saúde, devem conter uma balança para 
pesagem dos recipientes em conformidade com o INMETRO: um motorista legalmente 
habilitado para condução do veículo e mais um técnico para execução do serviço de coleta, 
ambos habilitados e treinados para execução do serviço: 

4.16 A Contratada deverá recolher o lixo iníectante apenas dos estabelecimentos prestadores 
de serviços de saúde pertencentes à rede municipal. conforme relação abaixo: 

5.RELAÇÃO DAS UNIDADES COLETA: 

A coleta será realizada nas Unidades citados na tabela abaixo e a quantidade por semana: 

UNIDADE ENDEREÇO QUANTIDADE/SEMANAL 

Ambulatório da Criança Rua Treze de junho. Centro 1 5 em 1 5 dias 

Ambulatório dermatológico Rua Gonçalves Dias. s/n. Bairro 15 em 15 dias 
Cavalhada 

Centro Referencial de Saúde As'. Castelo Branco. s/n. Bairro 15 em 15 dias 
São Miguel 

CTA Rua da Tapagem. s/n, 	Bairro IS em IS dias 
Cohab Velha 

CER Rua 	Nossa 	Senhora 	da 15 em IS dias 
Aparecida, 	s/n. 	Bairro 	Santa 
II 

E() Rua 	São 	Pedro. 	s/n. 	Bairro IS em IS dias 
Cavalhada 

2APS Rua 	da 	Tapagem. 	n° 	1029. 15 em IS dias 
Bairro Cohab Velha 

CAPSI Rua dos Operários. s/ri, Bairro 15 em 15 dias 
Cohab Velha 

ISF Guanabara Rua 	Cerejeiras. 	s/n. 	Bairro IS em 15 dias 
Guanabara 

PSF Vitória Régia Rua Amazonas. s/n. Bairro M. 15 em IS dias 
Popular (Vitória Régia) 
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PSF CAIC Rua Hermes da Fonseca, s/n Jd. 15 em 15 dias 
Cidade Nova 

PSF Rodeio Rua Madri. sin. Bairro Rodeio 15 em 15 dias 

PSF Paraíso Rua 31 	de Março, sin. Bairro 1 	IS em 15 dias 
M. Paraíso 

PSF Cohab Nova Rua das Bexigas. Qd. 21, n0  os. 15 em IS dias 
Bairro Cohah. Nova 

UBS Santa Isabel! Marajoara Rua B. sin, Bairro Santa Isabel 1 5 em 1 5 dias 

LJBS Vista Alegre Rua das Margaridas, sim Bairro 15 em IS dias 
Id. Padre Paulo 

PSF Vila Real Rua Bélgica. n° 11. Bairro Vila IS em 15 dias 
Real 

PSF Vila Irene Rua 	Santa 	Latira, 	sin, 	Bairro 15 em 15 dias 
Vila Irene 

IJBS Caramujo Rua Francisco Manço Pereira, 15 em 15 dias 
Lotes 	12.13 	e 	14 	Distritos 	de 
Santo Antônio do Caramujo 

Posto Santos Dumont Av. Dos Aviadores. s/n Bairro 1 5 em 15 dias 
DNER 

Coordenadoria 	de 	VigilânciaRua dos Cardeais. N°30, Bairro 15 em 15 dias 
iii Saúde Jardim do Trevo. 

Pronto Atendimento Médico Avenida Getúlio Vargas. S1N°, IS em 15 dias 
Bairro: Santa Isabel 

5.1 Nos casos em que não haja possibilidade de acesso ao veículo coletor, a coleta deverá ser 
Feita manualmente ou por outro método aprovado pela Prefeitura e/ou Secretaria Municipal 
de Saúde de Cáceres-MT. 

5.2 Cada veículo deverá ser acompanhado de uma equipe, composta por 01 (um) motorista e 
01 (um) coletor, devidamente uniformizado e equipado com os EPI necessários. 

5.3 O fúncionário responsável pelo recolhimento dos resíduos deverá ser devidamente 
treinado e equipado para o recolhimento dos resíduos de saúde. 

5.4 A Prefeitura reserva-se o direito de solicitar a qualquer momento, alterações no plano de 
coleta ao seu critério. O novo plano deverá ser apresentado em 02 (duas) vias e, depois de 
aceito, deverá ser implantado no máximo em 1 O (dez) dias. 

5.5 É atribuição de a Contratada executar o plano aprovado, dando ciência prévia dos dias e 
horários em que o serviço será executado, a todos os estabelecimentos, através de impresso. 
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cuja impressão e distribuição será de sua responsabilidade, de acordo com o modelo aprovado 
pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT. 

5.6 Quaisquer alteração a ser introduzida deverá ser precedida de comunicação individual a 
cada estabelecimento, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, correndo por conta da 
Contratada os encargos resultantes desta obrigação. 

5.7 Todos os resíduos dos serviços de saúde coletados deverão ser tratados pela 
CONTRATADA 

6.VEÍCULOS COLETORES 

6.1 Os veículos deverão possuir carrocerias do tipo especial para coleta e transporte de lixo. 
Os veículos coletores deverão estar equipados com equipamento de sinalização conforme a 
legislação de trânsito em vigor. 

6.2 Os veículos deverão ser equipados com sinalização sonora para marcha ré e lâmpadas 
elevadas indicadoras de freio. 

6.3 Constituirá obrigação contratual, a lavagem e desinfecção diária da caçamba 
compactadora ou carroceria com produtos específicos para este fim. 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 (DOZE) meses contanto a partir da assinatura, prorrogado por igual período. 

DO VALOR 

O valor será por quilo para a execução do objeto deste Contrato. a preço fixo e sem direito a 
reajuste dos preços unitários, daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL". 

9- DOS RECURSOS 

As despesas com a execução do objeto deste Contrato serão financiadas com os seguintes 
recursos: 

ÓRGÃO UNIDADE FUNCIONAL NATUREZA DE DESPESA 

0606020 2043 33.90.39 

0606020 2040 33.90.39 

0606020 2039 33.90.39 

0606020 2035 33.90.39 

0606020 2037 33.90.39 

24 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

0606020 2038 33.90.39 

0606020 2029 33.90.39 

0606020 2042 33.90.39 

0606020 2054 33.90.39 

0606020 2041 33.90.39 

0606020 2024 33.90.39 

10.DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato 
inteiramente realizado, em condições de aceitação, conforme prazo d e execução iniciando até 
05 (cinco) dias da data da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado conforme prevê a Lei 
8.666/93. 

10.2 Os serviços deverão ser iniciados no máximo até 5 (cinco) dias contados a partir da data 
da Ordem de Serviços. 

10.3 Somente serão admitida alteração do prazo quando: a) houver alteração da especificações 
técnicas pelo CONTRATANTE, b) houver alteração de quantidades. obedecidos os limites 
lixados neste Contrato, por atos do CONTRATANTE,; c) houver atraso no fornecimento de 
dados informativos, materiais e qualquer subsídio concernente ao objeto contratado. que 
estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE: d) por atos do 
CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução: e) atos de terceiros que interfiram no 
prazo de execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE: f) por 
motivos de força maior ou caso fortuito. entre outros, desde que tenham influência direta 
sobre o lhrnecimento do objeto contratado e g) outros casos previsto em lei. 

10.4 Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam os 
deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA não poderão ser alegados como 
decorrentes de força maior. 

10.5 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução dos serviços, deverá comunicar 
e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

10.6 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução dos serviços com outra 
empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não 
cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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11.1 A CONTRATADA se obriga a: a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a 
proteção e a conservação dos serviços executados bem como. na forma da Lei. respeitar 
rigorosamente as recomendações da ABNT- b) manter, em todos os locais de serviços, 
sistema de sinalização e segurança: c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer 
fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes 
ou no todo: e) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado. Livro Diário 
de Ocorrência: 1) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em 
horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda. em 
qualquer trabalho. menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 
14 (quatorze) anos: g) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
e li) fornece em tempo hábil os relatórios dos serviços executados.' 

11.2 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidente sobre os 
serviços objeto deste Contrato. 

11.3 As despesas referentes ao consumo de água e energia. durante a execução do objeto, são 
de inteira responsabilidade da contratada. 

11.4 A empresa vencedora deverá apresentar em até 30 (trinta) dias após a assinatura de 
contrato Plano de Trabalho. 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1 O CONTRATANTE se obriga a: a) fornecer todos os documentos e informações 
necessárias para a total e completa execução do objeto do presente Contrato: h) eftuar os 
pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato: c) garantir à 
CONTRATADO acesso à documentação técnica necessária para a execução do objeto do 
presente Contrato e d) garantir à CONTRATADO acesso às suas instalações. 

1)A FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente. após medições em 
até 10 (dez) dias úteis após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e 
documentos pertinentes, devidarnente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas 
contratuais e obedecidas às condições para liberação das parcelas, informar a modalidade e 
número da licitação, empenho e dados bancários. 

13.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias (original e uma cópia), no 
protocolo geral na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres e deverá ser 
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação: 

13.3 Faturas discriminada (Nota Fiscal Eletrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais) 
designado(s) pela Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres-MT: 

DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em). ciii 
até 25 % (vinte e cinco por cento) do preço inicial atualizado do Contrato. 
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I.S. 1)0 RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente. em no máximo até 15 (quinze) 
dias após a comunicação da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento dos 
serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação dos serviços pelo CONTRATANTE se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

DA RESCISÃO 

O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de 
interpelação judicial. sem que à CONTRATADA caiba o direito de indenização de qualquer 
espécie, nos seguintes casos: a) quando a CONTRATADA tilir, for dissolvida ou por 
superveniente incapacidade técnica: b) quando a CONTRATADA transfèrir, no todo ou cm 
parte. o Contrato a quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa 
anuência do CONTRATANTE; e) quando houver atraso dos serviços Pelo prazo de 30 (trinta) 
dias por parte da CONTRATADA sem justificativa aceito pelo CONTRATANTE d) quando 
houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e 
desobediência da determinação da fiscalização, e e) demais hipóteses mencionadas no Ari. 78 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporadas a este Contrato. mediante TERMOS ADITIVOS, quaisquer alterações nas 
especificações técnicas, nos memoriais, nas quantidades, nos prazos ou nos valores. 
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

QUALIFICAÇÕES TÉCNICA 

1 	\Le.tdo (upa idade 	LcaILa da e111prCsa i 'nipanhado do :iccro 	prol ii ni 
responsável que comprove(m) que tenha executado para órgão OU entidade da administração 
pública direta ou indireta. federal. estadual. municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para 
empresas privadas, serviços de características técnicas similares as do objeto do presente 
licitação'  

18.2 A licitante deverá possuir no quadro de funcionários no ni mimo (II (um) 1 genheiro que 
deem ohriato ria niente estar registrados no 

18.3 A comprovação de vineul.1ção do profissional detentor do acervo técnico deverá atender 
os seiuintes requisitos: - Lmprcado: copia da ficha OU livro de registro de eniprcado 
reistradu na 1,* 1 ou. cópia da carteira de trabalho e previdência social ou ainda Contrato de 
Prestação de Serviços. - Sócio: contrato social devidaniente registrado no digão competente. - 
Responsi cl Técnico: cópia da certidão expedida pelo (RI \ da sede da licitante, onde consta 
e 'Oo p iHonal. 

18.4 Certidões de Registro ou inscrição da empresa e seu Responsável Técnico, no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) do local da sede do licitante com o visto da 
seção local, em caso de proponente estabelecido e, outro Estado. 

1 	1 i 	1;us de 	iaçáo ei 'iidaatra\ s do órãc) ajohicutai 	lilpctcnie. releleWe ao 
objeto deste edital. 
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18.6 Licenças do Aterro Sanitário e ou Industrial devidamente emitida pelo órgão competente 
(estadual e quando necessário federal), utilizado para disposição final dos resíduos de saúde 
tratados. Caso a Licença do Aterro Sanitário não esteja em nomem da empresa licitante, esta 
deverá apresentar contrato de prestação de serviços e carta de anuência emitida pela empresa 
proprietária do Aterro Sanitário/industrial anuindo a licitante para encaminhamento de 
resíduos de saúde tratados, para fins de comprovação técnica da empresa, serão consideradas 
validas as Licenças Ambientais com prazo de validade vencido, desde que comprovado 
pedido de renovação da respectiva licença, com antecedência mínima de 120 dias antes da 
expiração de seu prazo de validade, junto ao órgão ambiental competente conforme art 14 da 
Lei Complementar n° 140/2011 

18.7- Alvarás da Vigilância Sanitária da empresa licitante referente ao objeto deste Edital, 
expedido pelo órgão competente (esfera Estadual ou Municipal): 

18.8 Declarações de que atende as Normas e Procedimentos de Segurança para COLETA. 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, segundo a NR 
32. 8.4.8: 

18.9 Apresentações de Licenças dos órgãos ambientais competentes. 

18.10 1 )eclarc 	de disponihilid:tdc do 	\ - 'tih 	em ccidIdL' 	!ertciflaI e 
izar crvIço,' d tbjet d presente termo de reIrcneia 

18.11 Declarações de que possui os Equipamentos de segurança para fins de coleta e 
transporte até o local destinado, que ficarão a cargo da empresa: 

18.12 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante: 

18.13 se a licitante for matriz, todos os documentos deverão serem nome da matriz: 

18.14 se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os 
documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 

18.15 Aqueles que ensejarem declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos. nos termos 
do art. 299 CP. ficará sujeito as penas de reclusão. de 1 a 5 anos se o documento for público e 
reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento particular. independente das demais 
penalidades administrativas: 

Cáceres, 14 de junho de 2019 

ANTONIO CARLOS DE .JESUS MENDES 
Secretário Municipal de Saúde - SMS 

Cáceres-MT 
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DAS SANÇÕES 

V o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta falhar ou fraudar na execução do objeto licitado. comportar-se de modo 
inidôneo, Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantida o direito prévio da 
citação e cia ampla defisa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura 

Municipal de Cáceres, pelo prazo de até 2 (dois)anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a pena. 

v' A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas-TCE e no 
caso de suspensão de licitar, o Licitante deverá ser descredenciado por igual período, 
sem prejuízo das demais cominações. 

v' No caso de inadimplemento. a CONTRATADA estará sujeita as seguintes 
penalidades: 

V' Advertência 

V Multa de 0.3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até 
o 2° (segundo) dia, calculados sobre o valor do contrato: 

Muita de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 

(dois) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual: 
v Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustifïcadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos 
demais casos de inadimplemento contratual; Suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Cáceres por 

período não superior a 2 (dois) anos; eDeclaração de inidoncidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública: 

Cáceres. 14 de junho de 2019. 

ANTONIO CARLOS DE .JESUS MENDES 
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Secretário Municipal de Saúde — SMS 
Cáceres-MT 

ANEXO II MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

A ...... 	com sede no(a) 

na cidade de .........inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ......neste ato representado(a) 

pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° ......de 	de 	de 200... 

publicada no .......de .....de .......de ......inscrito(a) no CPF sob o n° .............portador(a) da 

Carteira de Identidade n° ........considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão. na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  ......./200.... publicada no ...... 

de 	..... / ..... /200 ...... processo administrativo n.°  .........RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666. de 2 1 de junho de 1993 e suas 

alterações. no Decreto n.° 7.892. de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada para el1uar 

a coleta. o transporte, o tratamento e a destinação final de resíduos dos serviços de saúde, 

através da Secretaria Municipal de Saúde. 

2.cLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se especificado(s) nos itens descritos no 

Termo de Referência, anexo do edital de Pregão Eletrônico bem como os descritos 

demonstrativos de lotes registrados que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRTO DE PREÇO 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador. desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas. no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666. de 1993 e 

no Decreto Federal n°7.892/2013, Decreto 9488/2018 e Decreto Municipal 157/2019. 
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3.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador. 
3.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

3.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo do dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
3.5 Tratando-se de item exclusivo para mic roem presas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 1 1 .488. de 2007, o órgão gerenciador 
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente. somado aos 
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes oujá destinadas 
aos aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000.00 (oitenta mil reais) (Acórdão 
TCU n0  2957/2011 - P). 
3.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações. 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
3.7 Após a autorização do órgào gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
3.8 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efitivação da contratação. respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

4 CLAUSULA QUARTA —VALI DADE DA ATA 
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 

5 CLAUSULA QUINTA —REVISÃO E CANCELAMENTO 
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
CÇ0S Praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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5.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

5.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o lbrnecedor não 

puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

5.6.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar 

igual oportunidade de negociação. 

5.6.2 Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços: 

5.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

administração. sem justificativa aceitável, 

5.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 

praticados no mercado: ou sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 

celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

5.7.4 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1. 5.7.2 e 5.7.3 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.7.5 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente. 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

5.7.6 Por razão de interesse público: 011 a pedido do lornecedor. 

6 CLAUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penal idades 

estabelecidas no liclital. 

6.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50 , inciso X. do Decreto 

n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgào 

participante a aplicação da penalidade (art. 6°. Parágrafo único. do Decreto n° 

7.892/2013). 

6.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

7 CLAUSULA SETIMA -'CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto. as obrigações da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais 
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO 
EDITAL. 

7.2 É vedado cíctuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. nos termos do art. 
12. §1° do Decreto n°7892/13. 

7.6 ,4 (11(1 (le realização da sessão páblica do pregão. contendo a relação dos licitantes que 

aceiIaren colar os bens 01/ serviços com preços iguais (10 (lo licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Aia de Registro de Preços, nos lermos do ar!. /1, §4° do 
Decreto a. 7.892. de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor. que, depois de lida e achada em ordem. vai assinada pelas partes. 

Cáceres - ML 19 de junho de 2019. 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT 
Secretária Municipal de xxxxxxxx. 

CONTRATADA: 
Empresa: 
CNPJ: 
Representante: 
CPF: 
RG: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
RG: RG: 
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ANEXO III MINUTA DO TERMO DE CONTRATO Nffl 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N° ............., QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A) ................. . ........................................ 	 E 	 A 	 EMPRESA 

A....................................(órgão) 	contratante), 	com 	sede 	no(a) 

.......................na cidade de ....................................../Estado .... inscrito(a) 

no 	CNPJ 	sob 	o 	n° 	.................................neste 	ato 	representado(a) 	pelo(a) 

	

(.a/ .ev 	uwi.), nomeado(a) pela Portaria n° .......de .....de .....................de 

20.... publicada no DOU de .....de ..............de ............inscrito(a) no CPF n° ..................... 

portador(a) da Carteira de Identidade n° .....................................doravante denominada 

CONTRATANTE. e o(a) ..............................inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

sediado(a) na ....................................em .............................doravante 

designada CONTRATADA. neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ......................portador(a) da 

Carteira de Identidade n° .................. expedida pela (o) ...................e CPF n° .......................... 

tendo em vista o que consta no Processo n° ........... .... ... ........... e em observância às 

disposições da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 

e na Lei n°8.078. de 1990- Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n°7.892. de 23 de 

fanei -o de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente cio Pregão n° 

/20...., por Sistema de Registro de Preços n° ....../20..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ..........................conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identilkado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3 Discriminação do objeto: 

ITEM 1 DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 1 UNIDADE DE 1 QUANTIDADE 1 VALORJ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ..........prorrogável na f'orma do art. 57. 
§10.  da Lei n°8.666. de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.10 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ... ............). 

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. 

previdenciários. Fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da .......para o exercício de 20 ..... ria classificação abaixo: 

órgão/Unidade: 

F:II1cioiial - Programática: 

Natureza de Despesas: 

[:onte de Recurso: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Rel'erência. anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
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7.1 As condições de entrega e recebimento do oheto SO aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. anexo do 

Edital. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII 

e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência. anexo 

ao Edital; 

11.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei n°8.666. de 1993. 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666. de 1993. 

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos. 

conforme o caso: 

11.4.1 Balanço dos eventos contratuais .já cumpridos ou parcialmente cumpridos:  

11.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos 

11.4.3 Indenizações e multas. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÃCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - VEDAÇOES 

12.1 É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira: 

12.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplernento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 

1993. 

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 8.666. de 1993. na Lei 11°  10.520. de 2002 e demais normas lèderais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições comidas na 

Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato. 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FORO 

16.1 É eleito o Foro da ......para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam sei' compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n° 

8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado. o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀCERES 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Cáceres - Mi'...........de..................de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
Secretaria Municipal de ........ 

Responsável legal da CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

18 
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Art. 11) Fica o presente Contrato Temporário de Prestação de Serviço pror- Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
rogado a partir de 13/06/2019 até 31/12/2019 e poderá extinguir com fun- de consultoria na área pública de saúde. 
damentos previsto na Lei 1931/2005. 	 Realização: 04 de julho às 08:00 horário de Cuiabá 
ArL2° O presente Aditivo Contratual poderá ser rescindido a qualquer tem- Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser ob-
po por interesse da administração pública com fundamento na Lei 1931/ tidos, na Prefeitura de Cãceres-MT, situada á Av. Brasil n° 119, CEP: 
2005, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para aten- 	78200.000, ou baixadas no portal http://www.caceres.mt.gov/licitacao/.  
der ã necessidade temporária de excepcional interesse público. 

Local e Data: Prefeitura de Cãceres-MT, 21 de junho de 2019 
Parágrafo único- Haverá a rescisão antecipada prevista nesta clausula em 
caso de concurso público, tão logo seja preenchida vaga por servidor efeti- GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 

vo regularmente aprovado aplicando-se na hipótese deste artigo as regras PREGOEIRO OFICIAL 
da Lei mencionada no capul. 	 Portaria n°232/2019 
Art.3 Todas as demais cláusulas do Contrato Principal permanecerão em 
vigor, as quais haverão de ser interpretadas à luz das modificações intro-
duzidas pelo presente aditivo. 

Art.4° Por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 
vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Cáceres. 12 junho de 2019 

Antônia Eliene Liberato Dias 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÕNICO N° 32/2019 

REGISTRO DE PREÇO POR MENOR PREÇO POR ITEM 

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde. 

Objeto: Registros de preços para futura e eventual contratação de empre-

sa especializada para efetuar a coleta, o transporte, o tratamento e a des-
tinação final de resíduos oriundos dos serviços de saúde, através da Se-
cretaria Municipal de Saúde. 

Contratado (a) Secretária Municipal de Educação 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  
ME: 

RG 	N°:  
N°: 

CPF N°: 

Realização: 05 de julho de 2019 às 09:00 horário de Brasília. 

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser ob-
tidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil n° 119, CEP: 

NO- 

	

	78200.000, ou baixadas no portal http://www.caceres.mt.gov)licitacao/ e 
na plataforma https://www.comprasgovernamentais.org.br/.  

RG i  Local e Data: Prefeitura de Cáceres-MT, 21 de junho de 2019. 

GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 
CPF N°: 

PREGOEIRO OFICIAL 

Portaria n° 232/2019 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019 

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 00112019 EDITAL COMPLEMENTAR N°48/2019 

A Secretaria Municipal de Educação de Cáceres-MT, visando atender aos Princípios Constitucionais da Legalidade. Impessoalidade, Moralidade. Publi-
cidade e Eficiência, e: 

Considerando o que consta no processo n°47428 de 19 de novembro de 2018: 

Considerando as atribuições da Comissão Paritária, responsável pela condução do Processo Seletivo Simplificado, instituída pela Portaria n° 481 de 
11 de outubro de 2018; 

RESOLVE: 

- DIVULGAR o Resultado da Etapa II disponibilizadas no edital complementar n° 047/2019 do Processo Seletivo Simplificado n°001/2019, conforme 
Anexo 1, deste edital. 

II- CONVOCAR os candidatos Classificados no Processo Simplificado n°001/2019, para comparecerem na Secretaria Municipal de Educação, situada 
na Avenida Getúlio Vargas - N° 838. bairro Santa Isabel, ao lado da Secretaria Municipal de Saúde, no dia 03/06/2019 (SEGUNDA FEIRA), às 14:00 
horas, para compor o quadro de vagas apresentadas por esta secretaria, conforme Anexo I deste Edital: 

Iii - INFORMAR que para ser contratado, no dia da lotação o candidato deverá apresentar cópias de documentos pessoais e afins, conforme Anexo II. 

Cáceres, 31 de maio de 2019. 

Arci Rezende Pereira da Rosa 

Presidente da Comissão Organizadora do Processo Simplificado 

Antônia Eliene Liberato Dias 

Secretária Municipal de Educação 

ANEXO 1 

DIVULGAR 
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Tribunal de Contas Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano  N°1655 	 —Página 109 
Divulgação segunda-feira, 24 de Junho de 2019 	 Publicação terça-feira, 25 de junho de 2019 

PREFEITUPAMUNICIPAL DE BRJISNORTE 
PREFEITO: MAURO RUI HEISLER 
CONTRATANTE 

LFM ENGENHARIA E CONSTRUTORA EIRELI -EPP 
CNPJ: 18514.940M001-64 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

Nome Nome.......................................... 

i:.PF (:PF 

PARE CER JURíDICO 

Ci presente Termo ,Aditrqo de valor as contrato n° (E9)2017, justifica-se 
em razão da necessidade de realização de serviços adicionais, para garantir a segurança na 
execução dos serviços contratados Segue anexo, lustiflcativa técnica, planilha orçamentaria e 
cr000gram3 tísico-financeiro, obedecendo aos trâmites legais, com observância dos princípios 
constitucionais da legalidade, etc , e estando ei-is conformidade com os preceitos legais da Lei 
Federal o 08  666R3, de 21Â06,93, atualizada pela Lei o 08  883i4 de 08,06,94, ambas alteradas 

Lei o ° 9648133 de 27,05198, e alterações posteriores. tem o parecer favorável a sua 
clJção 

É O NOSSO PARECER 5 MU 

Brasnorie-Mt'. 05 de Junho de 2018 

SILVIO CÉSAR DOS SANTOS 
Procurador do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 

ATO DE RATIFICAÇÂO DISPENSA N° 13/2019 

Interessado Secretaria Municipal de Fazenda 

Objeto DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando á contratação do Serviço 
Federal de processamento de dados-SERPRO, para o fornecimento do sistema RADAR para 
gestão do processamento eletrônico de infrações de trânsto e outros serviços. 

Fundamento Artigo 24, da Lei Federal rP8,6613 de 21 de junho de 1993, 
alterações posteriores e lambem amparados nos princípios da finalidade pública e princípio da 
continuidade do serviço público 

Empresa SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS. 
CNPJ 33.683.1110041-95 

Valor R$ 72.00000 (setenta e dois mil reais). 

Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância como Parecer Jurídico 
mos doM 24, da Lei Federal n°8.666/1993 

Prefetura Municipal de Cáceres, 21 dejuoho de 2219. 

Nelci Eliste Longhi 
Secretária Municipal de Fazenda 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 35/2019 

Interessada: Secretaria Municipal de Saúde 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de consultoria na arca pública de saúde 

Realização: 04 de julho ásür3OJ horário de Cuiabá 

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos, na Prefeitura de Cácerex-MT, situada àAxr Brasil 00119,  CEP 78200 000, ou baixadas no 
portal 	isiirW. caçLesJist4çv/lI.citácaoI 

Local e Data: Prefeitura de Cácres-MT, 21 de junho de 2019 

GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 
PREGOEIRO OFICIAL 
Portaria n12322019 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2019 
REGISTRO DE PRECO POR MENOR PREÇO POR FIEM 

Interessada: Secretari, Munspol rio Saúde 

Objeto: Registros de preços para futura e eventual contratação de  

empresa especializada para efetuar a coleta, o transporte, o tratamento e a destinação final de 
resíduos oriundos dos serviços de saúde, através cia Secretario Municipal de Saúde. 

Realização: 05 de julho de 2019 às 09:00 horário de Brasilia. 

Observação: A pasta contendo o Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos, na Prefeitura de Cáceres-MT, situada à As  Brasil n°119, CEP 782001110, ou baixadas no 
portal 	hjr.:.f,çaçvreT,rpl.gçv4ioilaço9/ 	e 	na 	plataforma 

Local e Data: Prefeitura de Cãceres-MT, 21 de junho de 2019 

GR.ACIELLA OLIVEIRA COELHO 
PREGOEIRO OFICIAL 
Portaria n°232/2019 

LICITAÇÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÂO 

TOMADA DE PREÇO N°04/2019 

O MIJNICIPIO DE CACE RES, Estado de Mato Grosso por intermédio da 
Comissão Permanente de licitação - CPI- torna público, a homologação da licitação na 
modalidade TOMADA DE PEÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a contratação de 
empresa especializada em engenharia visando execução e obras de construção da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Casa dos Conselhos, no COC, em Cáceres-MT, de acordo com, 
Projeto Básico Aquiletura. Projeto Hrdrossarxtário, Projeto Lógica, Projeto lncárscto, Projeto SPD.A, 
Projeto Elétrico, Projeto Estrutural, Especificações Técnicas, Planilhas, Cronograrna Físico-
Financeiro. Resumo do Orçamento, Composição de Preços, Memorial de Cálculo, BOI e pelas 
condições estabelecidas no Edital e Termo de Referência 

Valor Estimado: R$ 750.693.42 (setecentos e cinquenta mit, seiscentos 
e noventa e Irás reais e quarenta e dois centavos), que será pago com recursos prõprios do 
município. 

Realização: 07 de junho de 2019 às 08:00 horas, Horário de Cuiabá- 
fvff 

Vencedor M 0 E CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERViÇOS-
LTDA, CNPJ. 22693.84143001-54 

Valor R$ 644.753,41 (seiscentos e quarenta e quatro mil, setecentos e 
cinquenta e três reais e quarenta e um centavos): 

Prefeitura de Cáceres, 21 de junho de 2019 

ALICE DE FATIMA GONZAGA ARAWO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Portaria 1)2512019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE 

ATOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N°001/2019 

Concedento: MUNICIPIO DE CAMPO VERDE, inscrito no CNPJ nO 
24.995.495,0001.88 

Proponente: INSTITUTO GERMINANDO SONS, inscrito no CNPJ no 
23.874 1150061-00 

Objeto: O presente instrumento tem por objetivo retificar o quadro de 
prevrs4o de pagamentos constaste na Cláusula Terceira, Item 32. Parcela 15, ai-ide lê-se 
37,07/20210, leia-se 27/07/2020 e alterar a Cláusula Quinta, 11cm '5.2, alínea 0", que passara a 
vigorar com a seguinte redação ') Movirceri/er os recuraisa fir,anceàos repassados pels Municrpio 
na conta do Bar-aro c/a Calva Econôrriica Federal - C.aaipo Ve,deJM 1 Aêrrç:a 3384, conta corrente 
is' 22.208-8, véarulada ao presente Torcias, exc/uzúvamente aberta para esse fim - 

Assinatura: CarnpoVerde- MT, O3 de junho de 2019 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COLAOOPAÇAO N°001/2019 

Concedeste: MUNICÍPIO DE CAMPO VERDE, inscrito no CNPJ n° 
24.995495,0001-88 

Proponente: INSTITUTO GERMINAIsTDO SONS, inscrito no CNPJ 0°  
23874 1150001-00 

Objeto: O presente instrumento tem por objetwo alterar a Cláusula 
Quinta. Item '52, alínea t)", que passará a vigorar com a seguinte redação 7) Movimentar cia 
recursos faaanceeos repassados pelo Municipns na conta do Eiancss da Caixa Eco,iôrroca Federal - 
Carrpo Verde/MT, Agência 3384, corda corrente is' 1862-9, vinculada ao presente Termo, 
excárswarr,er-rte aberta para esse fim' 

Assinatura: Campo 'vlerde-MT, 19 de junho de 2019 

Publicação Oficiei do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 De setembro de 201\ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

AVISO 

O Muricroro de Ba r ra do Garças MT. através dv Piesidente da (P1, torna 
publico ailecisdo: INliEFEnIR anpagnaçd apresentadas pelas empresas ELETR000NSIRO 
t'RESTACÂo DE E 1ÍRCEIRI7AÇA0 DE SERVIÇOS tTWu. CNPJ E1?07.09I.432/0001'20; IPC 
SERVIÇOS AMBIENTAIS CIRCII [PP, CNPJ N° 3.473 537/0001-itt, ELEITA SERVIÇO0. DE 
MAQUINAS LTDA, CNPJ No G0,411,142.10001 16. referente a Corrcorrúncia Pública NO 
003/2015. Objeto Conorrrincia Pública ri' 003/2013. Objeto: Contratação de empresa 

aheada para eucuç3o dos serviços de varrção manual de vias e logradouro. 
públicos: coleta e transporte de rerdiror-solidos dn,rr,cilisr, comerciai e de varriçúc., coo, 
sistema te mnoriitorarrento de trelas, fornecirnnro e Irigriznizaç3o de conreiners: coleta e 
transporte de materiais rer,iclasers (coleta seletivo); lornerirnento de equipe 1,adr3n para 
execriç.sra d serviços coinp:erncnraçes de rapina manual raspagem. pintura de creio lia e 
Amoeza de lotes: n'zrnutençdo de ucas verdes. ,nCIIiinOIO paisagismo, plantio de oradas. 
grarnineas , arvores, o rr;çageirr mecanizada cio perirrietria achar,,, ir Operação, 
Maerrteirçdc, e Morr,tormnta rio Aterra Sarritario, Dentais informações no Setor do 
Licitação, bloco 1, Rua. Carajas, o' 522, Centro, Borra do Garças MC. Fone: (66) 3402.2000 
- Ramal - 2045. Arrtrãrnlr, ria Orlou Neto- Presidente da (P1. - Barra do Garças 19/06/2018. 

ANrõNlo DA SILVA NETO 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO 

O Miieieqrin te Barra do Garças - M.T. através da 'residente da CPI, torna 
pi3lrlv.o a dr,cis&o-  atender PARC1ALMENT E a onipugoaçãe agrnserrtarlirs pelas empresas. 
TERP,ASA ENGENHARIA LTDA, CNPJ No 11503 360)000137: SANFIRAN SANEAMENTO 
AMi1IENtAL EIRELI, CNPJ N 95.391.676)0001-17, referente- a Coocorrhncia Pública N 
003/2019. Objeto. Csnaorrêr,raa Publica o' 003/2019 Objeto: Coritriclação de eirrpresu 
espocialrrada para execução dor serviços de varilção manual de aias e logradouros 
Públicos, coleta e tr.rirsporte de residuos sô:idos domiciliar. crrrnetr srI e d varriçiio, corri 
sistema di rnoritor,rmenlr, de frotas, lvi rec'ne,ito e higo.'irito-ãrn de conteirrr'rs: coleta e 
transporte de materiais reciclaveis (coleta neiel(va(: iorrieci,rtei,tn de equipe padrãO para 
erecução dc serviços corripIc-nenrares rio capina manual, rastrap,rnrri, tintura de meio-fio e 
Iirrrlir'zO 

 
de lotes, rrsanatençãtr de areas verdes, iiicluindo paisagismo. plantio de mudas. 

gro-trineas e árvores, e roçaçc-m mecanizada no perimerro urbano e Operação, 
tstarrar.'nçao a Monitoramnrrrtõ do Aterro Sanitário Demais informações no Setor de 
licitação, bloco 1, Eira: Carolas, n' 572. Centro, Barra do Garças- MT. Fone. (66)  3402.2000 

Ramal - 2045 Antánio da Silva Neto Presidente da CRI Barra do Garças 19/00/7018 

ANTÔNIO DA SILVA NETO 
Presidente da Comissão de Licitaç50 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA Nn  3/2019/PMBG-MT 

O Mrrrrrslpio Ole diria ao Gaiças/MT, através do Presidente da CPI. torna 
publico a ALIL8AÇAO do Edital da Concorrência Pública ir'  003/2019. Objeto: Contratação 
de empresa especializada oara execução dos serviços ele varrição manual de vias e 
logradouros publicas, coleta e transporte de residuos solidos domiciliar, cocriercial e de 
varrição, corri sistema de enonitorarrrentcn de frolds. torriecimerito ir Ivglerncaçiro de 
cQirteiri5rs, cc.lela e transporte de rtiateriait recicláveis Icolera seletiva); fornecimento de 
equipe paile.lo para eoecoç2o de serviços conipiementores de capina manual. raspagirie, 
pinta: .r de trOva-tio e llmpr'ar de lotes: manutenção de (réOS verdes. inclulirdo Itabagrortio, 
lntio de risadas, itr,mnsuieir, r arvores, e rÕCaçC,rri mecanizada no perirnetro urbano o 

Opeiaç.it', tvíantrtn5nçdo e Monitoranmente do Aterro Sanitar,o. ONDE LESE: 14.5.5. As 
licit,rrites deverão apresentar garantia da proposta nu parricipação. atravris de virias das 
rrrouf,ilidadi'sacnitilrios omnrviltos ira 'capul e § 1 o do art. 56 da Lei 8668/93, restrita a 
1% (um troe cento) dor valor estimado do objeto do ç,intiotaç5u, (por lote). 

A garantia druerã ser protocolada em documento original junto a Seção de 
Tesouraria da preteitur:r, cc, horarin conrerrial até o 5v (quinto) dia útil que anleceder a 
data marcada para realização do certa,rre, não relido adn,itida o envio via e-mail ou outros 
meios. 

O ri'cibo de prestação da gaiavtia deuera sem antado aos documentos de 
habihitaçdo. 

LEIA-SE: '14 5.5 6 facultado às licitantes apresanrarerri garantia da proposta ou 
participação, atravris de urna das modalidades e critérios previstos no 'caput" e A 10 do 
ao. SE da Lei 8.666/93 restrita a 15 (rrnr por cento) do valor irstiirrado do Objeto da 
contratação, (por loteI: 

Casa opor pela apresentação de garantia da pioposta em dett,ntento da 
compucezaçân de,  Capital Social Mln,nio ai, Patrirniãrrio liquido nrrinrmo deverá apresentar o 
documenta no envelope NO 001 - DOCUMENTAÇÃO, sendo exigido cerco condição para 
Itabilitaçdru. ea da[,] da abertura rira certame. Data di sesSAs publica. 24/06/2019 ás 14:00 
horas (Imoramno de Brasilia). Demais niforniações no Setor de L,cititcdo. Rua: Larvas, mi" 0.22, 
Centro, Barra do Garças - 1.13, fone: (66) 3402.7000 Rairial - 20.10/2002. Antônio da Silva 
Neto - Prgsidpnte da CPI. 16/116/2019. 

ANTÓNIO DA SILVA NETO 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

O Munic.piv de Barra do Garças MT, Otraves do Pregoeiro, torna publico 
a decisão, DEFERINDO PARCIALMENTE irvpupnaç/io aprerent,itfa pela empresa 
MASCARFILO CARROCEIIIAS E ÕNIRUS LEDA - CNPJ sob rim 05.430.065/0001-71 Pregão 
£lvtronico (SRP) NO 014/ 2019 Ublelo: FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÕNIBUS 
ESCOLAR, MOTOCICLETAS E CAPACETES PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE BARRA DO GARÇAS/MT. Soro altirradu na pmamo de entrega das nIcos 05 
e 02 (On:bos Escolares) comidas no planilha orçanientaria -Inovo II do edital do 
Pregão Elelrô,rico 014/2019 urssandia de 60 para 90 dias conforme descrito no Anexo 

- tem 4,1 do edital. Paru os demais itens mantém-se o prato de entrega de 60 dias. 
Data da sr'.sãr, pública: (15/07/2019 3v OS .1U (Inornário de Brasilia), pelo siti-
wwvv cornprasgouetnt,inieritais gero Ei Novo Edital dispanivel no sito do Prefeitura 
Municipal riO Earru do Garças ' MT cm: Portal da TranspamEnca - Licitações e 
L,,nrmatos - Licitsc5es - Pregão Eletrõei,cn o' 014/2011.1. Demais infi,rrnaç(res rio Setor 
rio licitação. bloco 1, Rua Carajás, o' 522, Centro, Borra do Garças . ElT. Fone. 
OXX.66 4407.2000 	ttamdl - 7045. WILEER AiVPS SIRQUEII1A (Pregoeiro) e equipe de 

tC/li5/30t5. 

WILLER ALVES SIRQiJEIRA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE RETtFICAÇÂO 

PREGÃO ElETRÔNICO N" 3)/2019 - REGISTRO DE PREÇO P014 MENOR PREÇO POR ICEM 

Interessada. Secretario de Municipal Educação e Saúde. 

COleto. Registros de preços para futuro e eventual cuntrataçlo de empresa 

especializada para dourar a coleta, o transporte, o tratamento o a destinação final de 

residuos oriundos dos serviços de saude, alarves da Secretaria Municipal de Saúde. 

Realização: OS de julho de 2019 as 09:00 hr'r,ir,o de Brasilia 

Obser's'ação A parra eo,rlerndu 'a Edital e seus anexos poderão ser abri-de.., na 
Prelitura de Cãceees.Mt. situada à Ao. Brasil 00 110. CEP: 28200.000, rrsr baixadas no 
portal 	htlp://wrnw.caceres.rnt.gov/licitocuo/ 	o 	nu 	ptatalpmnsa 
https://www.cornprasgonernamerinais.org,lnr/. 

Cáceres.MT. 21 de junho de 2019 
GRACIELLA OLIVEIRA COELHO 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 4/2019 

A Preleitata Ituinicipal, terna piibl:cim para conhecimento dos ,nterc-srarIe',, sire 
realizaraa lictaçde ria tnodzl,ilado Pregão Ilotrúnico r,9  004/2010, calo objeto n 6691530.') 
DE PREÇOS para futura e eventual contratação do empresas estlecralizadas no 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS 000NTOIOGICOS. Onde ocorrerá para todos os 
eleitos juriducos legais, na página da Bolsa de Licitações e Leilões (wo..bIl.org.br). com 
abertura de disputa t,revrsra para o rua 03/07/2019 às 09600 (horário de Brasilia), O edital 
encontra-se disponivel no endereço ulotrónico www.guarantadonorte.nrt.gav.br, podendo 
serietirado t,,nribdni na página, elalrõeica da Balsa de Licitações e leilões (ww.v.blI.om'4.br) 
evite se realirorã a licitação. 

Cluaranitá do Noiti'/MT, 18 de junho de 2019. 
ANA RAQUEL CASSOL 

Prc'Ooeiro 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

TOMADA DE PREÇOS N2 3/2019 

A Prefeitura Municipal, através da Comis3o Permanente iie 1 iciraç3u, larva 
púhuOcu para corihecimnmrrrto dos iirtemessda, que a Tcrmaiada de Preços no 0E13/2019, obICve 
o seguinte resultado: .5 empresa CONSTRI.IÍORA MOElA £IP.ELI . EFE sagrou-se VENCEDORA 
do certame comi o valor global de 8$ 123 257,65 (cento o vinte ,:r trús mil duzentos e 
cinquenta e 5010 reais e sessenta e seis centavosl. O Processo Administrativo relvrente 1 
licitação acima Te encontia a disposição dos letemessados na saia de i:rrt:mções da reterida 
Prefeitura, lacali:,rda na Rua das Oliveiras, n' 131, Bairro Jardim Vitoria, i,este rm)unieip,d de 
Guamantã Norte/MT, de seEur.da E sexta-ferra no Indiano de' arendhrnc'illo ao público. 

(airanantã do Norte/MT, 19 de juiilmc. de 2U19. 
GUTENBERG XAVIER AlSiES  DOS SANTOS 

Presidrr,re ii,, Comissão de Li, tacão 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N9 39/2019 - SRP 

O msrnicrpio de Quaranta dc. NorríMT r,'pneso'riIIrdn pisa Frele'iuia Msinicrpai 
torna público para conhec,oremrto dos interessados Sane o Pregão Presencial cv  039/2019-
Srp, obteve o seguinte revoltado: A empresa PRODFTCR MATO GROSSO PRODUTOS PARA 
HtGIENIZAÇÀO LTDA CPP sagrou-se vencedora cor,, o valor global di' 95 104.189,03 Icento 
e quatro mil e cento e oitenta e cone teams(, 

tãuarantã mio Nortrr/tzlT. 19 de )uidro de 2019. 
GISLAINE ASCANIQ 

Pregoeir,r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÃ 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nt 47/2019 

A Pralenturra tctuir,tipal ii'.' vtatvpa, através da equipe de pregoeimo (a) 
comunica a todos os inreressati os que real,raiá no pruSuimo dia 08 rim' inibir', de 1(119 s 
Odh00mimi na sede da Pmeleitar.m Municipal, a "PREGAO PRESENCIAL SiStEMA REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURAS E EVENtUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENr1I:ioS EM 
ATENDIMENTO AS SECRETARIAS DO MUNIC(PlO DE MATUPA/Mr Maiores imrlanmaçôns 
atruvuis 	do 	Edital 	0t 	077/2019, 	que 	está 	d,stmonioel 	no 	pIe 
iittp://www.nnatupa.mrnr,gov,br)AdminmivtraeanmiPnurr.mis/ e perde ser solicitado pv10 rr'irrail 
atendionentocéomatopamt.gov.br  ou junto à sede cio Prefeitura Municipal localizada da Au. 
Hnrrninio Omelto. 101. ZE-O32, fones 1661 3595-3100 das 07h00nt,n às 1 IhOttmrmimm 

Marupá - MC, 19 de lunho de 7010. 
CEIISTIANA PEREIRA SERRA LOPES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOUS 

AVISO DE ADIAMENTO 

LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL NO 16/2019 

O Msinusipio mIe RuirluvnipoI,s'Mt, torna público potra conhecimento do 
interessados que por orderer do Esmo. Sr Fieleuto Municipal de Rondonõpolis ME. por 
meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epigr.'nle ás 08h30mnin do dia 
05 mie juIImo de 2019. ind sala di' Licitações da Secretaria Mumricitmal do tmrinmimristraç1ro - 
Pmefeir.ura, localizada ã Avenida Duque de Coxias, n.9  1.000, Bairro Vila Anrona, procedendo 
a abertura dos envelopar n,n5  01 ri 02. contendo: proposta comercial e documentos de 
habilitação, respectivamente, vara o segraretmr objeto: Registro de Preços paro futura e 
eventual aquisição cannimnla: uniformes; Earrtasias; kimr,mnos; tat:rirnes, Irajes di banho, calça 
de capoeira e serviço de serigrafia ninando atender as sccrer,reias deste irmirnucipuo, neste 
mnunicipio, conforme especificat:ões e quantitativos estabelecidos reste edital e seus 
anexos. Os interessados pndemão retrr.ir o edital completo gratuitamente riu rivdereçu 
eletrônico wwwrondonopolis.mt.govbr opção: Licitação, na no endimr,rço anona citado, 
horário rlíms 12lm00inin ás 18h00min horas, tmrletonre para coetaro 661 3411-141, 
Departamento te Coinspras/L,citaçào. 

Rondonõpohus'MT, 21 de' junho de 2039. 
FILIPE SANTOS CIRIACO 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO NO 26/2019 

A Prefeituia municipal de Rondavculioirs-MT.  Icalrr,,d.a a Avenida l2urnhruo de 
Caras,mi0  1.000, It:rirro Vila Aurora, torna público c- oficial rara conl,ecirnrent,r mios 
mntener,sadua; que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondornuipohis-MT, que 
atrOzes de sua Cornisslo Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço enr epigmato 
as 09,00 horas do dia til )Oeroilc,) de julho de 7019, na sala de licitações da Secretaria 
Municipal de Adntmmmiistraç3o, a abertura dos envelopes n°s 01 e 07, contendo os 
documentos de hab,mmtaçao e proposta comercial, respecrlvanrecte. cara aqu:sição do 
seguinte objeto' Contratação de empresa especrahmoado paira ar execução do seguinte 
serviço. "limpeza mecanizada com remoção de caimnadavegetal, para enecsmçSe de pista 
neloterma, neste murmic,pmo, conforme projeto básico e justificatIva tricnica ciruanrmirinada 
Pela secretaria n,ur,,cipat de esporte e lazer, anexo ao ,rrlital' Os interessado; poderão 
retirar a posta contendo o edital completo, mia sede da Prr'temrura Municipal, no endereço 
acima citado, mediante apresentação de cd-rom ou pen-drrve, rio horário das 13.00 ao 
11:00 bramas e,rm dias úteis, ou solicitar atraves do hicntacaooirrturropoIrs9)hotmsmaiLcoirm.  ou 
retirar no pIe www,romndomnopnrlms.nrt goo.br  

Rondonõpolis-MT. 21 de linho de 2019. 
ALFREDO VINICIUS AMOROSO 

Presidente da Comissão de Licitação 

,mpmrrimn..nm.rnvrvmr-,. i,ie  r' r.tCtn mv, IaiasO0cmi 	ICP 
as-ir inr,mu,alm,rrin,r,umm.. ar Ci-auni rsvO,u, R,iimn,iàiCP.t,a,,' 	fhr. 
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